
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587 .770/0001-99 fagerentuRA? PAL)

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO »

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br Bo11t<
PR

RD gonrro DO IGUAÇU

MEMORANDO INTERNO

Sr. Claudio Marcio de Andrade

Assunto: Aditivo Pregão Presencial nº 85/2021 - Contrato Administrativo nº

98,99,100,101 e 102/2022-PMRBI

Contratada:

ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº. 80.851.140/0001-02,

vigência até 06/06/2025;

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ &º.

00.824.499/0001-51, vigência até 08/06/2025;

AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, inscrita no CNPJ nº. 80.028.319/0001-

64, vigência até 11/06/2025;

NELSON BAVARESCO & CIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-02,

vigência até 11/06/2025;

MAURO BERNARDI, inscrita no CNPJ nº. 10.885.464/0001-86, vigência até

11/06/2025;

Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para manutenção de

veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte elétrica).

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos

necessários para realização de aditivo de prazo (vigência), para mais 06 (seis) meses.

Justifica-se o aditivo para substituir as peças danificadas por peças novas visando manter

o veículo sob a responsabilidade da Secretaria em condições ideais de funcionamento,

garantindo a segurança dos usuários.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 20/05/2025.

Secretário Municipal de Administração



[o Outlook

Re: Solicitação de aditivo de vigência

De Zanin Autoeletrica <zaninautoeletrica&gmail.com>
Data ter, 20/05/2025 16:14
Para Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito &hotmail.com>

Boa tarde! Temos interesse sim.

ZANIN ;.
autoelétrica»B.

42 3635-2443
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito& hotmail.com> escreveu (terça, 20/05/2025 à(s) 15:30):

Boa tarde, viemos por meio deste manifestar interesse em aditivar o prazo do Pregão Presencial nº 85/2021.

Segue em anexo, o saldo da empresa contratada.

Solicito a manifestação de interesse de vossa parte para prosseguirmos com o procedimento. O contrato será aditivado por mais 06 (seis) meses.

O referido Pregão tem vigência até 06/06/2025.

Att: Kariane Doss
Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

Departamento de Compras
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
CNP!: 95.587.770/0001-99
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 177/2021-PMRBI
PREFEITURA 2UNUCIPAL)

* "

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI 601 1

Aos 03 (três) dias do mês de novembro do ano de dois mil
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº, 85/2021-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição e serviços
de mão de obra (parte elétrica), para o período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa ZANIN
AUTO ELÉTRICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 80.851.140/0001-02,
com sede à Rua Coronel Guillherme de Paula, nº. 980. CEP 85.301-220, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, representada pela Srta. Ediane Carla Zanin, portadora da
Carteira de Identidade RG nº. 8.826.109-7-SSP/PR e CPF/MF sob o nº.
062.312.119-08, à saber:

” [| AUTOMATICO DO MOTOR DE PARTIDA |ZM UN [10.00 P88,28 2.882,80
5 2 BENDIX IZEN UN [10,00 [141,16 1.411,60
5: BOBINA DE CAMPO IAUTOMAX UN 110,00 [578,55 15.785,50
5 Hu BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN [30,00 18,95 268,50
5 5 CABO 2 X | MM DNI MT [100,00 P 49 P49,00
hj 6 ICABO4X]MM DNI MT [100,00 4,27 427,00
5 7 [CABOP/BATERIA70MM DNI UN [20,00 |75,55 1.511,00
5 8 ICHAVE DE SETA E LIMPADOR KOSTAL UN 110,00 44932 [4.493,20
S 9 ICOPOROLAMENTO GBUSH UN [110,00 113,92 139,20
5 110 IESTATOR IAUTOMA X UN 110,00 [804,20 [8.042,00
S 11 jFAROL PRINCIPAL NINO UN [20,00 186,89 13.737,80
5 12 [FITA ISOLANTE 18 MM X20 M ISOFLEX UN [100.00 4,67 467.00
5 13 |FUSIVEL AMS UN [100,00 10,93 93,00
5j 14 JGARFO MP UNIFAP UN [10,00 j61.57 615,70
S 15 INDUZIDO INDUTEC UN [10,00 467,20  j4.672,00
S 16! JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIFAP UN [10,00 |101,40 1.014,00
IS 17 ILAMPADA |12V TESLA UN [300,00 4,97 1.491,00
5 18 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN 60,00 44,73 2.683,80

AUXILIAR
hj 19 ILANTERNA TRASEIRA GF UN [20,00 4,97 199 40
5 Po |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN 10,00 P33,61 P336.10
5 PI IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN [10,00 P78,34 [2.783,40
5 [2 MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN 110,00 |556,68 15.566,80
5 23 [PALHETA VETOR UN [20,00 j64,6] 1.292,20
Ss 24 [PERA DE RÉ RHO UN [10,00 112326 1.232,60
5 25 [PERA DO FREIO RHO: — jun 10,00 155,67 556,70
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Ss 26 [PERA DO ÓLEO RHO UN [10,00 46,72 467,20

5 | 27 |PLACA DE DIODO GAUS UN 110,00 P68,40 2.684,00

5 [8 [PONTEIRA BATERIA START UN [20,00 [10,93 218.60
5 DpP9 REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN [10,00 154,08 [1.540,80

5 BO |IRELEAUXILIAR DNI UN 10,00 |18,89 566,70

5 B1I RELEDOPISCA DNI UN [20.00 j46,72 1934,40
5 132 |ROLAMENTOPARA ALTERNADOR VETOR UN 20,00 62,63 1.252,60

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
5 6B3 ROTOR ALTERNADOR IAUTOMAX UN [10,00 1733,62 [17.336,20

5 34 |SENSOR DE NIVEL ITSA UN 110,00 [157,06 [1.570,60
5 B5 |ISOQUETELAMPADA ETE UN /150,00 [8,95 1.342,50
5 B6 |ISUPORTEO4 ESCOVA UNIFAP UN [110.00 [102,39 11.023,90
5 B7 |SUPORTE FUSIVEL DPAULA UN [40.00 /8,95 358,00

5 |B8 ITAMPAMP DIANTEIRO IZEN UN [10.00 P33,61 [2.336,10

5 539 ITAMPAMP TRASEIRO ZEN UN [10,00 [328,04 [3.280,40

5 j0O ITERMINAL DE BATERIA START UN 20,00 0,50 10,00

5 Il TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [100,00 j6,46 646,00
GRANDE

5 2 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE IMARILIA UN [200,00 j0,50 100,00
PEQUENO

5 3 [SERVIÇO DEMÃO DE OBRA ZANIN HS [500,00 121,28 160.640,00
5 j44 [PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN 160,00 [29,82 1.789,20
5 HS |FAROL AUXILIAR IDNI UN [P0,00 POI,80 [4.036,00
5 6 IBARRA DO LIMPADOR IGRANEIRO UN [20,00 159,05 [3.181,00
5 já7 |PIVODO LIMPADOR IGRANEIRO UN [20,00 100,40 12.008,00

5 8 [REATOR !I2V DNI UN 150,00 [78,53 [3.926,50
tá U AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA |ZM UN [17,00 B07,79 P.154,53
7 P iBENDIX ZEN UN /7,00 [292,89 0/2.05023
7 B |BOBINADECAMPO IAUTOMAX UN [7,00 [304.81] 2.133,67

7 à |BUCHADOMOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN P1,00 [32,77 688.17

7 | ICABO2XIMM DNI MT 170,00 PD A8 173,60
7 6 [ICABO4X1IMM DNI MT 170,00 4.07 [284.90

7 7 ICABO P/ BATERIA 70MM DNI UN [14,00 [74,47 1.042,58

7 |8 ICHAVEDESETAE LIMPADOR KOSTAL UN [14,00 j428,92 /6.004,88
7 | jCOPOROLAMENTO IGBUSH UN 17,00 [33,76 pP36,32
7 10 [ESTATOR AUTOMAX UN 17,00 1505,37 53.537,59

7 11 FAROL PRINCIPAL NINO UN [14,00 419,98 [5.879,72

7 12 |FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN 170,00 4,67 326,90

7 13 |[FUSIVEL AMS UN 170,00 0,94 165,80

7 14 |GARFO MP UNIFAP UN 17,00 [59,57 416,99

7 15 INDUZIDO INDUTEC UN /7,00 [421,97 P953,79

7 16! JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIFAP UN [7,00 [112,19 [785,33

7 17 J|LAMPADA 12V ITESLA UN [210,00 |5,46 1.146,60

7 18 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN j42,00 46,66 1.959,72
AUXILIAR

19 JILANTERNA TRASEIRA IGF UN [14.00 [5,46 176,44

7 PO IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN 17,00 PS1,19 [1.758,33

7 21 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN "ON 7.00 — DP46,23 1.723,61
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7 pP2 MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN 17,00 |528,20 3.697,40
7 pP3 |PALHETA VETOR UN |14,00 j69,50 [973,00
7 [4 |PERADERÉ RHO UN |/7,00 167,51 172,57
7 PS |PERADOFREIO RHO UN |/7,00 [44,68 312,76
7 6 PERA DOÓLEO RHO UN 17,00 47,66 333,62
7 P7 jPLACA DE DIODO IGAUS UN 17,00 P46,23 [1.723,61]
17? P8 |IPONTEIRA BATERIA START UN [14,00 [10,92 152,88
7 19 |REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN [7,00 1139,99 /979,93
7 BO IRELE AUXILIAR DNI UN BP1,00 [53,12 1.115,52
7 BI jRELEDOPISCA DNI UN 114,00 29,79 417,06
7 [32 [ROLAMENTO PARA ALTERNADOR VETOR UN [14,00 P5,62 [358,68

DIANTEIRO/TRASEIRO)
7 B3 IROTORALTERNADOR AUTOMAX UN |7,00 j694,01 [4.858,07
7 B4 |SENSOR DE NIVEL TSA UN 17,00 [267,08 11.869,56
7 B5 |SOQUETE LAMPADA ESSE UN [105.00 /9,33 [979,65
7 B6 ISUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN 17,00 1136,02 [952,14
7 67 |SUPORTE FUSIVEL DPAULA UN [28.00 /9,33 261,24
7 B8 [TAMPAMP DIANTEIRO IZEN UN 17,00 P87,93 POISSI
7 6B9 [TAMPAMP TRASEIRO ZEN UN |7,00 111,20 [778,40
7 HO ITERMINAL DE BATERIA START UN [14,00 10,50 17,00
7 Il TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN 170,00 j6,95 186,50

IGRANDE
7 [2 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [140,00 j0,50 70,00

PEQUENO
7 HKà3 |SERVIÇODEMÃO DE OBRA ZANIN HS B350,00/121,13 [42.395,50
7 | PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN 42,00 [32,76 1.373,92
7 |áS5 |FAROL AUXILIAR DNI UN 114,00 P02,54 [2.835,56
7 HÉ6 |BBARRA DO LIMPADOR GRANEIRO UN 14,00 344,52  4,82328
7 |7 |PIVODO LIMPADOR GRANEIRO UN [14,00 [117,16 11.640,24
7 |j8 REATOR |2V DNI UN 135,00 |80,42 2.814,70
8 | AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA [ZM UN [9.00 44443 [3,999,87
8 DP |BENDIX IZEN UN |j9,00 113323 [1.199,07
8 B |BOBINADECAMPO AUTOMAX UN [/9,00 PS1,555 P263,95
8 | jBUCHADOMOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN [27,00 P4,36 (657,72
8 |5 ICABOC2XIMM DNI IMT 190,00 [2,49 224,10
8 |6 ICABO4XIMM DNI MT [90,00 1,18 [376,20
8 |7 |ICABOP/BATERIA70MM DNI UN [18,00 174,57 1.342,26
8 |8 |CHAVEDESETAE LIMPADOR MARILIA UN /9,00 /1573,68 15.163,12
8 jo jCOPOROLAMENTO GBUSH UN 9,00 B32,81 [295,29
8 10 [ESTATOR AUTOMAX UN [9,00 |/747,68 /6.729,12
8 1! |FAROL PRINCIPAL NINO UN 118,00 /175,98 3.167,64
8 [12 |FITAISOLANTE I8 MM X 20 M ISOFLEX UN [90,00 4,67 120,30
8 [13 |FUSIVEL IAMS UN [90,00 j0,86 [77,40
8 |14 !GARFOMP UNIFAP UN |/9,00 155,68 501,12
8 115 INDUZIDO INDUTEC UN j9,00 11.055,90 /9.503.10
8 jl6 VOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIFAP UN [9,00 (13224 [1.190,16
8 17 |LANTERNA TRASEIRA GF UN 118,00 /5,47 98,46
8 |I8 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN [19,00 P6845 DPAIG05S
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8 To IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN un boo Esao — Mo6al
8 bo MOTOR DO LIMPADOR BOSCH Un la.00 bss30 b.594,70
s pI [PALHETA VETOR Un figoo [7.55 — fi395,90
8 bz PERADERE RHO un hoo [11235 [1OIIIS
8 Pb3 |PERADOFREIO RHO Un lavo [12627 [1.136,43
8 ba PERA DOÓLEO RHO Un faco 3,80  fB04,20
8 bs PLACA DE DIODO GAUS UN lavo |/539,88 [4.858,92
8 b6ó PONTEIRA BATERIA START un f18,00 11,14 — Poo.sa
8  b7 REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS JN favo f157,09 [141381
8 bg |RELEAUXILIAR DNI Un b7,00 [1849 — 99923
8 bo RELEDOPISCA DNI Un 18.00 P8,863 —|s18,94
8 Bo ROLAMENTO PARA ALTERNADOR VETOR un hig.00 les,62 118116

DIANTEIRO/TRASEIRO)
8 BI ROTOR ALTERNADOR aUTOMAX Jon laio lea408 [5.798,52
8 12 [SENSOR DE NIVEL TSA Un la,oo PI476 [1.932,84
8 63 [SOQUETE LAMPADA ETE Un f135.00,35 —f126225
8 Ba [SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP Un l,00 l8948 [805,32
8 Bs [SUPORTE FUSIVEL DPAULA Un B6,00 lbo35s — B36,60
8 6 [TAMPA MPDIANTEIRO ZEN Un ja0o B36,06 [3.024,54
8 7 [TAMPA MP TRASEIRO [ZEN Un lo00 8849 [796,4]
s B8 TERMINAL DE BATERIA START un 118,00 lo.so — haoo
8 Bo TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA un lon.oo |5,967 — 1537,30

IGRANDE
do [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA Un hiso.ooloso — fan.oo

PEQUENO
8 lar [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA [ZANIN ns la50,00/121,30 [54.585,00
8 2 |PLUGCONECTOR MOTOR PARTIDA ETE Un l54,00 [89,48 — 1.831,92
8 3 |FAROL AUXILIAR DNI un /18,00 Po1,83 [3.632,94
8 la [BARRA DO LIMPADOR GRANEIRO — Jun /18,00 bi47 [1.646,46
8 as |PIVODO LIMPADOR GRANEIRO — Jun 18.00 [49,71 [894,78
8 fo [LAMPADA 24V TESLA Un brovolass — 2.524,50
8 47 REATOR24V DNI un jas,00 [31,82 — [1.431,90
8 8 |LAMPADA FAROL TESLA un [51,00 6,73 523,42
o 1  [BOBINADECAMPO aUTOMAX UN 3,00 [51686 [1.550,58
bb bb lcaBo2XIMM DNI MT Bo00 bas — [3,80
o EB jcCABo4xIMM DNI MT 60,00 [393 — f117,90
o k  |CABOP/BATERIA 70MM DNI Un l6.00 370  a22o
lb Ts [CHAVE DE SETA E LIMPADOR MARILIA un 6.00 43,15 [132945
o 6 lESTATOR AUTOMAX jun 5.00 Per38 sala
o 7 |FIOPARALELO2 X 1.5 MM DNI MT B0,00 314 — fogo
o 8 FITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN 60,00 6,94 [11820
o do NOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA KRUG un 6.00 fa97 Bagor
o fio IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO — |ZEN un B,00 Ps2,53 757,59
lo fr |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN un B,00 Jfi68.03 /504,09
o Ti2 MOTOR DO LIMPADOR EURO un B.00 [36947 1.108
o 13 [PALHETA VETOR UN l6.00 5208 Bi2aB
bb Tia [PERA DE RÉ RHO Un 6.00 [119,88 [359,64
o is |PERA DO FREIO EM un 6.00 [119,88 [359,64

PA
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9 16 [PERA DO ÓLEO RHO UN [3,00 155,03 165,09
9 117 |PLACA DE DIODO IGAUS UN [3,00 [563,04 [1.689,12
9 18 IPONTEIRA BATERIA START UN 16,00 [10,81 164,86
19 19 IREGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN [3,00 [51,78 [11.055,34
9 PO |RELEAUXILIAR DNI UN [9,00 [15,72 141,48
9 PI |RELEDO PISCA DNI UN i6,00 [37,34 [224,04
9 pP2 ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN [3,00 [420,56 [1.261,68
9 pP3 |SOQUETEL LAMPADA ETE UN f45,00 j8,84 [397,80
9 P4 [SUPORTE FUSIVEL IDPAULA UN 112,00 j6,88 82,56
9 PS [TERMINAL DE BATERIA START UN |j6,00 10,49 2,94
9 pó (TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [30,00 [5,90 177,00

GRANDE
9 [P7 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN |j60,00 j0,49 29,40

PEQUENO
lo P8 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA IZANIN HS [150,00 119,88 [17.982,00
9 19 |PLUGCONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN [130,00 159,94 1.798,20
9 60 ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN j6,00 [43,24 259,44
19 651 [BARRA DO LIMPADOR IGRANERO UN j6,00 [194,33 565,98
19 [32 |PIVO DO LIMPADOR IGRANERO UN |j6,00 [132,65 [795,90
9 B3 |LAMPADA2A4AV TESLA UN |j60,00 |/5,50 [330,00
9 B4 REATOR 24AV DNI UN [15,00 [100,23 [1.503,45
9 35 |AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA |ZM UN [3,00 [406,81 [1.220,43

REF. 901
9 B6 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA |ZM UN 3,00 jA54,96 |1.364,88

REF. 902
9 137 |BUCHAKB MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN [j9,00 [22,60 203,40
9 68 |KITEMBREAGEM COMPLETO ZEN UN B,00 [1.477,87 4.433,61]
19 139 IINDUZIDO KB INDUTEC UN [3,00 [1.128,05 [3.384,15
19 j40 JOGO ESCOVAKB KRUG UN B,00 [12872 B86,16
9 j4l LAMPADA FAROL 24V TESLA UN [18,00 /6,39 115,02
9 2 jMANCAL C/ SUPORTE ESCOVA ZEN UN B,00 [38224 [1,146,72
9 43 ROLAMENTO MP VETOR UN [3,00 [154,04 162,12
17 |! JABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC UN [150,00 0,40 160,00
17 PR jJAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA |ZM UN 2,00 156,62 [713,24
17 3 j|BOBINA DE CAMPO IAUTOMAX UN P,00 [393,58 [787,16
17 HM j|BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN [10,00 20,98 [209,80
17 5 ICABO2XIMM DNI MT [80.00 2,50 [200,00
17 jó jJCABO4XIMM DNI MT j80,00 4,10 [328,00
17 17  [JCABOP/BATERIA 70MM DNI UN j6,00 [79,92 179,52
17 |8 ESTATOR AUTOMAX UN 2,00 48748 f/974,96
17 jà |FAROL PRINCIPAL NINO UN [2,00 [335,64 /671,28
17 110 |FIOPARALELO2 X 1.5 MM DNI MT |/80,00 [3,29 263,20
17 11 [FITA ISOLANTE 18 MM X20 M ISOFLEX UN j40,00 4,70 188,00
17 [12 INDUZIDO AUTOMAX UN [2,00 [11.032,90 [2.065,80
17 113 JILAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN [20.00 [46,94 938,80

AUXILIAR
17 [14 IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO IZEN UN j4,00 [144,85 [579,40
17 15 |IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO IZEN UN [4,00 130,86 |/523,44
17 16 [PLACA DE DIODO GABST un 00 Pos78 [82712

P/
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17 17 IPONTEIRA BATERIA START UN 110,00 [114,98 149,80
17 18 IREGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN P,00 [319,66 /639,32
17 |19 |RELE AUXILIAR DNI UN [10,00 [32,47 324,70
17 PO jRELE DO PISCA DNI UN 18,00 [41,96 [335,68
17 PI [ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN 2,00 /382,59 1765,18
17 P2 |SOQUETE LAMPADA FI UN [0,00 [9,39 187,80
17 23 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN j4,00 [129,86 [519,44
17 P4 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN H,00 [167,82 j671,28
17 25 |TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN j4,00 [135,86 [543,44
17 P6 [TERMINAL DE BATERIA START UN [10,00 j0,50 15,00
17 P7 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [100.00 [7,49 749,00

GRANDE
17 P8 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [100,00 jo,50 150,00

PEQUENO
17 9 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS |1100.00 121.87 [12.187,00
17 BO |PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA EI UN [20,00 [32,47 649,40
17 31 |FAROL AUXILIAR NINO UN |j6,00 [177,81 11.066,86
17 [32 [LAMPADA FAROL DE MILHA TESLA UN [20,00 22,98 459,60
17 33 |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN 110,00 153,94 [539,40
17 [34 / JALTERNADOR COMPLETO SEG UN 11,00 [2.347,38 2.347,38
18 |! JABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC UN /150,00 10,39 58,50
18 PD  JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA |ZM UN [2,00 B40,15 680,30
18 3 |BOBINA DE CAMPO IAUTOMAX UN 2,00 [385,37 [770,74
18 dd [BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN 110,00 [13,76 137,60
18 55 ICABO2X]IMM DNI MT 1j80.,00 2,46 196.80
18 jó |ICABO4XIMM DNI MT |j80,00 4,03 [322,40
18 [7 ICABOP/BATERIA 70MM DNI UN j6,00 [73,70 [442,20
18 18 jJESTATOR AUTOMAX UN 2,00 [48270 j965,40
18 |? FAROL PRINCIPAL ININO UN P.00 |/174,01 B4802
18 [10 |FIOPARALELO 2 X 1,5 MM DNI MT |j80,00 B,I5 [252,00
18 1] j|FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN j40,00 4,62 184,80
18 |I2 IINDUZIDO AUTOMAX UN [2,00 j697,01 [1.394,02
18 113 |ILAMPADA FAROL PRINCIPAL E ITESLA UN [20,00 46,21 [924,20

AUXILIAR
18 |I4 |IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN j4,00 |/174,01 j696,04
18 |15 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO IZEN UN 4,00 141,56 [566,24
18 |16 IPLACA DE DIODO IGAUS UN j4,00 |[359,81 [1.439,24
18 17 [PONTEIRA BATERIA START UN 110,00 (11,01 110,10
18 18 REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN 12,00 [69,37 [538,74
18 |19 |RELE AUXILIAR DNI UN [10,00 [54,07 [540,70
18 20 iRELE DO PISCA DNI UN |j8,00 [45,22 361,76
18 PI ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN [2,00 [408,96 |817,92
18 [22 [SOQUETE LAMPADA ETE UN [20,00 [9,24 184,80
18 P3 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN 4.00 [133,70 534,80
18 P4 ITAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN 4,00 [166,14 /664,56
18 25 [TAMPA MP TRASEIRO IZEN UN 4,00 [196,61 |786,44
18 D6 ITERMINAL DE BATERIA START UN 110,00 /0,49 4,90
18 P7 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARITIA UN [100,00 l6,39 [639.90

”.
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GRANDE

18 P8 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [100,00 j0,49 49,00

PEQUENO

18 P9 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA IZANIN HS [100,00 [119,94 11.994,00

18 30 PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN [20,00 31,46 1629/20

18 31 jFAROL AUXILIAR DNI UN 16,00 [297,88 1.787,28

18 532 ILAMPADA FAROL DE MILHA TESLA UN P0,00 [22,6] 452,20

18 33 ||ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN [10,00 já6,21 462,10

18 54 |ALTERNADOR COMPLETO SEG UN [1.00 [2.264,00 2.264,00

3 | ABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC UN [300,00 |0,40 120,00

3 PR AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA [ZM UN j4,00 P38,07 [952,28

3 5 BOBINA DE CAMPO BOBINAUTO UN |j4,00 [343,22 1.372,88

P3 | BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN 120,00 |13,89 277,80

23 [5 |ICABO2XIMM DNI MT [160,00 2,48 396,80
23 6 ICABO4X]MM DNI MT [160,00 j4,07 651,20

23 [7 [JCABOP/BATERIA70MM DNI UN [12,00 174,40 892,80

23 |8 JESTATOR AUTOMAX UN j4,00 [326,36 [1.305,44

23 |9 FAROL PRINCIPAL ININO UN 4,00 [354,13 1.416,52

23 |10 |FIOPARALELO 2 X 1,5 MM DNI MT [160.00 3,16 505,60
123 [Il [FITA ISOLANTE 18 MM X20 M ISOFLEX JUN 180,00 j4,66 [372,80

23 [12 INDUZIDO AUTOMAX UN 4,00 43944 [1.757,76

23 [13 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN |j40,00 46,62 1.864,80
AUXILIAR

23 [14 |IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO IZEN UN |i8,00 DPI427 1.714,16

23 [15 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO IZEN UN |8.00 [129,95 1.039,60
23 [16 |PLACA DE DIODO IGAUS UN |/8,00 409,68 [3.277,44
23 |17 IPONTEIRA BATERIA START UN [20,00 110,91 [218,20
23 |1I8 |IREGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN [4,00 [428,53 1.714,12

123 |/19 IRELE AUXILIAR IDNI UN [120,00 [74,40 1.488,00
23 PO IRELE DO PISCA DNI UN 116,00 |55,55 888,80
23 PI ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN j4,00 477,14 1.908,56
P3 [22 |SOQUETE LAMPADA ETE UN [40,00 j/9,32 [372,80
23 P3 ISUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN |j8,00 121,22 [969,76

23 [4 |TAMPA MP DIANTEIRO IZEN UN [18,00 [176,57 [1.412,56
23 P5 ITAMPA MP TRASEIRO ZEN UN 18.00 162,68 1.301,44

23 P6 |ITERMINAL DE BATERIA START UN [120,00 10,44 8,80

23 P7 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE DPAULA UN [200,00 |5,56 1.112,00
GRANDE

23 [P8 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE DPAULA UN [200,00 j0,50 100,00
PEQUENO

23 [29 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS [200,00 121,04 24.208,00
23 [30 [PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN H0.00 /13,89 555,60
23 [131 |FAROL AUXILIAR DNI UN [12,00 [176,26 RP115,12
23 [32 |LAMPADA FAROL DE MILHA TESLA UN já0,00 P2,82 912,80
23 [33 IROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN 120,00 176,38 1.527,60
23 B4 |JALTERNADOR COMPLETO SEG UN [2,00 [12.983,98 |5.967,96

ae e TOTAL) 589.500,00]
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1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social -—
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu. o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/7/365
EM = Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,

EXECUTIVO MUNICIPAL
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Material de Consumo
200-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica PREFEITURA HUNCIRA
220-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.39.00.00 : 1
SECRETARIA DE FINANÇAS 0011:
Material de Consumo RIO BONITO DO IGUAÇU-PR
1090-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00 ee o
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1140-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.30.00.00
750-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
800-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.20]
1400-504-05-001-15.451.0005.2013
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1430-000-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
1440-504-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.0
1800-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
1810-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.0
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1840-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.301.0009.2028-3
3350-303-07-001-10.301.0009.2028-3
3670-494-07-001-10.301.0009.2032-3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3.3.90.39.00.00
3690-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
3780-000-08-001-20.606.0010.2034-3.,3.90.30.00.00
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39.00.00 Pra,
3830-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39.00.
SECRETARIA DE VIAÇÃO

3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

ts
2

"”
“Sd.

a
3.

8-3.3.90.30.00.00
8-3.3.90.30.00.00
2-3.3.90.30.00.00UI

4)
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Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
4570-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.30.00.00
4660-934-11-002-08.244.0015.2042-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4610-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.39.00.00
4700-934-11-002-08.244.0015.2043-3.3.90.39.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora. ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados. nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50.00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior. fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2021-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,

1.16.1. À entrega e a execução dos serviços” estão descritos no Termo de
Referência. ai

( 10
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1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis. demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração. se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 85/2021-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.23. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços. que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todosos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

/SEZAR GUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Cduone CÇ 2 Mm
eDTA XY CARLA ZANIN
Detentor da Ata

Testemunhas:

1
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 177/2021 -PMRBIO O a

00114: |
RiG BONITO DO IEUAÇOER|

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95:587.770/0001-
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municípal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição e serviços de mão de
obra (parte elétrica), para o período de 12 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa ZANIN AUTO
ELÉTRICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 80.851.140/0001-02, com sede à Rua
Coronel Guillherme de Paula, nº. 980, CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul, PR,
representada pela Srta. Ediane Carla Zanin, portadora da Carteira de Identidade RG nº.
8.826.109-7-SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 062.312.119-08, à saber

5 1 JAUTOMÁTICODO MOTOR DE PARTI M UN [10,00 P88,28 [2.882,80

5 PP [BENDIX IZEN UN 110,00 [141,16 [1.411,60
5 [3 jBOBINADECAMPO AUTOMAX UN 110,00 |578,55 [5.785,50

5 | |BUCHADO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN B0,00 [8,95 [268,50
5 |5 jCABO2X]MM DNI MT [100,00 2,49 249,00
5 6 |ICABO4X]MM DNI MT |100,00 [4,27 427,00
5 [7 jiCABOP/BATERIA70MM DNI UN P0,00 |/75,55 1.511,00
5 |8 jCHAVEDESETAE LIMPADOR KOSTAL UN 110,00 [449,32 4.493,20
5 [9 |jCOPOROLAMENTO GBUSH UN |10,00 113,92 139,20
5 [10 J[ESTATOR IAUTOMAX UN |jI0,00 /804,20 — j8.042,00
5 11 [FAROL PRINCIPAL NINO UN 20,00 186,89 53.737,80
5 [12 |FITAISOLANTE 18 MM X20 M ISOFLEX UN [100,00 4,67 467,00
5 [13 |FUSIVEL AMS UN [100,00 /0,93 [193,00
5 14 |JGARFOMP UNIFAP UN [10,00 /61,57 1615,70
5 1/15 INDUZIDO INDUTEC UN 110,00 já67,20 4.672,00
5 [16 JOGOESCOVAMOTOR PARTIDA UNIFAP UN [10,00 [101,40 [1.014,00
5 17 LAMPADA |2V ITESLA UN [300,00 4,97 1.491,00
5 |I8 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN |60,00 44,73 12.683,80

AUXILIAR
5 119 ILANTERNA TRASEIRA GF UN [20,00 4,97 199,40
5 [O |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO IZEN UN 110,00 233,61 2.336,10
5 PI |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN 110,00 P78,34 P.783,40
5 P2 MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN 110,00 |556,68 [5.566,80
5 pP3 [PALHETA VETOR UN [20,00 64,6] 1.292,20
5 —Pb4 |PERADE RÉ RHO UN [10,00 [123,26 [1.232,60
5 [PS |PERADOFREIO RHO UN [10,00 [55,67 [556,70
5 P6 |PERADOÓLEO RHO UN 110,00 46,72 467,20
5 [27 [PLACA DE DIODO IGAUS UN [10,00 P68,40  DP.684,00
5 PS |PONTEIRA BATERIA START UN [20,00 110,93 218.60
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j 9 IREGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN [10,00 154,08 [1.540,80
5 130 |RELE AUXILIAR DNI UN [130,00 18,89 [566,70
5 Bl |RELEDO PISCA DNI UN 120,00 46,72 [934,40
5 [32 |IROLAMENTOPARA ALTERNADOR VETOR UN [120,00 162,63 1.252,60

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
5 6533 IROTORALTERNADOR IAUTOMAX UN [10,00 /1733,62 [7.336,20
5 pB4 |SENSOR DE NIVEL TSA UN j1I0,00 [157,06 /1.570.60
5 B5 |SOQUETE LAMPADA ETE UN 1150,00 8.95 1.342,50
5 B6 |SUPORTE0O4 ESCOVA UNIFAP UN [10,00 110239 [1.023,90
5 |37 |SUPORTE FUSIVEL IDPAULA UN j40,00 18,95 [358,00
5 58 ITAMPAMP DIANTEIRO IZEN UN 110,00 233,61 2.336,10
5 139 |TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN 110,00 [328,04 |3.280,40
5 O [TERMINAL DE BATERIA START UN [20,00 j0,50 10,00
5 41 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE IMARILIA UN [100,00 j6,46 [646,00

IGRANDE
5 [42 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN 200,00 j0,50 100,00

PEQUENO
5 3 |SERVIÇODEMÃO DE OBRA IZANIN HS 1500,00 121,28 160.640,00
5 4 IPLUGCONECTOR MOTOR PARTIDA EITE UN 60,00 29,82 1.789,20
5 HS |FAROL AUXILIAR IDNI UN 10,00 [201,80 4.036,00
5 46 [BARRA DO LIMPADOR IGRANEIRO UN [20,00 |159,05 13.181,00
5 47 |PIVODO LIMPADOR IGRANEIRO UN 10,00 100,40 2.008,00
5 48 iREATORI2V DNI UN 150.00 178,53 3.926,50
7 |]! JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA [ZM UN 17,00 667,79 P154,53
7 |P j|BENDIX ZEN UN [7,00 P92,89 DR.050,23
7 B jBOBINADECAMPO AUTOMAX UN 17,00 |/304,81 2.133,67
7 fá jiBUCHADO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN PL100 32,77 688,17
7 |5 JCABO2XIMM DNI MT 170,00 PA8 173,60
7 i6 jJCABO4XIMM DNI MT [70,00 [4,07 [284,90
7 7 jCABOP/BATERIA70MM DNI UN [14,00 174,47 1.042,58
7 |8 |CHAVEDESETAE LIMPADOR KOSTAL UN 114,00 já28,92 16.004,88
7 jo jCOPOROLAMENTO GBUSH UN 17,00 B3,76 [236,32
7 10 |ESTATOR IAUTOMAX UN 17,00 /1505,37 13.537,59
7 11 |FAROL PRINCIPAL NINO UN [14,00 419,98 15.879,72
7 12 |FITAISOLANTE 18 MM X20 M ISOFLEX UN |70,00 4,67 326,90
7 |13 |FUSIVEL AMS UN |/70.00 j0,94 165,80
7 |l4 GARFO MP UNIFAP UN 17,00 [59,57 416,99
7 [15 INDUZIDO INDUTEC UN [7,00 21,97 2.953,79
7 116 JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIFAP UN 17,00 112,19 [785,33
7 [17 LAMPADA |12V TESLA UN P10,00 |5,46 1.146,60
7 [18 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E ITESLA UN [42,00 j46.66 1.959,72

AUXILIAR
7 19 |LANTERNA TRASEIRA GF UN |I4,00 |5,46 176,44
7 PO |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN 17,00 PS1,19 [1.758,33
7 [Pl jMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO IZEN UN 17,00 P46,23 11.723,61]
7 12 MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN 17,00 152820 [3.697,40
7 ÉP3 PALHETA VETOR UN |14,00 69,50 [973,00
7 P4 |PERADERÉ RHO UN [17,00 167,51 972,57
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7 [5 |PERADOFREIO RHO UN 00 [44,68 312,76
7 6 |PERADOÓLEO RHO UN 17,00 47,66 [333,62
7 P7 |PLACA DE DIODO IGAUS UN 17,00 246,23 [1.723,61]
7 |/P8 IPONTEIRABATERIA START UN [14,00 [10,92 152,88
7 P9 (REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN [7,00 1139959 [579,93

7 BO RELEAUXILIAR DNI UN [21,00 |53,12 1.115,52

7 Bl |RELEDO PISCA DNI UN [14,00 29,79 417,06
7 [2 |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR VETOR UN |14,00 P5,62 358,68

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
7 3 |ROTOR ALTERNADOR IAUTOMAX UN |/7,00 |j694,01 H.858,07
7 B4 |SENSOR DE NIVEL TSA UN |/7,00 [267,08 [1.869,56
7 BS |SOQUETE LAMPADA ET UN [105,00 /9,33 979,65
7 (36 |ISUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN [7,00 [136,02 /952,14
7 37 |ISUPORTE FUSIVEL DPAULA UN [8,00 [9,33 [261,24
7 18 (TAMPAMP DIANTEIRO [ZEN UN 17,00 P87,93 DPOISSI
7 69 ITAMPAMP TRASEIRO IZEN UN |/7,00 [111,20 [778,40
7 |O [TERMINAL DE BATERIA START UN |14,00 j0,50 17,00
7 [Il [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [70,00 j6,95 486,50

IGRANDE
7 [2 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN 140,00 0,50 170,00

PEQUENO
7 já3 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA IZANIN HS [350,00 121,13 142.395,50
7 [4 PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN [42,00 [32,76 1.375,92
7 fáS |IFAROL AUXILIAR DNI UN [14,00 P02,54 2.835,56
7 j46 IBARRA DO LIMPADOR IGRANEIRO UN [114,00 [344,52 [4.823,28
7 já47 |PIVODO LIMPADOR GRANEIRO UN 114,00 [117,16 [1.640,24
[7 48 REATOR I2V DNI UN [35,00 j80,42 2.814,70
8 |! JAUTOMÁTICODO MOTOR DE PARTIDA |ZM UN 19,00 [444,43 13.999,87
8 ||P |BENDIX ZEN UN 5,600 113323 11.199,07
8 3 jBOBINADECAMPO IAUTOMAX UN |/9,00 PS1,55 2.263,95
8 | |BUCHADOMOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN 27,00 P4,36 657,72
8 |5 IJCABO2XIMM DNI MT j90,00 P49 [224,10
8 |6 ICABO4XIMM DNI MT |j90,00 4,18 376,20
8 [7 |jCABOP/BATERIA70MM DNI UN 118,00 174,57 1.342,26
8 |8 |CHAVEDESETAEFE LIMPADOR MARILIA UN j9,00 |/1573,68 15.163,12
8 9 |JCOPOROLAMENTO IGBUSH UN /9,00 [B32,81 295,29
6 [10 ESTATOR AUTOMAX UN |j9,00 |/747,68 j6.729,12
8 ll |FAROL PRINCIPAL NINO UN [18,00 [175,98 13.167,64
8 112 [FITAISOLANTE 18 MM X20 M ISOFLEX UN [90.00 4,67 420,30
8 (13 |FUSIVEL AMS UN j90,00 10,86 177,40
6 14 JGARFOMP UNIFAP UN |/9,00 |55,68 501,12
8 15 INDUZIDO INDUTEC UN [19,00 [1.055,90 /9.503,10
8 16 [JOGO ESCOVAMOTOR PARTIDA UNIFAP UN j9,00 [132,24 [1.190,16
8 /17 ILANTERNA TRASEIRA IGF UN 18,00 [5,47 198,46
8 18 MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN [19,00 P6845 DPA416,05
8 [19 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO IZEN UN |j9,00 [88,49 796.41
8 PO IMOTORDO LIMPADOR BOSCH UN |j9,00 P88,30 [2.594,70
8 DPI PALHETA VETOR UN [18,00 177,55 1.395,90

[>
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8 [22 |PERADERÉ RHO UN j9,00 112,35 [1.011,15
8 P3 |PERADO FREIO RHO UN /9,00 [126,27 [1.136,43
8 [4 |PERADOÓLEO RHO UN j9,00 133,80 304,20
8 PS [PLACA DE DIODO IGAUS UN |j9,00 |/539,88 14.858,92
8 16 IPONTEIRA BATERIA START UN [18,00 11,14 [200,52
8 DP7 IREGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN [19,00 1157,09 [1.413,81]
8 PS IRELEAUXILIAR DNI UN 127,00 [18,49 499,23
8 [9 |RELEDO PISCA DNI UN [18.00 P8,83 518,94
8 BO IROLAMENTOPARA ALTERNADOR VETOR UN [18,00 165,62 118116

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
8 31 ROTOR ALTERNADOR IAUTOMAX UN [19,00 j64428 |5.798,52
8 /32 |ISENSOR DE NIVEL TSA UN |j9,00 PI4/76 [1.932,84
8 133 [SOQUETE LAMPADA ETE UN [135,00 [9,35 1.262,25
8 564 [SUPORTE O4 ESCOVA UNIFAP UN [9,00 [89,48 [805,32
8 B5 I|SUPORTE FUSIVEL DPAULA UN [136,00 /9,35 [336,60
8 536 ITAMPAMP DIANTEIRO IZEN UN |j9,00 [336,06 [3.024,54
8 B7 [(TAMPAMP TRASEIRO IZEN UN [9,00 [88,49 1796,4]
8 B8 (TERMINAL DE BATERIA START UN [18,00 /0,50 19,00
8 B9 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [90,00 15,97 537,30

IGRANDE
40 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE IMARILIA UN [180,00 0.50 90,00

PEQUENO
8 ll |SERVIÇODEMÃO DE OBRA ZANIN HS j450,00/121,30 [54.585,00
8 já2 |IPLUGCONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN |54.00 [89,48 4.831,92
8 j43 [FAROL AUXILIAR DNI UN |18,00 201,83 [3.632,94
8 44 BARRA DO LIMPADOR IGRANEIRO UN 18,00 [91,47 1.646,46
8 45 j|PIVODO LIMPADOR IGRANEIRO UN [18,00 49,71 [894,78
8 46 LAMPADA 2A4AV ITESLA UN [270,00 /9,35 12.524,50
8 7 IREATOR24V DNI UN j45,00 [31,82 1.431,90
8 48 LAMPADA FAROL TESLA UN 154,00 [46,73 [2.523,42
9 1 BOBINA DE CAMPO AUTOMAX UN 1,00 |/516,86 |1.550,58
9 [P jJCABO2XIMM DNI MT 30,00 P,46 73,80
9 |3 ICABO4XIMM DNI MT |30,00 3,93 117,90
9 | ICABOP/BATERIA70MM DNI UN j6,00 [73,70 142,20
9 |5 |jCHAVEDESETAE LIMPADOR MARILIA UN 13,00 443,15 [1.329,45
9 6 IESTATOR IAUTOMAX UN j3,00 P61,38 [784,14
9 [7 ÍIFIOPARALELO2 X 1,5 MM DNI MT 130,00 3,14 [94,20
9 |8 |[FITAISOLANTE/I8MMX20M ISOFLEX UN 130,00 [3,94 118,20
9 | VOGOESCOVAMOTOR PARTIDA KRUG UN [53,00 [114,97 [344,9]
9 110 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN |13,00 252,53 [757,59
9 1 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN 53.00 |16803 1504,09
9 12 MOTOR DO LIMPADOR EURO UN [3,00 369,47 [1.108,41
9 3 [PALHETA VETOR UN |j6,00 152,08 312,48

9 14 [PERA DE RE RHO UN 13,00 119,88 359,64
9 15 |PERA DO FREIO RHO UN 53,00 [119,88 [359,64
9 116 |IPERADOÓLEO RHO UN [3,00 |55,03 165,09
o 17 IPPLACA DE DIODO IGAUS UN 13,00 |/563,04 [1.689,12
9 18 |IPONTEIRA BATERIA START UN j6.,00 [10,8] 164,86
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o Tio [REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS un Boo Bs1,78 1.055,34
o Do [RELE AUXILIAR DNI Un laoo lis72 [141,48
9 PI RELEDO PISCA DNI UN ls,00 [37,34 Pr4,04
o b2 [ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX un Boo 420,56 [1.261,68
o b3 [SOQUETE LAMPADA ETE UN fa5,00 [8,84 397.80
o Pa |SUPORTE FUSIVEL DPAULA UN 12.00 6,88 182,56
lo bs [TERMINAL DE BATERIA START UN 6,00 joao — Pod
9 Pé TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA Un f30,00 15,90 177.00

IGRANDE
lo pb7 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA un Jeo.00 Jo,49 129,40

PEQUENO
lo bg ISERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS 150,00 /119,88 117.982,00
lo Po PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN [30,00 [59,94 — [1.798,20
lo Bo ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN l6,00 13,24  p5s9,44
lo 1 [BARRA DO LIMPADOR IGRANERO UN Js,00 fog33 [565.98
o 32 [PIVO DO LIMPADOR GRANERO UN l6,00 (132,65 [795,90
o B3 [LAMPADA 24V TESLA UN 60,00 [5,50 330.00
o B4 REATOR 24V DNI UN l15,00 [100,23 [1.503,45
o Bs JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA [ZM UN [3,00 06,81 [122043

REF. 901
lo B6 |AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA [ZM un 3,00 454,96 [1.364,88

REF. 902
o 37 [BUCHA KB MOTOR DE PARTIDA UNIFAP un la0o 260  Po3,40
o 68 |KITEMBREAGEM COMPLETO [ZEN UN 3,00 [1.477,87 4.433,61
9 Bo [NDUZIDOKB INDUTEC UN [3,00 1.128,05 [3.384,15
lo o DOGO ESCOVA KB KRUG un B.00 f12872 B86,16
o fat LAMPADA FAROL 24V TESLA UN figoo l6,39 115,02
lo 2 [MANCAL C/SUPORTE ESCOVA IZEN UN 5,00 B82,24 [1.146,72
o 3 ROLAMENTO MP VETOR UN B,00 /54,04 162,12
17 |! JABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC UN 150.00 0,40 60.00
17 Pp JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA |ZM Un boo B56,62 1324
17 B [BOBINA DE CAMPO AUTOMAX un boo [39358 [787,16
17 lá [BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN /10,00 20,908 Posso
17 5 |CABO2XI MM DNI MT 80,00 ,50 [00,00
17 6 |CABO4XIMM DNI MT [80,00 4,10 328,00
17 17 |CABOP/BATERIA 70MM DNI UN 6,00 [7992  H79,52
17 8 ESTATOR AUTOMAX UN boo fa8748 fo74,96
17 lo FAROL PRINCIPAL NINO un boo B35,64 67128
17 10 |FIO PARALELO? X 1,5 MM DNI MT f80,00 [3,29 263.20
17 [11 [FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN Ho,00 4,70 188.00
17 12 INDUZIDO AUTOMAX Un 2.00 11.032,90 2.065,80
17 13 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA Un Po.co 46,04 — fo38,80

AUXILIAR
17 [lá IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN 1,00 144,85 579,40
17 15 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN un 1,00 f130,86 [523,44
17 fi6 [PLACA DE DIODO IGAUS un 00 Pos78 [827,12
17 [17 [PONTEIRA BATERIA START UN Jfio.00 [14,968 — f149,80
17 18 [REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS un boo B19,66 639,32
17 19 |RELE AUXILIAR DNI UN f1o.00 3247 — [324,70

A)
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x 17 [O |RELE DO PISCA DNI UN |8,00 J41,96 335,68
17 PI ROTOR ALTERNADOR IAUTOMAX UN 2.00 582,59 176518
17 P2 [SOQUETE LAMPADA ETE UN [20,00 [9,39 187,80
17 P3 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN [4,00 /129,86 [519,44
17 P4 |TAMPA MP DIANTEIRO IZEN UN j4,00 [167,82 j671,28
17 PS |TAMPA MP TRASEIRO IZEN UN |j4,00 |/135,86 [543,44
17 P6 |TERMINAL DE BATERIA START UN [10,00 [0,50 15,00
17 P7 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [100,00 [7,49 749,00

IGRANDE
17 P8 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [100,00 j0,50 150,00

PEQUENO
17 29 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS 1100,00 121,87 [12.187,00
17 30 [PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA FI UN P0,00 32,47 164940
17 Bl [FAROL AUXILIAR NINO UN 16,00 /177,81 [1.066,86
17 B2 |LAMPADA FAROL DE MILHA TESLA UN [20,00 22,98 459,60
17 33 |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN [10,00 |[53,94 [539,40
17 [34 J|ALTERNADOR COMPLETO SEG UN 1,00 R.347,38 P.347,38
18 1 |ABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC UN 150.00 J0,39 [58,50
18 2 |JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA |ZM UN P.00 340,15 /680,30
18 3 jBOBINADECAMPO IAUTOMAX UN P,00 B85,37 1770,74
18 4 [BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN 110.00 [13,76 137,60
18 5 JCABO2X1IMM DNI MT 80,00 2,46 196,80
18 jó jJCABO4X1IMM DNI MT 180,00 4,03 [322,40
18 17 |[CABOP/BATERIA 70MM DNI UN j6,00 173,70 442,20
18 |8 JESTATOR AUTOMAX UN 2,00 j482,70 [965,40
18 |? j|FAROL PRINCIPAL NINO UN 2,00 |/174,01 B48,02
18 |10 IFIOPARALELO2 X 1,5 MM DNI IMT [80,00 3,15 [252,00
18 11 FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN [40,00 j4,62 184,80
18 12 INDUZIDO AUTOMAX UN [2,00 1697,01 /1.394,02
18 j13 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E ITESLA UN [20,00 46,21 192420

AUXILIAR

18 [14 IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO IZEN UN |j4,00 /174,01 [696,04
18 |15 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN j4,00 [141.56 |566,24
18 |I6 [PLACA DE DIODO IGAUS UN j4,00 [359,81 [143924
18 117 [PONTEIRA BATERIA START UN [10,00 11,0] 110,10
18 |I8 [REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN 2,00 P69,37 |538/74
18 |19 |RELE AUXILIAR DNI UN [10,00 [54,07 540,70
18 120 IRELE DO PISCA DNI UN |j8,00 45,22 [361,76
18 Pl ROTOR ALTERNADOR IAUTOMAX UN j2.00 408,96 [817,92
18 P2 |ISOQUETE LAMPADA ETE UN [20,00 9,24 184,80
18 P3 [SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN j4,00 1133/70 |534,80
18 DP4 [TAMPA MP DIANTEIRO IZEN UN j4.00 [166,14 [664,56
18 P5 ITAMPA MP TRASEIRO IZEN UN j4,00 [196,61 [786,44
18 P6 ITERMINAL DE BATERIA START UN [10,00 /0,49 4,90
18 27 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [100.00 j6,39 639,00

IGRANDE
18 P8 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE MARILIA UN [100,00 jo.49 49,00

PEQUENO
18 P9 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS 100,00 [119,94 11.994,00
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18 BO [PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN [20,00 31,46 1629,20
18 BI |FAROL AUXILIAR DNI UN 16,00 [297,88 1.787,28
18 32 ILAMPADA FAROL DE MILHA TESLA UN P0,00 P2,61 452,20
18 33 |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN [10,00 46,21 462,10
18 34 |J|ALTERNADOR COMPLETO SEG UN [1,00 [12.264,00 2.264,00
23 || ABRAÇADEIRA PLÁSTICA IFRONTEC UN 1300,00 j0,40 120,00
P3 P JAUTOMÁTICODO MOTOR DE PARTIDA |ZM UN j4,00 P38,07 /9528
23 |3 [BOBINADE CAMPO BOBINAUTO UN |j4,00 [343,22 [1.372,88
P3 KH |BUCHADO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN [20,00 /13,89 [277,80
23 |5 J|ICABO2XIMM DNI MT [160,00 2,48 [396,80
23 ló |ICABO4XIMM DNI IMT 160,00 j4,07 1651,20
23 [77 |ICABOP/BATERIA70MM DNI UN 112,00 [74,40 [892,80
23 |8 ESTATOR AUTOMAX UN |j4,00 [326,36 1.305,44
23 9 FAROL PRINCIPAL ININO UN 4,00 [354,13 1.416,52
23 [10 |FIOPARALELO2 X 1,5 MM DNI MT [160,00 3,16 [505,60
123 [11 |FITA ISOLANTE 18 MM X20 M ISOFLEX UN |j80,00 4,66 372,80
23 |12 INDUZIDO AUTOMAX UN 4,00 [43944 [1.757,76
23 [113 JLAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN [40,00 46,62 1.864,80

AUXILIAR
P3 |Il4 |IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO IZEN UN |j8,00 DP1I427 1.714,16
23 15 |IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN 8,00 [129,95 1.039,60
23 [16 [PLACA DE DIODO GAUS UN |j8,00 40968 [3.277,44
23 117 IPONTEIRA BATERIA START UN [120,00 110,91 [218,20
23 |I8 IREGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN j4.,00 428,53 1.714,12
23 [19 |RELE AUXILIAR DNI UN [20.00 /174,40 1.488,00
23 [20 |RELE DO PISCA DNI UN [16,00 |155,55 888,80
23 Pl ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX UN j4,00 477,14 [1.908,56
23 P2 [SOQUETE LAMPADA ETE UN [40,00 [9,32 372,80
23 P3 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN |8.00 121,22. [969,76
23 P4 |TAMPA MP DIANTEIRO IZEN UN |8,00 176,57 1.412,56
23 PS ITAMPA MP TRASEIRO ZEN UN |j8,00 162,68 1.301,44
23 P6 ITERMINAL DE BATERIA START UN [20,00 j044 8,80
23 P7 |ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE DPAULA UN [200,00 [5.56 1.112,00

IGRANDE
23 P8 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE DPAULA UN [200,00 10,50 100,00

PEQUENO
23 [29 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS [200,00 121,04 P4.208,00
23 B30 [PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA ETE UN 40,00 [13,89 555,60
23 [31 |FAROL AUXILIAR DNI UN [112,00 /176,26 PI15,12
23 532 |JLAMPADA FAROL DE MILHA TESLA UN j40,00 [22,82 912,80
23 33 IROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN P0,00 176,38 1.527,60
23 [34 J|ALTERNADOR COMPLETO SEG UN [2,00 2.983,98 /15.967,96

TOTAL) 589.500,00)

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação. correrão por conta
das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
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200-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
220-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.39,00,00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1140-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122.0003.2006-3.
750-504-03-003-04.122.0003.2006-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
800-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3.3.
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.3.6
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1430-000-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
1440-504-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo

Li
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1790-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
1800-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
1810-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1840-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00
3350-303-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00
3670-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3.3.90.39.00.00
3690-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
3780-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.
3830-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.203

6

2 6-3.3.90.30.00.00
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.

a
3

.90.30.00.004

La

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídi
4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
4570-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.
4660-934-11-002-08.244.0015.2042-3.3.

o
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Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4610-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.39.00.00 — .
4700-934-11-002-08.244.0015.2043-3.3.90.39.00.00 PREFEITURA =
Data da assinatura: 03/11/2021]. 0079: /
SEZAR AUGUSTO BOVINO [Ro Boni ra DO jatar PR.Prefeito Municipal

EDIANE CARLA ZANIN
Detentor da Ata
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CONTRATO . ADMINISTRATIVO Nº
98/2022-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A

"“' EMPRESA ZANIN AUTO ELÉTRICA
0011:. LTDA - EPP, CONFORME LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
RI6 BONITO DO IGUAÇU-PR Nº. 85/2021-PMRBI.

PREFEITURA (àus

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO. brasileiro. casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa: ZANIN AUTO
ELÉTRICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 80.851.140/0001-02, com
sede à Rua Coronel Guillherme de Paula, nº. 980, CEP 85.301-220, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, representada pela Srta. EDIANE CARLA ZANIN,
portadora da Carteira de Identidade RG nº. 8.826.109-7-SSP/PR e CPF/MF sob
o nº. 062.312.119-08, doravante denominada CONTRATADA, acordam e
ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI, bem como nos termos da proposta
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças
de reposição e serviços de mão de obra para manutenção de veículos e
máquinas pesadas da frota municipal (parte elétrica), de acordo com as

uantidades e res ectivos valores desertos na tabela abaixo:

= HE NA NES co ASI [produ NELA
5 JAUTOMÁTICODOMOTORDE 594,52

PARTIDA
5 2 |BENDIX ZEN UN /9.00 141,16 1.270,44
5 1/3 |BOBINADECAMPO IAUTOMAX JUN j9,00 578,55 — 5.206,95
5 já IBUCHADOMOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN 130,00 8,95 268,50
5 |5 ICABO2X1MM DNI MT /100,00 (2,49 [249,00
5 ij6 ICABO4X1MM DNI MT [100,00 4,27 427,00
5 7 JCABOP/BATERIA7OMM DNI UN [1900 [75,55 1.435,45
5 |8 ICHAVEDESETAELIMPADOR KOSTAL UN [10,00 j44932  j4493,20
5 | 9 ICOPOROLAMENTO IGBUSH UN [1000 /13,92 139,20
5 110 |ESTATOR IAUTOMAX IUN /0,00 /804,20 718.042,00
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5 [11 |FAROL PRINCIPAL NINO UN j1800 j18689 [3364/02 *5 j12 |FITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX JUN /anoo 67 420,30
Só [13 |FUSIVEL |AMS UN H0o000 l0,93 93,00
5 [14 |GARFOMP UNIFAP UN /9,00 61,57 554,135 1/15 INDUZIDO INDUTEC |jUN /9.00 167,20  j4.204,805 [16 NVOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA UNIFAP UN 800 101,40 j811,20
5 7 LAMPADA 12V ITESLA UN [290,00 4,97 1.441,305 [18 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E ITESLA UN [56,00 j4473 12.504,88AUXILIAR
5 jI19 LANTERNA TRASEIRA GF UN ji800 j497 89,46
5 —j20 |IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO [ZEN UN 9,00 233,61 12.102,495 [21 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO  |ZEN UN j9,00 j278,34 —|/2.505,06
5 j22 |MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN ji000 [556,68 |5.566,80
5 [23 |IPALHETA VETOR UN [2000 j64,661 1.292,20
5 24 |PERADE RÉ RHO UN j1000 /12326 /1.232,60
5 j25 |PERADO FREIO RHO UN [10,00 55,67 [556,70
5 j2o6 |IPERADOÓLEO RHO UN [9,00 46,72 [420,48
5 [27 |PLACADE DIODO IGAUS UN [1000 [26840 /2684,00
5 |j28 PONTEIRA BATERIA START UN j1800 [10,93 196,74
5 j29 |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN j8,00 154,08 /1,232,645 j380 |RELE AUXILIAR DN! UN j2900 [1889 547,81
5 |31 |RELEDO PISCA DNI UN [2000 446,72 934,40
5 |j32 |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR VETOR UN [1900 16263 1.189,97

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
5 183 |ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX |UN jaco 733,62 16.602,58
5 34 |ISENSOR DE NIVEL ITSA UN j1000 /157,08 /1.570,60
5 85 |SOQUETE LAMPADA ETE UN [138,00 |8,95 1.235,10
5 |86 |ISUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN [8,00 102,39 819,12
5 j87 |SUPORTE FUSIVEL DPAULA UN |j3900 j895 349,05
5 j38 ITAMPAMP DIANTEIRO ZEN UN j9,00 233,61 [210249
5 |389 ITAMPAMP TRASEIRO ZEN UN /9,00 328,04 — /2.952,36
5 j40 (TERMINAL DE BATERIA START UN |20,00 j0,50 10,00
5 j41 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE —|MARILIA UN [98,00 j646 [633,08IGRANDE
5 [42 (TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE ÍMARILIA UN j200,00 |0,50 100,00

PEQUENO
5 ja3 |SERVIÇODEMÃO DE OBRA IZANIN HS j490,80 |121,28  /59.524,22
5 —j44 PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |ETE UN |j8000 /29,82 1.789,20
5 H45 |FAROL AUXILIAR DNI UN j1800 |/201,80 [363240
5 j46 [BARRA DO LIMPADOR GRANEIRO JUN j1900 [15905 [302195
5 j47 |PIVODO LIMPADOR GRANEIRO JUN /17,00 /10040 1.706,80
5 8 REATOR 12V DNI UN |50,00 [78,53 13.926,50
7 | JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN j5,00 307,79 11.538,95PARTIDA
7 | |BENDIX ZEN UN j4,00 292,89 — 11.171,56
7 | IBOBINADECAMPO IAUTOMAX jUN j4,00 304,81 H219,24

”
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7 já jBUCHADOMOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN [21,00 [32,77 688,17
7 |j5 JCABO2X1MM DNI MT [7000 [248 173,60
7 |j6 |ICABO4X1MM DN! MT [70,00 4,07 284,90
7 7 jCABOP/BATERIA7OMM DNI UN |j8,00 74,47 595,76
7 j8 |JCHAVEDESETAE LIMPADOR KOSTAL UN [1200 j42892  |5.147,04
7 ja jJCOPOROLAMENTO GBUSH UN 16,00 33,76 202,56
7 110 |ESTATOR AUTOMAX |UN j4,00 505,37 — [2.021,48
7 111 |FAROL PRINCIPAL NINO UN [1200 /j41998  /5.039,76
7 [12 |[FITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX |jUN |5800 j4,67 270,86
7 [13 |FUSIVEL IAMS UN j66,00 jOS4 162,04
7 [14 |GARFOMP UNIFAP UN 16,00 59,57 357,42
7 115 INDUZIDO INDUTEC |UN j4,00 421,97 [1.687,88
7 [6 JOGO ESCOVAMOTOR PARTIDA UNIFAP UN H,00 112,19 448,76
7 [17 LAMPADA 12V ITESLA UN 204,00 |5,46 1.113,84
7 [18 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN |j3400 46,66 1.586,44

AUXILIAR
7 [19 |LANTERNA TRASEIRA GF UN [1200 |5,46 165,52
7 20 IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZEN UN j4,00 251,19 — 11.004,76
7 [21 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO  |ZEN UN j5,00 PAO 231,45
7 j22 MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN 4,00 528,20 12.112,80
7 [23 |IPALHETA VETOR UN 5,00 169,50 347,50
7 j24 |PERADE RÉ RHO UN 7,00 67,51 472,57
7 |j25 |PERADOFREIO RHO UN 17,00 j44,68 312,76
7 |6 |PERADO ÓLEO RHO UN 17,00 147,66 [333,62
7 27 [PLACA DE DIODO IGAUS UN [7,00 246,23 — [1.723,61
7 |j28 |PONTEIRA BATERIA START UN [13,00 /10,92 141,96
7 |j29 REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN j4,00 139,99 —/559,96
7 [30 |RELE AUXILIAR IDNI UN [16,00 /53,12 849,92
7 131 |RELE DO PISCA DNI UN /11,00 [29,79 327,69
7 |j32 |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR VETOR UN /1200 [25,62 307.44

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
7 j33 |ROTOR ALTERNADOR IAUTOMAX |UN  |6,00 694,01 — 4.164,06
7 |j34 |ISENSOR DE NIVEL TSA UN [7,00 267,08 11.869,56
7 [35 |SOQUETE LAMPADA ETE UN /83,00 /9,33 774,39
7 136 ISUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN j4,00 136,02 [544,08
7 B7 (SUPORTE FUSIVEL DPAULA UN /28,00 /9,33 261,24
17 88 [TAMPA MP DIANTEIRO IZEN UN j5,00 287,93 — [1.439,65
7 [39 ITAMPAMP TRASEIRO IZEN UN 16,00 111,20 [667,20
7 j4O ITERMINAL DE BATERIA START UN [14,00 0,50 7,00
7 41 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE —IMARILIA UN j50,00 |j6,95 347,50

GRANDE
7 [42 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |MARILIA UN [125,00 |0,50 62,50

PEQUENO
7 ja3 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS 1316,00 [121,13 [138.277,08
7 ja4 PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA [JETE UN 42,00 [32,76 1.375,92
17 jáS |FAROL AUXILIAR DNI UN [1200 [202,54 430,48

)
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7 ja6 |BARRA DO LIMPADOR IGRANEIRO jUN j1200 j344,52 4.134,24
7 já7 |IPIVODO LIMPADOR IGRANEIRO JUN j12,00 /117,16 /1.405,92
7 j48 REATOR 12V DNI UN 135,00 [8042 2.814,70
8 |1 JAUTOMÁTICODO MOTOR DE ZM UN j1,00 M44 43 [44443

PARTIDA
6 2 |BENDIX ZEN UN 16,00 133,23 799,38
8 |3 IBOBINADECAMPO IAUTOMAX jUN j4,00 251,55  /1.006,20
8 |4 jBUCHADOMOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN [1800 [24,36 438,48
8 |5 ICABO2X1MM DNI MT |j80,00 [249 199,20
8 |i|6 |JCABO4X1MM DNI IMT j63,00 j4,18 [263,34
8 |7 ICABOP/BATERIA7OMM DNI UN j10,00 [74,57 [745,70
8 |j9 ICOPOROLAMENTO GBUSH UN j8,00 32,81 262,48
8 [10 JESTATOR IAUTOMAX UN 15,00 747,68 |3.738,40
8 111 j|FAROL PRINCIPAL NINO UN |j14,00 |j175,98 12.463,72
8 |12 |FITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN |j57,00 j4,67 266,19
8 113 |FUSIVEL AMS UN 689,00 j0,86 59,34
8 14 GARFOMP UNIFAP UN |j8,00 55,68 [445,44
8 /15 INDUZIDO INDUTEC |jUN [7,00 1.055,90 17.391,30
8 /16 JOGO ESCOVAMOTOR PARTIDA UNIFAP UN 12,00 132,24 j264,48
8 7 ILANTERNA TRASEIRA GF UN j1800 /5,47 98,46
8 118 |IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZEN UN [3,00 268,45 — j805,35
8 19 IMANCALALTERNADOR TRASEIRO [ZEN UN |j6,00 88,49 [530,94
8 |j20 MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN j5,00 288,30 — [1.441,50
8 j21 PALHETA VETOR UN j8,00 177,55 [620,40
8 22 |PERADE RÉ RHO UN j8,00 112,35 j898,80
8 j23 |PERADOFREIO RHO UN j6,00 126,27 [757,62
8 26 |PONTEIRA BATERIA START UN [16,00 11,14 178,24
8 |j27 |REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN 13,00 157,09 471,27
8 [28 |RELE AUXILIAR DNI UN 120,00 [18,49 369,80
8 129 IRELEDOPISCA DNI UN j1000 [28,83 288,30
8 130 |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR VETOR UN |j1200 j65,62 787,44

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
8 131 ROTOR ALTERNADOR IAUTOMAX JUN j8,00 644,28  |/5.154,24
86 133 |SOQUETELAMPADA EIE UN jo4,00 [9,35 878,90
8 [34 [SUPORTE O04ESCOVA UNIFAP UN |j3,00 189,48 268,44
8 [36 ITAMPAMP DIANTEIRO IZEN UN j6,00 336,06 — 12.016,36
8 37 ITAMPAMP TRASEIRO IZEN UN j6,00 88,49 [530,94
8 138 TERMINAL DE BATERIA START UN |/17,00 0,50 8,50
8 39 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |MARILIA UN j47,00 [5,97 1280,59

IGRANDE
8 j40 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE IMARILIA UN [160,00 |0,50 80,00

PEQUENO
8 |j41 |ISERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS  /1393,50 [121,30 7.731,55
8 já2 |IPLUGCONECTOR MOTOR PARTIDA |ETE UN j4900 8948 4.384,52
8 já3 |FAROL AUXILIAR DN! UN |1700 [201,83 |/3431,11
8 4 |BARRADO LIMPADOR IGRANEIRO j|UN [13,00 /91,47 HT89,11

- d
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8 Tas [PIVODO LIMPADOR GRANEIRO un [17,00 fa971 — [845,07
8 as |LAMPADA 24V TESLA Un f232,00 [9,35 2.169,20
8 ag [LAMPADA FAROL TESLA un jla600 673 —[2149,58
o 1 |BOBINADE CAMPO IAUTOMAX |UN |200 [51686 [1.033,72
o | JcaBo2X1MM DN! MT f3000 [2,46 73,80
o e fcABO4X1MM DN! MT f6,00 [393 102,18
9 ja JcABOP/BATERIA70MM DN! un l00o 7370  f147,40
o |s JCHAVEDE SETA E LIMPADOR MARILIA jun [300 Ja4315 [132945
o 6 JESTATOR IAUTOMAX jun j100 [26138 [261,38
o 7 |FIOPARALELO 2 X 1,5 MM DN! MT f3000 [3,14 94,20
o je JFITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX jun [800 |3,94 110,32
9 ja NOGOESCOVAMOTOR PARTIDA — |KRUG un l00o [11497 [229,94
o fio |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO [ZEN UN 11600 bps253 [25253
o 11 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO — [ZEN un jl00 f16803 [336,06
o 12 MOTOR DO LIMPADOR EURO un j00 Íf36947 [738,94
9 fia PALHETA veTtoR jun 400 5208 [20832
o Jia PPERADE RÉ RHO un j3o0o Jf11988 [359,64
9 5 |PERADOFREIO RHO un 00 Jf1988 [239,76
9 fi6 |PERADO ÓLEO RHO un 300 5503 [165,09
9 fiz |PLACA DE DIODO GAUS un jioo fs6304 563,04
9 is PONTEIRA BATERIA START Jun lsoo f1081  ls4,86
o fio [REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS un ja0o f351,78 703,56
9 jo |RELE AUXILIAR DN! un faco 1572 f141,48
9 1 [RELE DO PISCA DN! un oo rãs  l224,04
9 2 |ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX jun j10o fa2056 [420,56
9 b3 [SOQUETE LAMPADA ETE Un j3000 |8,84 265,20
9 15 [TERMINAL DE BATERIA START jun j6oo  jo4o 12,94
9 26 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE IMARILIA jUN [21,00 j5,90 123,90

GRANDE
9 fo7 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE = [MARILIA JUN 60,00 jo49 29,40

PEQUENO
9 8 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN Hs 12300 11988 [14.745,24
9 o PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |ETE un ja900 5994 11.738,26
9 Bo |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR jun 500 jasg24 pi620
9 1 BARRA DO LIMPADOR GRANERO jun jaoo fag33 —/377,32
9 2 jPIVO DO LIMPADOR GRANERO jun Jla00 113265 |/530,60
o Ba [LAMPADA 24V |TESLA un j50,00 |5,50 [275,00
9 Ba |REATOR 24V DN! un Jizoo [10023 11.202,76
9 185 |AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN [2,00 406,81 [813,62

PARTIDA REF. 901
9 6 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM Un 100 fa54,96 ja54,96

PARTIDA REF. 902
9 7 [BUCHA KB MOTOR DE PARTIDA unIFAP Jun jlaoo 260 120340
9 EB8 |KITEMBREAGEM COMPLETO [ZEN un oo f1477,87 4.433,61
9 89 INDUZIDO KB IinDuTEC jun f200 1112805 2.256,10
9 dao NOGO ESCOVA KB KRUG un j00o [12872 N1257,44

(7)
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9 j41 |ILAMPADA FAROL 24V ESLA UN 118,00 39 115,02 a
9 j42 IMANCAL C/SUPORTE ESCOVA IZEN UN 11,00 382,24 |382,24
9 j43 |ROLAMENTO MP VETOR UN 3,00 54,04 162,12
17 [1  jJABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC jUN [150,00 0,40 60,00
17 [2  J|AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN [200 356,82 [713,24

PARTIDA
17 jà |BOBINADE CAMPO JAUTOMAX jUN j2,00 393,58 787,16
17 já |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN f1000 [20,98 209,80
17 |5 |CABO2X1MM DNI MT |j80,00 |/2,50 [200,00
17 lê ICABO4X1MM DNI MT j80,00 j410 [328,00
17 |? jJCABO P/ BATERIA 70MM DNI UN 6,00 79,92 479,52
17 |ê JESTATOR AUTOMAX JUN 12,00 487,48 [974,96
17 já FAROL PRINCIPAL NINO UN 12,00 335,64 /671,28
17 j1O |FIO PARALELO 2 X 1,5 MM DNI MT |j8000 [3,29 [263,20
17 |11 |FITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN j4000 4,70 188,00
17 12 INDUZIDO IAUTOMAX UN [2,00 1.032,90 /2.065,80
17 13 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN [20,00 j46,94 [938,80

IAUXILIAR
17 14 IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO [ZEN UN j4,00 144,85  |579,40
17 15 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN j4,00 130,86  |523,44
17 [16 |PLACA DE DIODO GAUS UN j4,00 206,78 [827,12
17 ji7 |IPONTEIRA BATERIA START UN j1000 /14,98 149,80
17 |j18 |REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUS UN j2,00 319,66 — j639,32
17 j19 IRELE AUXILIAR DNI UN [10,00 /32,47 324,70
17 2O IRELE DO PISCA DNI UN j8,00 41,96 335,68
17 j21 j|ROTOR ALTERNADOR IAUTOMAX UN [2,00 382,59 —1765,18
17 j22 [SOQUETE LAMPADA EE UN j20,00 /939 187,80
17 [23 [SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN j4,00 129,86  |519,44
17 j24 ITAMPA MP DIANTEIRO IZEN UN jJ4,00 167,82 j671,28
17 25 [TAMPA MP TRASEIRO ZEN UN 4,00 135,86 |/543,44
17 jo6 ITERMINAL DE BATERIA START UN j10,00 10,50 5,00
17 jê7 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE IMARILIA jun j1o000o 1749 [749,00

GRANDE
17 [28 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE — IMARILIA UN [100,00 jo,50 50,00

PEQUENO
17 |29 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA IZANIN HS [100,00 121,87 /12187,00
17 [BO |PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |ETE UN [20,00 /8247 [649,40
17 [31 I|FAROL AUXILIAR NINO UN j6,00 177,81 [1.066,86
17 j32 |LAMPADA FAROL DE MILHA ITESLA UN [2000 |/22,98 [459,60
17 j33 I|ROLAMENTO ALTERNADOR IVETOR UN [10,00 53,94 539,40
17 jô4 jAaLTERNADOR COMPLETO SEG UN 1,00 12.347,38 12.347,38
18 [1  jJABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC jUN /150,00 jo,39 58,50
18 2  JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN [1,00 340,15 B40,15

PARTIDA
18 |3 —iIBOBINADE CAMPO J|AUTOMAX JUN 12,00 385,37 — [770,74
18 4  |BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN f1000 /1376 137,60

TF ÀR
Ff 6
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18 |5 ICABO2X1MM DN! MT T80,00 [2,46 196,80 À

18 lê ICABO4X1MM DNI MT |j80,00 [4,03 322,40

18 I7  JCABO P/ BATERIA 70MM DNI UN |6,00 173,70 [442,20

18 |B8 [ESTATOR IAUTOMAX JUN [2,00 482,70 — 965,40

18 |g j|FAROL PRINCIPAL NINO UN j2,00 174,01 [348,02

18 NO jFIO PARALELO 2 X 1,5 MM IDNI MT i80,00 [315 252,00

18 |11 |FITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX |jUN [j4000 4,62 184,80
18 12 liNDUZIDO IAUTOMAX |JUN j1,00 697,01 — 697,01
18 13 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN [20,00 j46,21 924,20

AUXILIAR
18 14 IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZEN UN j4,00 174,01 — [696,04
18 15 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO —|JZEN UN j3,00 141,56 424,68
18 |j16 |PLACA DE DIODO GAUS UN j4,00 359,81 1.439,24
18 17 [PONTEIRA BATERIA START UN j1000 [11,01 110,10
18 118 |IREGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN 12,00 269,37 — [538,74
18 19 |RELE AUXILIAR DNI UN j10,00 54,07 540,70

18 (20 IRELE DO PISCA DNI UN j8,00 45,22 361,76
18 21 |ROTOR ALTERNADOR AUTOMAX jUN [1,00 408,96 — j408,96
18 122 [SOQUETE LAMPADA ETE UN |/20,00 [9,24 184,80
18 23 [SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN j3,00 133,70 401,10
18 (24 ITAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN j4,00 166,14 —j664,56
18 j25 ITAMPA MP TRASEIRO ZEN UN j3,00 196,61 |/589,83
18 26 |ITERMINAL DE BATERIA START UN [10,00 j049 4,90
18 27 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE — IMARILIA UN 100,00 j6,39 639,00

GRANDE
18 j28 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE — jMARILIA UN 100,00 j0,49 149,00

PEQUENO
18 29 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA ZANIN HS j94,10 [11994 [11.286,35
18 [80 |PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |ETE UN [20,00 [31,46 629,20
18 [31 |FAROL AUXILIAR DNI UN j6,00 1297,88 [1.787,28
18 82 |LAMPADA FAROL DE MILHA TESLA UN |j/20,00 /2261 [452,20
18 [833 |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN j9,00 46,21 415,89
18 34 |ALTERNADOR COMPLETO SEG UN 11,00 12.264,00 12.264,00
23 1 JABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC |UN /300,00 j0,40 120,00
23 12 JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE IZM UN j4,00 238,07 [952,28

PARTIDA
23 |3 /BOBINADE CAMPO BOBINAUT |JUN j4,00 343,22 (1.372,68

Oo
23 j4  jBUCHADO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN [20,00 [13,89 277,80
23 |5 |CABO2X1MM DNI MT [160,00 2,48 [396,80
23 |B ICABO4X1MM DNI MT 160,00 4,07 651,20
23 |7 ICABOP/BATERIA7OMM DNI UN |12,00 j74,40 892,80
23 |8 |JESTATOR AUTOMAX JUN j4,00 326,36 [1.305,44
123 |9 jJFAROL PRINCIPAL NINO UN j4,00 354,13 [1.416,52
23 [10 jFIO PARALELO 2 X 1,5 MM DNI MT 160,00 [3,16 505,60
PsS 111 FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX |jUN j8000 j4,66 372;80
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23 12 IiNDUZIDO IAUTOMAX JUN .00 M39,44 11.757,76
123 [13 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E TESLA UN fj4000 j46,62 1.864,80AUXILIAR
123 14 IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO [ZEN UN 18,00 21427 [1.714,16
23 |15 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO [ZEN UN 18,00 129,95 11.039,60
23 |16 |PLACA DE DIODO IGAUS UN 18,00 M09,68 13.277,44
23 [17 |PONTEIRA BATERIA START UN [2000 [10,91 218,20
23 [18 |REGULADOR DE VOLTAGEM GAUS UN 4,00 428,53 (11.714,12
23 j19 |IRELE AUXILIAR DNI UN 120,00 [7440 1.488,00
23 j20O IRELE DO PISCA DNI UN f16,00 |55,55 888,80
23 121 |ROTOR ALTERNADOR IAUTOMAX JUN 4,00 477,14 11.908,56
23 |22 |SOQUETE LAMPADA ETE UN 0,00 /9,32 372,80
23 j23 |SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN j8,00 121,22 /969,76
23 |j24 |ITAMPA MP DIANTEIRO ZEN UN 18,00 176,57 [1.412,56
23 j25 [TAMPA MP TRASEIRO IZEN UN j8,00 162,68 11.301,44
23 j26 [TERMINAL DE BATERIA START UN 12000 0,44 8,80
23 j27 (TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE — |DPAULA UN /200,00 |5,56 1.112,00

GRANDE
23 |j28 (TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE — [DPAULA UN [200,00 jo,50 100,00

PEQUENO
23 |29 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA IZANIN HS /196,00 [121,04 /23723,84
23 130 PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |ETE UN 4000 /1389 555,60
23 |131 |FAROL AUXILIAR DNI UN f1200 [17626 DP115,12
23 |j32 |LAMPADA FAROL DE MILHA TESLA UN |j4000 122,82 912,80
23 j33 I|ROLAMENTO ALTERNADOR IVETOR UN j20.00 [76,38 1.527,60
23 |j34 JALTERNADOR COMPLETO SEG UN 12,00 2.983,98 /5.967,96

TOTAL] 501.307,63

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 501.307,63 (quinhentos e
um mil trezentos e sete reais e sessenta e três centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO
REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses,
iniciando em 07/12/2022 e terminando em 06/12/2023, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: O fornecimento dos objetos e a execução dos serviços. em
questão, deverá ter início, conforme a ordem de compra emitida pelo Depto de
Compras e seguirá as instruções contidas no Termo de Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acom nhar de
planilha analítica e documento que comprove a superv enténara de fatos
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imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado; eutiiia em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e. definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração. o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada.
contendo a modalidade e o nº. da licitação. agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após àa
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municio de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM = | x Nx VP, onde:
1 = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual:
EM = Encargos moratórios:
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do pres
correrão por conta da seguinte classificação funcional programáfic

te contrato,

9
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EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007- o Doo
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3

2.

3.
3.

-á.

&

3.90.30.00.00
.3.90.30.00.00
.3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

.90.39.00.00

.90.39.00.00
.90.39.00.00

3

860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3
3.:90.39.00.00
3
3

3.

870-504-03-003-04.122.0003.2010-
970-000-03-004-04.131.0003.2014-
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24,131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39,00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00

3

.90.39.00.00

1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39,00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-:
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídice

:3-90:30:00.00
.3.90.30.00.00

&

o

&

&o

&

o

&

&o

Wo

o

1510-000-05-001-15,451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00 7
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00

10
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SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE no
Material de Consumo |PREFEITURA momMUNICIDA, ciear)
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 00116;
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 lei |
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 IS seNTO DO I6uaçu.ex

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00

2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

LO

o

a

43

À

3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.
4510-494-07-001-10.301.0009.2052- 3.
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídic
4571-0004-07-001-10.301-0009. 2052.
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052- ”

3-7

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00
.90.30.00.00

fd

UI

to)

[5)

.3.90.39.00.00
.3.90.39.00.00
.3.90.39.00.00

4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2
5440-504-09-001-26.782.0012,2

90.39.00.00
90.39.00.00

to .90.30.00.00
.90.30.00.00
.90.30.00.00
.90.30.00.00W

L)

Ly

.90.39.00.00

.90.39.00.00
-90.39.060.00
.90.39.00.00

tu

LI

LO

e)

.90.30.00.00
90.30.00.00 Fá bLI

4)
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Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.
6140-504-11-002-08,244.0015.2072-3.
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídic
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3,3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00

:

S

00.000.30.
0.00.00
0.
0.

00.00
00.00

3.90.3
3.90,3
3.90.3
3.90.3
1 a

6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes:
b) Cumprir com os encargos trabalhistas. previdenciários. social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato:
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia:
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006. nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados. além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100.00
(cem reais). por dia, de atraso ou de demora.
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d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão dy
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte ã tro) horas parta
a efetiva substituição dos produtos. PNI:

00116:
e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/20 o à isirane) sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, pode a razo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação:
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato:
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada:
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
C) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
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Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação ModalidadPregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento. independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato. mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a suavigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento. declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato. sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal.
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente à esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por

sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma. na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul.
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro. por mais privilegiado
que seja.

ónito do Iguaçu-PR. 07 de dezembro de 2022.
[JO

Bom MWAUGUSTO BOVINO EDYTANE CARLÁ ZANIN
CONTRATADA
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Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro,
nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº.
80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel Guillherme de Paula, nº. 980, CEP
85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul, PR. representada pela Srta. EDIANE
CARLA ZANIN, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 8.826.109-7-
SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 062.312.119-08.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte elétrica).
Valor total: R$ 501.307,63 (quinhentos e um mil trezentos e sete reais e sessenta
e três centavos).
Dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3
310-000-02-002-04.122.0002.2006-

3.3.90.39.00.00
3.

380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.
Sã
À

=
3.90.39.00.00
3.90;:39.00.00
36

O

o

470-000-02-005-04-122.0002.2008- 90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇ
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00

3.90:39:00:00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00

.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122. 0003.2010- 90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00

3.
So
3.

830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.
c
38

650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3
Je
3:83:

970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00

3.
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica

3.90.30.00.00
.3.90.30.00.00

CNPJ 95 587 770/0001-99 =

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) o

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - 7[Fio insana,
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1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00 =
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2 .3.90.30.00.00

PEOSTRRSSOS

'

SD

Não)

É

ta

US

A

LS

ds202
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00

diServiços de Terceiros Pessoa Jurí
1510-000-05-001-15.451.0005.202
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-
1740-000-05-002-15.451.0005.2024 :90.39.00.00
1750-504-05-002- 15.451.0005.2024- .90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.

3
3

3.90.39.00.00
.3.90.39.00.00

3

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00

2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

O

O

3

49

LO

a

W

3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.,00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052- 3.3. 90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3

16
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ada
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 [PREFETORA BoA
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 ; RAL,
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 00117, |
Material de Consumo RIO Bonir,
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00 Ino somo so rsunçuem
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00

fe

"|

.90.30.00.00
D0.350,00.00

a

2)

WO

L)

UI

LD

Lo

6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00
Prazo de vigência: 07/12/2022 à 06/12/2023.
Data de assinatura: 07/12/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul - PR.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
98/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA.
OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
Ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa ZANIN AUTO ELÉTRICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel
Guillherme de Paula, nº. 980, CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul,
PR, representada pelo Sr. ADEMILSON MORAES, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 10.770.651-8-SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 071.749.459-
45, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 07 de
dezembro de 2023 e terminando em 06 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumen 2 (duas) vias de igual teor e forma.

AUGUSTO BOVINO
Heito Munieípal >

FP” DA E

ELES PO PATTI
À fo SON foRats

É Contratada,
É FÉ

Testemurtias:

I- 2
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação [PREFEITURA une PRO
Contrato Administrativo nº. 98/2022-PMRBI 001i. |

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI |
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigêncial*o sono Do IGuAÇçu-PRÍ

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel Guillherme de Paula, nº. 980,
CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.
ADEMILSON MORAES, portador da Carteira de Identidade RG nº.
10.770.651-8-SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 071.749.459-45.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 07 de dezembro de 2023 e terminando
em 06 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 01/12/2023

[>]
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sáb || RO BON:-O DO 1GUAÇN-PR

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº..98/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOIGUAÇU/PR E A EMPRESA ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra paramanutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos 27 (vinte e sete) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte equatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato efunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO «e à Empresa ZANIN AUTO
ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 80.851.140/0001-02, com sede à
Rua Coronel Guilherme de Paula, nº. 980, CEP 85.301-220, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr. JULIANO FRANCO DE
ANDRADE, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.216.477-8-SESP/PR
e CPF/MF sob o nº. 029.479.859-58, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)
mescs, iniciando em 07 de dezembro de 2024 c ierminando em 06 de junho de
2025,

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se opresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
E

S JUSTO BOVINO
Prefoefto Municipal

UPS r é

ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA
Contratada

Testemunhas:

1
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PREFEITURA fun, Pal!
* Extrato de Termo Aditivo para Publicação00117; Contrato Administrativo nº. 98/2022-PMRBI

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR| Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
“Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e ExecuçãoContratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANÁ. pessoa jurídica de direito público interno. neste ato devidamenterepresentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato efunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,

Contratada: ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel Guilherme de Paula, nº. 980,CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr,JULIANO FRANCO DE ANDRADE, portador da Carteira de Identidade RGnº. 6.216.477-8-SESP/PR e CPF/MF, sob o nº. 029.479.859-58.Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra paramanutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parteelétrica).
DOU PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo devigência e execução do contrato por mais (6 (seis) meses, iniciando em 07 dedezembro de 2024 e terminando em 06 de junho de 2025.Data de Assinatura: 27/11/2024.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA [wo sono no route]
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ZANIN AUTO ELETRICA LTDA
CNPJ: 80.851.140/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 19971.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:28:33 do dia 31/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/09/2025.
Código de controle da certidão: 9980.5418.4007.5E42
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036844884-07

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.851.140/0001-02
Nome: ZANIN AUTO ELETRICA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (20/05/2025 15:43:26)
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RIO BONITO DO IGUAÇU-PR |
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL

Estado do Paraná
Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Centro

P/ Cx. Postal 121 - 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9EXTIIIIÇOOS
SSTETE Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136

E http://www.ls.pr.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇAO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 2406/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 21/05/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 2406/nrExercicio)

CNPJ: 80.851.140/0001-02

RAZÃO SOCIAL:ZANIN AUTO ELETRICA LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 418

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O
presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do
contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física
ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: ZANIN AUTO ELETRICA LTD

FINALIDADE:VERIFICAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 09:23:48 DE 21/05/2025

VÁLIDA ATÉ 19/08/2025

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5Z24XX3ERE

À aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço http://portal.Is.pr.gov.br (contribuinte/f/simCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda
invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página | de 1



RIO BON'TO DO 1IGUAÇU PR)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ZANIN AUTO ELETRICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 80.851.140/0001-02
Certidão nº: 27770775/2025
Expedição: 20/05/2025, às 15:43:44
Validade: 16/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ZANIN AUTO ELETRICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.851.140/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade nó portal do Tribunal Suúuperiof do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 80.851.140/0001-02
Razão

: NIN AUTSocial: ZA UTO ELETRICA LTDA

Endereço: RUA CORONEL GUILHERME DE PAULA 980 / CENTRO / LARANJEIRAS DO
SUL / PR / 85301-220

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/05/2025 a 17/06/2025

Certificação Número: 2025051911400536090996

Informação obtida em 20/05/2025 15:44:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br
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RE: Solicitação de aditivo de vigência

De INDY PEÇAS auto peças <indypecas &hotmail.com>
Data ter, 20/05/2025 16:47

Para Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito Ohotmail.com>

Sim. Temos interesse.

De: Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito &hotmail.com>
Enviado: terça-feira, 20 de maio de 2025 18:31
Para: indypecas hotmail.com <indypecas &hotmail.com>
Assunto: Solicitação de aditivo de vigência

Boa tarde, viemos por meio deste manifestar interesse em aditivar o prazo do Pregão Presencial nº
85/2021.

Segue em anexo, o saldo da empresa contratada.

Solicito a manifestação de interesse de vossa parte para prosseguirmos com o procedimento. O
contrato será aditivado por mais 06 (seis) meses.

O referido Pregão tem vigência até 06/06/2025.

Att: Kariane Doss
Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

Por gentileza confirmar o recebimento.

Departamento de Compras
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ: 95.587.770/0001-99



CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 174/2021-PMRBI, Í

Rio BONITO DO IGUAÇU-PRPREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI

Aos 03 (três) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 85/2021-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição e serviços
de mão de obra (parte elétrica), para o período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa INDY
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à Rua Capitão Antonio
Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR.
inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. Gilson
Pedro Passarin, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e
CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04, à saber

3 1 JABRAÇADEIRA PLASTICA 3M UN [180,00 j045 136,00
3 PP jAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM UN 4,00 PDP68,04 [1.072,16
3 B3 IBENDIX ZM UN j4,00 [266,06 11.064,24
3 4 IBICOINJETOR BOSCH UN 4,00 269,03 [1.076,12
3 |5 BOBINADECAMPO ZM UN 4,00 [146,93 [587,72
3 6 |BOBINADEIGNIÇÃO ZM UN já,00 P245,21 [980,84
3 7 |BOMBA DE COMBUSTÍVEL BOSCH UN H,00 [368,31 [1.473,24
3 j8 |BUCHADOMOTOR DE PARTIDA RAINHA UN |12,00 14,39 172,68
3 | ICABO2RXIMM 3M MT H0,00 P 48 199,20
3 10 JCABO4 X | MM 3 M MT já0,00 4,27 170,80
3 11 jJCABO P/ BATERIA 70MM 3M UN H,00 178,38 313,52
3 12 |CHAVE DE SETA E LIMPADOR MARILIA UN 4,00 j419,93 11.679,72
3 13 JCOPO ROLAMENTO NTN UN 4,00 [8,93 35,72
3 [14 |ESTATOR ZM UN j4,00 |/563,88 12.255,52
3 15 |FAROL PRINCIPAL CIBIE UN |/8,00 P59,11] 2.072,88
3 16 [FIO FLEXÍVEL 1.5MM 3M MT j40,00 [3,37 134,80
3 17 |FIO PARALELO 2 X 1,5 MM 3M MT 0,00 [3,38 135,20
3 18 |FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M RAINHA UN [0,00 4,47 89,40
3 19 |FUSIVEL AMS UN [40,00 10,79 31,60
3 [O |!GARFOMP RAINHA UN j4.,00 46,66 186.64
3 [21 INDUZIDO BOSCH UN j4,00 [49935 [11.997,40
3 [2 [POGOCABO DE VELA (4 CABOS) NGK UN H00 DP78,96 |1.115,84
3 P3 [OGO VELA IGNIÇÃO (04 VELAS) NGK UN H.00 123,10 [492,40
3 P4 NOGOESCOVAMOTOR PARTIDA BOSCH UN [4,00 [94,31 [377,24
3 PS |KITP/BICOINJETOR MARILIA UN—HA,00 [43,68 174,72
3 EP6 |KITTBI KENSEL. UN j4.00 [46,66 186.64

>
Fá .

Fá
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3 P7 LAMPADA |2V |OSRAN UN j80,00 |15.46 436,80
3 P8 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E AUXILIAR JOSRAN UN DP4,00 j48,64 1.167,36
3 — pP9 [LANTERNA PLACA CIBIE UN [4,00 |5,46 21,84
3 BO |LANTERNA TETO CIBIE UN 14,00 17,45 129,80
3 Bl LANTERNA TRASEIRA RN UN |j8,00 j5,46 43,68
3 132 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZM UN j4,00 110920 436,80
3 53 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO IZM UN j4,00 /138,98 [555,92
3 34 MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN j4,00 409,01 11.636,04
3 B5 |MOTORINJETADOR BOSCH UN j4,00 187,36 349,44
3 56 [PALHETA ICWB UN |800 [71,48 |S71,84
3  B7 |PERADE RÉ BRHO UN j4,00 199,27 397,08
3 38 [PERA DO FREIO ECHILN UN j4,00 j68,50 274,00
3 9 |PERADOÓLEO VTO UN j4,00 [95,30 381,20
3 —j40 |PERADO RADIADOR MTE UN 4,00 |/87,36 349,44
3  Hl [PLACA DE DIODO BOSCH UN j4d,00 [398,09 1.592,36
3 2 [PONTEIRA BATERIA TERMICAR UN |8.00 [10,92 87,36
3 lá3 [PRÉ FILTRO COMBUSTÍVEL TECFIL UN j4,00 [37,72 150,88
3 j44 IREGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH UN 4.00 [195,57 [782,28
3 45 |RELEAUXILIAR DNI UN [12,00 [51,62 [619,44
3 ja6 jRELEDO PISCA DNI UN |j8,00 [38,72 309,76
3 [47 ROLAMENTO PARA ALTERNADOR INTN UN 8,00 |51,62 412,96

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
3 j48 |IROTORALTERNADOR BOSCH UN j4,00 [51921 [2.076,84
3  já9 |SENSOR BORBOLETA MARILIA UN [4,00 [159,83 /639,32
3 |j50 [SENSOR DE NIVEL VTO UN j4,00 /136,01 /544,04
3 |51 |SENSOR DE ROTAÇÃO MTE UN j4,00 [279,95 [1.119,80
3 [52 |ISENSOR MAP MTE UN [4,00 183,66 [734,64
3 1/53 |ISENSOR MARCHA LENTA MTE UN j4,00 220,39 [881,56
3  |54 [SENSOR PRESSÃO BAR MARELI UN j4,00 [230,32 [/921,98
3 [55 [SENSOR TEMPERATURA MTE UN j4.,00 D28,33 [913,32
3 |56 |ISENSOR VELOCIDADE MTE UN j4,00 [184,65 [738,60
3 |/57 |SONDA LAMBDA MTE UN 4,00 P81,94 [1.127,76
3 |58 [SOQUETE LAMPADA RAINHA UN 40,00 19,43 377,20
> 59 |ISUPORTE 04 ESCOVA BOSCH UN 4,00 78,43 313,72
3 60 |ISUPORTE BATERIA FC UN j4,00 DPS] 103,24
3 |j61l |ISUPORTE FUSIVEL AMS UN 116,00 [7,45 119,20
3 62 ITAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL CLICK UN 4,00 [87,36 349,44
3 63 ITAMPA MP DIANTEIRO ZM UN j4,00 [293,85 [1.175,40
3 j6ó4 [TAMPA MP TRASEIRO ZM UN 14,00 [96,30 385,20
3  jóS [TERMINAL DE BATERIA TERMICAR |UN j8,00 /13,90 111,20
3 66 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE 3M UN |8,00 0,55 14,40

IGRANDE
3 167 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE BM UN [80,00 [0,50 40,00

PEQUENO
3 68 [VÁLVULA PARTIDA A FRIO VTO UN j4,00 [9233 [369,32
3 59 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA HS [200,00 112,18 [22.436,00
6 1 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM UN—H6,00 438,99 2.633,94
6 P IBENDIX ZM tN l6.,00 P68.16 [1.608,96

DO

É
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+RIo- sont IGUAÇLLPR.

[é E  TBOBINADECAMPO FAVA Un Js,00 Es9,84 D.759,04
l6 lá [BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA RAINHA — fun fisoo [10,962 f196,56
6 | |cABO2X1MM 3M MT Js0,00 P58 —f1s4,80
6 6 |cCABO4X1 MM SM MT l60,00 127 — Ps6,20
lé [7 |CABOP/BATERIA 70MM 3M UN /12,00 [7843 fPar16
[6 8 |CHAVEDESETA E LIMPADOR MARILIA fun 6,00 |s1645 1.098,70
(6 a JcoPOROLAMENTO NTN UN 6,00 11390 183,40
6 io [ESTATOR ZM UN j6,00 B07,89 [1.847,34
6 Ju FAROL PRINCIPAL RCD UN 12,00 B18,81 6.825,72
6 12 [FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M 3M Un J60,00 [46 — 67,60
6 13 |FusIvEL AMS Un 60,00 lo,19 7,40
6 ta [GARFO MP 3M Un J6,00 8,60 EBEs1,60
6 is fiNDUZIDO BOSCH UN J6,00 f62173 6.730,38
lê fi6 NOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA BOSCH Un Js.00 B873  P32,38
6 17 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E AUXILIAR — JOSRAN Un 66.00 7,67 171612
6 Ji8 [LANTERNA TRASEIRA RCD Un [12,00 [546 — fos,52
6 f19 [MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZM UN f6,00 [198.64 [1.191,84
lê Po [MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZM UN J6,00 fa237 [554,22
(6 Pit |MOTOR DO LIMPADOR BOSCH Un l6,00 Ts68,10 [5.408,60
sé 2 PALHETA DYNA UN f12,00 171 (500,52
6 b3 PERADERÉ BRHO UN f6,00 121,17 [727,02
6 ba PERA DO FREIO ecHLN — jun ls0o 867 92,02
6 ps PERA DO ÓLEO vTO un ls.00o 867 Bo2,02
6 PD6 |PLACA DE DIODO BOSCH UN |j6,00 294,97 11.769,82
6 7 PONTEIRA BATERIA TERMICAR Jun Jf12.00 10,92 f131,04
6 p8 [REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH un Js.00 69231 D353,86
6 9 |RELE AUXILIAR DNI UN f18.00 53,70 786,60
6 Bo RELEDOPISCA DNI UN [12,00 53,70 [524,40
6 BI ROLAMENTO PARA ALTERNADOR NTN Un fi2,00 fa9.66 [595,92

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
6 2 [ROTOR ALTERNADOR BOSCH UN f6,00 /626,70 5.760,20
6 63 [SENSOR DE NIVEL vTO Un f6,00 Pass2 f1471,92
(6 Ba [SOQUETE LAMPADA MTE un Joo.oo f894 — J804,60
6 5 |SUPORTE FUSIVEL IAMS Un Pa0o oa Bras
lsé B6 [TAMPA MP DIANTEIRO BOSCH UN ls,00 Pr942 11376,52
6 B7 [TAMPA MP TRASEIRO BOSCH Un js,00 Pa6,4s |[1358,70
6 B8 [TERMINAL DE BATERIA FC Un f12,00 117,88 Bras
6 B9 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE CwB UN fso,00 jos6 153,40

GRANDE
(6 Jão [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE CwB UN 120.00 lo,jo — f84,00

PEQUENO
6 fai [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA — Hs FBoovofima.23 133.669,00
6 2 PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA RAINHA — fun B6,00 6377 f1215,72
é fa3 |FAROL AUXILIAR ECD un [12,00 T141,03 11.692,36
(6 fa [BARRA DO LIMPADOR IGRaAnNERO fun [12,00 [162,88 [1.954,56
6 fis |PIVO DO LIMPADOR GRANERO Jun J12.00 139,05 11.668,60
6 jã6 [LAMPADA 24V OSRAN 180,00 646 — 11.162,80
6 7 [REATOR 24V DN! UN Bo.oo 8.46 353,80

[PS
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TOTAL) 154.100,00)

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e o nº. da licitação. agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social -—
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas sanceadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM = Ix Nx VP, onde:
LI = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios:
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

/
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1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação.
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo [PREFEITURA UO
200-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
220-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1140-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122.0003.2006-3.
750-504-03-003-04.122.0003.2006-3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
800-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1430-000-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
1440-504-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
1800-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
1810-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1840-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo

M UNICIPA Pau]

0011;
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0.30.00.00
0.30

3.9
FS .00.00

3.3.90.30.00.00
3-3:90)-3

90
90.30.00.00

3340-000-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00
3350-303-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00
3670-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3.3.90.39.00.00
3690-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
3780-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00

5 Fo A É ;3790-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.0 '
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica LÓ /

—.
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3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39.00.00
3830-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
4570-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.30
4660-934-11-002-08.244.0015.2042-3.3.90.30
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4610-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.39.00.00
4700-934-11-002-08.244.0015.2043-3.3.90.39.00.00

0.00LO
.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios. assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50.00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais. |
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. À fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2021-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

LO
1.16. O prazo de validade da Ata de pestana pastos será de 12 ze) meses.

Fa |
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1.16.1. À entrega e a execução dos serviços estão descritos no Termo de
Referência. [PREFEITURA ciuns toa)

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de coco ola breçhs registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, damenteswemprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior. caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente.
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 85/2021-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul. Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

rubricadas para todosós fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.E





CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

MRBE
0011£L

RIO BON't9 DO IGUAÇU-PR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 174/2021-

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.587.770/0001-
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição e serviços de mão de
obra (parte elétrica). para o período de 12 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa INDY COMÉRCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303,
CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-
51, representada pelo Sr. Gilson Pedro Passarin, portador da Carteira de Identidade RG nº.
4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sobonº. 706.267.589-04, à saber:

3 U IABRAÇADEIRA PLASTICA 3M UN [80,00 |0,45 [36,00
3 PP JAUTOMÁTICODO MOTOR DE PARTIDA ZM UN j4,00 P68,04 [1.072,16
3 B I/BENDIX ZM UN j4,00 P66,06 [1.064,24
3 Hd IBICOINJETOR BOSCH UN j4,00 [269,03 [1.076,12
3 |5 |[BOBINADECAMPO ZM UN j4,00 146,93 [587,72
3 jó [BOBINADEIGNIÇÃO ZM UN [4,00 P45,21 [980,84
13 [7 |BOMBA DE COMBUSTÍVEL BOSCH UN j4,00 B68,31 [1.473,24
B3 8 iIBUCHADO MOTOR DE PARTIDA RAINHA UN [12,00 14,39 172,68
3 |P ICABOCXIMM 3M MT ja0.,00 PA8 99,20
3 10 JCABO4 X | MM 3M MT j40,00 [4,27 170,80
3 11 |JCABO P/ BATERIA 70MM 3M UN 4,00 |/78,38 513,52
3 12 JCHAVE DE SETA E LIMPADOR MARILIA UN j4.,.00 [419,93 [1.679,72
3 113 |JCOPOROLAMENTO INTN UN j4,00 [8,93 35,72
3 14 JESTATOR ZM UN 4,00 |/563,88 [2.255,52
13 [15 |FAROL PRINCIPAL CIBIE UN [8,00 [259,1] 12.072,88
3 [16 |FIOFLEXÍVEL I1,5SMM 3M MT já0,00 3,37 134,80
3 17 |FIOPARALELO2 X 1,5 MM 3M MT j40,00 3,38 135,20
3 18 |FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M RAINHA UN [20,00 4,47 [89,40
3 |/19 |FUSIVEL I|AMS UN [40,00 10,79 31,60
3 [O |JGARFOMP RAINHA UN [4,00 46,66 186,64
3 Pl INDUZIDO BOSCH UN 4,00 j49935 [1.997,40
3 P2 JWOGOCABO DE VELA (4CABOS) NGK UN fja,00 P78,96 |1.115,84
3 P3 VOGOVELAIGNIÇÃO (04 VELAS) NGK UN 4,00 [123,10 [492,40
13 [P4 [VOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA BOSCH UN 4,00 [9431] [377,24
B P5 |KITP/BICOINJETOR MARILIA UN j4,00 [43,68 174,72
3 [PP6 |KITTBI KENSEL UN j4.00 j46,66 186,64
3 [P7 LAMPADA |2V IOSRAN UN [80,00 15,46 436.80
13 |P8 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E AUXILIAR [OSRAN UN [124,00 48,64 1.167,36
3 [9 |ILANTERNA PLACA CIBIE UN H00 [5,46 21,84
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3 BO |ILANTERNA TETO IBIE UN 4,00 17,45 [29,80

3 Bl LANTERNA TRASEIRA RN UN [8,00 15,46 43,68

3  |/32 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO ZM UN 4,00 /10920 436,80

3 B3 MMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZM UN |j4.00 [138,98 555,92

3 134 MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN 4.00 [409,01 [1.636,04

3 635 MOTOR INJETADOR BOSCH UN j4.,00 187,36 [349,44

3 B6 |PALHETA CWB UN |j8,00 171,48 571,84
3 B7 |PERADERÉ 3RHO UN 4,00 [9927 397,08
3 B8 |[PERADOFREIO ECHILN UN j4,00 [68,50 [274,00
3 639 |PERA DO ÓLEO VTO UN j4,00 [95,30 381,20
3 HO |IPERADO RADIADOR MTE UN 4,00 187,36 [349,44

3 [dl |PLACA DE DIODO BOSCH UN j4,00 /398,09 [1.59236
3  |42 |PONTEIRA BATERIA TERMICAR |UN |8,00 [10,92 87,36
3 3 |PRÉFILTRO COMBUSTÍVEL TECFIL UN [4,00 57,72 150,88
3 j4 |REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH UN j4,00 |1195,57 /1782,28
3 5 |RELEAUXILIAR DNI UN [112,00 [51,62 619,44
3 HkH6 |RELEDO PISCA DNI UN |j8,00 538,72 309,76
3 7 ROLAMENTO PARA ALTERNADOR INTN UN |8,00 [151,62 412,96

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
3 j48 ROTOR ALTERNADOR BOSCH UN j4,00 [51921 [2.076,84
3 9 ISENSOR BORBOLETA MARILIA UN j4,00 159,83 1639,32
3 50 [SENSOR DE NIVEL VTO UN 4,00 136,01 [544,04
3 si [SENSOR DE ROTAÇÃO MTE UN j4,00 [279,95 1.119,80

3 152 |ISENSORMAP MTE UN |j4,00 [183,66 |/734,64
3  |53 |SENSOR MARCHA LENTA MTE UN 4,00 [220,39 /881,56
3 |54 [SENSOR PRESSÃO BAR MARELI UN 14,00 DP30,32 /921,28
3 55 |SENSOR TEMPERATURA MTE UN 4,00 [228,33 /913,32
3 56 ISENSOR VELOCIDADE MTE UN |j4,00 [184,65 /738,60
3 |57 [SONDA LAMBDA MTE UN j4,00 DP81,94 11.127,76
13 158 |ISOQUETE LAMPADA RAINHA UN j40,00 [9,43 377,20
3 159 |SUPORTE 04 ESCOVA BOSCH UN j4,00 178,43 [313,72
3 [60 |ISUPORTE BATERIA FC UN H,00 [P58] 103,24
3 j6l |SUPORTE FUSIVEL AMS UN [16,00 [7,45 119,20

3  j62 [TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL CLICK UN 4,00 [87,36 349,44
3  j63 [TAMPA MP DIANTEIRO ZM UN j4,00 [29385 |1.17540
3 j64 [TAMPA MP TRASEIRO ZM UN [4.00 j96,30 [385,20
3 |65 TERMINAL DE BATERIA TERMICAR |jUN | 8,00 /13,90 111,20
3 166 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE BM UN [8.00 j0S5 4,40

IGRANDE

3 167 (TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE 3 M UN [80,00 |0,50 40,00
PEQUENO

3 68 [VÁLVULA PARTIDA A FRIO VTO UN j4,00 [92,33 369,32

3 j69 ISERVIÇO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA HS /1200,00 112,18 [22.436,00
6 |! JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA ZM UN |j6,00 438,99 2.633,94
6 PP ||BENDIX ZM UN |j6,00 P68,16 11.608,96
I6 |3 IBOBINADECAMPO ZM UN j6,00 [459,84 [2.759,04

6 | Í|BUCHADO MOTOR DE PARTIDA RAINHA UN |[/18.,00 [10,92 196,56

6 |5 ICABO2XIMM 3M MT 160,00 P,58 154,80

M
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6 [CABO4X1MM BM MT J60,00 [4,27 [256,20
6 [7 jCABOP/BATERIA70MM 3M UN [12,00 [7843 — p41,16
6 |8 |CHAVEDESETAE LIMPADOR MARILIA — UN /6,00 |516,45 [3.098,70
6 o jCoPOROLAMENTO INTN UN j6,00 13,90 [83,40
6 jlo ESTATOR IZM UN j6,00 [307,89 [1.847,34
(6 11 |FAROL PRINCIPAL RCD UN /12,00 BI8,81 3.825,72
6 12 |FITAISOLANTE 18 MM X 20 M 3M UN |j60,00 4,46 — 267,60
6 113 |FUSIVEL AMS UN Jj60,00 lo(79 — 147,40
6 ja GARFO MP 3M UN j6,00 |58,60 [351,60
6 15 INDUZIDO BOSCH UN /6,00 1621,73 [3.730,38
6 16 VOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA BOSCH UN j6,00 [38,73 232,38
6 —|17 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E AUXILIAR — JOSRAN UN [36,00 47,67 [1.716,12
6 18 LANTERNA TRASEIRA RCD UN 12,00 15,46 65,52
16 |19 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO IZM UN f6,00 /19864 [1.191,84
6 PO |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZM UN /6,00 /9237 |/554,22
6 PI MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN j6,00 [568,10 [3.408,60
6 2 [PALHETA DYNA UN 12,00 41,71 — /500,52
6 P3 |PERADERÉ B3RHO UN /6,00 [121,17 /727,02
6 [4 |PERADOFREIO ECHILN UN j6,00 4867 [29202
6 PS |PERADOÓLEO VTO UN |j6,00 867 [292,02
6 pP6 |PLACA DE DIODO BOSCH UN j6,00 [294,97 [1.769,82
6 —P7 [PONTEIRA BATERIA TERMICAR UN ji2,00 10,92 [131,04
6 |8 REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH UN 6,00 139231 P353,86
6 Po |RELE AUXILIAR DNI UN 118,00 43,70 — /786,60
6 130 |[RELE DO PISCA DNI UN [12,00 [43,70 [524,40
16 Bl [ROLAMENTO PARA ALTERNADOR INTN UN [12,00 49,66 [595,92

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
6 32 |ROTOR ALTERNADOR BOSCH UN 6,00 /626,70 [3.760,20
16 133 |SENSOR DE NIVEL VTO UN .6,00 P45,32 (1.471,92
16 34 [SOQUETE LAMPADA MTE UN joo,00 |8,94 804,60
6 35 |SUPORTE FUSIVEL AMS UN pPa400 [894 DI4,56
6 [36 |TAMPA MP DIANTEIRO BOSCH UN j6,00 2942 |1.376,52
16 37 [TAMPA MP TRASEIRO BOSCH UN j6,00 P26,45 [1.358,70
16 138 TERMINAL DE BATERIA re UN 12,00 17,88  PI4,56
(6 [39 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE CWB UN |j60,00 j0,89 53,40

GRANDE
6 [40 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE ICWB UN [120,00 [0,70 84,00

PEQUENO
6 fl |ISERVIÇO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA — Hs 00,00 11223 [33.669,00
6 2 |PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA RAINHA UN 6,00 533,77  [1215,72
6 j43 |FAROL AUXILIAR ECD UN [12,00 [141,03 [1.692,36
6 4 [BARRA DO LIMPADOR GRANERO UN [12,00 [162,88 [1.954,56
6 fas |PIVO DO LIMPADOR IGRANERO UN [12.00 [139,05 [1.668,60
6 ja6 LAMPADA 24V OSRAN UN [180,00 j6,46 1.162,80
6 H7 REATOR 2AV DNI UN [30,00 [7846 — 2.353,80

TOTAL) 154.100,0

2
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As despesas decorrentes da aquisição dos produtos,
das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
200-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
220-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1140-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.
750-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
800-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1430-000-05-001-15.451-0005.2013-3.,3.90.39.00.00
1440-504-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E E
Material de Consumo

.90.30.00.00

3.90.39.00.00

90.30.0
90.30.00. 00

1790-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
1800-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
1810-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1840-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00
3350-303-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00
3670-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3.3.90.39.00.00
3690-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBI
Material de Consumo
3780-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3
3830-504-08-001-20.606.0010.2034-3.
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

3
3

a

to

.90.39.00.00

.90.39,00.00
4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3.
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3.

objeto desta licitação, correrão por conta

SPORTE

ENTE
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
4570-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.30.00.00
4660-934-11-002-08.244.0015.2042-3.3.90.30.00.00 j Ve
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 0011: |

Lo

46 10-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.39.00.00
4700-934-11-002-08.244.0015.2043-3.3.90.39.00.00 RIO BONITO DO IGUAÇ.eo IGUAÇU-PR

T——

Data da assinatura: 03/11/2021.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

GILSON PEDRO PASSARIN
Detentor da Ata

7)
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99/2022-PMRBI
sea QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
001i%. j IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A

ECN EMPRESA INDY COMÉRCIO DE AUTO
: PEÇAS LTDA - EPP, CONFORME

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI.

CONTRATO ADMINISTRATIVO “|

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado. portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: INDY COMÉRCIO
DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à Rua Capitão Antonio Joaquim de
Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no
CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO
PASSARIN, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e
CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04, doravante denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI. bem como nos termos da
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças
de reposição e serviços de mão de obra (parte elétrica), de acordo com as
quantidades e res ectivos valores descnitos.a na tabela aDAIXO:

3 1 JABRAÇADEIRA PLÁSTICA 136,00
3 | JAUTOMÁTICODO MOTOR DE 536,08

PARTIDA
3 |3 j|BENDIX ZM UN j4,00 266,06 [1.064,24
3 | |IBICOINJETOR BOSCH UN j4,00 269,03 11.076,12
3 |5 |BOBINADECAMPO ZM UN j4,00 146,93 [587,72
3 6 |BOBINADEIGNIÇÃO ZM UN j3,00 245,21 [735,63
3 [7 |BOMBADE COMBUSTÍVEL BOSCH UN j4,00 368.31 11.473,24
3 |i8 |BUCHADOMOTOR DE PARTIDA RAINHA UN [1000 /14,39 143,90
3 |j9 JICABO2X1IMM SM MT já4000 [2,48 99,20
3 110 JCABO4SX1MM SM MT j40,00 427 170,80
3 [11 |CABOP/BATERIA70MM SM UN j4,00 78,38 313,52
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ie3 [12 jJCHAVEDE SETA E LIMPADOR IMARILIA UN j4,00 419,93 11.679,72
3 /13 JCOPOROLAMENTO NTN UN j4,00 8,93 35,72
3 [14 |ESTATOR ZM UN j4,00 563,88 /2.255,52
3 115 j|FAROL PRINCIPAL CIBIE UN j8,00 259,11 12.072,88
3 116 FIO FLEXÍVEL 1,5MM 3M MT jáo,00 13,37 134,80
3 [17 |FIOPARALELO 2 X1,5 MM SM MT j35,00 |/3,38 118,30
3 [18 |FITAISOLANTE 18 MM X 20 M RAINHA UN /1900 j447 84,93
3 (19 /FUSIVEL IAMS UN j4000 0,79 31.60
3 [PO |GARFOMP RAINHA UN j4,00 |j46,66 186,64
3 j21 INDUZIDO BOSCH UN j4,00 499,35 11.997,40
3 j22 NOGO CABO DE VELA (4 CABOS) NGK UN j4,00 278,96 [11.115,84
3 j23 VJOGO VELA IGNIÇÃO (04 VELAS) NGK UN j4,00 123,10 492,40
3 [4 NJOGOESCOVAMOTOR PARTIDA [BOSCH UN j4,00 94,31 377,24
3 |j25 |KITP/BICOINJETOR MARILIA UN j4,00 143,68 174,72
3 [26 |KITTBI KENSEL UN j4,00 46,66 186,64
3 [27 LAMPADA 12V OSRAN UN 17200 |5,46 393,12
3 [28 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAN UN |j2400 j4864 1.167,36

AUXILIAR
3 |j29 |ILANTERNA PLACA CIBIE UN 4,00 5,46 21,84
3 130 |LANTERNATETO CIBIE UN j4,00 7,45 129,80
3 181 LANTERNA TRASEIRA RN UN 18,00 5,46 43,68
3 |82 jMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZM UN j4,00 109,20 j436,80
3 383 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZM UN 4,00 138,98 /555,92
3 j34 MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN 3,00 409,01 11.227,03
3 | 85 MOTOR INJETADOR BOSCH UN 4,00 87,36 349,44
3 36 |PALHETA ICWB UN 800 71,48 |571,84
3 |37 |PERADE RÉ B3RHO UN j4,00 99,27 397,08
3 38 |PERADOFREIO ECHILN UN j4,00 68,50 [274,00
3 |39 |PERADOÓLEO VTO UN j4,00 95,30 — j381,20
3 j40 |PERADO RADIADOR MTE UN j4,00 87,36 349,44
3 41 |PLACADE DIODO BOSCH UN j4,00 398,09 /1.592,36
3 já42 IPONTEIRA BATERIA TERMICAR |jUN j8,00 10,92 87,36
3 j43 |IPRÉ FILTRO COMBUSTÍVEL ITECFIL UN j4,00 37,72 150,88
3 j44 REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH UN j4,00 195,57 [782,28
3 j45 |RELE AUXILIAR DNI UN Nn100. 15162 567,82
3 j46 |RELEDO PISCA DNI UN j8,00 38,72 [309,76
3 [47 |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR |NTN UN 7,00 51,62 361,34

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
3 48 |IROTORALTERNADOR BOSCH UN 13,00 519,21 11.557,63
3 j/49 jSENSOR BORBOLETA IMARILIA UN 4,00 159,83  |/639,32
3 |j50 |SENSOR DE NIVEL IVTO UN j4,00 136,01 |544,04
3 151 |SENSOR DE ROTAÇÃO MTE UN j4,00 279,95 11.119,80
3 |j52 |SENSOR MAP MTE UN j4,00 183,66 |734,64
3 |j53 |SENSOR MARCHA LENTA MTE UN j4,00 [220,39 j881,56
3 |54 |SENSOR PRESSÃO BAR MARELI UN j4,00 230,32 /921,28
3 j55 |SENSOR TEMPERATURA MTE UN j3,00 228,33 —/684,99

jáO”
=

/

”
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3 156 |SENSOR VELOCIDADE MTE UN 4,00 184,65 [738,60

3 57 |SONDALAMBDA MTE UN j4,00 1281,94 [1.127,76

3 |58 /SOQUETELAMPADA IRAINHA UN 40,00 j9,43 377,20

3 59 |SUPORTE O04ESCOVA BOSCH UN j4,00 78,43 — |313,72

3 j60 [SUPORTE BATERIA FC UN j4,00 25,81 103,24

3 |61 [SUPORTE FUSIVEL AMS UN [16,00 [7,45 119,20

3 62 [TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL CLICK UN j4,00 87,36 349,44

3 j63 [TAMPA MP DIANTEIRO ZM UN 13,00 293,85 [881,55

3 64 ITAMPAMP TRASEIRO ZM UN j4,00 196,30 385,20

3 65 TERMINAL DE BATERIA TERMICAR jUN j8,00 13,90 111,20

3 66 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |3M UN 18,00 0,55 4,40
IGRANDE

3 67 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |3M UN [80,00 0,50 40,00
PEQUENO

3 68 VÁLVULA PARTIDA A FRIO IVTO UN |j4.00 92,33 [369,32

3 69 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA HS j197,00 11218 |/22.099,46

1  JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN |j5,00 438,99 12.194,95
PARTIDA

6 2 iBENDIX ZM UN |j5,00 268,16 /1.340,80
Iê 3 |BOBINADECAMPO ZM UN j5,00 459,84 .299,20

6 |j4 |BUCHADO MOTOR DE PARTIDA RAINHA UN [16,00 110,92 174,72

6 |5 ICABO2X1MM SM MT |j60,00 |/2,58 154,80

6 |/6 j|CABO4X1MM 3M MT 160,00 j4,27 [256,20
6 7 JCABOP/BATERIA7OMM 3M UN [11,00 [7843 j862,73

6 |B [CHAVEDESETAE LIMPADOR MARILIA UN j6,00 516,45 13.098,70

6 | JCOPOROLAMENTO NTN UN j5,00 13,90 — 69,50

6 f/10 |ESTATOR ZM UN 4,00 307,89 [1.231,56
6 [11 |FAROL PRINCIPAL RCD UN [11,00 [318,81 |3.506,91
6 112 |FITAISOLANTE 18 MM X 20 M SM UN |j60,00 j4,46 267,60
6 [13 |IFUSIVEL IAMS UN j60,00 0,79 47,40

6 14 GARFO MP SM UN j5,00 58,60 — j293,00
6 [15 INDUZIDO BOSCH UN j5,00 621,73 13.108,65
6 [16 NVOGOESCOVAMOTOR PARTIDA jBOSCH UN j4,00 38,73 154,92
6 117 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E IOSRAN UN 36,00 47,67 1.716,12

AUXILIAR
6 [18 ILANTERNA TRASEIRA RCD UN |j1200 |5,46 165,52
6 [19 IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZM UN j4,00 198,64 [794,56
6 [20 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZM UN j6,00 192,37 554,22
6 j/21 MOTOR DO LIMPADOR BOSCH UN j4,00 568,10 12.272,40
6 [22 PALHETA IDYNA UN j8,00 41,71 [333,68
6 [23 |PERADE RÉ SRHO UN j6,00 129,47 [127,02
6 124 |PERADOFREIO ECHILN UN |j6,00 148,67 292,02
6 j25 |PERADOÓLEO VTO UN j6,00 148,67 292,02
6 [26 |PLACADE DIODO BOSCH UN j6,00 294,97 [1.769,82
6 127 |IPONTEIRA BATERIA ITERMICAR |UN /1200 j10,92 131,04
E (28 REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH UN [3,00 392,31 11.176,93

to
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29 |RELE AUXILIAR DNI UN j1800 j4370 [786,60
6 [30 |RELE DO PISCA DNI UN j1200 j4370 /524,40
6 131 |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR |NTN UN |j800  j4966  |/39728(DIANTEIRO/TRASEIRO)
6 132 |ROTOR ALTERNADOR BOSCH UN j600 62670 |3,760,20
6 |/33 |SENSOR DE NIVEL IVTO UN j60oo  j245,32 |/1471,92
6 j34 [SOQUETE LAMPADA MTE UN 8700 894 777,78
6 85 |SUPORTE FUSIVEL IAMS UN 12300 j8,94 205,626 186 ITAMPAMP DIANTEIRO BOSCH UN jaoo [22942 [91768
6 /87 ITAMPAMP TRASEIRO BOSCH UN j500 j22645 |/113225
6 |38 ITERMINAL DE BATERIA FC UN 1000 /1788 fi7z88o0
6 |39 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |CwB UN |/55,00 jo89 148,95GRANDE
6 MO ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |CwWB UN 120,00 jo,70 184,00

PEQUENO
6 j41 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA HS /300,00 [11223 |33.669,00
6 já2 [PLUG CONECTOR MOTOR PARTIDA |RAINHA UN j3600 B377 [1215,72
6 43 |FAROL AUXILIAR ECD UN ji200 J/141,03 |1.692,36
6 ja4 |IBARRADO LIMPADOR GRANERO |jUN jaoo 162,88 |/1.465,92
6 45 |PIVODO LIMPADOR GRANERO |lUN ja0o 139,05 /1.251,45
6 ja6 LAMPADA 24V OSRAN UN 180,00 |6,46 1.162,80
6 ja7 |IREATOR24V DNI UN [3000 j/846  /2353,80

TOTAL| 143.618,22

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 143.618,22 (cento e
quarenta e três mil seiscentos e dezoito reais e vinte e dois centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO
REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses,
iniciando em 09/12/2022 e terminando em 08/12/2023, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: O fornecimento dos objetos e a execução dos serviços, em
questão, deverá ter início, conforme a ordem de compra emitida pelo Depto de
Compras e seguirá as instruções contidas no Termo de Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove à superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências inca
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.



(A) XXÍf» o
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU AX

[POSTS —

CNPJ 95 587 770/0001-99=:" 2: ss tl AI.

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro 1 6 7 1 Telefax (0**42) 3653-112.

85340-000 - Rio Bonito do Igzuaça —** - i Paran À É
Rio BONITO DO IGUAÇU-PR

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista da
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação. ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após à
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira. e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
[=(TX/100)/365
EM = I x N x VP, onde:
1 = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.20053-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU " »Í

-

.

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

3
Telefax (0**42) 3653-TT22==""——

Paranáarana ml

240-000-02-001-04.122.0002.200 5-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39,00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39,00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034- 3.3.90.30.00.00
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.3 00.00.00
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REFEITORE, fm no
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 | x
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 DO 120%
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 PA
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00 o
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

49
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.90.39.00.00

.90.39.00.00a
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o

4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90,39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00 —
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00 , DO)
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL ao /

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00
o
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Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.,3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39,00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00

[5
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes:
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato:
ce) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato. em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES
a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações.
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados. nos prazos
previstos neste edital. será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100.00
(cem reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) h ras para
a efetiva substituição dos produtos. o



e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante. seh
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a?tedminisiração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedords Sib:
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de: du. |
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto:
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
nf) falha na execução do contrato.

RIO B!ONITO DO IGUAÇU-PR

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
C) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração. em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93,.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem pecas o Acara a sua
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vigência. decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE ela
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seuconteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de naturezatrabalhista, administrativa, previdenciária. comercial, civil ou fiscal,inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por

sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. .

Rio Bóíito do Iguaçu-PR, 09 de dezembro d
[GG

ÚSTO BOVINO
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Extrato de contrato À
Contrato Administrativo nº. 99/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. inscrito no CNPJ nº.
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro.
nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR. neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à Rua
Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230. Centro,
Laranjeiras do Sul. PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra (parte
elétrica).
Valor total: R$ 143.618,22 (cento e quarenta e três mil seiscentos e dezoito reais
e vinte e dois centavos).
Dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04,122.0002.2005-3.
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

3.90.39.00.00
3.90.39.00.00
3.90.39.00.00
3.90.39.00.00

Oo

550-000-03-001-04.122.0003-2009-3,3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004,2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3,3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
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1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.
SECRETARIA DE OBRAS E URBANI
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3
1710-000-05-002-15,451.0005.2024-3.
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.9
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3
4590- L294- 07-001-10.301-0009. 2052-

3.90.39.00.00
3.90.39.00.00
3.90.39.00.00
3.90.39.00.00
3.90.39.00.00
SMO

.3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

.3.90.30.00.00
3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

3190.39.00:00
.3.90.39.00.00
.3.90.39.00.00
.3.90.39,00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00
.90.30.00.00
.90.30.00.00
.90.30.00.0029

LU
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39.00.00
.39.00.00
.39.00.00
39

3.90.
3.90
3.90
3.90.39.00.00
3
3

2
S

.90.39.00.00

.90.39.00.00

3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
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4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 |
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00 00124
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00 PS5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00 e ae
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo

Pa
PREFEITURA 151571

.90.30.00.00

.90.30.00.00e

LU)

5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00
Prazo de vigência: 09/12/2022 à 08/12/2023.
Data de assinatura: 09/12/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul - PR.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
99/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.
OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
Ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três. o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO ce a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA, com sede à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303,
CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob
o nº. 706.267.589-04, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 09 de
dezembro de 2023 e terminando em 08 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrume em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

-
SEZAX AUGUSTO BOVINO

Contratã&da

Testemunhas:

l- 2-
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CNPJ 95 587 770/0001-99 FL 1035
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3658-112.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná WE,

PREFEITURA GSE td: 3

Extrato de Termo Aditivo para Publicação 00171: |
Contrato Administrativo nº. 99/2022-PMRB ENA |

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI | +.
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, com sede à Rua
Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 09 de dezembro de 2023 e terminando
em 08 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 01/12/2023.

[9]
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CNPJ 95 587 770/0001-99 :
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.99/2022-PMRBI, REFERENTE AQ PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOIGUAÇU/PRE A EMPRESA INDY COMERCIO DE AUTO PEÇASSETEA- EPP,
00171, Í

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de dBPFOVBNE IsuanoR:manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parteelétrica).

Aos 27 (vinte e sete) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte equatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamenterepresentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato efunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO e à Empresa: INDY COMÉRCIODE AUTO PEÇA; LTDA - EPP, com sede à Rua Capitão Antônio Joaquimde Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscritano CNPJ sob nº. 0:.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDROPASSARIN, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR eCPF/MF sob o nº. 706.267.589-04, resolvem aditar ao contrato original, deacordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)meses, iniciando eim 09 de dezembro de 2024 e terminando em O$8 de junho de2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se opresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de forma digitalE CUSTO gorsczaR AUGUSTO
BOVINO:3334817 BOvino:33348170915

Dado: 2024.11.27

CEZAR AUGUSTO ?BBVINO
Prefeito Municipal

Contritfada

Testemunhas:

je Se



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU END

CNPJ 95 587 770/0001-99 “Wo
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-112...

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

txtrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 99/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à
Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 09 de
dezembro de 2024 e terminando em 08 de junho de 2025.
Data de Assinaturu: 27/11/2024.

bo



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
CNPJ: 00.824.499/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 16:39:55 do dia 11/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/10/2025.
Código de controle da certidão: D7DB.5117.3467.6DA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SvEE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036845059-67

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.824.499/0001-51
Nome: INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (20/05/2025 15:52:40)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 1687/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 16/04/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 1687/nrExercicio)

CNPJ: 00.824.499/0001-51

RAZÃO SOCIAL:INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 25526

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O
presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do
contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física
ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: INDY COMERCIO

FINALIDADE:CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 10:17:02 DE 16/04/2025

VÁLIDA ATÉ 15/07/2025

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET224XX4QPX

AA aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço http://portal.ls.pr.gov.br:7474/contribuinte/f/stmCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda
invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página 1 de 1



Hr no (0) '

RIO BON' ro À
oO TOMAÇE PRI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.824.499/0001-51
Certidão nº: 27773922/2025
Expedição: 20/05/2025, às 15:52:55
Validade: 16/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.824.499/0001-51, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no cConcernênte aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  00.824.499/0001-51
RazãEO INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA ME

Social:
Endereço: RUA CAP ANTONIO JOAQUIM DE CAMARGO 1303 SALA / CENTRO /

LARANJEIRAS DO SUL / PR / 85301-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/05/2025 a 10/06/2025

Certificação Número: 2025051207120065515907

Informação obtida em 20/05/2025 15:53:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br
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RE: Solicitação de aditivo de vigência

De Joanir Oliveira <jaloliveiraveiculos Ohotmail.com>
Data ter, 20/05/2025 15:52

Para Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito &hotmail.com>

ok, Recebido em 20/05/2025.
Att Heloiza

Enviado do Outlook

De: Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito O hotmail.com>

Enviado: terça-feira, 20 de maio de 2025 16:33
Para: jaloliveiraveiculos Ohotmail.com <jaloliveiraveiculos Ohotmail.com>
Assunto: Solicitação de aditivo de vigência

Boa tarde, viemos por meio deste manifestar interesse em aditivar o prazo do Pregão Presencial nº
85/2021.

Segue em anexo, o saldo da empresa contratada.

Solicito a manifestação de interesse de vossa parte para prosseguirmos com o procedimento. O
contrato será aditivado por mais 06 (seis) meses.

O referido Pregão tem vigência até 06/06/2025.

Att: Kariane Doss
Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

Por gentileza confirmar o recebimento.

Departamento de Compras
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ: 95.587.770/0001-99



CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 173/2021-PM
0017:

R!O BONITO DO ão

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI

Aos 03 (três) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um,autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 85/2021-PMRBIfoi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto noartigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipalnº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condiçõesadiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a AdministraçãoMunicipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para à aquisição de peças de reposição e serviçosde mão de obra para manutenção de veículos e máquinas pesadas da frotamunicipal (parte elétrica), para o período de 12 (doze) meses.
1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa AUTOELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua Vereador José Ayresde Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita noCNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo Sr. Joanir Antonio Lima deOlivera, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR eCPF/MF sob o nº. 288.172.229-68, à saber:

10 || BOBINA DE CAMPO BOBINALTO [CAMINHOES VOLVO|JUN [1,00 544,61 [544,6]
10 P |[CABO2CXIMM DNI ICAMINHOES VOLVOÍ|MT /10,00 P51 [25,10
10 3 |JCABO4XIMM DNI ICAMINHOES VOLVO|MT [10,00 4,10 41,00
10 fá |JCABOP/BATERIA DNI ICAMINHOES VOLVOJUN b=.00 7448 148,9670MM
10 |5 |CHAVEDESETA E IOSPINA CAMINHOES VOLVOJUN j1,00 456,17 56,17LIMPADOR
10 jó JESTATOR ARIELO ICAMINHOES VOLVO|UN |1,00 154,00 [54,0010 17º |FIOPARALELO2 X 1,5 |DNI ICAMINHOES VOLVO|MT |/10,00 b;51 [25,10MM
10 |8 [FITA ISOLANTE 18 MM |ISOFLEX CAMINHOES VOLVOÍJUN [10,00 4,07 40,70X 20 M
10 |  [OGO ESCOVA MOTOR ÍCRUG ICAMINHOES VOLVO|JUN |1.,00 132.08 [32,08PARTIDA
10 110 |MANCAL CINAP ICAMINHOES VOLVOJUN [1,00 [140,73 140,73ALTERNADOR

DIANTEIRO
10 [1] |MANCAL ZEN ICAMINHOES VOLVOJUN [1,00 bos,09 PDos.09IALTERNADOR

TRASEIRO
10 |12 |MOTOR DO LIMPADOR ICEMAK CAMINHOES VOLVOÍUN [1.00 /562,00 562,0010 |13 [PALHETA VETOR CAMINHOES VOLVO|JUN P.00 56,20 112,40IO jI4 |PERA DE RÉ 3-RHO CAMINHOES VOLVOJUN 11,00 [134.05 134,0510 15 [PERA DO FREIO 3-RHO CAMINHOES VOLVOJUN [1,00 012847 1284710 116 [PERA DO ÓLEO 3-RHO ICAMINHOES VOLVO UN 11,00 [81,55 81,55IO |17 [PLACA DE DIODO GAUSS ICAMINHOÕES VOLVO UN) 1,00 P48,50 P4g5o

2]
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax

Rio BONITO DO IGUASU-PR| 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

10 |I8 IPONTEIRA BATERIA CIAFUND ICAMINHOES VOLVOÍJUN /2,00 11,17 22,34

10 119 REGULADOR DE IGAUSS ICAMINHOES VOLVOJUN [1,00 [158,53 [258,53

VOLTAGEM
10 PO |RELE AUXILIAR DNI ICAMINHOES VOLVOJUN |13,00 [27,55 82,65

10 PI |RELE DO PISCA DNI ICAMINHOES VOLVOJUN [2,00 j44,69 89,38

10 P2 ROTOR ALTERNADOR JARIELO ICAMINHOES VOLVOIÍUN |1,00 |/368,90 [368,90

10 P3 [SOQUETE LAMPADA RAINHA ICAMINHOES VOLVOJUN [15,00 [9,31 139.65
DAS SETE

10 P4 |SUPORTE FUSIVEL RAINHA ICAMINHOES VOLVOÍUN j4,00 [9,31 37,24
DAS SETE

10 P5 TERMINAL DE ICIAFUND ICAMINHOES VOLVOJUN [2.00 0,56 1,12
BATERIA

10 P6 |ITERMINAL DE FIO CIAFUND — JCAMINHOES VOLVOJUN [10,00 |/6,52 165,20
IOLHAL ENCAIXE
IGRANDE

10 P7 TERMINAL DE FIO CIAFUND — CAMINHOES VOLVO|UN Pº0,00 [0,51 10,20
(OLHAL ENCAIXE
PEQUENO

10 b8 [SERVIÇO DE MÃO DE |JAUTO (CAMINHOES VOLVOÍHS 50,00 121,03  f6.051,50
lOBRA ELÉTRICA

OLIVEIRA
10 bo PLUG CONECTOR Te ICAMINHOES VOLVOÍUN [10,00 l6331 — f633,10

MOTOR PARTIDA
10 Bo ROLAMENTO VETOR ICAMINHOES VOLVO/UN b.00 62,56 125,12

IALTERNADOR
10 Bi BARRA DO LIMPADOR [GRANERO [CAMINHOES VOLVOlUN b.o0o f49,62 Joga
10 32 /IPIVODOLIMPADOR —|GRANERO [CAMINHOES VOLVO JUN P,00 |5226 [104,52
10 3 |LAMPADA 24V lOSRAM ICAMINHOES VOLVOJUN Pºo,00 |5,59 111,80
10 Ba JAUTOMÁTICO DO IZM ICAMINHOES VOLVO|JUN |1,00 [350,23 [350,23

MOTOR DE PARTIDA
REF. 901

10 5 JAUTOMÁTICO DO IZM CAMINHOES VOLVOÍUN |1,00 [162,62 [162,62
MOTOR DE PARTIDA
REF. 902

10 [6 [BUCHA KB MOTOR DE |UNIFAP |CAMINHOES VOLVOJUN E3,00  Jo,75 29,25
PARTIDA

10 37 INDUZIDO KB ARIELO |ICAMINHOES VOLVO|UN /1,00 ls48.88 l648,88
10 B8 NOGO ESCOVA KB (CRUG ICAMINHOES VOLVO|UN 1,00 f130,33 f130,33
10 39 [LAMPADA FAROL 24V |OSRAM ICAMINHOES VOLVO|JUN |6,00 [46,55 [279,30
10 ao IMANCAL C/ SUPORTE |CINAP |ICAMINHOES VOLVOlUN f/1,00 P39,26 [239,26

ESCOVA
10 1 ROLAMENTO MP VETOR (CAMINHOES VOLVOlUN 1,00 913 7913
11 |! AUTOMÁTICO DO IZM (CAMINHOES Un l.00 62952 [306.64

MOTOR DE PARTIDA M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 Pb |BOBINADECAMPO — |BOBINALTO (CAMINHOES UN [7.00 27,34 99138
M.B/VW/IVECO!
FORD (ACIMA 2011)

11 BB [BUCHA DO MOTOR DE |UNIFAP—  jJCAMINHOES un pPr,00 11,323  p37,72
PARTIDA M.B/VW/IVECO/

FORD (ACIMA 2011) À
11 dá |CABO2X1 MM DN! ICAMINHOES My] [70,00 P.53 177.10

[9)
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M.B/VW/IVECO/
IFORD (ACIMA 2011)

5 —JCABO4X]MM DNI ICAMINHOES MT [70,00 (4,12 [288,40
M.B/VW/IVECO
/FORD (ACIMA 2011)

6 [CABO P/ BATERIA DNI ICAMINHOES UN [14,00 |74,86 1.048,04I70MM M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

7 |CHAVEDESETAE MARILIA ICAMINHOES UN 17,00 [452,92 [3.170,44LIMPADOR M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

1

8 — JCOPO ROLAMENTO TSA ICAMINHOES UN |/7,00 j936 165,52
IM.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

9 JESTATOR ARIELO ICAMINHOES UN 17,00 |/390,09 [2.730,63
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

10 |FAROL PRINCIPAL ORGUS ICAMINHOES UN [14,00 [40244 [5.634,16
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 11 FITA ISOLANTE 18 MM |ISOFLEX ICAMINHOES UN /70,00 j4,68 [327,60X 20 M M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

12 |FUSIVEL AMS ICAMINHOES UN [70,00 j0,94 165,80
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

13 |JGARFO MP UNIFAP ICAMINHOES UN 17,00 [52,40 [366,80
M.B/VW/AIVECO/
IFORD (ACIMA 2011)

14 INDUZIDO ARIELO ICAMINHOES UN [7,00 [436,67 3.056,69
M.B/VW/IVECO!
FORD (ACIMA 2011)

15 JOGO ESCOVA MOTOR |sUL ICAMINHOES UN |/7,00 11240 86,80PARTIDA CARBON IM.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

n"

16! ILAMPADA FAROL IOSRAM ICAMINHOES UN j42,00 46,78 1.964,76PRINCIPAL E AUXILIAR M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

17 |LANTERNA TETO IGF ICAMINHOES UN 17,00 [5,61 39,27
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11

nu 18 [LANTERNA TRASEIRA |GF AMINHOES UN [14,00 17,49 104,86
IM.B/VW/IVECO/
IFORD (ACIMA 2011)11 19 IMANCAL ICINAP ICAMINHOES UN j7,00 [186,64 [1306,48IALTERNADOR M.B/VW/IVECO/

DIANTEIRO FORD (ACIMA 2011)DO |MANCAL ZEN ICAMINHOES UN [7,00 12820 897.40|ALTERNADOR M.B/VW/IVECO”/
TRASEIRO FORD (ACIMA 2011)21 |MOTOR DO LIMPADOR |CEMAK ICAMINHOES UN [00 H6976 |328832

M.B/VW/IVECO/ Pp
FORD (ACIMA 201)
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11 P2 PALHETA DYNA ICAMINHOES UN [14,00 |15327 745,78
M.B/VW/IVECO!
FORD (ACIMA 2011)

11 b3 |PERA DE RÉ 3-RHO ICAMINHOES UN 7.00 157,25 400,75
M.B/VW/IVECO;:
FORD (ACIMA 2011)

11 D4 IPERA DO FREIO 3-RHO ICAMINHOES UN [17,00 j44,20 [309,40
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 ps |PERA DO ÓLEO 3-RHO ICAMINHOES UN [17,00 42,62 [298,34
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 P6 |PLACA DE DIODO IGAUSS ICAMINHOES UN [7,00 [254,91 [1.784,37
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 P7 |PONTEIRA BATERIA CONIMEL [CAMINHOES UN [14,00 11,23 157,22
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 P8 |REGULADOR DE GAUSS ICAMINHOES UN 17,00 [106,43 [745,01
IVOLTAGEM IM.B/VW/IVECO/

FORD (ACIMA 2011)

11 P9 IRELE AUXILIAR DNI ICAMINHOES UN PL00 [5427 1.139,67
M.B/VW/AVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 [30 |RELE DO PISCA DNI ICAMINHOES UN [14,00 [151,47 720,58
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 31 IROLAMENTO PARA VETOR ICAMINHOES UN [14,00 [49,22 689,08
IALTERNADOR M.B/VW/IVECO/
(DIANTEIRO/TRASEIRO FORD (ACIMA 2011)
D

11 B2 |ROTOR ALTERNADOR [JARIELO ICAMINHOES UN /7,00 jA0266 [2.818,62
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 133 |SENSOR DE NIVEL TSA ICAMINHOES UN [17,00 [144,56 [1.011,92
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 B4 |ISOQUETELAMPADA [RAINHA ICAMINHOES UN |70,00 [9,35 1654,50
DAS SETE — iM.B/VW/AIVECO/

FORD (ACIMA 2011)

11 35 |SUPORTE 04 ESCOVA |UNIFAP CAMINHOES UN 17,00 [118,59 [830,13
M.B/VW/AIVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 [6 |ISUPORTE FUSIVEL RAINHA ICAMINHOES UN [18,00 /9,35 [261,80
DAS SETE — |M.B/VW/AIVECO/

[FORD (ACIMA 2011)

11 37 [TAMPA MP DIANTEIRO |ZEN ICAMINHOES UN [7,00 [118,84 [831,88
IM.B/VWAVECO/!
IFORD (ACIMA 2011)

11 38 TAMPA MP TRASEIRO |jZEN ICAMINHOES UN 17,00 [112,94 [790,58
M.B/VW/AVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 [39 ITERMINAL DE ICONIMEL — JCAMINHOES UN /º 0 10,56 7,84
BATERIA M.B/VW/IVECO? | PÁ
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FORD (ACIMA 2011)
11 MO [TERMINAL DE FIO DNI ICAMINHOES UN [70,00 6,54 457,80IOLHAL ENCAIXE M.B/VW/IVECO!

IGRANDE FORD (ACIMA 2011)
11 al |ITERMINAL DE FIO DN! ICAMINHOES UN [140,00 |o,51 71,40OLHAL ENCAIXE M.B/VW/IVECO/PEQUENO FORD (ACIMA 2011)
11 j2 [SERVIÇO DEMÃO DE JAUTO ICAMINHOES HS 350,00 121,65 [42.577,50OBRA ELÉTRICA - |M.B/VW/IVECO/

(OLIVEIRA — [FORD (ACIMA 2011)
11 3 PLUG CONECTOR e ICAMINHOES UN 42,00 10,87 456,54MOTOR PARTIDA M.B/VW/IVECO/

FORD (ACIMA 2011)
11 [4 [FAROL AUXILIAR I|ORGUS ICAMINHOES UN 14,00 [131,33 [1.838,62

M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 5 [BARRA DO LIMPADOR [GRANERO [CAMINHOES UN 14,00 [133,69 [1.871,66
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 j6 |IPIVODOLIMPADOR —|GRANERO [CAMINHOES UN [14,00 [187,54 P.625,56
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 7 LAMPADA 24V IOSRAM ICAMINHOES UN [140,00 7,49 1.048,60
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

12 ||  JAUTOMÁTICO DO ZM ICAMINHOES FORD |UN 4,00 [86,71 B46,84MOTOR DE PARTIDA IM.B (ATE 2008)
12 |” [BBOBINADECAMPO — [BOBINALTO |CAMINHOES FORD lUnN [4,00 423,62 11.694,48

M.B (ATE 2008)
12 [3 [BUCHA DO MOTOR DE |JUNIFAP ICAMINHOES FORD/ JUN [12,00 f10,52 [126,24PARTIDA IM.B (ATE 2008)
12 MH [CABO2XI MM DNI ICAMINHOES FORD/ |IMT l40,00 61 104,40

M.B (ATE 2008)
12 [5 (CABO4 XI] MM DNI ICAMINHOES FORD/ |lMT fk40,00 la2s 170,00

IM.B (ATE 2008)
12 j6 ICABOP/BATERIA DNI ICAMINHOES FORD/ j|UN |8,00 7720 —f617,6070MM IM.B (ATE 2008)
12 [7  |CHAVE DE SETA E MARILIA AMINHOES FORD/ JUN 4,00 H64,15 [1.856,60LIMPADOR IM.B (ATE 2008)
12 |8 JCOPOROLAMENTO —lG-BUsCH [CAMINHOES FORD, JUN 1,00 19,65 38,60

M.B (ATE 2008)
12 À JESTATOR ARIELO ICAMINHOES FORD/ jUN j4,00 Bi6.51 f1266.04

M.B (ATE 2008)
12 [10 [FAROL PRINCIPAL ORGUS ICAMINHOES FORD/ |UN 800 B66.,02 Possi

M.B (ATE 2008)
12 [11 |[FITAISOLANTE I8 MM |ISOFLEX — (CAMINHOES FORD/ jun 40,00 j4,82 192,80X 20 M IM.B (ATE 2008)
12 12 |FUSIVEL AMS ICAMINHOES FORD/ jUN la0,00 0.96 38,40

IM.B (ATE 2008)
12 |13 JGARFO MP UNIFAP ICAMINHOES FORD/ |UN j4,00 |/si14 boaso

IM.B (ATE 2008) ,12 114 INDUZIDO IARIELO ICAMINHOES FORD/ |UnN ” 571,26 [2.285,04
M.B (ATE 2008) VP

Tá
[1]

&
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12 15 [HOGO ESCOVA MOTOR |SUL- ICAMINHOES FORD/ JUN j4,00 [40,19 160,76

PARTIDA ICARBON M.B (ATE 2008)

12 116 ILAMPADA 12V OSRAM ICAMINHOES FORD, jUN [80,00 15,79 463,20
M.B (ATE 2008)

12 |I7 ILAMPADA FAROL IOSRAM CAMINHOES FORD; |UN 14,00 j48,25 1.158.00
PRINCIPAL E AUXILIAR M.B (ATE 2008)

12 |I8 LANTERNA TETO IGF ICAMINHOES FORD/ JUN |4,00 [7,72 130.88
M.B (ATE 2008)

12 |19 ILANTERNA TRASEIRA |jGF ICAMINHOES FORD” |UN [8,00 [5,79 46.32
M.B (ATE 2008)

12 PO |MANCAL CIAFUND ICAMINHOES FORD/ JUN [4,00 j407,74 [1.630,96
ALTERNADOR M.B (ATE 2008)
DIANTEIRO

12 PI |MANCAL ICIAFUND ICAMINHOES FORD” JUN |j4.00 j148,50 1594,00
ALTERNADOR M.B (ATE 2008)
TRASEIRO

12 P2 IMOTOR DO LIMPADOR [|CINAP ICAMINHOES FORD JUN j4,00 [35273 [1.410,92
IM.B (ATE 2008)

12 P3 |IPALHETA DYNA ICAMINHOES FORD JUN |8.00 |81,78 165424
M.B (ATE 2008)

12 P4 |PERA DE RÉ 3-RHO ICAMINHOES FORD |UN j4,00 [126,31 [505,24
M.B (ATE 2008)

12 P5 [PERA DO FREIO 3-RHO ICAMINHOES FORD! jJUN j4,00 [82,24 328,96
IM.B (ATE 2008)

12 P6 |PERA DO ÓLEO 3-RHO ICAMINHOES FORD/ jUN [4.00 152,52 210,08
IM.B (ATE 2008)

12 P7 [PLACA DE DIODO IGAUSS ICAMINHOES FORD |UN 4,00 571,78 1.487,12
M.B (ATE 2008)

12 P8 jPONTEIRA BATERIA ICONIMEL — JCAMINHOES FORD: |UN [8,00 11,58 192,64
M.B (ATE 2008)

12 P9 |REGULADOR DE IGAUSS ICAMINHOES FORD/ JUN j4,00 [76,13 304,52
VOLTAGEM M.B (ATE 2008)

12 30 |RELE AUXILIAR DNI ICAMINHOES FORD/ JUN 112,00 [19,30 231.60
IM.B (ATE 2008)

12 31 |RELE DO PISCA DNI ICAMINHOES FORD |UN [8,00 [33,77 270,16
M.B (ATE 2008)

12 132 |ROLAMENTO PARA VETOR ICAMINHOES FORD/ JUN [8,00 167,55 [540,40
IALTERNADOR M.B (ATE 2008)
I(DIANTEIRO/TRASEIRO
)

12 33 |IROTOR ALTERNADOR JjARIELO ICAMINHOES FORD JUN j4,00 [441,25  |11.765.00
IM.B (ATE 2008)

12 [34 |SENSOR DE NIVEL TSA ICAMINHOES FORD JUN |j4,00 [348,36 [1.393,44
M.B (ATE 2008)

12 35 [SOQUETE LAMPADA RAINHA ICAMINHOES FORD! JUN [40.00 /9,65 386,00
DAS SETE — |M.B(ATE 2008)

12 36 |SUPORTE 04 ESCOVA |UNIFAP ICAMINHOES FORD! |UN j4,00 [141,56 [566,24
M.B (ATE 2008)

12 37 ISUPORTE FUSIVEL RAINHA ICAMINHOES FORD” JUN [16.00 [9,65 154,40
DAS SETE — |M.B(ATE 2008)

12 38 TAMPA MP DIANTEIRO IZEN ICAMINHOES FORD/ JUN j4,0i 314,58 [1.258,32
IM.B (ATE 2008) 2 7)
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FITRORITMO SO IGUAÇU12 9 |TAMPA MP TRASEIRO [CINAP AMINHOESTORD/ juN ja,00 15805  R32,20
M.B (ATE 2008)

12 40 [TERMINAL DE ICONIMEL — |CAMINHOES FORD/ jun [8,00 lose [4,64BATERIA M.B (ATE 2008)
12 41 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL — JCAMINHOES FORD! lUn Hao.00 6,75 270,00

[(OLHAL ENCAIXE M.B (ATE 2008)
IGRANDE

12 M2 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL — JCAMINHOES FORD/ JUN [80,00 lo,a8 [58,40
(OLHAL ENCAIXE M.B (ATE 2008)
PEQUENO

12 13 [SERVIÇO DEMÃODE JAaUTO ICAMINHOES FORD |HS [200,00 125,45 5.090,00OBRA ELÉTRICA |M.B(ATE 2008)
OLIVEIRA

12 4 PLUG CONECTOR TC ICAMINHOES FORD/ jun Pa400 l65,62 [1.574,88MOTOR PARTIDA M.B (ATE 2008)
12 45 FAROL AUXILIAR ORGUS ICAMINHOES FORD/ jun /8.00 bs861 .o6s.ss

M.B (ATE 2008)
12 j6 [BARRA DO LIMPADOR |GRANERO [CAMINHOES FORD/ jun /8.00 bBg2,99 [263,90

M.B (ATE 2008)
12 [67 |PIVODO LIMPADOR — |GRANERO [CAMINHOES FORD/ lUN /8,00 [192,99 [1.543,92

M.B (ATE 2008)
13 || JABRAÇADEIRA FRONTEC — [TRATORES UN [100,00 lo,47 47,00PLÁSTICA
13 PR  JAUTOMÁTICO DO ZM TRATORES UN [10,00 [337,68 [3.376,80MOTOR DE PARTIDA
13 3 IBOBINADECAMPO — |[BOBINALTO |ITRATORES UN J16,00 [27729 B772,9013 | [BUCHA DO MOTOR DE |G-BUSCH — |ITRATORES UN 10,00 la35 93.50PARTIDA
13 [5 |CABO2X1] MM DNI ITRATORES MT 50,00 P,52 126,0013 ló jCABO4X1MM DN! TRATORES MT [50,00 4,11 POs,5013 [7  |CABOP/BATERIA DNI TRATORES UN 10,00 [7478 — 747,8070MM
13 |8 [ESTATOR ARIELO TRATORES UN 4,00 Pa46,56 Jos6,24
13 | FAROL PRINCIPAL ORGUS (TRATORES UN [10,00 [196,30 [1.963,0013 110 |[FIOPARALELO2X 1.5 |DNI TRATORES MT 50,00 [327 163,50MM
13 [11 [FITA ISOLANTE 18 MM DNI TRATORES UN [50,00 4,67 [233.50X 20 M
13 [12 INDUZIDO ARIELO TRATORES UN 4,00 [458,03 [1.832,1213 [13 [LAMPADA FAROL OSRAM TRATORES UN [20,00 [46,74 — foz4,80PRINCIPAL E AUXILIAR
13 [14 |MANCAL CINAP TRATORES UN 4,00 [17386 l695,44IALTERNADOR

DIANTEIRO
13 15 |MANCAL ZEN TRATORES UN j4,00 14587 [583,48IALTERNADOR

TRASEIRO
13 |16 [PLACA DE DIODO GAUSS TRATORES UN 4,00 Pi032 [8419813 17 |REGULADOR DE GAUSS TRATORES UN Boo hnp18 as7TVOLTAGEM Di13 [18 [RELE AUXILIAR DNI TRATORES UN [1080 [18,70 /187,0013 [19 |RELE DO PISCA DNI TRATORES jJún fioo o92  Dogoo

O
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13 PO IROTOR ALTERNADOR JjARIELO TRATORES UN j4,00 [350,53 [1.402,12

13 PI |SOQUETE LAMPADA [RAINHA TRATORES UN [50,00 (9,35 467,50
DAS SETE

13 P2 |SUPORTEO4 ESCOVA |SUL- TRATORES UN [4.00 98,15 — [392,60
ICARBON

13 P3 |TAMPA MP DIANTEIRO IZEN TRATORES UN j4,00 [229,01 1916,04

13 P4 |TAMPA MP TRASEIRO |ZEN ITRATORES UN [4,00 /200,97 803,88

13 PS |ITERMINAL DE ICONIMEL — [TRATORES UN [10,00 [0,56 5,60
BATERIA

13 P6 ITERMINAL DE FIO ICONIMEL — [TRATORES UN [80,00 j6,54 523,20
JOLHAL ENCAIXE
IGRANDE

13 P7 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL — |TRATORES UN [150,00 [0,51 76,50
IOLHAL ENCAIXE
PEQUENO

13 P8 [SERVIÇO DEMÃO DE |JAUTO TRATORES HS [250,00 121,52 530.380,00
OBRA ELETRICA

OLIVEIRA
13 [9 [PLUG CONECTOR re TRATORES UN j40,00 |51,41 12.056,40

MOTOR PARTIDA
13 30 |FAROL AUXILIAR I|ORGUS [TRATORES UN [20,00 205,65 [4.113,00
13 BI ILAMPADA FAROL DE |JOSRAM TRATORES UN 20,00 P3,37 — [467,40

MILHA
13 [32 [PONTEIRA CABO IGRANERO [TRATORES UN [10,00 114,02 140,20

BATERIA
13 B3 IROLAMENTO IGRANERO [TRATORES UN [2,00 [58,89 117,78

IALTERNADOR
14 |] jJ|ABRAÇADEIRA FRONTEC — |PÁ CARREGADEIRA |UN [130.00 [0,47 61,10

PLASTICA MICHIGAM
14 DP  jJAUTOMÁTICO DO ZM IPÁ CARREGADEIRA |UN [4,00 157,32 [1.029,28

MOTOR DE PARTIDA MICHIGAM
14 3. |BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |PÁ CARREGADEIRA |UN j4,00 P96,47 [1.185,88

MICHIGAM
14 lá [BUCHA DO MOTOR DE |G-BUSCH — |PÁ CARREGADEIRA JUN [20,00 PO,51 410,20

PARTIDA MICHIGAM
14 |5 |JCABO2X1IMM DNI PÁ CARREGADEIRA |MT |150,00 2,52 [378,00

MICHIGAM
14 16 JCABO4X1IMM DNI PÁ CARREGADEIRA |MT [150,00 4,10 615,00

IMICHIGAM
14 [77 |JCABOP/BATERIA DNI PÁ CARREGADEIRA |UN /12,00 [74,58 [894,96

70MM MICHIGAM
14 |j8 JESTATOR ARIELO PÁ CARREGADEIRA JUN j4,00 [356,14 |1.424,56

MICHIGAM
14 | |FAROL PRINCIPAL IORGUS PÁ CARREGADEIRA |UN |j4.00 [179,00 1716,00

MICHIGAM
14 [10 |[FIOPARALELO 2X 1.5 |DNI PÁ CARREGADEIRA |MT |[150,00 [3,26 489,00

MM MICHIGAM

14 [11 [FITA ISOLANTE 18 MM |ISOFLEX PÁ CARREGADEIRA |UN |j80.00 |j4.66 [372,80
X 20 M MICHIGAM

14 112 [INDUZIDO ARIELO PÁ CARREGADEIRA |UN 4,00 .025,54 14.102,16
MICHIGAM )

14 |13 |LAMPADA FAROL IOSRAM PÁ CARREGADEIRA” ON f4o0,00/ f46,62 1.864,80

ss

CE
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PRINCIPAL E AUXILIAR MICHIGAM
14 [4 |MANCAL IZEN PÁ CARREGADEIRA |UN [8,00 167,888 [1.343,10I|ALTERNADOR MICHIGAM

IDIANTEIRO
14 115 |MANCAL ZEN PÁ CARREGADEIRA |UNn 18.00 130,52 [1.044,16ALTERNADOR MICHIGAM

TRASEIRO
14 |16 |IPLACA DE DIODO IGAUSS PÁ CARREGADEIRA |UN [8,00 219,08 11.752,64

MICHIGAM
14 17 IPONTEIRABATERIA — [CONIMEL [PÁ CARREGADEIRA JUN [120,00 [11,19 [223,80

MICHIGAM
14 118 |iREGULADOR DE GAUSS PÁ CARREGADEIRA |UN 14,00 198,58  |/794,32VOLTAGEM MICHIGAM
14 |19 |RELE AUXILIAR DNI PÁ CARREGADEIRA |UN [20,00 [24,24 484,80

MICHIGAM
14 DO |RELE DO PISCA DNI PÁ CARREGADEIRA |UN [16,00 33,56 536,96

MICHIGAM
14 PI [ROTOR ALTERNADOR IVETOR PÁ CARREGADEIRA [un 4,00 B86,91 1.547,64

MICHIGAM
14 P2 |ISOQUETELAMPADA [RAINHA PÁ CARREGADEIRA jUN H40,00 /o,32 [372,80

DASSETE — |MICHIGAM
14 P3 [SUPORTE 04 ESCOVA |sSUL- PÁ CARREGADEIRA JUN 8,00 — 190,43 723,44

ICARBON MICHIGAM
14 P4 [TAMPA MP DIANTEIRO |(CINAP PÁ CARREGADEIRA |UN 8,00 [72,72 581,76

MICHIGAM
14 PS [TAMPA MP TRASEIRO [CINAP PÁ CARREGADEIRA |UN |/8,00 117527 1.402,16

MICHIGAM
14 P6 ITERMINAL DE CONIMEL — |PÁ CARREGADEIRA |UN 20,00 10,56 11,20BATERIA MICHIGAM
14 27 ITERMINAL DE FIO ICONIMEL PÁ CARREGADEIRA |UN 200,00 |j6,53 1.306,00OLHAL ENCAIXE MICHIGAM

IGRANDE
14 P8 ITERMINAL DE FIO ICONIMEL PÁ CARREGADEIRA UN j400,00 j0,51 [204,00IOLHAL ENCAIXE IMICHIGAM

PEQUENO
14 (129 |SERVIÇO DE MÃO DE AUTO PÁ CARREGADEIRA |HS 200,00 [121,20 [24.240,00IOBRA ELETRICA — |MICHIGAM

OLIVEIRA
14 BO [PLUG CONECTOR Te PÁ CARREGADEIRA |UN 40,00 32,63 1.305,20MOTOR PARTIDA MICHIGAM
14 Bl |FAROL AUXILIAR IORGUS PÁ CARREGADEIRA UN [12,00 [15849 11.901,88

MICHIGAM
14 132 |LAMPADA FAROL DE |OSRAM PÁ CARREGADEIRA |UN /40,00 P331 932,40MILHA MICHIGAM
14 33 [ROLAMENTO VETOR PÁ CARREGADEIRA |UN 0,00 [36,36 727,20IALTERNADOR MICHIGAM
14 34 JALTERNADOR EURO PÁ CARREGADEIRA UN P.00 [2.060,40 14.120,80ICOMPLETO IMICHIGAM
15 || ABRAÇADEIRA FRONTEC IMOTONIVELADORA |UN 350.00 0,47 164,50PLASTICA ICATERPILLAR
15 RP JAUTOMÁTICO DO IZM MOTONIVELADORA |UN68.00  Éf349.06 2.094,36MOTOR DE PARTIDA CATERPILLAR (FA

FA
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15 B BOBINA DE CAMPO BOBINALTO IMOTONIVELADORA |UN [6,00 [349,06 12.094,36
ICATERPILLAR

15 4  |BUCHA DO MOTOR DE |G-BUSCH MOTONIVELADORA |UN [30,00 [23,27 1698,10

PARTIDA ICATERPILLAR

15 |5 ICABO2X1IMM DNI MOTONIVELADORA |MT [200,00 (2,51 [502,00
ICATERPILLAR

15 ló |ICABO4X1IMM DNI MOTONIVELADORA |MT [200,00 4,10 820,00
ICATERPILLAR

15 17  JCABOP/BATERIA DNI MOTONIVELADORA JUN |18,00 [74,47 1.340,46

I7OMM CATERPILLAR
15 |8 JESTATOR ARIELO IMOTONIVELADORA |UN |6,00 [493,34 [2.960,04

ICATERPILLAR

15 ld [FAROL PRINCIPAL IORGUS MOTONIVELADORA |UN |j6,00 [381,17 [2.287,02
ICATERPILLAR

15 110 IFIOPARALELO 2 X 1,5 |DNI IMOTONIVELADORA |MT [200,00 3,25 1650,00
MM ICATERPILLAR

15 11 |FITA ISOLANTE 18 MM |ISOFLEX IMOTONIVELADORA |UN [100,00 (3,25 [325,00

X 20 M ICATERPILLAR

15 112 INDUZIDO ARIELO MOTONIVELADORA [UN |j6,00 [1.098,37 16.590,22
ICATERPILLAR

15 113 LAMPADA FAROL JOSRAM IMOTONIVELADORA |UN j60,00 [46,54 12.792,40
PRINCIPAL E AUXILIAR ICATERPILLAR

15 |l4 IMANCAL IZEN IMOTONIVELADORA [UN [12,00 |176,86 [2.122,32

IALTERNADOR ICATERPILLAR
DIANTEIRO

15 15 |IMANCAL ZEN MOTONIVELADORA |UN |/12,00 |125,66 [1.507,92

IALTERNADOR ICATERPILLAR
TRASEIRO

15 1I6 |PLACA DE DIODO IGAUSS MOTONIVELADORA JUN [12,00 [353,71  j4.244,52
ICATERPILLAR

15 17 [PONTEIRA BATERIA ICONIMEL IMOTONIVELADORA JUN [30,00 [11,17 335,10
ICATERPILLAR

15 |I8 REGULADOR DE IGAUSS MOTONIVELADORA |UN 16,00 [456,10 12.736,60

VOLTAGEM ICATERPILLAR

15 19 |IRELE AUXILIAR 3-RHO MOTONIVELADORA [UN [30,00 [23,24 1697,20
ICATERPILLAR

15 Po |RELE DO PISCA 3-RHO MOTONIVELADORA JUN [24.00 139,09 938,16
ATERPILLAR

15 P] ROTOR ALTERNADOR JARIELO MOTONIVELADORA |UN |/6,00 451,45 12.708,70
ICATERPILLAR

15 P2 |SOQUETE LAMPADA RAINHA IMOTONIVELADORA [UN 160,00 [9,31 558.60
DAS SETE — ICATERPILLAR

15 P3 |ISUPORTE 04 ESCOVA —|JG-BUSCH MOTONIVELADORA JUN [12,00 [134,97 11.619,64
ICATERPILLAR

15 P4 |ITAMPA MP DIANTEIRO |ZEN MOTONIVELADORA [UN |12,00 [186,17 [12.234,04
ICATERPILLAR

15 PS ITAMPA MP TRASEIRO |ZEN MOTONIVELADORA [UN [12,00 [134,98 1.619,76
ICATERPILLAR

15 P6 TERMINAL DE ICONIMEL MOTONIVELADORA JUN [30.00 0,56 16,80

BATERIA CATERPILLAR rá

15 D7 TERMINAL DE FIO ICONIMEL MOTONIVELADOR AEW 2” 5.52 1.956,00

IOLHAL ENCAIXE ICATERPILLAR =

Fo
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15 P8 ITERMINAL DE FIO ICONIMEL — IMOTONIVELADORA [UN 00,00 jo,51 153,00
IOLHAL ENCAIXE ICATERPILLAR
PEQUENO

15 P9 ISERVIÇO DEMÃO DE AUTO IMOTONIVELADORA |HS [300,00 [121,01 [36.303,00(OBRA ELÉTRICA |CATERPILLAR
(OLIVEIRA

15 0 [PLUG CONECTOR TC MOTONIVELADORA [UN 60,00 132,58 [1.954,80MOTOR PARTIDA ICATERPILLAR
15 [31 |FAROL AUXILIAR ORGUS IMOTONIVELADORA [UN [18,00 167,54 B.015,72

ICATERPILLAR
5 [2 |LAMPADA FAROL DE JOSRAM MOTONIVELADORA JUN 60,00 P327 — [1.396,20MILHA ICATERPILLAR

15 B3 [ROLAMENTO VETOR MOTONIVELADORA |UN [130,00 46,54 — 11.396,20IALTERNADOR ICATERPILLAR
15 [34 JALTERNADOR EURO MOTONIVELADORA JUN B,00 13.555,75 [10.667,25|ICOMPLETO ICATERPILLAR
16 || JABRAÇADEIRA FRONTEC — |MOTONIVELADORA [UN [300,00 |0,47 141,00PLÁSTICA NEW HOLLAND
16 P  JAUTOMÁTICO DO ZM MOTONIVELADORA [UN j4,00 EB64,01 [1.456,04MOTOR DE PARTIDA NEW HOLLAND
16 3 [BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |JMOTONIVELADORA |UN H,00 [396,68 1.586,72

NEW HOLLAND ó
16 já [BUCHA DO MOTOR DE |G-BUSCH MOTONIVELADORA |UN [20,00 [2240 148,00

PARTIDA NEW HOLLAND
16 [5 JCABO2XIMM DNI MOTONIVELADORA |MT [160,00 12,52 403,20

INEW HOLLAND
16 |ó |JCABO4XIMM IDNI IMOTONIVELADORA |MT [160,00 (4,11 [657,60

INEW HOLLAND
16 (7  JCABOP/BATERIA DNI IMOTONIVELADORA JUN [12,00 /74,62 895,44

70MM NEW HOLLAND
16 |8 ESTATOR ARIELO IMOTONIVELADORA |UN j4,00 [398,55 1.594,20

INEW HOLLAND
16 |? |FAROL PRINCIPAL ORGUS MOTONIVELADORA |UN j4,00 133228 [1.329,12

NEW HOLLAND
16 [10 |[FIOPARALELO2 X 1.5 IDNI IMOTONIVELADORA |IMT [160,00 3,27 523,20

MM NEW HOLLAND
16 [11 [FITA ISOLANTE 18 MM |ISOFLEX MOTONIVELADORA JUN [80,00 14,67 [373,60

IX 20 M NEW HOLLAND
16 |12 INDUZIDO ARIELO MOTONIVELADORA |UN j4,00 [51988 12.079,52

INEW HOLLAND
16 [13 |LAMPADA FAROL OSRAM MOTONIVELADORA |UN j40,00 [46,66 1.866,40

PRINCIPAL E AUXILIAR INEW HOLLAND
16 [14 |MANCAL IZEN IMOTONIVELADORA JUN [8,00 [1736] [138888

IALTERNADOR NEW HOLLAND
DIANTEIRO

16 |15 IMANCAL ZEN MOTONIVELADORA |UN |8,00 [135,34 [1.082,72
IALTERNADOR INEW HOLLAND
TRASEIRO

16 |16 [PLACA DE DIODO GAUSS MOTONIVELADORA JUN j800 B4441 D75528
INEW HOLLAND

an)16 |17 PONTEIRA BATERIA — |JCONIMEL — |MOTONIVELADORA JUN 120,00 14400 — Pgo,00

11
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INEW HOLLAND

16 18 [REGULADOR DE GAUSS MOTONIVELADORA |UN [4,00 j420,01 [1.680,04

VOLTAGEM NEW HOLLAND

16 19 |RELE AUXILIAR 3-RHO MOTONIVELADORA JUN [20,00 [33,59 (671,80
INEW HOLLAND

16 PO IRELE DO PISCA 3-RHO MOTONIVELADORA |UN |/16,090 [41,07 657,12

NEW HOLLAND

16 PI IROTOR ALTERNADOR |ARIELO MOTONIVELADORA |UN [4,00 [443,35 |1.77340
NEW HOLLAND

16 P2 |SOQUETE LAMPADA RAINHA IMOTONIVELADORA JUN j40,00 [9,33 [373,20
DASSETE |NEW HOLLAND

16 P3 ISUPORTEO4 ESCOVA jSUL- MOTONIVELADORA |UN 18,00 [130,67 [1.045,36
ICARBON NEW HOLLAND

16 P4 ITAMPA MP DIANTEIRO IZEN MOTONIVELADORA [UN |8,00 [172,67 [1.381,36
NEW HOLLAND

16 PS ITAMPA MP TRASEIRO |ZEN MOTONIVELADORA |UN [8,00 [163,33 [1.306,64
INEW HOLLAND

16 P6 TERMINAL DE ICONIMEL MOTONIVELADORA JUN [120,00 j0,56 11,20

BATERIA INEW HOLLAND

16 P7 TERMINAL DE FIO ICONIMEL MOTONIVELADORA |UN [200.00 j6,53 1.306,00

IOLHAL ENCAIXE NEW HOLLAND
GRANDE

16 P8 |ITERMINAL DE FIO CONIMEL MOTONIVELADORA |UN [200,00 [0,51 102,00

IOLHAL ENCAIXE NEW HOLLAND
PEQUENO

16 P9 |SERVIÇO DE MÃO DE AUTO IMOTONIVELADORA |HS [200,00 [121,34 124.268,00

OBRA ELÉTRICA [NEW HOLLAND
OLIVEIRA

16 130 |PLUG CONECTOR ne IMOTONIVELADORA |UN j40.00 [32,67 1.306,80

MOTOR PARTIDA INEW HOLLAND

16 31 |FAROL AUXILIAR IORGUS IMOTONIVELADORA |UN [12,00 [177,34 12.128,08
NEW HOLLAND

16 132 |LAMPADA FAROL DE jOSRAM IMOTONIVELADORA |UN j40,00 123,33 1933,20

MILHA NEW HOLLAND

16 33 ROLAMENTO VETOR MOTONIVELADORA JUN [20,00 [50,40 1.008,00

ALTERNADOR NEW HOLLAND

16 134 J|ALTERNADOR EURO MOTONIVELADORA |UN [2,00 [2.193,44 j4.386,88

ICOMPLETO NEW HOLLAND

19 [| ABRAÇADEIRA FRONTEC BOB CAT UN [150,00 /0,48 72.00

PLASTICA

19 Pb JAUTOMÁTICO DO IZM BOB CAT UN 2.00 DO853 17,06

MOTOR DE PARTIDA

19 B BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |[BOB CAT UN P0O0 DPO8SS3 [417,06

19 4 |IBUCHA DO MOTOR DE |G-BUSCH BOB CAT UN 110,00 [11,50 115,00

PARTIDA

19 |5 ICABO2XIMM DNI BOB CAT MT 180,00 2,59 207,20

19 l6 |CABO4 X 1 MM DNI BOB CAT MT 180,00 [4,21 [336,80

19 7  JCABOP/BATERIA DNI BOB CAT UN 16,00 176,64 [459,84

70MM
19 |8 ESTATOR ARIELO BOB CAT UN P.0O0 [509,71 1.015,42

19 |9 FAROL PRINCIPAL IORGUS BOB CAT UN 12:90 17 B1I0,34

19 110 |FIOPARALELO 2 X 1,5 |DNI BOB CAT AMIA180.00 35 268,00

ZOO 12
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19 [1] [FITA ISOLANTE I8 MM |ISOFLEX — IBOBCAT UN [40,00 |4,79 191,60X 20 M
19 112 [INDUZIDO ARIELO BOB CAT UN [2,00 [658,80 [1317,6019 |13 |LAMPADA FAROL OSRAM BOB CAT UN [20,00 la7,90 — fosgooPRINCIPAL E AUXILIAR
19 [14 IMANCAL ZEN BOB CAT UN [4,00 [186,80 747,20IALTERNADOR

DIANTEIRO
19 |15 |IMANCAL IZEN BOB CAT UN j4,00 [14273 /570,92ALTERNADOR

TRASEIRO
19 |16 [PLACA DE DIODO IGAUSS BOB CAT UN j4,00 [371,66 [1.486,6419 17 [PONTEIRA BATERIA — [CONIMEL —|[BOBCAT UN [10,00 [11,50 [115,0019 18 IREGULADOR DE GAUSS BOB CAT UN [2,00 [188,79 B77,58VOLTAGEM
19 |19 |RELE AUXILIAR DNI BOB CAT UN /10,00 /60,35 — [603,50
19 O |RELE DO PISCA DNI BOB CAT UN j800 H661 [372,88
19 PI |ROTOR ALTERNADOR [ARIELO BOB CAT UN P.00 f471,39 f94278
19 [22 |SOQUETELAMPADA [RAINHA BOB CAT UN [20,00 [9,58 191,60

DAS SETE
19 23 |SUPORTEO4 ESCOVA |sUL- BOB CAT UN j4,00 /131,34 525,36

CARBON
19 P4 [TAMPA MP DIANTEIRO |z EN BOB CAT UN 4,00 [170,51 682,0419 PS [TAMPA MP TRASEIRO |ZEN BOB CAT UN 4.00 /18800 1752,0019 P6 [TERMINAL DE CONIMEL — [BOB CAT UN [10,00 10,57 5,70BATERIA
19 P7 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL — [BOB CAT UN [100,00 (6,71 (671,00

|OLHAL ENCAIXE
GRANDE

19 P8 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL — [BOB CAT UN [100,00 jo,53 53,00
(OLHAL ENCAIXE
PEQUENO

19 P9 [SERVIÇO DEMÃO DE JAUTO BOB CAT HS [100,00 [124,53 [12.453,00OBRA ELÉTRICA
OLIVEIRA

19 0 [PLUG CONECTOR TC BOB CAT UN [0,00 P3,95 —fa79,00MOTOR PARTIDA
19 [31 |FAROL AUXILIAR JORGUS BOB CAT UN j6,00 [310,01 [1.860,0619 132 |LAMPADA FAROL DE |OSRAM BOB CAT UN [20,00 P3,95 —f479,00MILHA
19 33 |IROLAMENTO VETOR BOB CAT UN 110,00 16131 [613,10IALTERNADOR
19 [34 |ALTERNADOR EURO BOB CAT UN [1,00 [1.532,72 [1.532,72COMPLETO

PO |! JABRAÇADEIRA FRONTEC [ROLO UN j450,00 0,47 211,50PLÁSTICA ICATERPILLAR
Po PP JAUTOMÁTICO DO ZM ROLO UN j6,00 B1843 [1.910,58MOTOR DE PARTIDA ICATERPILLAR É
20 B |BOBINADECAMPO — [BOBINALTO ROLO UN 6,00 ... 2.332,02

|ICATERPILLAR — AD

FE
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Do M  [BUCHADO MOTOR DE |G-BUSCH ROLO un Bo,oo [1405 — [421,50
PARTIDA (CATERPILLAR

bo 5 [CABO2X1]MM DNI ROLO MT 40,00 2,53 — j607,20
ICATERPILLAR

Do lo [CABO4X1MM DN! ROLO MT Pao,oofla,12 — jog8,80
CATERPILLAR

bo ? |CABOP/BATERIA DNI ROLO UN f18,00 174,92 — [1.348,56
70MM |ICATERPILLAR

2o 8 JESTATOR ARIELO — |ROLO UN 6.00 [506,78 [3.040,68
ICATERPILLAR

2o lo  |FAROL PRINCIPAL lORGUS ROLO un l6,00 Bio27 11.861,62
(CATERPILLAR

Do fio |FIOPARALELO2X 1,5 |DNI ROLO MT Pao,oo327 — [784,80
MM (CATERPILLAR

2o fr [FITA ISOLANTE 18 MM [ISOFLEX — [ROLO Un f120,00 4,68 — [561,60
IX 20 M |ICATERPILLAR

bo 12 [INDUZIDO ARIELO — |ROLO un les,00 f685,16 [4.110,96
CATERPILLAR

bo 13 |LAMPADA FAROL ORGUS ROLO un l60,00 j46,82 — [2.809,20
PRINCIPAL E AUXILIAR ICATERPILLAR

bo 14 |MANCAL IZEN ROLO Un fiz,00 Po1,36 [2.416,32
IALTERNADOR CATERPILLAR
DIANTEIRO

po 15 IMANCAL [ZEN ROLO Un f12,00 [154,53 [1.854,36
ALTERNADOR ICATERPILLAR
TRASEIRO

Do fi6 [PLACA DE DIODO GAUSS ROLO UN 12,00 Po928 511,36
(CATERPILLAR

bo 17 [PONTEIRA BATERIA — JCONIMEL — [ROLO Un Bo,oo 11,24 — [337,20
ICATERPILLAR

po 18 [REGULADOR DE IGAUSS ROLO UN f6,00 179,63 |[1.677.78
VOLTAGEM CATERPILLAR

20 f19 [RELE AUXILIAR DNI ROLO un Bo,00 [58,07 [1.742,10
ICATERPILLAR

2o Po RELEDO PISCA DNI ROLO Un Paoo flas,56 [1.093,44
CATERPILLAR

Do br ROTOR ALTERNADOR |[ARIELO — |ROLO UN fe.00 f416,76 [2.500,56
(CATERPILLAR

bo b2 [SOQUETELAMPADA [RAINHA — |ROLO Un 60,00 fla37 — 562,20
DAS SETE — [CATERPILLAR

Do 3 |SUPORTE 04 ESCOVA |SUL- ROLO un fi2,00 [144,23 [1.730,76
ICARBON — |CATERPILLAR

Do ba [TAMPA MP DIANTEIRO IZEN ROLO UN [12,00 168,56 [2.022,72
(CATERPILLAR

Po bs [TAMPA MP TRASEIRO |ZEN ROLO Un 012,00 [206,02 P.47224
CATERPILLAR

Do P6 TERMINAL DE CONIMEL — [ROLO Un [30,00 jo,56 16,80
BATERIA CATERPILLAR

po b7 [TERMINAL DE FIO CONIMEL — [ROLO Un Bo0,00 6,56 — [1.968,00
|OLHAL ENCAIXE (CATERPILLAR
GRANDE /)

2o bs [TERMINAL DE FIO CONIMEL — [ROLO tú [300,00 Jo,52/ / [156,00

14
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20 [9 |SERVIÇO DE MÃODE JAUTO ROLO HS 1300,00 121,75 [36.525,00
OBRA ELETRICA ICATERPILLAR

OLIVEIRA
20 BO [PLUG CONECTOR TC ROLO UN [60,00 114,05 [843,00

MOTOR PARTIDA CATERPILLAR
20 BI [FAROL AUXILIAR ORGUS ROLO UN [18,00 [332,47 |5.984,46

ICATERPILLAR
120 32 JLAMPADA FAROL DE |OSRAM ROLO UN [60,00 23,41] 1.404,60

MILHA ICATERPILLAR
PO 533 IROLAMENTO VETOR ROLO UN [30,00 137,98 1.139,40

ALTERNADOR ICATERPILLAR
120 B4 |JALTERNADOR EURO ROLO UN [3,00 13.184,22 [9.552,66

ICOMPLETO ICATERPILLAR
PI | IABRAÇADEIRA FRONTEC —|RETRO UN j600,00 j0,48 [288,00

PLASTICA ESCAVADEIRA JCB
21 PR  JAUTOMÁTICO DO ZM RETRO UN [8,00 [132083 [1.566,64

MOTOR DE PARTIDA ESCAVADEIRA JCB
21 3 [BOBINA DE CAMPO BOBINALTO [RETRO UN |8,00 [386,70 [3.094,32

ESCAVADEIRA JCB
21 4 [BUCHA DO MOTOR DE |G-BUSCH RETRO UN j40,00 [14,50 [580,00

PARTIDA ESCAVADEIRA JCB
PI 5 JCABO2XIMM DNI RETRO MT [320,00 2.61 835,20

ESCAVADEIRA JCB
21 ló [CABO4X1]MM DNI RETRO MT [320,00 4,25 1.360,00

ESCAVADEIRA JCB
[21 17 jCABOP/BATERIA DNI RETRO UN P4,00 177,36 1.856,64

70MM ESCAVADEIRA JCB
21 |8 JESTATOR ARIELO RETRO UN |8,00 [52216 [4.177,98

ESCAVADEIRA JCB
21 jo |FAROL PRINCIPAL IORGUS RETRO UN |j8,00 [19243 1.539,44

ESCAVADEIRA ICB
21 [10 |FIOPARALELO 2 X 1,5 |[DNI RETRO MT [320,00 |3.39 1.084,80

MM ESCAVADEIRA JCB
21 [11] [FITA ISOLANTE 18 MM |ISOFLEX RETRO UN [160,00 j4,84 774,40

IX 20 M ESCAVADEIRA JCB
21 [12 INDUZIDO ARIELO RETRO UN |j8.00 |570,64 |[4.565,12

ESCAVADEIRA JCB
21 |13 LAMPADA FAROL OSRAM RETRO UN |j80,00 [48,35 13.868,00

PRINCIPAL E AUXILIAR ESCAVADEIRA JCB
21 [14 |MANCAL IZEN IRETRO UN [16,00 21273. [3403,68

IALTERNADOR ESCAVADEIRA JCB
DIANTEIRO

21 (15 |IMANCAL [ZEN RETRO UN [116,00 174,05 2.784,80
IALTERNADOR ESCAVADEIRA JCB
TRASEIRO

21 |16 [PLACA DE DIODO iAUSS RETRO UN [16,00 213,98 [3.423,68
ESCAVADEIRA JCB

21 17 [PONTEIRA BATERIA ICONIMEL —|RETRO UN 40,00 /7/11,60 464,00
IESCAVADEIRA JCB

21 18 [REGULADOR DE IGAUSS RETRO NX a 77,77 — [622,16
PU

”P”
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VOLTAGEM ESCAVADEIRA JCB

PI 19 |[RELE AUXILIAR DNI RETRO UN [40,00 158,98 12.359,20
ESCAVADEIRA JCB

21 PO IRELE DO PISCA DNI RETRO UN [32,00 [54,15 1.732,80
ESCAVADEIRA JCB

21 PI ROTOR ALTERNADOR JARIELO RETRO UN 18,00 1393/72 [3.149,76
ESCAVADEIRA JCB

P1 Pp? [SOQUETELAMPADA  |RAINHA RETRO UN [80,00 19,67 773,60
DAS SETE — JESCAVADEIRA JCB

21 P3 ISUPORTE 04 ESCOVA |jSUL- RETRO UN [16,00 j45,03 720,48
ICARBON ESCAVADEIRA JCB

21 P4 ITAMPA MP DIANTEIRO |ZEN RETRO UN [16,00 |1174,05 [2.784,80
ESCAVADEIRA JCB

21 PS ITAMPA MP TRASEIRO |IZEN RETRO UN |[16,00 203,06 13.248,96
IESCAVADEIRA JCB

21 P6 ITERMINAL DE ICONIMEL RETRO UN [40,00 j0,58 123,20
BATERIA ESCAVADEIRA JCB

21 P7 ITERMINAL DE FIO ICONIMEL  jRETRO UN [400,00 (7,74 13.096,00
IOLHAL ENCAIXE IESCAVADEIRA JCB
GRANDE

21 D8 ITERMINAL DE FIO ICONIMEL —|RETRO UN [400.00 j0,53 212,00
IOLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA JCB
PEQUENO

pi bo [SERVIÇO DEMÃO DE JAUTO RETRO HS j400,00 125,71 150.284,00
OBRA ELETRICA |ESCAVADEIRA JCB

OLIVEIRA
21 130 PLUG CONECTOR ITC RETRO UN 180,00 j14,50 1.160,00

MOTOR PARTIDA ESCAVADEIRA JCB

21 BI jFAROL AUXILIAR JORGUS RETRO UN P4,00 312,51 [7.500,24
ESCAVADEIRA JCB

21 32 LAMPADA FAROL DE jJOSRAM RETRO UN 180,00 24,17 1.933,60
MILHA ESCAVADEIRA JCB

RETRO
ESCAVADEIRA

PI 33 ROLAMENTO VETOR IRETRO UN [40,00 [27,44 1.097,60
IALTERNADOR ESCAVADEIRA JCB

PI B4 JALTERNADOR EURO RETRO UN [4,00 [11.933,90 17.735,60
ICOMPLETO ESCAVADEIRA JCB

22 |! JABRAÇADEIRA FRONTEC  jRETRO UN [150,00 j0,46 169,00
PLÁSTICA ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR
22 PP  |JAUTOMÁTICO DO ZM RETRO UN P.00 DP76,27 [552,54
É MOTOR DE PARTIDA ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR
22 3  |BOBINADE CAMPO BOBINALTO |RETRO UN P,00 [361,56 [723,12

ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 4 |BUCHADO MOTOR DE jJG-BUSCH RETRO UN [10,00 113,91 139,10
PARTIDA ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR

22 |5 ICABO2XIMM DNI RETRO MT 180,00 2.50 200,00
ESCAVADEIRA O )
CATERPILLAR — )

—=.
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CABO 4 X | MM RETRO
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

MH 80.00 08 326,40

22 ICABO P/ BATERIA
I70MM

RETRO
ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

UN |j6,00 174,17 145,02

p2 IESTATOR RETRO
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

UN 2,00 P53,33 [506,66

FAROL PRINCIPAL RETRO
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

UN P,00 [151,12 [302,24

122 FIO PARALELO 2 X 1,5 RETRO MT [80,00 [3,24 P59,20
MM ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
22 FITA ISOLANTE 18 MM RETRO UN j40,00 j4,64 185,60

IX 20 M ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 INDUZIDO RETRO UN 2,00 [597,86 |1.195,72
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

2 LAMPADA FAROL RETRO UN P0,00 j46,38 927,60
PRINCIPAL E AUXILIAR ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
22 IMANCAL RETRO UN [4,00 [194,69 [778,76

ALTERNADOR ESCAVADEIRA
DIANTEIRO ICATERPILLAR

22 MANCAL RETRO UN [4,00 [171,51 j686,04
IALTERNADOR ESCAVADEIRA
TRASEIRO ICATERPILLAR

p2 PLACA DE DIODO RETRO UN 4,00 [364,88 11.459,52
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 PONTEIRA BATERIA RETRO UN 110,00 [11,13 111,30
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

p2 REGULADOR DE RETRO UN 2.00 P7125 [542,50
VOLTAGEM IESCAVADEIRA

CATERPILLAR
22 RELE AUXILIAR RETRO UN [10.00 155,63 [556,30

ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

p2 RELE DO PISCA RETRO UN |8,00 153,77 430,16
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

P2 ROTOR ALTERNADOR RETRO UN [2,00 jAs4,32 [90864
IESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

p2 SOQUETE LAMPADA RETRO UN P0,00 j927 185,40
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

tw6) mDo) SUPORTE 04 ESCOVA RETRO
ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

UN 00 Wa741 [589,64
AQ

NO
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22 P4 ITAMPA MP DIANTEIRO |ZEN RETRO UN j4,00 [171,51 686,04
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 bs |TAMPAMP TRASEIRO |jZEN RETRO UN |4.00 [203,96 815,84
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 P6 |ITERMINAL DE ICONIMEL —|RETRO UN [10.00 10,56 15,60

BATERIA ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 P7 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL —|RETRO UN [100,00 j6,49 [649,00

IOLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA
IGRANDE CATERPILLAR

22 P8 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL — [RETRO UN [100,00 0,51 151,00
IOLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA
PEQUENO ICATERPILLAR

2 Po ISERVIÇO DE MÃO DE JjAUTO RETRO HS 1100,00/120,52 [12.052,00

OBRA ELETRICA JESCAVADEIRA
OLIVEIRA — JCATERPILLAR

22 B0 |PLUG CONECTOR TC RETRO UN [20,00 [13,91 278,20

MOTOR PARTIDA ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 [31 |FAROL AUXILIAR ORGUS RETRO UN 16,00 [135,84 [815,04
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 |[32 |LAMPADA FAROL DE |JOSRAM IRETRO UN [20,00 P3,18 463,60
MILHA ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR

22 33 |IROLAMENTO VETOR RETRO UN |/10,00 46,57 465,70
ALTERNADOR ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR

22 [134 |ALTERNADOR EURO RETRO UN [1,00 [3.337,52 [3.337,52
|COMPLETO ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR

TOTAL| 739.099,93)

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdênc Social —

INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia mpo Serviço —

FGTS. Ú
——
”
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1.5. Havendo erro na apresentação da nota fisenivfarensmceas) dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
IT =(T1X/7/100)7365
EM = I x Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual:
EM = Encargos moratórios:
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pelaSecretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente: o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1430-000-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
1440-504-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008.2016-
1800-103-06-001-12.361.0008.2016-3.
1810-104-06-001-12.361.0008.2016-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00

Do

3.90.30.00.00
3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

1840-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE/
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Material de Consumo
3780-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3.
3830-504-08-001-20.606.0010.2034-3.
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00

.90.39.00.00
.90.39.00.004)

ts)

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios. assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50.00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de Ol (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. À fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2021-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

2 : E
1.16.1. A entrega e a execução dos serviços estão descritos no 1mo de
Referência. neo

OO
É 20Z/
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1.17. Durante a vigência da Ata de Registro le Presa aámbreços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteséS devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso Il do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento. do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 85/2021-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.23. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços. que vai
assinada por seus representantes legais. em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos osfins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

te
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RIO BONITO DO IGUAÇU-PRPrefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.587.770/000T-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste atorepresentada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado.portador de cédula de identidade nº. 1.420.49]|/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, deacordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e noDecreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com ascondições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a AdministraçãoMunicipal e a Licitante Vencedora.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição e serviços de mão deobra para manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parteelétrica), para o período de 12 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa AUTO ELÉTRICA EMECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua Vereador José Ayres de Oliveira, 1493, Centro,CEP 85.301-240, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64,
representada pelo Sr. Joanir Antonio Lima de Olivera, portador da Carteira de Identidade RGnº. 1.668.643-3 SESP/PR e CPF/MF sob o nº 288.172.229-68, à s 2

1 [BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |CAMINHOES VOL VOÍUN bs
10 PD |JCABO2XIMM DNI |ICAMINHOES VOLVOÍMT |/10,00 P;51 25,10
10 3 jCABO4XIMM IDNI ICAMINHOES VOLVO|MT /10,00 4,10 41,00
10 [já jJCABOP/BATERIA DNI ICAMINHOES VOLVOJUN 2.00 [74,48 148.96

7Z0MM
10 |5 |CHAVEDESETAE IOSPINA CAMINHOES VOLVOJUN |/1,00 H56.17 56,17

LIMPADOR
10 jó JESTATOR ARIELO ICAMINHOES VOLVOJUN |/1.,00 |54,00 54,00
10 [77 |FIOPARALELO2 X 1,5 |[DNI ICAMINHOES VOLVOIMT [10,00 51 25,10

MM
10 |8  |FITA ISOLANTE 18 MM |ISOFLEX ICAMINHOES VOLVOJUN /10,00 4,07 40,70

X 20 M
10 | VOGO ESCOVA MOTOR |CRUG ICAMINHOES VOLVOJUN [1,00 [32.08 32,08

PARTIDA
10 [10 |MANCAL ICINAP ICAMINHOES VOLVOJUN [1,00 [140,73 140,73

IALTERNADOR
IDIANTEIRO

10 11 |IMANCAL ZEN ICAMINHOES VOLVOJUN |1,00 05,09 05,09
IALTERNADOR
TRASEIRO

10 112 IMOTOR DO LIMPADOR ICEMAK ICAMINHOES VOLVOJUN [1,00 /562.00 /562,00
10 |13 [PALHETA VETOR CAMINHOES VOLVOJUN P.00 [56,20 112,40
10 114 |PERA DE RÉ 3-RHO CAMINHOES VOLVO|UN [1,00 [134,05 [134.05
10 |15 PERA DO FREIO 3-RHO AMINHOES VOLVOJUN [1,00 [12847 [128,47
10 116 [PERA DO ÓLEO 3-RHO ICAMINHOES VOLVOJUN [1,00 [81,55 81,55
10 |17 |PLACA DE DIODO GAUSS ICAMINHOES VOLVOJUN |1,00 Passo Pags5o
10 |I8 [PONTEIRA BATERIA ICIAFUND — ICAMINHOES VOLVOJUN [2,00 [11,17 22,34
10 119 REGULADOR DE IGAUSS ICAMINHOES VOLVOJUN [1,00 P5853 bs853VOLTAGEM
10 [O |RELE AUXILIAR DNI CAMINHOES VOLVOJUN 1,00 bP755 82,65
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10 P1 |RELE DO PISCA DNI ICAMINHOES VOLVOÍUN pP,00 44,69 —|/89,38
10 P2 |ROTOR ALTERNADOR JARIELO ICAMINHOES VOLVO|JUN |1,00 [368,90 [368,90
10 P3 |SOQUETELAMPADA [RAINHA ICAMINHOES VOLVO|UN 115,00 [9,31 139,65

DAS SETE
10 P4 |SUPORTE FUSIVEL RAINHA ICAMINHOES VOLVOJUN 14,00 19,31 37,24

DAS SETE
10 P5 ITERMINAL DE ICIAFUND — |ICAMINHOES VOLVOJUN pP,00 j0,56 1,12

BATERIA
10 P6 TERMINAL DE FIO CIAFUND — |JCAMINHOES VOLVOÍUN [10,00 |6,52 65,20

J|OLHAL ENCAIXE
IGRANDE

10 P7 TERMINAL DE FIO CIAFUND — |JCAMINHOES VOLVOJUN [20,00 0,51 10,20
IOLHAL ENCAIXE
PEQUENO

10 b8 ISERVIÇO DEMÃO DE jAUTO ICAMINHOES VOLVOÍHS [50,00 [121,03 16.051,50
OBRA ELÉTRICA

OLIVEIRA
10 P9 |PLUG CONECTOR re ICAMINHOES VOLVOJUN /10,00 l63,31 — 1633,10

MOTOR PARTIDA
10 130 |ROLAMENTO VETOR ICAMINHOES VOLVOJUN P,00 |62,56 [125,12

IALTERNADOR
10 31 [BARRA DO LIMPADOR |GRANERO jJCAMINHOES VOLVOJUN 12,00 149,62 [99,24
10 132 |PIVO DO LIMPADOR IGRANERO ICAMINHOES VOLVOJUN /2,00 /52,26 104,52
10 33 |LAMPADA 24V IOSRAM ICAMINHOES VOLVOJUN [20,00 |5,59 111,80

10 64 J|AUTOMÁTICO DO iIZM ICAMINHOES VOLVOÍUN [1,00 B5023 [350,23
MOTOR DE PARTIDA
REF. 901

10 35 JAUTOMÁTICO DO ZM ICAMINHOES VOLVOJUN [11,00 [162,62 1162,62
IMOTOR DE PARTIDA
REF. 902

10 B6 |IBUCHA KB MOTOR DE JUNIFAP ICAMINHOES VOLVOJUN [3,00 [9,75 29,25
PARTIDA

10 37 INDUZIDO KB ARIELO ICAMINHOES VOLVOJUN |j1,00 |648,88 /648,88

10 38 NOGO ESCOVA KB CRUG ICAMINHOES VOLVOJUN |/1,00 /130,33 [130,33

10 B9 |ILAMPADA FAROL 24V |JOSRAM ICAMINHOES VOLVOJUN |/6,00 46,55 [279,30

10 40 |MANCAL C/SUPORTE |CINAP ICAMINHOES VOLVOJUN [1,00 123926 [239,26
ESCOVA

10 j4l [ROLAMENTO MP VETOR ICAMINHOES VOLVOJUN |1,00 [79,13 79,13

11 |! J|AUTOMÁTICO DO ZM ICAMINHOES UN |/7,00 [329,52 [2.306,64
IMOTOR DE PARTIDA M.B/VWAVECO/

FORD (ACIMA 2011)

11 P |BOBINADECAMPO BOBINALTO |CAMINHOES UN [7,00 [427,34 12.991,38
M.B/VW/AAVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 3º |BUCHA DO MOTOR DE jJUNIFAP ICAMINHOES UN P1,00 [11,32 237,72
PARTIDA M.B/VW/IVECO!

FORD (ACIMA 2011)

"nu CABO 2 X 1 MM DNI ICAMINHOES MT 170,00 2,53 177,10
IM.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 |5 JCABO4X] MM DNI ICAMINHOES MT 170,00 4,12 [288,40
IM.B/VWAVECO

LP)
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/FORD (ACIMA 2011)
11 jó JCABOP/BATERIA DNI ICAMINHOES UN j14,00 [74,86 1.048,04

7Z0MM M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 7 j|CHAVEDESETAE MARILIA CAMINHOES UN [7,00 [452,92 [3.170,44
LIMPADOR M.B/VWAVECO,

FORD (ACIMA 2011)
11 |j|8 jCOPO ROLAMENTO TSA ICAMINHOES UN [7,00 [9,36 165,52

M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 PP JESTATOR ARIELO ICAMINHOES UN 17,00 [390,09 [1.730,63
M.B/AVW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 [10 |FAROL PRINCIPAL ORGUS ICAMINHOES UN [14,00 [402,44 15.634,16
IM.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11) [11 [FITA ISOLANTE 18 MM /ISOFLEX ICAMINHOES UN |70,00 4,68 [327,60
X 20 M M.B/VWAVECO,

FORD (ACIMA 2011)
11 [12 |FUSIVEL AMS ICAMINHOES UN 170,00 [0,94 165.80

M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 13 |JGARFO MP UNIFAP ICAMINHOES UN |7,00 [52,40 366,80
M.B/VW/AVECO"!
FORD (ACIMA 2011)

11 114. INDUZIDO ARIELO ICAMINHOES UN |/7,00 436,67 3.056,69
M.B/VW/IVECO,
FORD (ACIMA 2011)

11 j1I5 POGO ESCOVA MOTOR |SUL ICAMINHOES UN [7,00 [12,40 86,80
PARTIDA ICARBON M.B/VW/IVECO/

FORD (ACIMA 2011)
11 [16 |LAMPADA FAROL OSRAM ICAMINHOES UN [42.00 46,78 1.964,76

PRINCIPAL E AUXILIAR IM.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 117 ILANTERNA TETO IGF ICAMINHOES UN [17,00 15,61 [39,27
IM.B/VW/IVECO;
FORD (ACIMA 2011)

11 [18 |LANTERNA TRASEIRA [GF ICAMINHOES UN [14,00 [7,49 104,86
IM.B/VWAVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 19 IMANCAL ICINAP ICAMINHOES UN |7,00 [186,64 11.306,48
IALTERNADOR M.B/VW/AVECO,
DIANTEIRO FORD (ACIMA 2011)
MANCAL ICAMINHOES UN 17,00 [128,20 [897,40

IALTERNADOR M.B/VW/IVECO/
TRASEIRO FORD (ACIMA 2011)
MOTOR DO LIMPADOR ICAMINHOES UN |/7,00 469,76 [3.288,32

M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

PALHETA ICAMINHOES UN [14,00 |/53,27 745,78
M.B/VW/IVECO:
FORD (ACIMA 2011)

123 |PERA DE RÉ ICAMINHOES UN [7,00 [57,25 400,75

[D5)
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M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

PERA DO FREIO 3-RHO CAMINHOES
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

UN 17,00 44,20 [309,40

PERA DO ÓLEO 3-RHO ICAMINHOES
M.B/VW/IVECO!
FORD (ACIMA 2011)

7,00 42,62 [298,34

PLACA DE DIODO IGAUSS ICAMINHOES
M.B/VWAVECO”!
FORD (ACIMA 2011)

7,00 254,91 1.784,37

27 PONTEIRA BATERIA ICONIMEL ICAMINHOES
IM.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

UN 14,00 157,22

REGULADOR DE
VOLTAGEM

IGAUSS ICAMINHOES
IM.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

UN 7,00 106,43 745,01

129 RELE AUXILIAR DNI ICAMINHOES
IM.B/VWAAVECO/
FORD (ACIMA 2011)

UN 121,00 [54,27 1.139,67

RELE DO PISCA DNI ICAMINHOES
M.B/VW/VECO/
FORD (ACIMA 2011)

UN 14,00 51,47 720,58

ROLAMENTO PARA
IALTERNADOR
DIANTEIRO/TRASEIRO

D

VETOR ICAMINHOES
IM.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

UN 14,00 49,22 1689,08

1 ROTOR ALTERNADOR ARIELO ICAMINHOES
IM.B/VW/IVECO”
FORD (ACIMA 2011)

UN 17,00 12.818,62

SENSOR DE NIVEL TSA ICAMINHOES
M.B/VW/AAVECO”
FORD (ACIMA 2011)

UN 7,00 1.011,92

B4 SOQUETE LAMPADA RAINHA
DAS SETE

ICAMINHOES
M.B/VW/AVECO/
FORD (ACIMA 2011)

UN 70,00 [654,50

n" 7 a SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP ICAMINHOES
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

UN 7,00 118,59 830,13

36 SUPORTE FUSIVEL RAINHA
IDAS SETE

ICAMINHOES
M.B/VW/IVECO!
FORD (ACIMA 2011)

[28,00 261,80

ITAMPA MP DIANTEIRO ZEN ICAMINHOES
IM.B/VW/ IVECO!
FORD (ACIMA 2011)

UN 7,00 118,84 831,88

TAMPA MP TRASEIRO [ZEN ICAMINHOES
IM.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

UN 7,00 112,94 790,58

TERMINAL DE
BATERIA

ICONIMEL ICAMINHOES
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

UN 14,00 0,56 7,84

j4o TERMINAL DE FIO
IOLHAL ENCAIXE
IGRANDE

DNI "AMINHOES
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

UN 70,00 457,80
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11 lt [TERMINAL DE FIO DN! (CAMINHOES CCE Rae toss | 71,40
OLHAL ENCAIXE M.B/VW/AIVECO/
PEQUENO FORD (ACIMA 2011)

11 H2 [SERVIÇO DE MÃO DE JAUTO ICAMINHOES HS [350,00 121,65 [42.577,50
OBRA ELÉTRICA — |M.B/VW/IVECO/

(OLIVEIRA — [FORD (ACIMA 2011)
11 43 PLUG CONECTOR Te ICAMINHOES UN f42,00 110,87 [456,54

MOTOR PARTIDA M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 [44 |FAROL AUXILIAR ORGUS ICAMINHOES UN [14,00 [131,33 [1.838,62
IM.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 jáSs [BARRA DO LIMPADOR |GRANERO |JCAMINHOES UN [14,00 /133,69 [1.871,66
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 6 |PIVO DO LIMPADOR IGRANERO JCAMINHOES UN [14,00 187,54 2.625,56
M.B/VW/IVECO/
FORD (ACIMA 2011)

11 7 LAMPADA 24V OSRAM ICAMINHOES UN [140,00 /7,49 1.048,60
M.B/VW/AAVECO/
FORD (ACIMA 2011)

12 ||!  JAUTOMÁTICO DO ZM ICAMINHOES FORD jUN [4,00 86,71 346,84
IMOTOR DE PARTIDA M.B (ATE 2008)

12 2 [BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |CAMINHOES FORD/ JUN j4.00 [423,62 [1.694,48
M.B (ATE 2008)

12 3 [BUCHA DO MOTOR DE |JUNIFAP ICAMINHOES FORD/ JUN [12,00 110,52 126,24
PARTIDA M.B (ATE 2008)

12 já (CCABO2XIMM DNI ICAMINHOES FORD/ |MT 40,00 P6l! 104,40
M.B (ATÉ 2008)

12 |5 ICABO4X1IMM DNI ICAMINHOES FORD |MT 40,00 4,25 170,00
IM.B (ATE 2008)

12 jó |CABOP/BATERIA DNI ICAMINHOES FORD, JUN |8,00 |/77,20 617,60
70MM IM.B (ATE 2008)

12 [77 JCHAVEDESETAE MARILIA ICAMINHOES FORD jUN j4.00 H64,15 [1.856,60
LIMPADOR M.B (ATE 2008)

12 |8 JCOPOROLAMENTO IG-BUSCH ICAMINHOES FORD! |UN j4,00 |/9,65 38,60
IM.B (ATE 2008)

12 |O JESTATOR ARIELO ICAMINHOES FORD JUN |j4,00 B16,51 11.266,04
IM.B (ATE 2008)

2 |I0 |FAROL PRINCIPAL ORGUS ICAMINHOES FORD JUN [8,00 [366,02 [2.998,16
IM.B (ATE 2008)

12 [11 [FITA ISOLANTE 18 MM |ISOFLEX CAMINHOES FORD/ JUN [40,00 4,82 192,80
X 20 M IM.B (ATE 2008)

12 (12 [FUSIVEL AMS ICAMINHOES FORD JUN [40,00 10,96 38,40
IM.B (ATE 2008)

12 [13 |JGARFO MP UNIFAP ICAMINHOES FORD/ |UN j4,00 |S114 [204.56
IM.B (ATE 2008)

12 114 INDUZIDO IARIELO ICAMINHOES FORD/ JUN [4,00 |57126 [2.285,04
M.B (ATE 2008)

12 |15 VOGO ESCOVA MOTOR |SUL- ICAMINHOES FORD JUN |j4,00 j40,19 160,76
PARTIDA ICARBON IM.B (ATE 2008)

12 [16 [LAMPADA |2V OSRAM ICAMINHOES FORD JUN [80,00 [5,79 463,20
M.B (ATE 2008)

1)
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12 fi7 [LAMPADA FAROL IOSRAM CAMINHOES FORD/ Jun Pa4.00 fag25s — Ti158,00
PRINCIPAL E AUXILIAR M.B (ATE 2008)

12 18 [LANTERNA TETO GF CAMINHOES FORD, jun l1,00 1,72 — Boss
M.B (ATE 2008)

12 ]i1o [LANTERNA TRASEIRA [GF ICAMINHOES FORD/ |UunN [8,00 5,719 — fa632
M.B (ATE 2008)

12 Po |MANCAL CIAFUND — |CAMINHOES FORD! jUN 1,00 fla4o7,74 [1.630,96
ALTERNADOR M.B (ATE 2008)
DIANTEIRO

12 bi |MANCAL CIAFUND — CAMINHOES FORD/ |UN fa.,00 Jiag50o 594,00
ALTERNADOR M.B (ATE 2008)
TRASEIRO

12 P2 MOTOR DO LIMPADOR [CINAP (CAMINHOES FORD/ |uN fa,00 152,73 (1.410,92
M.B (ATE 2008)

12 b3 |PALHETA DYNA (CAMINHOES FORD; Jun |8,00 [81,718 —J654,24
IM.B (ATE 2008)

12 Pa |PERA DE RÉ 3-RHO CAMINHOES FORD/ jun ja.00 l12631 [505,24
M.B (ATE 2008)

12 bs PERA DO FREIO 3-RHO ICAMINHOES FORD/ jun |1.,00 /8224 — 28,96
IM.B (ATE 2008)

12 P6 [PERA DO ÓLEO 3-RHO CAMINHOES FORD/ jUN [1,00 |5252 —BR10,08
M.B (ATE 2008)

12 b7 [PLACA DE DIODO GAUSS (CAMINHOES FORD; |UN |1,00 B71,78 [1.487,12
M.B (ATE 2008)

12 b8 PONTEIRA BATERIA — [CONIMEL — [CAMINHOES FORD/ |UN [8,00 [11,58 —f92,64
M.B (ATE 2008)

12 Po REGULADOR DE GAUSS (CAMINHOES FORD/ jun fa,00 176,13 —Bo4,52
VOLTAGEM IM.B (ATE 2008)

12 Bo |RELE AUXILIAR DNI (CAMINHOES FORD/ |UN [12,00 [19,30 P31,60
IM.B (ATE 2008)

12 Bi fRELE DO PISCA DNI CAMINHOES FORD jun [800 B3,77  Brot6
M.B (ATE 2008)

12 B2 ROLAMENTOPARA — [VETOR CAMINHOES FORD/ |UN |8,00 67,55 [540,40
ALTERNADOR M.B (ATE 2008)
(DIANTEIRO/TRASEIRO
)

12 B3 |lROTOR ALTERNADOR |ARIELO — [CAMINHOES FORD/ jun fa,00 fa41,25 [1.765,00
M.B (ATE 2008)

12 B4 [SENSOR DE NIVEL TSA (CAMINHOES FORD/ Jun h,00 B48,36 [1.393,44
M.B (ATE 2008)

12 Bs [SOQUETELAMPADA [RAINHA — [CAMINHOES FORD jun fk40,00 fo,65 — [386,00
DAS SETE | M.B(ATE 2008)

12 6 I[SUPORTEO4ESCOVA |UNIFAP — [CAMINHOES FORD/ |Uun fa,00 [141,56 [566,24
M.B (ATE 2008)

12 [7 [SUPORTEFUSIVEL — RAINHA — |CAMINHOESFORD/ |UN [16,00 |9,65 154,40
DASSETE |M.B(ATE 2008)

12 [8 ITAMPA MP DIANTEIRO [ZEN (CAMINHOES FORD/ |UN [4,00 BI4,58 [1258,32
M.B (ATE 2008)

12 39 ITAMPA MP TRASEIRO |[CINAP ICAMINHOES FORD/ jun l4,00 Is805 — 132,20
M.B (ATE 2008)

12 lo [TERMINAL DE CONIMEL — CAMINHOES FORD/ jUN [8,00 los8 — f4.64
BATERIA M.B (ATE 2008)
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12 1 MTERMINALDEFIO — [CONIMEL [CAMINHOES FORD/ Jun fao,00 fe,55 — P70,00
OLHAL ENCAIXE M.B (ATE 2008)
IGRANDE

12 fº2 [TERMINAL DE FIO CONIMEL — |CAMINHOES FORD/ jun [80,00 jo6a48 — Bg4o
JOLHAL ENCAIXE M.B (ATE 2008)
PEQUENO

12 43 [SERVIÇO DEMÃODE AUTO (CAMINHOES FORD/ jHs Poo.oo fi2s,45 [25.090,00
OBRA ELÉTRICA  |M.B (ATE 2008)

(OLIVEIRA
12 4 PLUG CONECTOR Te (CAMINHOES FORD/ |UN Pa4,00 fl65,62 — [1.574,88

MOTOR PARTIDA M.B (ATE 2008)
12 ás [FAROL AUXILIAR ORGUS CAMINHOES FORD/ jun 8,00 Ps8,61 [2.068,88

M.B (ATE 2008)
12 [46 [BARRA DO LIMPADOR |[GRANERO [CAMINHOES FORD JUN |8.,00 b82,99 [2.263,92

M.B (ATE 2008)
12 [47 |PIVODO LIMPADOR — [GRANERO [CAMINHOES FORD/ JUN |8,00 [192,99 [1.543,92

M.B (ATE 2008)
13 |! JABRAÇADEIRA FRONTEC [TRATORES UN jfioo,00jo,47 — (47,00

PLÁSTICA
13 PR  JAUTOMÁTICO DO ZM TRATORES UN Jio,00 [537,68 [3.376,80

MOTOR DE PARTIDA
13 B |[BOBINADECAMPO — |[BOBINALTO [TRATORES un jfio,00 P77,29 12.772,90
13 [BUCHA DO MOTOR DE |6-BUSCH — [TRATORES Un f1o,00 la35 — Joz350PARTIDA
13 | jCABO2X1I MM DNI (TRATORES MT J/so,00 E52 — Ti26,00
13 6 |CABO4 XI] MM DNI [TRATORES mMT 50,00 11 — Posso
13 7 |CABOP/BATERIA DNI TRATORES UN 10,00 74,78 — [747,80

70MM
13 |8 JESTATOR ARIELO — TRATORES un jà,00 Pa6.s6 Jos6,24
13 jo |FAROLPRINCIPAL — JORGUS (TRATORES UN J10,00 [196,30 [1.963,00
13 f1o |FIOPARALELO 2 X 1,5 |DNI TRATORES MT 50,00 B27 — f163,50MM
13 fl [FITA ISOLANTE 18 MM |DNI TRATORES Un 50,00 [1,67 — P33,50

X 20 M
13 12 INDUZIDO |AARIELO — [TRATORES un 4,00 f158,03 [1.832,12
13 [13 [LAMPADA FAROL OSRAM — TRATORES un povo fa6,74 — fo3a4,80

PRINCIPAL E AUXILIAR
13 fi4 MANCAL (cINAP TRATORES un 00 f17386 f695,44

IALTERNADOR
DIANTEIRO

13 fl5 MANCAL IZEN TRATORES UN 1.00 f145,87 [583,48IALTERNADOR
TRASEIRO

13 j16 |PLACA DE DIODO [GAUSS TRATORES un ja.00 Pro32 f84128
13 17 REGULADOR DE IGAUSS TRATORES un 00 fi2,18 as72VOLTAGEM
13 18 [RELE AUXILIAR DNI TRATORES UN f10,00 18,770 — [187,00
13 19 [RELE DO PISCA DNI TRATORES Un jio,0o Po,92 — [99,20
13 PO |ROTOR ALTERNADOR |ARIELO — [TRATORES Un 1,00 B50,53 [1.402,12
13 Pl [SOQUETELAMPADA [RAINHA — [TRATORES un [50,00 b35 — HB67,50

DAS SETE
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13 22 ISUPORTEO4 ESCOVA  |SUL- ITRATORES UN [4,00 [98,15 [392.60
CARBON

13 P3 [TAMPA MP DIANTEIRO ZEN TRATORES UN 4,00 [229,01 [916,04
13 D4 [TAMPA MP TRASEIRO |jZEN TRATORES UN 4,00 [200,97 [803,88
13 PS [TERMINAL DE ICONIMEL — |TRATORES UN [10,00 j0,56 15,60

BATERIA
13 P6 [TERMINAL DE FIO CONIMEL [TRATORES UN [80,00 6,54 [523,20

IOLHAL ENCAIXE
GRANDE

13 P7 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL — [TRATORES UN [150,00 j0,51 76,50
IOLHAL ENCAIXE
PEQUENO

13 P8 |ISERVIÇO DE MÃO DE AUTO TRATORES HS [250,00 121,52 [30.380,00
OBRA ELETRICA

OLIVEIRA
13 [9 |PLUG CONECTOR ds TRATORES UN j40,00 [51,41 12.056,40

MOTOR PARTIDA
13 BO IFAROL AUXILIAR ORGUS TRATORES UN [0,00 205,65 J4.113,00
13 31 |LAMPADA FAROL DE JOSRAM TRATORES UN [20,00 23,37 j467,40

MILHA
13 [32 IPONTEIRA CABO IGRANERO |ITRATORES UN /10,00 [14,02 140,20

BATERIA

13 133 |ROLAMENTO IGRANERO |TRATORES UN [2,00 |58,89 117,78
IALTERNADOR

14 |l JABRAÇADEIRA FRONTEC — [PÁ CARREGADEIRA JUN [130,00 j0,47 61,10
PLÁSTICA MICHIGAM

14 PD  |JAUTOMÁTICO DO ZM PÁ CARREGADEIRA |UN [4,00 [257,32 [1.029,28
MOTOR DE PARTIDA MICHIGAM

14 3 [BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |PÁ CARREGADEIRA JUN [4,00 296,47 [1.185,88
MICHIGAM

14 4 [BUCHA DO MOTOR DE |G-BUSCH — [PÁ CARREGADEIRA |UN [20,00 PO.S1 410,20
PARTIDA MICHIGAM

14 |5 JCABO2X] MM DNI PÁ CARREGADEIRA |MT [150,00 2,52 378,00
MICHIGAM

14 jó |JCABO4XIMM DNI PÁ CARREGADEIRA |MT [150,00 4,10 1615,00
MICHIGAM

14 [7  JCABOP/BATERIA DNI PÁ CARREGADEIRA |UN [12,00 174,58 894,96
70MM MICHIGAM

14 |8 ESTATOR ARIELO PÁ CARREGADEIRA |UN j4.00 B56,14 (1.424,56
MICHIGAM

14 |O |FAROL PRINCIPAL ORGUS PÁ CARREGADEIRA |UN [4,00 |179.00 [716,00
MICHIGAM

14 10 |FIOPARALELO2 X 1.5 |DNI PÁ CARREGADEIRA |MT [150.00 [3,26 489,00
MM MICHIGAM

14 |11l [FITA ISOLANTE 18 MM |ISOFLEX PÁ CARREGADEIRA |UN [80,00 j4,66 [372,80
X 20 M MICHIGAM

14 [12 INDUZIDO ARIELO PÁ CARREGADEIRA |UN /4,00 [11.025,54 [4.102,16
MICHIGAM

14 |13 |LAMPADA FAROL IOSRAM PÁ CARREGADEIRA |UN j40,00 [46,62 1.864,80
PRINCIPAL E AUXILIAR MICHIGAM

14 |l4 |MANCAL IZEN PÁ CARREGADEIRA JUN |8.00 [167,888 |1.343,10
IALTERNADOR MICHIGAM
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DIANTEIRO
14 |I5 |MANCAL IZEN PÁ CARREGADEIRA |UN [8.00 |/130,52 [1.044,16

IALTERNADOR MICHIGAM
TRASEIRO

14 [16 [PLACA DE DIODO IGAUSS PÁ CARREGADEIRA |UN |8,00 [219,08 [1.752,64
MICHIGAM

14 117 [PONTEIRA BATERIA ICONIMEL — |PÁ CARREGADEIRA |UN Po,00 11,19 [223,80
MICHIGAM

14 |I8 IREGULADOR DE IGAUSS PÁ CARREGADEIRA |UN |j4,00 [198,58 [794,32
VOLTAGEM MICHIGAM

14 jI9 jRELE AUXILIAR DNI PÁ CARREGADEIRA JUN [20,00 [24,24 [484,80
MICHIGAM

14 PO jiRELE DO PISCA DNI PÁ CARREGADEIRA JUN |[16,00 [33,56 [536,96
IMICHIGAM

14 PI IROTOR ALTERNADOR |VETOR PÁ CARREGADEIRA |UN [4,00 [386,91 [1.547,64
MICHIGAM

14 22 |SOQUETELAMPADA [RAINHA IPÁ CARREGADEIRA |UN [40,00 /9,32 372,80
IDASSETE —|MICHIGAM

14 P3 |ISUPORTEO4 ESCOVA  |SUL- PÁ CARREGADEIRA JUN |8,00 [90,43 723,44
ICARBON MICHIGAM

14 P4 [TAMPA MP DIANTEIRO [|CINAP PÁ CARREGADEIRA |UN [8,00 172,72 581,76
MICHIGAM

14 PS ITAMPA MP TRASEIRO |CINAP PÁ CARREGADEIRA |UN |/8.00 117527 [1.402,16
MICHIGAM

14 DP6 |ITERMINAL DE ICONIMEL — [PÁ CARREGADEIRA |UN [20,00 |o,56 11,20
BATERIA MICHIGAM

14 P7 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL — [PÁ CARREGADEIRA JUN [200,00 l6.53 1.306,00
IOLHAL ENCAIXE MICHIGAM
IGRANDE

14 DP8 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL — [PÁ CARREGADEIRA JUN [400,00 [0,51 [204,00
JOLHAL ENCAIXE MICHIGAM
PEQUENO

14 P9 |SERVIÇO DEMÃO DE JAUTO PÁ CARREGADEIRA |HS Poo,00 121,20 [24.240,00
OBRA ELÉTRICA — |MICHIGAM

OLIVEIRA
14 30 |PLUG CONECTOR e PÁ CARREGADEIRA |UN j40,00 [32,63 1.305,20

IMOTOR PARTIDA MICHIGAM
14 31 |FAROL AUXILIAR IORGUS PÁ CARREGADEIRA |UN /12,00 |158,49 1.901,88

MICHIGAM
14 132 |LAMPADA FAROL DE JOSRAM PÁ CARREGADEIRA JUN 40,00 331 932,40

MILHA MICHIGAM
14 33 IROLAMENTO VETOR PÁ CARREGADEIRA |UuN Po.oo [36,36 727,20

ALTERNADOR MICHIGAM
14 134 J|ALTERNADOR EURO PÁ CARREGADEIRA JUN [2.00 [2.060,40 14.120,80

ICOMPLETO MICHIGAM
15 |! JABRAÇADEIRA FRONTEC — |MOTONIVELADORA JUN [350,00 [0,47 164,50

PLÁSTICA ICATERPILLAR
15 P JAUTOMÁTICO DO ZM MOTONIVELADORA JUN |j6,00 [349,06 [2.094,36

MOTOR DE PARTIDA ICATERPILLAR
15 3  iBOBINA DE CAMPO BOBINALTO |JMOTONIVELADORA JUN |/6.00 [34906 12.094,36

CATERPILLAR
15 já IBUCHA DO MOTOR DE IG-BUSCH IMOTONIVELADORA |UN [30,00 P3,27 698,10
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PARTIDA ICATERPILLAR
15 5 |ICABO2X]IMM DNI MOTONIVELADORA |MT  1200.00 P51 [502,00

ICATERPILLAR
15 jó [JCABO4X1 MM DNI MOTONIVELADORA |MT [200,00 4,10 [820,00

ICATERPILLAR
15 7  IJCABOP/BATERIA DNI IMOTONIVELADORA |UN [118,00 [74,47 1.340,46

70MM ICATERPILLAR
15 8 JESTATOR ARIELO IMOTONIVELADORA [UN |6,00 |493,34 [2.960,04

ICATERPILLAR
15 Pp FAROL PRINCIPAL IORGUS IMOTONIVELADORA |UN |/6,00 [381.17 12.287,02

ICATERPILLAR
15 [IO [FIOPARALELO 2 X 1.5 |DNI MOTONIVELADORA |IMT [200.00 [3,25 650,00

MM ICATERPILLAR
15 11 FITA ISOLANTE 18 MM IISOFLEX IMOTONIVELADORA |UN [100,00 [3,25 [325.00

IX 20 M ICATERPILLAR
15 112 INDUZIDO ARIELO MOTONIVELADORA JUN j6,00 [1.098,37 |6.590,22

ICATERPILLAR
15 13 LAMPADA FAROL OSRAM MOTONIVELADORA JUN j60,00 46,54 12.792,40

PRINCIPAL E AUXILIAR ICATERPILLAR
15 114 |MANCAL IZEN IMOTONIVELADORA JUN [12,00 |1176,86 1212232

IALTERNADOR CATERPILLAR
DIANTEIRO

15 15 |MANCAL ZEN MOTONIVELADORA JUN [12,00 125,66 11.507,92
ALTERNADOR ICATERPILLAR
TRASEIRO

15 116 [PLACA DE DIODO IGAUSS IMOTONIVELADORA JUN [12,00 [353,71 [4.244,52
CATERPILLAR

15 17 |IPONTEIRA BATERIA ICONIMEL IMOTONIVELADORA JUN 130.00 11,17 335,10
PATERPILLAR

15 |I8 |IREGULADOR DE IGAUSS MOTONIVELADORA |UN |j6,00 jáS6,10 12.736,60
VOLTAGEM ICATERPILLAR

15 119 [RELE AUXILIAR 3-RHO IMOTONIVELADORA JUN 130,00 P3,24 169720
CATERPILLAR

15 PO |RELE DO PISCA 3-RHO MOTONIVELADORA |UN 124,00 [39,09 938,16
ICATERPILLAR

15 PI |ROTOR ALTERNADOR JARIELO MOTONIVELADORA JUN |j6,00 JAS1,45 [2.708,70
ICATERPILLAR

15 P2 |ISOQUETE LAMPADA RAINHA IMOTONIVELADORA JUN 160,00 [9,3] 558,60
DAS SETE — JICATERPILLAR

15 P3 |SUPORTE 04 ESCOVA jJG-BUSCH IMOTONIVELADORA JUN [12,00 [134,97 [1.619,64
ICATERPILLAR

15 P4 [TAMPA MP DIANTEIRO [ZEN IMOTONIVELADORA JUN [12,00 [186,17 12.234,04
ICATERPILLAR

15 PS [TAMPA MP TRASEIRO |ZEN MOTONIVELADORA JUN 112,00 1134,98 11.619,76
ICATERPILLAR

15 P6 ITERMINAL DE ICONIMEL IMOTONIVELADORA JUN [30,00 10,56 16,80
BATERIA ICATERPILLAR

15 P7 |ITERMINAL DE FIO ICONIMEL IMOTONIVELADORA JUN [300,00 j6,52 1.956,00
IOLHAL ENCAIXE ICATERPILLAR
IGRANDE

15 P8 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL — |IMOTONIVELADORA |UN [300,00 [0,51 153,00
IOLHAL ENCAIXE ICATERPILLAR

10
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PEQUENO RO PoNTO DETGUAÇÕAR|
15 p9 [SERVIÇO DEMÃO DE |jAUTO MOTONIVELADORA |HS 300,00 [121,01 — [36.303,00

OBRA ELÉTRICA ICATERPILLAR
OLIVEIRA

15 Bo [PLUG CONECTOR TC MOTONIVELADORA |UN 60,00 [32,58 — [1.954,80
MOTOR PARTIDA ICATERPILLAR

15 B1 FAROL AUXILIAR ORGUS MOTONIVELADORA JUN |18,00 [167,54 [3.015,72
ICATERPILLAR

15 2 |LAMPADA FAROL DE JOSRAM MOTONIVELADORA |UN 60,00 [2327 — 11.396,20
MILHA ICATERPILLAR

15 33 [ROLAMENTO VETOR MOTONIVELADORA |lUN Bo,00 6,54 — [1.396,20
IALTERNADOR ICATERPILLAR

15 B4 JALTERNADOR EURO IMOTONIVELADORA |UN [3,00 [3.555,75 [10.667,25
|COMPLETO ICATERPILLAR

16 |! JABRAÇADEIRA FRONTEC — |MOTONIVELADORA JUN [300,00 |j0,47 141,00
PLÁSTICA NEW HOLLAND

16 PR jAUTOMÁTICO DO IZM MOTONIVELADORA JUN f4,00 [364,01 11.456,04
MOTOR DE PARTIDA NEW HOLLAND

16 3 [BOBINA DECAMPO .— [BOBINALTO |MOTONIVELADORA |UN f4,00 [396,68 |1.586,72
NEW HOLLAND

16 | |BUCHA DO MOTOR DE |G-BUSCH — IMOTONIVELADORA UN [20,00 2.40 — [448,00
PARTIDA NEW HOLLAND

16 |s5 |CABO2XI MM DNI MOTONIVELADORA MT [160,00 2,52 403,20
NEW HOLLAND

16 l6 |[CABO4XIMM DNI IMOTONIVELADORA IMT [160,00 4,11 [657,60
NEW HOLLAND

16 17 |CABOP/BATERIA DNI MOTONIVELADORA |UN [12.00 [74,62 — [895,44
70MM NEW HOLLAND

16 |8 JESTATOR IARIELO IMOTONIVELADORA |UN l4,00 [398,55 [1.594,20
NEW HOLLAND

16 | FAROL PRINCIPAL JORGUS IMOTONIVELADORA JUN j4,00 [33228 [1.329,12
NEW HOLLAND

16 110 |FIOPARALELO 2X 1,5 |DNI MOTONIVELADORA |MT [160,00 [3,27 [523,20
MM NEW HOLLAND

16 [11 [FITA ISOLANTE I8 MM |ISOFLEX — |MOTONIVELADORA |UN 80,00 j4,67 373,60
X 20 M NEW HOLLAND

16 [12 INDUZIDO ARIELO MOTONIVELADORA |UN f4.00 [519,88 12.079,52
NEW HOLLAND

16 /13 |LAMPADA FAROL OSRAM MOTONIVELADORA |UN j40,00 46,66 — [1.866,40
PRINCIPAL E AUXILIAR NEW HOLLAND

16 114 |MANCAL ZEN MOTONIVELADORA |UN |/8,00 117361 11.388,88
IALTERNADOR NEW HOLLAND
DIANTEIRO

16 15 MANCAL IZEN MOTONIVELADORA |UN [8.00 [135,34 [1.082,72
ALTERNADOR NEW HOLLAND
TRASEIRO

16 [16 |PLACA DE DIODO IGAUSS MOTONIVELADORA |UN |8.00 B4441 [2.755,28
NEW HOLLAND

16 |17 PONTEIRA BATERIA — JCONIMEL — [MOTONIVELADORA JUN P”o.00 14,00 — P8$0,00
NEW HOLLAND

16 18 IREGULADOR DE IGAUSS IMOTONIVELADORA JUN 4,00 [420,01 [1.680,04
VOLTAGEM NEW HOLLAND
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16 |19 [RELE AUXILIAR 3-RHO IMOTONIVELADORA |UN ºPo.oo 3,59  Té71,80
NEW HOLLAND

16 PO |RELE DO PISCA 3-RHO IMOTONIVELADORA |UN 116,00 41,07 — lós7,12
NEW HOLLAND

16 PI IROTOR ALTERNADOR JARIELO IMOTONIVELADORA JUN j4,00 443,35 [1.773,40
NEW HOLLAND

16 22 |SOQUETELAMPADA  jRAINHA MOTONIVELADORA JUN j40,00 19,33 373,20
DAS SETE —|wNEW HOLLAND

16 P3 |ISUPORTE 04 ESCOVA  |SUL- IMOTONIVELADORA |UN [8.00 [130,67 [1.045,36
ICARBON NEW HOLLAND

16 4 [TAMPA MP DIANTEIRO |IZEN MOTONIVELADORA |UN |j8,00 [172,67 [1.381,36
INEW HOLLAND

16 PS ITAMPA MP TRASEIRO |ZEN IMOTONIVELADORA JUN j/8,00 [163,33 11.306,64
NEW HOLLAND

16 P6 ITERMINAL DE ICONIMEL — |MOTONIVELADORA |UN |[20,00 10,56 11,20
BATERIA INEW HOLLAND

16 P7 ITERMINAL DE FIO ICONIMEL — |JMOTONIVELADORA |UN [200.00 16,53 1.306,00
IOLHAL ENCAIXE NEW HOLLAND
IGRANDE

16 P8 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL — IMOTONIVELADORA JUN [200,00 [0,51 102,00
IOLHAL ENCAIXE NEW HOLLAND
PEQUENO

16 [P9 [SERVIÇO DE MÃO DE AUTO MOTONIVELADORA |HS — 200,00 [121,34 [24.268,00
OBRA ELETRICA — |NEW HOLLAND

OLIVEIRA
16 BO j|PLUG CONECTOR Te MOTONIVELADORA JUN [40,00 [32,67 1.306,80

MOTOR PARTIDA NEW HOLLAND
16 BI |FAROL AUXILIAR IORGUS MOTONIVELADORA |UN [12,00 |177,34 DP12808

NEW HOLLAND
16 32 |ILAMPADA FAROL DE |JOSRAM MOTONIVELADORA |UN j40,00 23,33 933,20

MILHA INEW HOLLAND
16 33 [ROLAMENTO VETOR IMOTONIVELADORA |UN P0,00 150,40 1.008,00

ALTERNADOR NEW HOLLAND
16 [34 |ALTERNADOR EURO MOTONIVELADORA | UN [12,00 2.193,44 j4.386,88

ICOMPLETO NEW HOLLAND
19 [1 JABRAÇADEIRA FRONTEC —jBOBCAT UN [150,00 j0,48 72,00

PLÁSTICA
19 | J|AUTOMÁTICO DO ZM BOB CAT UN [2,00 [208,53 j417,06

MOTOR DE PARTIDA
19 13 |BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |[BOB CAT UN P,00 PO853 417,06
19 já [BUCHA DO MOTOR DE |G-BUSCH BOB CAT UN [10,00 111,50 115,00

PARTIDA
19 |5 ICABO2X1IMM DNI BOB CAT MT [180,00 P,59 [207,20
19 j6 ICABO4SX]MM DNI BOB CAT MT 1i80,00 j4,2] 336,80
19 [7 jJCABOP/BATERIA DNI BOB CAT UN |j6,00 176,64 459,84

70MM
19 j8 IESTATOR ARIELO BOB CAT UN 2.00 [507/71 |[1.01542
19 |O [FAROL PRINCIPAL ORGUS BOB CAT UN P.00 115517 B10,34
19 [10 [FIOPARALELO 2 X 1.5 |DNI BOB CAT MT |80.00 [3,35 [268,00

MM
19 [11 [FITA ISOLANTE 18 MM |ISOFLEX BOB CAT UN [40,00 j4,79 191,60

IX 20 M
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19 12 [INDUZIDO ARIELO BOB CAT un boo Tss880 11.317,60
19 13 |LAMPADA FAROL OSRAM BOB CAT un Pbo.00 la7,90 — Josgoo

PRINCIPAL E AUXILIAR
19 14 |MANCAL ZEN BOB CAT UN 1,00 186,80 [747,20

IALTERNADOR
DIANTEIRO

19 15 |MANCAL IZEN BOB CAT Un 00 114273 |/570,92
IALTERNADOR
TRASEIRO

19 116 [PLACA DE DIODO IGAUSS BOB CAT un 100 [371,66 [1.486,64
19 17 [PONTEIRA BATERIA —|CONIMEL |BOBCAT UN Jfio.0o [11,50 — [115,00
19 18 REGULADOR DE GAUSS BOB CAT un boo 18879 B77,58

VOLTAGEM
19 19 [RELE AUXILIAR DNI BOB CAT UN Jf10.00 16035 — [603,50
19 Po |RELE DO PISCA DNI BOB CAT UN 1800 la661 B72,88
19 PI [ROTOR ALTERNADOR |ARIELO BOB CAT UN boo fla71,39 fodo78
19 2 [SOQUETELAMPADA |RAINHA — | BOBCAT UN Poco 9,58 191,60

DAS SETE
19 b3 ISsUPORTEO4 ESCOVA  |suL- BOB CAT UN 1,00 /131,34 [525,36

CARBON
19 Pa TAMPA MP DIANTEIRO |ZEN BOB CAT UN 1.00 170,51 /682,04
19 5 [TAMPA MP TRASEIRO |ZEN BOB CAT UN la00 188.00 /752,00
19 P6 TERMINAL DE CONIMEL — [BOB CAT UN f1o.,00 lo5s7 —E57o

BATERIA
19 P7 TERMINAL DE FIO ICONIMEL — [BOB CAT UN f100,00 (6,71 [671,00

OLHAL ENCAIXE
IGRANDE

19 P8 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL — [BOB CAT un hoo,oolo,53 — 53,00
|OLHAL ENCAIXE
PEQUENO

19 Po [SERVIÇO DEMÃO DE  |JaUTO BOB CAT Hs Jfion,poli2a53 112.453,00
OBRA ELÉTRICA

OLIVEIRA
19 Bo PLUG CONECTOR TC BOB CAT un f[2o.00 b3.95 — 479,00

MOTOR PARTIDA
19 Bit FAROL AUXILIAR ORGUS BOB CAT UN fe.0o BiI00! (1.860,06
19 [32 JLAMPADA FAROL DE |OSRAM BOB CAT UN Po,oo P3,95 — f879,00

MILHA
19 [63 [ROLAMENTO VETOR BOB CAT UN f10,00 lei31 — l613,10

IALTERNADOR
19 B4 JALTERNADOR EURO BOB CAT Un J1,00 [1.532,72 [1.532,72

COMPLETO
bo li [aBRAÇADEIRA FRONTEC ROLO Un lso0o0loa7 — Br1,50

PLÁSTICA (CATERPILLAR
Po | AUTOMÁTICO DO (ZM ROLO UN le.00 BIS43 [1.910,58

MOTOR DE PARTIDA CATERPILLAR
Po 3 [BOBINADECAMPO —|BOBINALTO|ROLO UN 6.00 88,67 0.332,02

CATERPILLAR
Po lá [BUCHA DO MOTOR DE |6-BuscH — ROLO UN 130,00 14,05 — [421,50PARTIDA "ATERPILLAR
Do |5 [CABO2XIMM DNI ROLO MT 1240.00 2,53 607,20

ICATERPILLAR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU, CR 8”
Aos VI

CNPJ 95 587 770/0001-99

vo TZ. Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax
RIO BONITO DO IGUAGUE| 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

20 jo ICABO4X1]1MM DNI ROLO MT [40,00 4,12 988,80
CATERPILLAR

2O [7 ICABOP/BATERIA DNI ROLO UN [18.00 [74,92 1.348,56
70MM ICATERPILLAR

DO |8 ESTATOR ARIELO ROLO UN 16,00 [506,78 [3.040,68
ICATERPILLAR

20 jo FAROL PRINCIPAL ORGUS ROLO UN |j6,00 310,27 1.861,62
ICATERPILLAR

2O [10 |FIOPARALELO2 X1,5 |DNI ROLO MT 140.00 3,27 784,80
MM CATERPILLAR

DO 111 IFITAISOLANTE 18 MM /ISOFLEX ROLO UN [120,00 4,68 561,60
IX 20 M ICATERPILLAR

DO |12 |INDUZIDO IARIELO ROLO UN 16,00 [685,16 já. 110,96
ICATERPILLAR

PO 113 |JILAMPADA FAROL IORGUS ROLO UN [160.00 46,82 2.809,20
PRINCIPAL E AUXILIAR ICATERPILLAR

20 jIl4 IMANCAL ZEN ROLO UN [12,00 201,36 12.416,32
ALTERNADOR ICATERPILLAR
DIANTEIRO

20 |15 |MANCAL ZEN ROLO UN [12,00 [154,53 1.854,36
ALTERNADOR ICATERPILLAR
TRASEIRO

PO jl6 [PLACA DE DIODO IGAUSS ROLO UN /12,00 P09,28 DS511,36
ICATERPILLAR

20 [17 [PONTEIRA BATERIA ICONIMEL ROLO UN [30,00 11,24 [337,20
ICATERPILLAR

20 18 IREGULADOR DE GAUSS ROLO UN 16,00 279.63 1.677,78
VOLTAGEM ICATERPILLAR

DO |/19 IRELE AUXILIAR DNI ROLO UN [30,00 [58,07 1.742,10
ICATERPILLAR

20 [O I|RELE DO PISCA DNI ROLO UN [24,00 [45,56 1.093,44
ICATERPILLAR

DO PI IROTOR ALTERNADOR JjARIELO ROLO UN |j6,00 416,76 [2.500,56
ICATERPILLAR

20 [2 |ISOQUETE LAMPADA RAINHA ROLO UN 160.00 /9,37 [562,20
DAS SETE — JCATERPILLAR

20 P3 ISUPORTEO4 ESCOVA  |SUL- ROLO UN [12,00 [14423 1.730,76
ICARBON ICATERPILLAR

20 P4 ITAMPA MP DIANTEIRO IZEN ROLO UN 112,00 [168,56 [2.022,72
ICATERPILLAR

20 PS ITAMPA MP TRASEIRO |ZEN ROLO UN [12,00 P06,02 [2.472,24
ICATERPILLAR

PO DP6 ITERMINAL DE ICONIMEL —jROLO UN [30,00 j0,56 16,80
BATERIA ICATERPILLAR

20 P7 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL ROLO UN [300,00 j6,56 1.968,00
IOLHAL ENCAIXE ICATERPILLAR
IGRANDE

O PS ITERMINAL DE FIO ICONIMEL ROLO UN [300,00 10.52 156,00
JOLHAL ENCAIXE ICATERPILLAR
PEQUENO

20 P9 |SERVIÇO DE MÃO DE JAUTO ROLO HS [300,00 121,75 [136.525,00
OBRA ELETRICA |JCATERPILLAR

14
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OLIVEIRA En
20 BO [PLUG CONECTOR TC ROLO UN |j60.00 114,05 843,00

MOTOR PARTIDA PATERPILLAR
PO BI IFAROL AUXILIAR ORGUS ROLO UN 118,00 [33247 15.984,46

ICATERPILLAR
20 [32 JLAMPADA FAROL DE jOSRAM ROLO UN j60,00 P3,41 1.404,60

MILHA ICATERPILLAR
20 [33 IROLAMENTO VETOR ROLO UN [30,00 137,98 1.139,40

ALTERNADOR ICATERPILLAR
20 [34 |ALTERNADOR EURO ROLO UN [3,00 [3.184,22 [9.552,66

COMPLETO ICATERPILLAR
21 |! JABRAÇADEIRA FRONTEC —j|RETRO UN j600,00 0,48 [288,00

PLASTICA ESCAVADEIRA JCB
21 Pp  JAUTOMÁTICO DO ZM RETRO UN |8,00 [320.83 P.566,64

MOTOR DE PARTIDA ESCAVADEIRA JCB
21 3) [BOBINA DE CAMPO BOBINALTO [RETRO UN [8,00 [386,79 [3.094,32

ESCAVADEIRA JCB
21 | |BUCHA DO MOTOR DE |G-BUSCH RETRO UN [40,00 j14,50 [580,00

PARTIDA ESCAVADEIRA JCB
21 |5 JCABO2X1]MM DNI RETRO MT [320,00 P.61 835,20

IESCAVADEIRA JCB
21 jó JCABO4X]MM DNI RETRO MT 520,00 425 1.360,00

ESCAVADEIRA JCB
21 [7 |CABOP/BATERIA DNI RETRO UN P4,00 177,36 1.856,64

70MM ESCAVADEIRA JCB
21 [8 jESTATOR ARIELO RETRO UN [8,00 [522,16 14.177,28

ESCAVADEIRA JCB
21 | |FAROL PRINCIPAL IORGUS IRETRO UN [8,00 [19243 [1.539,44

ESCAVADEIRA JCB
21 [10 |FIOPARALELO 2 X 1,5 / |IDNI RETRO MT [320,00 [3,39 1.084,80

MM ESCAVADEIRA JCB
21 [11 FITA ISOLANTE 18 MM IISOFLEX RETRO UN [160,00 4,84 774,40

X 20 M ESCAVADEIRA ICB
21 112 INDUZIDO ARIELO RETRO UN [8.00 |1570,64 j4.565,12

ESCAVADEIRA JCB
21 [13 [LAMPADA FAROL IOSRAM RETRO UN [80,00 48,35 [3.868,00

PRINCIPAL E AUXILIAR ESCAVADEIRA JCB
21 114 |MANCAL IZEN RETRO UN |/16,00 21273 13.403,68

ALTERNADOR ESCAVADEIRA JCB
DIANTEIRO

21 15 |MANCAL IZEN RETRO UN |16,00 [174,05 [2.784,80
IALTERNADOR ESCAVADEIRA JCB
TRASEIRO

[21 [16 [PLACA DE DIODO IGAUSS RETRO UN [16,00 P13,98 [3.423,68
ESCAVADEIRA JCB

21 |17 |PPONTEIRA BATERIA — |CONIMEL [RETRO UN |j40,00 [11,60 464,00
ESCAVADEIRA JCB

21 |18 REGULADOR DE GAUSS RETRO UN 1800 17777 622,16
VOLTAGEM ESCAVADEIRA JCB

21 [19 |[RELE AUXILIAR DNI RETRO UN j40,00 158,98 12.359,20
ESCAVADEIRA JCB

21 [20 |[RELE DO PISCA DNI RETRO UN [32,00 [54,15 1.732,80

A)
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ESCAVADEIRA JCB
21 PI IROTOR ALTERNADOR JARIELO RETRO UN |j8.00 [39372 [314976

ESCAVADEIRA JCB
21 P2 [SOQUETE LAMPADA RAINHA RETRO UN [80,00 /9,67 773.60

DAS SETE — JESCAVADEIRA JCB
21 P3 |ISUPORTEO4 ESCOVA |SUL- RETRO UN [16,00 45,03 720,48

ICARBON ESCAVADEIRA JCB
21 P4 [TAMPA MP DIANTEIRO IZEN IRETRO UN [16,00 [174,05 D784,80

ESCAVADEIRA JCB
21 PS [TAMPA MP TRASEIRO |ZEN RETRO UN 116,00 203,06 [3.248,96

ESCAVADEIRA JCB
21 [P6 ITERMINAL DE ICONIMEL RETRO UN j40,00 0,58 [23,20

BATERIA ESCAVADEIRA JCB
21 P7 MERMINAL DE FIO CONIMEL  jRETRO UN [400,00 7,74 3.096,00

IOLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA JCB
IGRANDE

21 P8 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL RETRO UN j400,00 j0,53 [212,00
IOLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA JCB
PEQUENO

PI P9 |ISERVIÇO DEMÃODE JAUTO IRETRO HS [400,00/125,71 150.284,00
OBRA ELETRICA JESCAVADEIRA JCB

OLIVEIRA
21 BO |PLUG CONECTOR em RETRO UN [80,00 [14,50 1.160,00

MOTOR PARTIDA ESCAVADEIRA JCB
21 131 |FAROL AUXILIAR ORGUS RETRO UN P4,00 [31251 17.500,24

ESCAVADEIRA JCB
21 132 JLAMPADA FAROL DE jOSRAM RETRO UN [80,00 24,17 1.933,60

MILHA ESCAVADEIRA JCB
RETRO
ESCAVADEIRA

PI B3 ROLAMENTO VETOR RETRO UN [j40,00 27,44 1.097,60
IALTERNADOR ESCAVADEIRA JCB

21 134 |ALTERNADOR EURO RETRO UN j4,00 [1.933,90 17.735,60
ICOMPLETO IESCAVADEIRA JCB

22 |! JABRAÇADEIRA FRONTEC jRETRO UN [150,00 /0,46 169,00
PLÁSTICA ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR
22 P JAUTOMÁTICO DO ZM RETRO UN P.00 P76,27 |552.54

MOTOR DE PARTIDA ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 B BOBINA DE CAMPO BOBINALTO |RETRO UN P.00 B61,56 1/723,12
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 4  |BUCHA DO MOTOR DE |G-BUSCH  |RETRO UN [10.00 113,91 139,10
PARTIDA ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR
22 |5 ICABO2X1]MM DNI RETRO MT 180,00 2.50 200,00

ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 jó ICABO4X]IMM DNI RETRO MT [180,00 4,08 326,40
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 17 |ICABOP/BATERIA DNI RETRO UN /6,00 7417 445,02

16
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22 |8 JESTATOR ARIELO RETRO UN 2,00 [253,33 [506,66
ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 | [FAROL PRINCIPAL ORGUS RETRO UN P.00 [151,12 [30224
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 [10 |FIOPARALELO2 X 1,5 |DNI RETRO MT [80,00 [3,24 259,20
MM ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR
2 |) |FITA ISOLANTE 18 MM |DNI RETRO UN H0,00 4,64 185,60

X 20 M ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 |12 INDUZIDO IARIELO RETRO UN 2.00 597,86 |1.195,72
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 |13 |LAMPADA FAROL SRAM RETRO UN 10,00 46,38 [927,60
PRINCIPAL E AUXILIAR ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
22 |l4 |MANCAL IZEN IRETRO UN j4,00 [194,69 [778,76

IALTERNADOR ESCAVADEIRA
DIANTEIRO ICATERPILLAR

22 [15 |MANCAL IZEN RETRO UN [4,00 [171,51 J686,04
IALTERNADOR ESCAVADEIRA
TRASEIRO CATERPILLAR

22 |[16 |PLACA DE DIODO IGAUSS RETRO UN [4,00 [364,88 [1.459,52
ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 |17 [PONTEIRA BATERIA ICONIMEL — |RETRO UN [10,00 [11,13 111,50
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 |I8 |IREGULADOR DE IGAUSS RETRO UN [2,00 [27125 [542,50
VOLTAGEM ESCAVADEIRA

CATERPILLAR
22 |19 |RELE AUXILIAR DNI RETRO UN [10,00 [55,63 [556,30

ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

122 PO IRELE DO PISCA DNI RETRO UN [8,00 153/77 430,16
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 PI |ROTOR ALTERNADOR JARIELO RETRO UN 2,00 ja54,32 [908,64
ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

2 j22 |SOQUETELAMPADA  |RAINHA RETRO UN [20,00 [9,27 185,40
DAS SETE — |JESCAVADEIRA

ICATERPILLAR
122 P3 |ISUPORTE 04 ESCOVA |SUL- RETRO UN j4,00 114741 [589,64

CARBON ESCAVADEIRA
CATERPILLAR

22 P4 [TAMPA MP DIANTEIRO IZEN RETRO UN |j4.00 [171,51  j686,04
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

17
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22 25 |TAMPA MP TRASEIRO RETRO UN 4,00 [203,96 [815,84
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 P6 ITERMINAL DE ICONIMEL —jRETRO UN [10,00 j0,56 5,60
BATERIA ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR

22 P7 [TERMINAL DEFIO ICONIMEL —jRETRO UN [100,00 j6,49 649,00
IOLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA
GRANDE ICATERPILLAR

22 p8 [TERMINAL DE FIO ICONIMEL —j|REIRO UN 1100,00 jO.S51] 51,00
OLHAL ENCAIXE ESCAVADEIRA
PEQUENO ICATERPILLAR

22 po |SERVIÇO DE MÃO DE jJAUTO RETRO HS [100,00 120,52 [12.052,00
OBRA ELETRICA JESCAVADEIRA

OLIVEIRA —JCATERPILLAR

22 B0 |PLUG CONECTOR RETRO UN [0,00 13,91 [278,20
IMOTOR PARTIDA IESCAVADEIRA

ICATERPILLAR

22 [31 |FAROL AUXILIAR IORGUS RETRO UN |j6.00 135,84 [815,04
ESCAVADEIRA
ICATERPILLAR

22 32 |LAMPADAFAROLDE |jOSRAM RETRO UN [20,00 P3,18 463,60
MILHA ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR

22 133 [ROLAMENTO VETOR RETRO UN [10,00 j46,57 465.70
IALTERNADOR ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR

22 |34 |J|ALTERNADOR EURO RETRO UN [1,00 53.337,52 3.337,52
ICOMPLETO ESCAVADEIRA

ICATERPILLAR

TOTAL) 739.099,93

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta
das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.

3.3.90.30.00.00
3.3.:90.30.

Se
3: 00.00

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1430-000-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
1440-504-05-001-15.451-0005.2013-3,3 .90.39,00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008,2016-3 0
1800-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00

12.361.0008.2016-3.3.90.301810-104-06-001-

398.30.

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00

31840-103-06-001-12.361.0008.2016-
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
3780-000-08-001-20.606.0010.203
3790-504-08-001-20.606.0010.203

3.3.90.39.00.00
3.3.90.39.00.00

4-3.3.90.30.00.,00
4-3.3.9 0.30.00.00

18
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Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3820-000-08-001-20.606.0010,2034-3.3.90.39.00.00 PREFEITURA Mu?
3830-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39.00.00 ' ER |
SECRETARIA DE VIAÇÃO 081257
Material de Consumo nã.

ERSSPONITO DONSAATO PR |4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.00.00
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.30.0
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.0
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00

Data da assinatura: 03/11/2021].

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA
Detentor da Ata

jo
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CONTRATO ADMINISTRATIVO fo.
PREFEITURA municiPAÇ — 100/2022-PMRBI

00124? QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
.". DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

Rio soniro Do icuaçurR| — PARANÁ E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA E
MECÂNICA JS08 LTDA, CONFORME
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado. portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: AUTO ELETRICA
E MECÂNICA JS08 LTDA. com sede na Rua Vereador José Ayres de
Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do Sul, PR. inscrita no
CNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo Sr. JOANIR ANTONIO
LIMA DE OLIVERA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1.668.643-3
SESP/PR e CPF/MF sob o nº.288.172.229-68, doravante denominada
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente contrato. nos termos da
Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas condições da
Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI, bem
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das
partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças
de reposição e serviços de mão de obra (parte elétrica). de acordo com as

uantidades e respectivos valores descritos na tabela abaixo:

10 |?  jCABO2X1MM DNI MT 25,10
10 |  jCABO4X1MM DN! MT fico fio ja1.00
10 |5 —JCHAVEDESETAELIMPADOR — |osPINAãA Un j10o  fase17 fasei7
10 | ESTATOR IAARIELO —jun j100 ls400 54,00
10 7 jFIOPARALELO2X1,5 MM DNI MT f10600 bP51 bB510
10 |j8 —[FITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX jun |r0o jaor Peas
10 jd —NOGOESCOVAMOTOR PARTIDA |CcRUG un jo j3208 |3208
10 fo |MANCAL ALTERNADOR CINAP UN f,oo  ha4o73 f140,73

DIANTEIRO
10 ji2 jMOTORDO LIMPADOR CEMAK — jun /100 j562.00 |562,00
10 /13 [PALHETA VETOR un oo 5620 111240
10 j14 |PERADE RÉ Z) BRHO UN j1.00 [134,05 134,05
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10 |15 |[PERADOFREIO 3-RHO UN 11,00 128,67 [128,47
10 |16 |PERADOÓLEO 3-RHO UN j1,00 81,55 81,55 É
10 [17 jPLACADE DIODO IGAUSS UN 1,00 248,50 [248,50
10 [18 jPONTEIRA BATERIA CIAFUND jUN |/2,00 11,17 122,34
10 |19 REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUSS UN [1,00 258,53 /1258,53
10 20 jRELE AUXILIAR DNI UN j3,00 27,55  j82,65
10 1 RELE DO PISCA DNI UN 12,00 14469 89,38
10 j23 jJSOQUETELAMPADA RAINHA UN |j15,00 [9,31 139,65

DAS SETE
10 |j24 j|SUPORTE FUSIVEL RAINHA UN j4,00 9,31 137,24

DAS SETE
10 26 TERMINAL DE FIO OLHAL CIAFUND UN |[j1000 6,52 165,20

ENCAIXE GRANDE
10 |j27 [TERMINAL DE FIO OLHAL CIAFUND |UN |2000 jo51 10,20

ENCAIXE PEQUENO
10 |8 [SERVIÇO DEMÃO DE OBRA AUTO HS 34,00 [121,03 j4.115,02

ELÉTRICA
OLIVEIRA

10 [29 |PLUGCONECTOR MOTOR ITC UN |j10,00 |6331 633,10
PARTIDA

10 |[30 ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN j2,00 62,56 /125,12
10 81 BARRA DO LIMPADOR IGRANERO |jUN /2,00 149,62 [99,24
10 32 jPIVODO LIMPADOR GRANERO |jUN /j2,00 52,26 [104,52
10 33 jLAMPADA2AV IOSRAM UN /20,00 |5,59 111,80
10 |35 jJAUTOMÁTICO DO MOTOR DE IZM UN j1,00 162,62 /162,62

PARTIDA REF. 902
10 |36 jBUCHAKBMOTOR DE PARTIDA JUNIFAP UN 11,00 9,75 9,75
10 8 NOGOESCOVAKB |cRUG un jr0o f130,33 [130,33
10 89 [LAMPADA FAROL 24V osRram —Jun lsoo laess 179,30
10 [ao |MANCALC/SUPORTEESCOVA  |CINAP un J100 ja3926 [239,26
10 fa ROLAMENTO MP veTtoR — un 100 ais oia
11 |  JaUTOMÁTICODOMOTORDE [ZM un j500 [329,52 [1.647,60

PARTIDA
11 | [BOBINADECAMPO BoBINALTO jun f5,00 427,34 [136,70
11 |  BUCHADOMOTORDEPARTIDA |uniFaAPp jun b=1,00 1132 ba7,72
11 lá JcCABo2X1MM DNI MT iro.oo0 bs3 — fizr,1o
11 | jcABO4X1MM DNI MT 5500 ja12 faso
11 | e —JcCABOP/BATERIA7OMM DN! Un jaoo [7486 /673,74
11 |? |CHAVEDESETAELIMPADOR — |MARILIA UN js0o  Jjaszo2 2.717,52
11 |B  JcCoPOROLAMENTO [TsA un lkeoo ja3s 56,16
11 | ESTATOR ARIELO — jun |300 390,09 [1.170,27
11 fio [FAROL PRINCIPAL orGus jun j1400 jao2a44 |5.634,16
11 [1  |FITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISoFLEX jun l56,00 ja68s 262,08
11 [2  JFuswvEL AMS Un foco Josa — Jes,80
11 3a jeARFOMP uniFaAP jun ls0oo Jf5240 Bi4,40
11 la fNDUZIDO fi jaRELO jun l300 lass67 131001
11 5 NocoEscCovAMOTOR PARTIDA |suL un f300 jf1240 Janz0

DI
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1 16 JLAMPADA FAROL PRINCIPAL E IOSRAM UN |j41,00 j46,/78 [1.917,98
AUXILIAR

11 17 LANTERNA TETO GF UN 17,00 5,61 39.27
11 18 jJLANTERNA TRASEIRA GF UN /1400 [7,49 104,86
11 19  |IMANCAL ALTERNADOR ICINAP UN j3,00 186,64 |/559,92

DIANTEIRO
1 20 — IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |IZEN UN j4,00 128,20 |j512,80
11 21 MOTOR DO LIMPADOR CEMAK UN j5,00 [469,76 12.348,80
11 22 |PALHETA IDYNA UN j4,00 53,27 [213,08
11 [233 jPERADERÉ 3-RHO UN j7,00 57,25 [400,75
11 24 PERA DO FREIO 3-RHO UN 7,00 44,20 [309,40
11 j25 |PERADOÓLEO 3-RHO UN 17,00 42,62 [298,34
11 |j26 |PLACADE DIODO IGAUSS UN j/6,00 254,91 11.529,46
11 jP7 [PONTEIRA BATERIA ICONIMEL jUN j1200 /1123 j134/76
11 |j8 jREGULADOR DE VOLTAGEM IGAUSS UN j3,00 106,43 [319,29
11 29 —jRELE AUXILIAR DNI UN [1900 |/54,27 [1.031,13
11 30 —jiRELEDO PISCA DNI UN [1300 [51,47 j669/11
do 31 ROLAMENTO PARA ALTERNADOR [VETOR UN [1000 |j4922  j49220

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
* 32 —jROTOR ALTERNADOR ARIELO UN 13,00 402,66 11.207,98
1 33 —||SENSOR DE NIVEL TSA UN 7,00 144,56 |/1.011,92
1 34 —|SOQUETE LAMPADA RAINHA UN |57,00 [9,35 532,95

DAS SETE
1 35 — j|SUPORTE 04 ESCOVA UNIFAP UN 12,00 118,59 (237,18
11 36 —|SUPORTE FUSIVEL RAINHA UN |j2800 [9,35 [261,80

DAS SETE
11 37 — (TAMPA MP DIANTEIRO IZEN UN [2,00 118,84 /237,68
E 38 —ITAMPAMP TRASEIRO ZEN UN 13,00 112,94 |/338,82
EM: 39 —ITERMINAL DE BATERIA ICONIMEL JUN [14,00 0,56 7,84
11 40 — [TERMINAL DE FIO OLHAL DNI UN |j4400 /6,54 287,76

ENCAIXE GRANDE
1 ja TERMINAL DE FIO OLHAL DNI UN j140,00 0,51 71,40

ENCAIXE PEQUENO
11 |j42 |SERVIÇODE MÃO DE OBRA |AUTO HS [314,50 |1121,65 138.258.93

ELETRICA
OLIVEIRA

11 43 jPLUGCONECTOR MOTOR TC UN j4200 /1087 456,54
PARTIDA

11 j44 |FAROL AUXILIAR IORGUS UN j1400 /131,33 [1.838,62
11 jáS |BARRADO LIMPADOR IGRANERO |jUN j8,00 133,69 |/1.069,52
11 |j46 jPIVODO LIMPADOR IGRANERO |UN [/1200 [187,54 /2.250,48
ES 47 LAMPADA 24V IOSRAM UN 109,00 |7,49 816,41
e A AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN j4,00 86,71 [346,84

PARTIDA
2 PRP BOBINA DE CAMPO BOBINALTO JUN — j4,00 423,62 /1.694,48
12 BB BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNIFAP UN j12,00 10,52 126,24

[)
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12 à CABO 2 X 1 MM DN! MT j40,00 161 104,40
12 5 CABO 4 X 1 MM DNI MT j4000 j425 170,00
12 |6 CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN j5,00 77.20 —|j386,00
2 7 CHAVE DE SETA E LIMPADOR IMARILIA UN j3,00 464,15 [1.392,45
12 |8 COPO ROLAMENTO G-BUSCH UN j4,00 9,65 38,60
12 | ESTATOR IARIELO UN j4,00 316,51 11.266,04
12 10 FAROL PRINCIPAL ORGUS UN j8,00 366,02 12.928,16
12 11 FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN |j37,00 |j4,82 178,34
12 12 jFUSIVEL IAMS UN j40,00 j0,96 138,40
2 13 |JGARFOMP UNIFAP UN j4,00 51,14 [204,56
12 14 INDUZIDO |ARIELO UN j3,00 571,26 1.713,78
12 15 NOGOESCOVAMOTOR PARTIDA |suL- UN oo jao1o f120,57

ICARBON
12 j16 jJLAMPADA12V IOSRAM UN [74,00 |5,79 428,46
12 |ji7 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E IOSRAM UN [20,00 j4825  /965,00

AUXILIAR
12 18 iLANTERNATETO GF UN j4,00 7,72 130,88
12 19 iLANTERNA TRASEIRA GF UN 18,00 5,79 146,32
12 |/20 j|MANCALALTERNADOR CIAFUND |jUN 4,00 407,74 [1.630,96

DIANTEIRO
Te 21 MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |CIAFUND UN 4,00 148,50 |/594,00
12 2 MOTOR DO LIMPADOR CINAP UN /2,00 352,73 [705,46
12 6P3 PALHETA DYNA UN j6,00 81,78 490,68
12 | PERA DE RÉ 3-RHO UN j3,00 126,31 |/378,93
12 |25 jPERADOFREIO 3-RHO UN j4,00 82,24  |j328.96
12 j6 PERADOÓLEO 3-RHO UN 4,00 52,52 [210,08
LARS CA PLACA DE DIODO IGAUSS UN j4,00 371,78 11.487,12
12 |28 |PONTEIRABATERIA CONIMEL |UN j6,00 11,58 69,48
12 |j29 REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUSS UN /3,00 76,13 — [228,39
12 |3O IRELE AUXILIAR DNI UN 11,00 /1930 [212,30
12 31 IRELE DO PISCA DNI UN j8,00 33,07 270,16
12 32  |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR VETOR un j800o f67,55 [540,40

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
12 |B3 ROTOR ALTERNADOR I|ARIELO UN j3,00 441,25 11.323,75
12 |j34 jSENSORDE NIVEL ITSA UN j4,00 348,36 |1.393,44
12 35 SOQUETE LAMPADA RAINHA UN /4000 965 386,00

DAS SETE
12 (36 SUPORTE O0O4ESCOVA UNIFAP UN 13,00 141,56 j424,68
12 [37 jSUPORTE FUSIVEL RAINHA UN |j16,00 965 154,40

IDAS SETE
12 388 [TAMPAMP DIANTEIRO ZEN UN j4,00 314,58 /1.258,32
12 39 ITAMPA MP TRASEIRO ICINAP UN j4,00 58,05 — [232,20
12 O TERMINAL DE BATERIA ICONIMEL jUN j8,00 0,58 4,64
12 ja ITERMINAL DE FIO OLHAL ICONIMEL jUN [36,00 6,775 243,00

ENCAIXE GRANDE
12 |j42 jTERMINAL DE FIO OLHAL ICONIMEL |UN [8000 /048 [38,40

ENCAIXE PEQUENO nn

Pa

) O
Fe
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12 ad [SERVIÇODE MÃO DE OBRA lAuTO FS 185,00 125,45 [23.333,70
ELÉTRICA
OLIVEIRA

12 fa4 [PLUG CONECTOR MOTOR TC Un f2300 65,62 /1.509,26
PARTIDA

12 js FAROL AUXILIAR ocreus jun 800 125861 |2.068,88
12 jás [BARRADO LIMPADOR GRANERO jun /500 /28299 11.414,95
12 jar |PIVODO LIMPADOR GRANERO jun /500  /19299 j964,95
13 | —JAaBRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC jun [100,00 foaz —Jaz,oo
13 2 — AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM un fioco 337,68 [3.376,80

PARTIDA
13 | —BOBINADECAMPO BOBINALTO UN J10n00 Jaz7,29 |2.772,90
13 já —|BUCHADOMOTORDEPARTIDA |e-BuscH |UnN /1000 ja3s —ja350
13 | jcCABO2X1MM DNI MT j5000 252 Jf126,00
13 kd jcABO4X1MM DN! MT J5000 (11 — j2o5,50
13 |7  [cCABOP/BATERIA7OMM DN! un Jf1o600 7478 747,80
13 |B  ESTATOR laRIELO —jun jaoo [246,56 jo86,24
13 |e FAROL PRINCIPAL oRreGus Jun jinoo f196,80 11.963,00
13 fo |FIOPARALELO2X1,5 MM DNI MT f5000 [327 Jf163,50
13 [11 lFITAISOLANTE 18 MM X 20 M DN! un jso00 467 [233,50
13 [12 INDUZIDO laRIELo —jun jaoo f458,03 [1.832,12
13 3 [LAMPADAFAROLPRINCIPALE |osRAM jun /2000 j46,74 jo34,80

AUXILIAR
13 4 MANCALALTERNADOR CINAP un la00o fiz3s6 f695,04

DIANTEIRO
13 5 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN un jaoo Jf145,87 |583,48
13 ji6 |PLACADE DIODO GAUSS un jacoo j210,32 841,28
13 7 REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUSS un jaoo [11218 la48,72
13 |1i8 |RELE AUXILIAR DNI un Jiooo 11870 187,00
13 | 18 |RELEDOPISCA DNI UN J/1n0o [2992 j299,20
13 jo ROTOR ALTERNADOR laRIELoO —jun jlaoo 135053 [140212
13 |21 [SOQUETE LAMPADA RAINHA — UN j5000 935 —j467,50

DAS SETE
13 |22 [SUPORTE 04 ESCOVA SUuL- Un jaoo fog15 392,60

(CARBON
13 |3 [TAMPAMP DIANTEIRO ZEN un jr00o f229,01 [916,04
13 24  [TAMPAMP TRASEIRO ZEN un ja0o f200,97 803,88
13 5 [TERMINAL DE BATERIA conIMEL Jun [1000 Jo56 5,60
13 [26 TERMINAL DE FIO OLHAL ICONIMEL jun j8000 654 523,20

ENCAIXE GRANDE
13 7 TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL jun f150,00 lo51 76,50

ENCAIXE PEQUENO
13 j28 [SERVIÇODEMÃO DE OBRA AUTO HS j250,00 (121,52 [30.380,00

ELÉTRICA
OLIVEIRA

13 jo [PLUG CONECTOR MOTOR TC un faooo 5147 [2.056,40
PARTIDA Fá >

13 jo |FAROL AUXILIAR ligReus Jun [2000 [205,65 7T4173,00
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RI6 RONITO DO IGUAÇUY-PR |
ó 13 |181 LAMPADA FAROL DE MILHA IOSRAM UN 120,00 /2337 67,40

13 |32 IPONTEIRACABO BATERIA IGRANERO |JUN /1000 |j1402 140,20
13 13 ROLAMENTO ALTERNADOR IGRANERO |jUN j2,00 58,89 117,78
14 À IABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC jUN /130,00 /0,47 61,10
14 RP IAUTOMÁTICO DO MOTOR DE IZM UN 4,00 257,32 11.029,28

PARTIDA
14 BB BOBINA DE CAMPO BOBINALTO JUN — 4,00 296,47 /1.185,88
4 jp BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA jG-BUSCH |UN /1700 |/2051 [34867
14 5 ICABO 2 X 1 MM DNI MT [150,00 (2,52 1378,00
14 BB CABO 4 X 1 MM DNI MT 150,00 4,10 615,00
14 7 ICABO P/ BATERIA 70MM DNI UN |11,.00 7458 |/820,38
14 8 IESTATOR IARIELO UN j3,00 356,14 /1.068,42
14 jo IFAROL PRINCIPAL ORGUS UN j4,00 179,00 /716,00
14 |/10 jFIOPARALELO2X1,5 MM DNI MT 150,00 |3,26 489,00
14. 1 FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN 175,00 j4,66 349,50
14 12 INDUZIDO IARIELO UN 13.00 1.025,54 13.076,62
14 |/13 jJLAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAM UN j40,00 46,62 /1.864,80

AUXILIAR
14 |14 |MANCALALTERNADOR IZEN UN j8,00 167,888 [1.343,10

DIANTEIRO
14 15 jMANCALALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN j8,00 130,52 1.044,16
14 |16 jPLACADE DIODO IGAUSS UN j8,00 219,08 11.752,64
14 |1i7 IPONTEIRA BATERIA ICONIMEL |UN [2000 |j11,18 /223,80
14 18 jREGULADOR DE VOLTAGEM IGAUSS UN 13,00 198,58 |595,74
14 [19 |RELE AUXILIAR DN! UN |j2000 |/2424 j484,80
14 |j0 |RELEDOPISCA DNI UN |j16,00 /33,56  |/536,96
14 1 ROTOR ALTERNADOR VETOR UN 4,00 386,91 [1.547,64
14 122 ISOQUETELAMPADA RAINHA UN 40,00 [9,32 372,80

DAS SETE
14 |/23 ISUPORTE0O4ESCOVA SUL- UN j6,00 90,43  |1542,58

CARBON
14 [24 |[TAMPAMP DIANTEIRO CINAP UN j8,00 72,72 [581,76
14 |/25 [TAMPAMP TRASEIRO CINAP UN 17,00 175,27 1.226,89
14 (26 TERMINAL DE BATERIA ICONIMEL |jUN 120,00 j0,56 11,20
14 |27 TERMINAL DE FIO OLHAL ICONIMEL jUN /196,00 /6,53 1.279,88

ENCAIXE GRANDE
14 (18 |ITERMINALDEFIO OLHAL CONIMEL |UN j400,00 |0,51 204,00

ENCAIXE PEQUENO
14 |O  |SERVIÇODEMÃO DE OBRA IAUTO HS j200,00 |/121,20 124.240,00

ELÉTRICA
OLIVEIRA

14 |j30 jPLUGCONECTOR MOTOR TC UN |j40,00 13263 [1.305,20
PARTIDA

14 31 FAROL AUXILIAR ORGUS UN j1200 [15849 /1.901,88
14 |32 |LAMPADA FAROL DE MILHA OSRAM UN 140,00 12331  /932,40
14 /833 jROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN j20,00 [36,56 /727,20
14 |[34 JALTERNADOR COMPLETO /IEURO UN j2,00 12.060,490]4.120,80

> 6
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15 [1 JABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC jun [320,00 loar [150,40
15 | —JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM un 1300 [349,06 [1.047,18

PARTIDA
15 | —|BOBINADECAMPO BOBINALTO juN 5,00 —J349,06 |1.745,30
15 lá  [BUCHADOMOTORDE PARTIDA |e-BuscH jun 1400 |/2327 |55848
15 |  jcABO2X1MM DNI MT l200,00 [251 502,00
15 | jCABO4X1MM DN! MT 117400 410 [713,40
15 7  JcABOP/BATERIA70MM DNI un 11300 1447 Jo6ss11
15 | 8 JESTATOR laRIELO —Jun [300 fa9334 [1.480,02
15 Jo FAROL PRINCIPAL oreus jun |soo [38117 j2287,02
15 fio |FIOPARALELO 2 X 1,5 MM DNI MT Jf200,00 [325 —j650,00
15 f1 JFITAISOLANTE 18 MM X 20 M isoFLEX jun Jazoo [325 —Jl299,00
15 |12 jnDUZIDO lARIELO — jun ja00  [1.098,37/4.393,48
15 fia |AMPADAFAROLPRINCIPALE josRAM UN [5600 46,54 [2.606,24

IAUXILIAR
15 4  MANCALALTERNADOR ZEN un f1,00 f176,86 11.945,46

DIANTEIRO
15 fis |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO [ZEN un f11.00 [125,66 1.382,26
15 |i6 JPLACADE DIODO Gauss “jun jl11,00 [35371 [3.890,81
15 fiz | PONTEIRA BATERIA coniMEL jun f3000 01,17 335,10
15 8 REGULADOR DE VOLTAGEM causs jun (500 [45610 /2280,50
15 fio [RELE AUXILIAR 3-RHO un f3000 ja324 697,20
15 lo |RELEDOPISCA 3-RHO un J2400 3909 j938,16
15 1 ROTOR ALTERNADOR AARIELO — Jun j/500 fa5145 [2.257,25
15 2 [SOQUETE LAMPADA RAINHA — jun /51,00 831 —ja7481

DAS SETE
15/33 [SUPORTE 04 ESCOVA Gec-Buscr jun fl,oo f13497 1.214,73
15 4 [TAMPAMP DIANTEIRO ZEN un Jaco [186,17 [1.675,53
15 |5 [TAMPAMP TRASEIRO IZEN Un f1200 [13498 11.619,76
15 ]6 TERMINAL DE BATERIA coniMEL jun f3000 Jo56 fi6,80
15 27 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL jun /275,00 652 — [1.793,00

ENCAIXE GRANDE
15 |28 TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL jun [300,00 lo51 —f153,00

ENCAIXE PEQUENO
15 |o [SERVIÇODE MÃO DE OBRA lAUTO Hs 7800 121,01 133.640,78

ELÉTRICA
OLIVEIRA

15 ão PLUG CONECTOR MOTOR TC Un fs800 [3258 [1.889,64
PARTIDA

15 31 FAROL AUXILIAR oreGus —lun l800 167,54 13.015,72
15 | 32 LAMPADA FAROL DE MILHA osRAaM jun lsooo [2327 11.396,20
15 33 [ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR un f800 fa654 [130312
15 134 JALTERNADOR COMPLETO EURO un [300  |3.555,75/10.667,25
16 |  JABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC jun [300,00 loaz —f141,00
18 || AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM un oo FGs6401 (1.092,03

PARTIDA
16 |8 —BOBINADECAMPO /) BBOBINALTOJUN |/200 [396,68 |793,36
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BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA |G-BUSCH |jUN /1900 [2240 42560
16 5 ICABO 2 X 1 MM DNI MT 16000 2,52 403,20
16 6 CABO 4 X 1 MM DNI MT [144,00 ja11 591,84
16 CABO P/ BATERIA 70MM DNI UN j/9,00 74,62 —/671,58
16 |8 ESTATOR ARIELO UN 13,00 398,55 /1.195,65
16 8 FAROL PRINCIPAL IORGUS UN 1,00 332,28 j664,56
16 ji1O |FIOPARALELO2X1,5 MM DN! MT [56,00 3,27 510,12
16 |j11 |FITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN 175.00 j4,67 [350,25
16 [12 iNDUZIDO |ARIELO UN 12,00 519,88 11.039,76
16 |13 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E IOSRAM UN [36,00 j46,66 [1.679,76

AUXILIAR
16 j|14  |MANCAL ALTERNADOR IZEN UN 17,00 173,61 [1.215,27

DIANTEIRO
16 |15 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO IZEN UN j8,00 135,34 [1.082,72
16 |16 |PLACADEDIODO IGAUSS UN j8,00 344,41 [2.755,28
16 17 jPONTEIRABATERIA CONIMEL |UN j1600 /1400 /224,00
16 |18 REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUSS UN 13,00 420,01 11.260,03
16 |[19 JRELE AUXILIAR 3-RHO UN ji900 |3359  /638,21
16 |j2O0 jRELEDOPISCA 3-RHO UN ji600 j4107 657,12
16 [1 jJROTORALTERNADOR |ARIELO UN 4,00 443,35 [1.773,40
16 |/22 j|SOQUETELAMPADA RAINHA UN j40,00 /933 [373,20

DAS SETE
16 |j23 JSUPORTEO4ESCOVA SUL- UN 17,00 130,67 /914,69

ICARBON
16 |j24 |TAMPAMP DIANTEIRO ZEN UN 17,00 172,67 |1.208,69
16 |j2S jTAMPAMP TRASEIRO ZEN UN j8,00 163,33 11.306,64
16 |j6 TERMINAL DE BATERIA ICONIMEL JUN 120,00 j0,56 11,20
16 j27 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL jUN /j194,00 j6,53 1.266,82

ENCAIXE GRANDE
16 [28 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL jUN j200,00 10,51 102,00

ENCAIXE PEQUENO
16 |/9 ISERVIÇODEMÃO DE OBRA AUTO HS /179,00 121,34 |/21.719,86

ELETRICA
OLIVEIRA

16 [30 jPLUGCONECTORMOTOR TC UN [38,00 |/3267 [1.241,46
PARTIDA

16 |81 jJFAROL AUXILIAR ORGUS UN j1200 /177,34 12.128,08
16 |j32 JLAMPADAFAROL DE MILHA |OSRAM UN ja000 j/2333 /o33,20
16 |j33 |ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN [2000 |j5040 11.008,00
16 |34 jALTERNADOR COMPLETO EURO UN 12,00 12.193,44 4.386,88
19 À IABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC |jUN /150,00 0,48 172,00
19 Pp IAUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN j2,00 208,53 417,06

PARTIDA
1º BB BOBINA DE CAMPO BOBINALTO JUN — 12,00 208,53 [417,06
1 pb BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA JG-BUSCH I|UN /1000 11150 /115,00
19 BB ICABO 2 X 1 MM DNI MT j8000 [2,59 [207,20
” CABO 4 X 1 MM DNI MT j80,00 4,21 [386,80
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19 CABO P/ BATERIA 70MM DN! UN 16,00" "Pr I76,64 459,84 NM

19 8 ESTATOR |ARIELO UN 12,00 507,71 [1.015,42 "|

1 PB FAROL PRINCIPAL IORGUS UN [2,00 155,17 [310,34

19 NO jFIOPARALELO2 X1,5 MM DNI MT j80,00 [3,35 [268,00

19 |1 FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX UN j40,00 j4,79 191,60

19 j12 INDUZIDO IARIELO UN j2,00 658,80 11.317,60
19 3 [LAMPADAFAROLPRINCIPALE |osRAM UN /2000 ja790 j958,00

AUXILIAR
19 14 IMANCAL ALTERNADOR IZEN UN j4,00 186,80 [747,20

DIANTEIRO

19 15 MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO [ZEN UN j4,00 142,73 |570,92

19 |16 |PLACADEDIODO IGAUSS UN j4,00 371,66 /1.486,64
19 j17 PONTEIRA BATERIA ICONIMEL |UN 1000 |11,50 115,00
19 |18 REGULADOR DE VOLTAGEM IGAUSS UN j2,00 188,79 |/377,58
19 f/19 |RELE AUXILIAR DN! UN |j11000 |j60,35 /603,50
19 |j20 jRELEDOPISCA DN! UN j800 146,61 [372,88
19 pI ROTOR ALTERNADOR ARIELO UN j2,00 471,39 [942,78

19 j2 SOQUETE LAMPADA RAINHA UN 120,00 [9,58 191,60
DAS SETE

19 |3 [SUPORTE 04 ESCOVA SUL- UN jaoo [13134 |525,36
CARBON |

19 |j24 TAMPA MP DIANTEIRO IZEN UN j4,00 170,51 |682,04

19 |j25 |[TAMPAMP TRASEIRO IZEN UN j4,00 188.00 | 752,00
19 P6 [TERMINAL DE BATERIA ICONIMEL |jUN /1000 0,57 5,70
19 jP7 TERMINAL DE FIO OLHAL ICONIMEL [UN j100,00 6,71 671,00

ENCAIXE GRANDE
19 |/28 [TERMINAL DE FIO OLHAL ICONIMEL |jUN 100,00 0,53 53,00

ENCAIXE PEQUENO
19 [9  ISERVIÇODEMÃO DE OBRA AUTO HS |1100,00 |124,53 |12.453,00

ELETRICA
OLIVEIRA

19 |/30 |PLUGCONECTORMOTOR TC UN [20,00 [2395  já79,00
PARTIDA

19 81 FAROL AUXILIAR ORGUS UN j6,00 310,01 11.860,06
19 |j32 jLAMPADA FAROL DE MILHA OSRAM UN |j20,00 |/2395 479,00
19 133 ROLAMENTO ALTERNADOR IVETOR UN [1000 |61,31 /613,10
19 |j34 jJALTERNADOR COMPLETO EURO UN j1,00 1.532,72 1.532,72
20 IABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC |jUN J400,00 /0,47 188,00
20 | AUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN j5,00 318,43 [1.592,15

PARTIDA
20 já BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA [jG-BUSCH I|UN |/800 |j1405 j393,40
20 5 CABO 2 X 1 MM DNI MT [240,00 2,53 607,20
20 6 ICABO 4 X 1 MM DNI MT j192,00 j4,12 791,04
20 | ICABO P/ BATERIA 70MM DNI UN 17,00 [7492 [1.273,64
20 |8 ESTATOR ARIELO UN j5,00 506,78 [2.533,90
20 |9 FAROL PRINCIPAL ORGUS UN j6,00 310,27 11.861,62
20 |10 jFIOPARALELO 2 X1,5 MM DNI MT j230,00 |3,27 [752,10

/
9
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= Ne. A
20 [11 jFITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX jun J101,00 168 7268
2o 12 INDUZIDO ARIELO jun j500 je85,16 |[3425,80
20 [13 |LAMPADAFAROLPRINCIPALE joRGUS jun j6000 j46682 |2.809,20AUXILIAR
O [14 |MANCALALTERNADOR IZEN UN fa&oo [201,36 [1.812,24DIANTEIRO
20 15 jMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN j1100 115453 [1.699,83
20 16 |PLACADE DIODO GAUSS UN ji100 [20928 |/2302,08
20 fiz PONTEIRA BATERIA CONIMEL jun la900 [1124 325,96
20 /18 REGULADOR DE VOLTAGEM GAUSS UN j500 j27963 |1.398,15
20 j1io RELE AUXILIAR DN! UN j2900 5807 |1.684,03
20 j2o |RELEDO PISCA DNI UN j2400 /4556 [1.093,44
o 11 ROTOR ALTERNADOR |ARIELO jun j500 416,76 [2.083,80
20 j22 [SOQUETE LAMPADA RAINHA — jUN j6000 f/a37 l562,20

DAS SETE
20 ja3 ISUPORTE 04 ESCOVA SUL- UN jaoo  f14423 11.298,07

CARBON
20 j24 TAMPA MP DIANTEIRO IZEN UN j1100 016856 11.854,16
20 j25 [TAMPAMP TRASEIRO IZEN UN j1i200 106,02 2.472,24
20 |26 TERMINAL DE BATERIA CONIMEL jun l30,00 lo56 Jf16,80
20 [7 TERMINAL DE FIO OLHAL ICONIMEL |jUN [268,00 656 11.758,08

ENCAIXE GRANDE
20 j28 [TERMINAL DE FIO OLHAL CONIMEL UN i300,00 j052 —J156,00

ENCAIXE PEQUENO
20 [29 JSERVIÇODEMÃO DE OBRA AUTO HS [300.00 |121,75 [36.525,00

ELETRICA
OLIVEIRA

20 180 jPLUG CONECTOR MOTOR TC UN /57,00 1405 [800,85
PARTIDA

20 31 jFAROL AUXILIAR OoRGUS jun j1800 [33247 |5.98446
20 j32 JLAMPADA FAROL DE MILHA OSRAM jun jso00 [2341 j1404,60
20 |33 jJROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN Jfa800 37,98 [1.063,44
20 jã4 jJALTERNADOR COMPLETO EURO UN j300 [3184,22/9.552,66
21 |  jJABRAÇADEIRA PLÁSTICA FRONTEC jun j560,00 0648 [268,80
21 j2 — jJAuUTOMÁTICO DO MOTOR DE ZM UN 600 [320,83 |1.924,98

PARTIDA
21 |8 —BOBINADECAMPO BOBINALTO JUN j800 [386.79 |3.094,32
21 jk  jBUCHADOMOTORDEPARTIDA |G-BUSCH |UN /3700 /1450 536,50
21 | 5 jCABO2X1MM DNI MT [320,00 261 /835,20
21 | 6 jcCABO4X1MM DNI MT j317,00 la25 [1.347,25
21 |7  jCABOP/BATERIA7OMM DN! UN j1700 [7736 11.315,12
21 |j8 JESTATOR ARIELO — jun /5s00o 52216 |2610,80
21 je  jFAROL PRINCIPAL oRGUS jun jl600 Jf19243 [1.154,58
21 j1o jFIOPARALELO2X1,5 MM DNI MT j320,00 1339 1.084,80
21 [11 |FITAISOLANTE 18 MM X 20 M ISOFLEX jun j150,00 484 726,00
21 f12 INDUZIDO ARIELO — UN j800 |570,64 /4565,12
21 j13 JLAMPADAFAROLPRINCIPALE [osSRAM jun jenco ja8,35 3868,00j

/
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JAUXILIAR ineoata
21 fa4  MANCALALTERNADOR IZEN tuUN [15,00 l212,73 |3.190,95

DIANTEIRO
21 5 | MANCALALTERNADOR TRASEIRO|ZEN Un Jf16,00 [174,05 12.784,80
21 lie |PLACADEDIODO causs jun jl1600 [21398 |342368
21 fiz PONTEIRA BATERIA coniMEL Jun f36,00 1160 fa17,60
21 fis REGULADOR DE VOLTAGEM causs —lun fsoo 777 ja66.62
21 fio RELE AUXILIAR DNI un j36,00 /5898 |2123,28
21 bo |RELEDOPISCA DN! un [3200 j5415 11.732,80
21 1 ROTOR ALTERNADOR lARIELO — Jun [oo 39372 [314976
1 2 [SOQUETE LAMPADA RAINHA — jun [7400 ba67 [715,58

DAS SETE
21 | oa [SUPORTE O4ESCOVA suL- UN fi600 503 720,48

CARBON
21 a [TAMPAMP DIANTEIRO ZEN un [15,00 [174,05 610,75
21 5 fTAMPAMP TRASEIRO ZEN un Jisoo f203,06 |3.248,96
21 16 [TERMINAL DE BATERIA coniMEL Jun [3900 jos8 262
21 b7 TERMINAL DE FIO OLHAL conimerL un [383,00 7,74 — .e6a,42

ENCAIXE GRANDE
21 8 [TERMINAL DE FIO OLHAL coniMEL jun jfaoooo jo53a — f212,00

ENCAIXE PEQUENO
21 lo |SERVIÇODEMÃO DE OBRA lAUTO Hs [385,50 125,71 l48.461,21

ELETRICA
OLIVEIRA

Pi fo PLUG CONECTOR MOTOR te un faco f14,50 [1.145,50
PARTIDA

21 11 FAROL AUXILIAR oreGus jun baoo [31251 [7.500,24
21 d32 [LAMPADA FAROL DE MILHA osram jun l800 417 [1.885,26
21 33 ROLAMENTO ALTERNADOR veTtoR —.jun l3900 b7r44 [107016
21 Ba JAaLTERNADOR COMPLETO EURO un Jaco — /1.933,90/7.735,60
22 [1 JaBRAÇADEIRA PLÁSTICA FRoNTEC jun j150,00 jose — Jea.00
22 1 jauToMÁTICODOMOTORDE ZM un loo re27 breo7

PARTIDA
22 —B —BBOBINADE CAMPO BosinaLrtTo jun f10o —EB61,56 [361,56
22 fd BUCHADOMOTORDEPARTIDA je-BuscH jun 1000 11391 113910
22 | jcCABO2X1MM DN! MT Jeonco j250 J200,00
22 je jCABO4X1MM DN! MT foco los 85,60
22 [7 ICABO P/ BATERIA 70MM DNI UN j5,00 74,17 [870,85
22 |  lESTATOR AaRIELO — Jun /100 5333 |l253,33
22 dê FAROL PRINCIPAL orReGus —“jun 00 115112 [302,24
22 io |FIOPARALELO2 X 1,5 MM DN! MT Jeonco /324 fa5920
2 Tm lFITAISOLANTE IB8MMX20M JON! un jaooo ja6a  Ji185,60
22 Jz2 fnDUZIDO AÁRIELO —jun boo 597,86 |1.195,72
22 [13 [LAMPADAFAROLPRINCIPALE |oSRAM UN [2000 /a638 /o27,60

AUXILIAR
22 fia MANCALALTERNADOR ZEN un Boo  f19469 |584,07

DIANTEIRO F >

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO à Ant DN
e
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TOTAL) 671.021,27

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de RS 671.021,26 (seiscentos e
setenta e um mil, vinte e um reais e vinte e seis centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO
REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: À vigência do presente termo é de 12 (doze) meses.
iniciando em 12/12/2022 e terminando em 11/12/2023. podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: O fornecimento dos objetos e a execução dos serviços. em
questão, deverá ter início, conforme a ordem de compra emitida pelo Depto de
Compras e seguirá as instruções contidas no Termo de Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniênci eÃatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado. ou ain caso de

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO ICRAÇU — FR.
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Se x
22 [15 jMANCALALTERNADOR TRASEIRO ZEN UN j4,00 171,51 686,04
22 [16 |PLACADE DIODO IGAUSS UN j4,00 364,88 |/1.459,52
22 HN7 |PONTEIRABATERIA CONIMEL |jUN /j6,00 11,13 66,78
22 |/19 |RELE AUXILIAR IDNI UN j8,00 55,683 — j445,04
122 |120 |RELEDOPISCA DNI UN j8,00 53,77 430,16
22 j21 jROTORALTERNADOR IARIELO UN j2,00 [454,32 [908,64
22 |/22 |SOQUETELAMPADA RAINHA UN [1800 927 166.86

DAS SETE
22 123 j|SUPORTE0O4ESCOVA SUL- UN 12,00 147,41 [294,82

CARBON
22 |j24 JTAMPAMP DIANTEIRO IZEN UN j4,00 171,51 /686,04
22 |j25 |ITAMPAMP TRASEIRO ZEN UN j4,00 1203,968 [815,84
22 |j26 TERMINAL DE BATERIA CONIMEL |UN |j10,00 j056 15,60
22 27 TERMINAL DE FIO OLHAL ICONIMEL jUN [100,00 6,49 649,00

ENCAIXE GRANDE
22 (28 |ITERMINAL DE FIO OLHAL ICONIMEL |jUN /100,00 0,51 51,00

ENCAIXE PEQUENO
22 [29 j[SERVIÇODE MÃO DE OBRA IAUTO HS |j8350 /12052 /10.06342

ELETRICA
OLIVEIRA

22 [O |PPLUGCONECTORMOTOR TC UN [2000 |/1391 [27820
PARTIDA

22 131 jFAROL AUXILIAR ORGUS UN j6.00 135,84 |j815,04
22 |j32 JLAMPADA FAROL DE MILHA IOSRAM UN 120,00 |/2318 j463,60
22 |33 ROLAMENTO ALTERNADOR VETOR UN j9,00 46,57 419,13
22 |j34 jALTERNADOR COMPLETO EURO UN j1,00 3.3387,52/3.337,52
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força maior, caso fortuito ou fato do prínciplto sartigaunendo álea econômic
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalceuláveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação. ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa. o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após à
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municio de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
1= (TX /100)/365
EM = 1x N x VP, onde:
1 = Indice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato.
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
EXECUTIVO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU- ——

CNPJ 95 587 770/0001-99 /fR ”.
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro — - Telefix(0**42) ss

85340-000 s Rio Bonito do TBRIRAURA SuNCIPA Paraldo——tena.
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Material de Consumo y
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003. 2013-3 .3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013- . 3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.9 . 00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3. A ieaTa
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90,30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.,00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULANJIRA E ESPORTE
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Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3,
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.,
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.,3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00

2-3.
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4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90,39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.9 ão. 00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
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5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39,00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90,39.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes:
b) Cumprir com os encargos trabalhistas. previdenciários. social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato:
e) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia:
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações.
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados. nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta. até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados. além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100.00
(cem reais), por dia. de atraso ou de demora.

D.LASERRA: * :
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO icufeo :

CNPJ 95 587 770/0001-99 rLIDo
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122. :

85340-000 " Rio Bonito do Iguaçu - Paraná —”
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d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da!
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para
a efetiva substituição dos produtos.
e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa:
b) retardamento na execução do objeto:
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal. após a adjudicação:
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
fD) falha na execução do contrato.

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro

85340-000 - Rio Bonito do Iguaç
RIO BON'TO DO IGUAÇU-PR

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial. concordata ou falência da Contratada:
€) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato:

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração. em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições gastabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRHKI, anexos e a proposta apresentáda pela

17
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ONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e à
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato. sejam de natureza
trabalhista. administrativa, previdenciária. comercial. civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente à esses encargos.
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por

sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma. na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores. ao fiel cumprimentodo que ora ficou ajustado. elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,Estado do Paraná. para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer mutro, por mais privilegiado
que seja.

NIO LIMA DE OLIVERA
CONTRATADA

18
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Joerenoss" soeRAExtrato de contrato :

Contrato Administrativo nº. 100/2022-PMRBI 001 é
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI SA

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, insc
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 spa "uia,
nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR. neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua
Vereador José Ayres de Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do
Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo Sr.
JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA, portador da Carteira de Identidade
RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 288.172.229-68
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra (parte
elétrica).
Valor total: R$ 671.021,26 (seiscentos e setenta e um mil, vinte e um reais e
vinte e seis centavos).
Dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica

.3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

.3.90.30.00,00
3.90.30.00.00

&

3.90.39.00.00
3.90.39.00.00
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1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2770-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.,3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-
4730-0303-07-001-10.302.0009,2053- DAL
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CNPJ 95 587 770/0001-99 IFLaM o
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122 /

a,
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná QN NA

Ds4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE — o

EFEITURA MUNL,MuNHO
Material de Consumo Es
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00 :
É 504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00 a,
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00 sesta,

LU

to

5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.,3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00 30

.90.30.00.00[59]5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.:
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.3
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.3
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3,
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.

3.
J

4

Do

0.30.00.00
0.30.00.00
0.30.00.00

.90.30.00.00
rídica
.90.39.00.00
.90.39.00.00
.90.39.00.00
.90.39.00.00
.90.39.00.00

.90.39.00.00

.90.39.00.00

9
io
:

6140-504-11-002-08.244.0015.2072-
Outros Serviços de Terceiros Pessoa
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.
6030-934-11-002-08.244.0015.207 1-3.
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00
Prazo de vigência: 12/12/2022 à 11/12/2023.
Data de assinatura: 12/12/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul -— PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO s— 40C0, É

CNPJ 95 587 770/0001-99 NEED
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-

85340-000 - Rio Bonito dPERAAEO sao dE Paraná
DO TZ:

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
100/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇUÚU/PR E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08
LTDA.
OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
Ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO c a Empresa AUTO ELÉTRICA E
MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua Vereador José Ayres de Oliveira,
1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob
nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE
OLIVERA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e
CPF/MF sob o nº. 288.172.229-68, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de
dezembro de 2023 e terminando em 11 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em>02 (duas) vias de igual teor e forma.

JOANIR AN MA DE OLIVERA
Contratada) /

Testemunhas:

o ,' LS)'



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO cube tora
CNPJ 95 587 770/0001-99 NELE

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-11.

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu Togereo RR AAA oa

S t2.
UN IZES

Extrato de Termo Aditivo para Publicação - siena
Contrato Administrativo nº. 100/2022-PMRB

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua
Vereador José Ayres de Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras
do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo
Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 288.172.229-68.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de dezembro de 2023 e terminando
em 11 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 01/12/2023.

[5]



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU AQ 3
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3 6ssri2O ÁF,85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - sm. PA
261

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRigTTVO2 NA100/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DOIGUAÇU/PR E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra paramanutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parteelétrica).

Aos 27 (vinte e sete) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte equatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua Vereador José Ayres de Oliveira,1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sobnº. 80.028.319/0001-64, representada pelo Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DEOLIVERA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR cCPF/MF sob o nº. 288.172.229-68, resolvem aditar ao contrato original, deacordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)meses, iniciando em 12 de dezembro de 2024 e terminando em 11 de Junho de2025:

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se opresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital

por SEZAR AUGUSTOBOVINO:333481 BOVINO:33348170915
70915 Dados: 2024.11.27 08:38:02

—3'00
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA Documento assinado digitalmenteContratada g vb Des Aa CNAS Tão
Testemunhas:

”

Verifique em https://validar.itigov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99 A 194
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-11. FS

85340-000 ” Rio Bonito do Iguaçu É Paraná S

PREFEITURA co ineo

[1812 AD Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 100/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua
Vereador José Ayres de Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64,
representada pelo Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e CPE/MF sob o
nº288.172.229-68
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 12 de
dezembro de 2024 e terminando em 11 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 27/11/2024.

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR
: —



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AUTO ELETRICA E MECANICA JS08 LTDA
CNPJ: 80.028.319/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1997.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:37:34 do dia 09/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2025.
Código de controle da certidão: D30E.9F5F.5178.2E7A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná 0012%-
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR |

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036843766-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: &80.028.319/0001-64
Nome: AUTO ELETRICA E MECANICA JS08 LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
Wwww.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (20/05/2025 14:46:29)



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SU
Estado do Paraná

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - Centro
Cx. Postal 121 - 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9

Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136
http://www.ls.pr.gov.br

RiO BONITO DO IGUAÇU-PR |

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇAO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 2640/2025 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 02/06/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001/2025 NÚMERO DA PÁGINA: 2640/nrExercicio)

CNPJ: 80.028.319/0001-64

RAZÃO SOCIAL:AUTO ELETRICA E MECANICA JS08 LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 15997

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O
presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do
contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física
ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de

obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: AUTO ELETRICA E MECANICA JS08

FINALIDADE:VERIFICAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 17:33:17 DE 02/06/2025

VÁLIDA ATÉ 31/08/2025

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEM4M4XX2RR5

A aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço http://portal.ls.pr.gov.br:7474/contribuinte//stmCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda

invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página | de |
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  80.028.319/0001-64
Razão

Social:
Endereço: R VEREADOR JOSE AYRES DE OLIVEIRA 1493 / CENTRO / LARANJEIRAS

DO SUL / PR / 85301-240

AUTO ELÉTRICA E MECANICA JS08 LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/05/2025 a 17/06/2025

Certificação Número: 2025051911380531917002

Informação obtida em 20/05/2025 14:50:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br
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JUST

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO ELETRICA E MECANICA JSO8 LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 80.028.319/0001-64
Certidão nº: 27752539/2025
Expedição: 20/05/2025, às 14:49:31
Validade: 16/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que AUTO ELETRICA E MECANICA JS0O8 LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 80.028.319/0001-64, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
T3-467/2017, 16 no Ato 01/2022 da CGIT, de 21 de janeiro de 2052.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do TEIDUNAl Superior doe Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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RES: Solicitação de aditivo de vigência

De —“nbEnbinformatica.com.br <nbOQnbinformatica.com.br>
Data sex, 23/05/2025 10:42
Para "Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu' <orcamentoriobonito &hotmail.com>

Ola tudo bem, podem aditivar este por favor....

De: Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito &hotmail.com>
Enviada em: terça-feira, 20 de maio de 2025 15:36
Para: nbO&nbinformatica.com.br
Assunto: Solicitação de aditivo de vigência

Boa tarde, viemos por meio deste manifestar interesse em aditivar o prazo do Pregão Presencial nº
85/2021.

Segue em anexo, o saldo da empresa contratada.

Solicito a manifestação de interesse de vossa parte para prosseguirmos com o procedimento. O
contrato será aditivado por mais 06 (seis) meses.

O referido Pregão tem vigência até 06/06/2025.

Att: Kariane Doss
Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

Por gentileza confirmar o recebimento.

Departamento de Compras
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ: 95.587.770/0001-99
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ÀTENSATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 176/2021-PMRBI CO
RIO RONCO DO 1GUAMHFPRÍ

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI

Aos 03 (três) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 85/2021-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição e serviços
de mão de obra (parte elétrica), para o período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa
NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA - EPP, com sede na rua Sete de
Setembro, nº 2525, Centro, CEP 85.301-070, Laranjeiras do Sul, PR. inscrita no
CNPJ sob nº. 74.085.358/0001-09, representada pelo Sr. Nelson Bavaresco,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.456.480-7 e CPF/MF sob o
nº.620.365.809-04, à saber:

Free Fo - à

U U IABRAÇADEIRA PLÁSTICA TROYA TOOL UN j400,00 10,47 188,00
1 2 — JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE ELETRICWAY UN [20,00 PS51,95 15.039,00

PARTIDA
1 3 BENDIX ROSS] UN [20,00 j96,08 1.921,60
U 4 [BICO INJETOR BICOS BRASIL UN [20,00 P71,56 [5.431,20
| S —I[BOBINA DE CAMPO ICINAP UN [120,00 [367,64 17.352,80
U 6 — BOBINA DE IGNIÇÃO DELPHI UN [20,00 [144,11 D.882,20
U 7 — [BOMBA DE COMBUSTÍVEL BROSOL UN [20,00 [193,13 13.862,60
U 8 — [BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA ISULCARBON UN [0,00 [11,76 235,20
1 9 ICABO2X1]MM TECHNOISE IMT P00,00 2,55 510,00
U 10 JCABO4 X 1 MM TECHNOISE MT 200,00 4,17 834,00
1 11 JCABO P/ BATERIA 70MM PERMAK UN [20,00 [76,47 1.529,40
1 12 JCHAVE DE SETA E LIMPADOR MDM PARTS UN PO0,00 [387,24 [7.744,80
Ú 13 |JCOPO ROLAMENTO UNIVERSAL UN [0,00 P8,43 568.60
U 14 |ESTATOR ROSSI UN [20,00 [499,98 /9,99960
1 15 |FAROL PRINCIPAL AUTOMOTIVE UN j40,00 P61,75 110.470,00

IMPORTS
U 16 |FIO FLEXÍVEL 1,5SMM HYPER FLEX MT [200,00 [3,38 676,00
Ú 17 |FIOPARALELO 2 X 1,5 MM TECH NOISE MT [200.00 [3,38 676,00
U 18 FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M VEZZO UN [100,00 |4,85 485,00
U 19 |FUSIVEL POLYPARTS UN [200,00 j0,93 186,00
U 20 |GARFO MP UNIVERSAL UN [0.00 [38,20 764,00
U 21 INDUZIDO DITA UN [20,00 |583,32 111.666,40
1 22 [OGO CABO DE VELA (4 CABOS) DAYCO UN [0,00 [76,47 1.529,40
1! ÉP3 VOGOVELA IGNIÇÃO (04 VELAS) NGK UN [120,00 /96,08 1.921,60
1 pP4 POGO ESCOVA MOTOR PARTIDA SCHUNK : UN [20,00 113921 DP784,20
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1 P5 |KITP/BICO INJETOR 1CTS UN [40,00 [38,20 1.528,00
1 DP6 |KITTBI |CTS UN [20,00 38,23 [764,60
1 P7 |LAMPADA |12V IOSRAN UN j80,00 j4,80 384,00
| P8 ILAMPADA FAROL PRINCIPAL E |OSRAN UN [120,00 46,08 [5.529,60

AUXILIAR
1 P9 |LANTERNA PLACA UNIVERSAL UN PO0,00 15,83 116,60
1 BO ILANTERNA TETO UNIVERSAL UN [20,00 [7,73 154,60
1 Bl ILANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN j40,00 [5,83 233.20
1 [2 IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZEN UN 120,00 P84,31 15.686,20
1 B3 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZEN UN [20,00 [193,13 53.862,60
1 B4 jMOTOR DO LIMPADOR FIAT UN [20,00 [387,24 [7.744,80
1 5 |IMOTOR INJETADOR PEÇASPERDIZES UN [20,00 165,68 1.313,60
1 [6 [PALHETA BOSCH UN j40,00 [96,08 3.843,20
1 67 PERA DE RÉ MTE UN [20,00 /96,08 1.921,60
1 B8 [PERA DOFREIO MTE UN [20,00 |/77,A45 1.549,00
1 |39 [PERA DO ÓLEO MTE UN [120,00 1104,90 2.098,00
1 ja0O [PERA DO RADIADOR MTE UN [20,00 [76,47 1.529,40
1 jal [PLACA DE DIODO IGAUSS UN [20,00 274,50 [5.490,00
1 já2 [PONTEIRA BATERIA ICENTRAL PARTS UN j40,00 [10,78 431,20
1 3 |PRÉFILTRO COMBUSTÍVEL |TECFIL UN [20,00 P0,59 411,80
1 4 [REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO UN [20,00 196,07 [3.921,40
1 MS IRELE AUXILIAR MTE UN j60,00 [3823 12.293,80
1 H6 |RELEDO PISCA MTE UN 140,00 [30,39 1.215,60
1 id47 IROLAMENTO PARA ALTERNADOR —[GAUSS UN j40,00 51,37 1.254,80

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
1 já8 IROTOR ALTERNADOR IGAUSS UN [20,00 [57841 [11.568,20
1º já9 [SENSOR BORBOLETA DS UN PO0,00 [220,58 [4.411,60
1 150 |SENSOR DE NIVEL BOSCH UN [P0,00 124,51 [2.490,20
1 |51t |SENSOR DE ROTAÇÃO ICENTER PARTS UN [20,00 [114313 [/2.862.60
1º |j52 |SENSOR MAP CENTER PARTS UN [20,00 158,82 [3.176,40
1 |53 |SENSOR MARCHA LENTA DS UN [20,00 [191,17 13.823,40
1º |5s4 |ISENSOR PRESSÃO BAR DS UN [120,00 158,82 [3.176,40
1 |55 [SENSOR TEMPERATURA DS UN [20,00 |/67,65 1.353,00
1 |56 |ISENSOR VELOCIDADE DS UN [20,00 [144,11] [2.882,20
1 js7 |SONDA LAMBDA NGK UN [20,00 406.85 [18.137,00
1 |58 |WSOQUETE LAMPADA RAINHA DAS SETE |jUN |200.00 |13,73 12.746.00
1 |j59 [SUPORTE 04 ESCOVA GOLD MAX UN [20,00 jI44,11 [12.882,20
1 60 [SUPORTE BATERIA GOLD MAX UN [0,00 20,59 —f411,80
1 jól |SUPORTE FUSIVEL GOLD MAX UN 180,00 [13,73 1.098,40
1 jo2 ITAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL VP UN 10,00 152,94 1.058,80
1 j63 ITAMPA MP DIANTEIRO VP UN [20.00 P84,31 |5.686,20
1 j64 [TAMPA MP TRASEIRO iVP UN [0,00 270,58 |5.411.60
1 j6ós |ITERMINAL DE BATERIA GB UN [40,00 [13,73 [549,20

1. J66 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |GB UN j40,00 [0.54 [21,60
IGRANDE

1 k67 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |GB UN j400,00 j0.49 196,00
PEQUENO

1º jó8 [VÁLVULA PARTIDA A FRIO DS — JUN P0,00 [82,35 1.647,00

2 ca LP)
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1º 69 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA INB AUTO CENTER jHS /500,00 [122,55 161.275,00
P U ABRAÇADEIRA PLÁSTICA TROYATOOLS UN [300,00 |0,46 138,00

2 | jJAUTOMÁTICODO MOTOR DE ELETRICWAY UN |/15,00 [427,31  j6.409,65
PARTIDA

LD B BENDIX ROSSI! UN [15.00 [165,16 2.477,40
2 | IBICOINJETOR BICOS BRASIL UN [PO0,00 [388,90 17.778,00
2 BOBINA DE CAMPO DELPHI UN [15,00 P1I7,97 [3.269,55

PP 6 IBOBINADEIGNIÇÃO DELPHI UN [15,00 |1556,94 |8.354,10
P | [BOMBA DECOMBUSTÍVEL DELPHI UN [10,00 479,16 já.791,60

2 |8 ji|BUCHADOMOTOR DE PARTIDA SUL CARBON UN [40,00 [10,56 422,40
2 | |JCABO2XIMM TECH NOISE MT [100,00 2,54 254.00
2 10 JCABO4 X1 MM TECH NOISE MT [100,00 4,18 418.00
2 11 JCABO P/ BATERIA 70MM IPERMAK UN [20,00 [74,90 1.498,00
Pp 12 JCHAVE DE SETA E LIMPADOR IMDM PARTS UN [15,00 [436,91 16.553,65
2 13 |JCOPOROLAMENTO UNIVERSAL UN [15,00 [13,44 [201,60
2 14 J|ESTATOR ROSSI UN |/15,00 [326,48 4.897,20
” 15 |FAROL PRINCIPAL ICOFRAN UN [10,00 340,87 53.408,70
2 16 |FIO FLEXÍVEL 1,5SMM TECH NOISE MT [100,00 (3,31 331,00
2 |17 |[FIOPARALELO2 X 1,5 MM TECH NOISE MT [100,00 3,32 [332,00
2 18 [FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M YEZZO UN [50,00 j4,75 [237,50
2 19 |FUSIVEIL POL Y PARTS UN 40,00 0,94 [37,60
2 20 |JGARFO MP UNIVERSAL UN [10,00 37,45 [374,50

2 PI INDUZIDO IGAUSS UN [15,00 |/523,33 [7.849,95

2 P2 [VOGOCABO DE VELA (4CABOS) IDAYCO UN 110,00 1189/17 [1.891,70
P P3 NVOGOVELAIGNIÇÃO (04 VELAS) NGK UN [10.00 [165,16 [1.651,60
2 P4 JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA SCHUNK UN [10,00 [137,31 11.373,10
P 25 |KITP/BICOINJETOR CTS UN [10,00 já4225 — 422,50
2 P6 KITTBI eTS UN [10.00 45.13. — jas1,30
2 DP7 LAMPADA !12V JOSRAN UN [180,00 15,67 [453,60
2 P8 LAMPADA FAROL PRINCIPAL E IOSRAN UN DP4,00 47,05 1.129,20

AUXILIAR
2 [9 |ILANTERNA PLACA UNIVERSAL UN 110,00 15,71 57,10
2 30 ILANTERNA TETO UNIVERSAL UN f10,00 [7,59 175,90
2 Bl |J|LANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN [0,00 15,71 114,20
2 [32 |MANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |IZEN UN [110,00 [336,08 13.360,80
2 |[33 |IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZEN UN [110.00 [369,69 [13.696,90
2 [34 |IMOTOR DO LIMPADOR BRASIL PEÇAS UN [10,00 [189.17 [1.891,70
2 B5 IMOTORINJETADOR PEÇAS PERDIZES UN [10,00 /61,46 |6 14,60
2 B6 [PALHETA BOSCH UN P4,00 47,05 1.129,20
2 |37 |PERADERE 3RHO UN [10,00 [49,93 [499,30
2 B8 [PERA DOFREIO 3RHO UN [10.00 |/55,69 [556,90
> 39 |PERADOÓLEO 3RHO UN [10,00 [48,01 480,10
2 HO jPERADO RADIADOR 3RHO UN [10,00 194,10 [941.00
2 |l |PLACADE DIODO iAUSS UN [10,00 [189.17 [1.891,70
P já2 [PONTEIRA BATERIA ICENTRAL PARTS UN 116,00 [10,56 168,96
2 43 [REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO UN [16,00 227,58 [3.641,28
2 [44 |IRELE AUXILIAR 3RHO UN [12,00 P4,97 299 64
2 j45S IRELEDO PISCA 3RHO UN [12,00 P7,85 [334,20

FÊ Ã
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H6 [ROLAMENTO PARA ALTERNADOR |JGAUSS UN [12,00 |/55,69 668,28
I(DIANTEIRO/TRASEIRO)

PP 7 [ROTOR ALTERNADOR IGAUSS UN 112,00 301,51 [B3.618,12
2 ja8 |WSENSOR BORBOLETA DS UN [12,00 [141,15 [1.693,80
2 49 ISENSOR DE NIVEL DS UN [12,00 P17,97 [2.615,64
2 |50 ISENSOR DE ROTAÇÃO DS UN [12,00 P45,82 [2.949,84
2 |51 |WSENSORMAP ICENTER PARTS UN 112,00 141,15. 11.693,80
2 |[52 [SENSOR MARCHA LENTA DS UN [112.00 [66,26 [795,12
2 |53 |SENSOR PRESSÃO BAR DS UN [12,00 [141.15 [1.693,80
2 |[54 |ISENSOR TEMPERATURA DS UN [112,00 [141,15 11.693,80
2 155 |SENSOR VELOCIDADE DS UN |12,00 147,88 1.774,56
2 156 |SONDALAMBDA NGK UN 112,00 475,32 [5.703,84
2 |57 |SOQUETE LAMPADA RAINHA DAS SETE |UN /12,00 [8,64 103,68
2 |58 |SUPORTE 04 ESCOVA IGOLD MAX UN [12,00 [129,63 11.555,56
2 |[59 |ISUPORTE BATERIA IGOLD MAX UN [10,00 [30,73 307,30
2 j60 [SUPORTE FUSIVEL IGOLD MAX UN |/16,00 [7,59 121,44
2 j6l ITAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL VP UN [10,00 |56,65 566,50
2 |62 ITAMPAMP DIANTEIRO VP UN 110,00 [110,43 11.104,30
2 |j63 ITAMPAMP TRASEIRO VP UN [110,00 P17,01 RPI70,10
2 j64 (TERMINAL DE BATERIA IGB UN [20,00 13,44 [268,80
2 |jó5 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE jGB UN P4,00 10,56 13,44

IGRANDE
2 66 ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE jGB UN 180,00 [0,51 40,80

PEQUENO
2 67 [VÁLVULA PARTIDA A FRIO DS UN [12,00 [89,30 1.071,60
2 68 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NB AUTOCENTER |HS /500.00 [120,03 160.015,00
4 1 ABRAÇADEIRA PLÁSTICA TROYA TOOLS UN [100,00 0,47 47,00
4 DP JAUTOMÁTICODO MOTOR DE ELETRICWA Y UN 15,00 B360,09 11.800,45

PARTIDA
1H B [BENDIX ROSSI UN |/5,00 P91.03 [1.455,15
4 4 |BUCHADO MOTOR DE PARTIDA SULCARBON UN [15,00 [33,54 [503,10
MH 15 ICABO2X]IMM TECH NOISE MT 150,00 261 130,50
4 6 ICABO4XIMM TECH NOISE MT [50,00 4,29 214,50
1H 17 jJCABOIP/BATERIA70MM TECH NOISE UN 400 176,95 307,80
já |8 jJCHAVEDESETAE LIMPADOR IMDM PARTS UN |5,00 [350,22 [1.751,10
4 9 ICOPOROLAMENTO UNIVERSAL UN |/5,00 [9,37 46,85
4 il0 J|ESTATOR ROSS! UN 15,00 439,01 R195,05
H [Il [FAROL PRINCIPAL ICOFRAN UN [10,00 [369,93 [3.699,30
4 |[12 [FIOPARALELO2 X 1,5 MM ITECH NOISE MT [50,00 [3,39 169,50
jd 3 [FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M VEZZO UN [25.00 j4,88 122,00
4 14 |FUSIVEL POLY PARTS UN 150,00 10,97 48.50
MH |1S |JGARFOMP UNIVERSAL UN [5.00 [33,54 167,70
4 116 INDUZIDO IGAUSS UN |/5.00 [320,62 [1.603,10
4H 7 VOGOESCOVAMOTOR PARTIDA SCHUNK UN |5.00 [18,74 93,70
H 18 [LAMPADA |12V IOSRAN UN [100,00 j5,82 582,00
4 19 JILAMPADA FAROL PRINCIPAL E IOSRAN UN [30.00 j48,34 1.450,20

AUXILIAR
Md DO LANTERNA PLACA UNIVERSAL : UN 15,00 [5,87 129,35
4 PI |ILANTERNA TETO UNIVERSAF UN [5,00 [7,79 38,95

efo:Á O
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4 P2 [LANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN [10,007/5,87 58,70
4 P3 MOTOR DO LIMPADOR BRASIL PEÇAS UN [5,00 j4l1928 12.096,40
4 bpP4 |PALHETA BOSCH UN 110,00 [96,68 [966,80
4 PS |IPLACADE DIODO IGAUSS UN 15,00 146,99  1734,95
4 D6 [PONTEIRA BATERIA POLY PARTS UN [10,00 [10,85 108,50
4 pP7 REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO UN 15,00 111,48 [557,40
4 PS IRELEAUXILIAR BRHO UN 115,00 [13,8] 207,15
4 6P9 IRELEDO PISCA 3RHO UN [10,00 38,47 [384,70
4H BO IiROLAMENTO PARA ALTERNADOR  [GAUSS UN [10,00 [159,19 591,90

DIANTEIRO/TRASEIRO)
H 31 [ROTOR ALTERNADOR GAUSS UN 15,00 [96,68 [483,40
4 32 |SENSOR DE NIVEL DS UN [15,00 125,29 162645
4 33 |SENSOR TEMPERATURA DS UN 15,00 /96,68 483,40
4 34  |ISOQUETE LAMPADA RAINHA DAS SETE |jUN [50,00 [9,37 468,50
4 35 |ISUPORTE 04 ESCOVA GOLD MAX UN 15,00 110,49 |552,45
Nã 36 ISUPORTE FUSIVEL GOLD MAX UN [20,00 19,37 187,40

4 37 ITAMPA MP DIANTEIRO VP UN 15,00 193,36 [966,80
jd 38 [TAMPA MP TRASEIRO VP UN [15,00 [322,60 [1.613,00
1 139 TERMINAL DE BATERIA GB UN [10,00 0,57 5,70
4 j4O [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE [jGB UN 150,00 15,87 293,50

IGRANDE
4 fal ITERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |jGB UN [100,00 [3,90 [390,00

PEQUENO
4 2 [SERVIÇODEMÃO DE OBRA NB AUTO CENTER jHS [500,00 /123,32 j61.660,00
MH H3 |ICONJUNTO LIMPADOR (BARRA E UNIVERSAL UN |j5,00 |[389,68 |1.948,40

PIVO)
MH H4 |LANTERNA PISCA ICOFRAN UN [10.00 [5,87 58,70

TOTAL) 530.700,00)

1.2. À Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social -
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -—
FGTS.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstârícia que impeça a liquidação da

7)
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despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu. o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
T=(TX/1060)/365
EM = IxN x VP, onde;
1 = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual:
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos. objeto desta licitação,
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
200-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
220-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1140-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.30.00.00
750-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
800-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00  —,
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO /
Material de Consumo ne

e
Q

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO fe

PENAS,
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1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1430-000-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
1440-504-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.0
1800-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
1810-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.0
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3.
1840-103-06-001-12.361.0008.2016-3.
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-3.
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00
3350-303-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00
3670-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3.3.90.39.00.00
3690-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.39.00.00

30.38.
.90.39.00.00
90:38.LO

WO

Wo

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
3780-000-08-001-20.606.0010.2034-3. ) 90.39.0006
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00

3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39.00.00

,
E,"
*

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3
23 WI

&I

3830-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
4570-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.30.0
4660-934-11-002-08.244.0015.2042-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4610-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.39.00.00
4700-934-11-002-08.244.0015.2043-3.3.90.3

.90.30.00.00

.90.30.00.00WI

to)
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1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, licando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese,Hd preferência do beneficiário do
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registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de Ol (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. À fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2021-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A entrega e a execução dos serviços estão descritos no Termo de
Referência.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As cventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso 11 do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

SÓ
— A
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1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela

Administração, o Proponente registrado será convocado pela Aee artia des

Administração para alteração. por aditamento, do preço da Ata. =
001257 |

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, ap ode Des,

todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº: 85/20 21=

PMRBLI. com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que

não contrariar as presentes disposições.

1.22. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e

do procedimento licitatório que a precedeu.

1.23. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai

assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todoszos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

IGUSTO BOVINO
eito Municipal

LA fes
NELSON BAVARESCO
Detentor da Afa”/

é
Testemunhas:

—o' DR'
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 176/2024=PMRBI aura
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI BD128ê |

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ niRk9S:S8TTTUJODWI -
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720. Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro. casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420,491/SSP/PR e CPE/MF nº. 333.481.709-15, deacordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e noDecreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com ascondições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a AdministraçãoMunicipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição e serviços de mão deobra (parte elétrica), para o período de 12 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa NELSON BAVARESCO& BAVARESCO LTDA - EPP, com sede na rua Sete de Setembro, nº 2525, Centro, CEP85.301-070, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 74.085.358/0001-09,representada pelo Sr. Nelson Bavaresco, portador da Carteira de Identidade RG nº.4.456.480-7 e CPF/MF sob o nº.620.365.809-04, à saber:
PORTISTA= : E

U 1 JABRAÇADEIRA PLÁSTICA TROYA TOOLS UN : 188,00
1 PR jJAUTOMÁTICODO MOTOR DE ELETRICWAY UN [20,00 PS51,95 [5.039,00

PARTIDA
1 BB |BENDIX ROSSI UN 120,00 [196,08 1.921,60
1 À |BBICOINJETOR BICOS BRASIL UN [20,00 [271,56 |5.431,20
1 | |BOBINA DE CAMPO ICINAP UN 120,00 367,64 17.352,80
1 jó [BOBINA DEIGNIÇÃO DELPHI UN [20,00 [144,11 [2.882,20
1 |? |BOMBA DE COMBUSTÍVEL BROSOL UN [20,00 193,13 13.862,60
1 |8 |BUCHADOMOTOR DE PARTIDA SULCARBON UN PO0,00 111,76 [235,20
1 9 jICABO2XIMM TECHNOISE IMT [200,00 2,55 [510,00
1 10 JCABO 4X | MM TECHNOISE MT P00,00 j4,17 834,00
1 11 JCABO P/ BATERIA 70MM PERMAK UN [20,00 176,47 1.529,40
1 12 |CHAVE DE SETA E LIMPADOR IMDM PARTS UN [0,00 [387,24 |/7.744,80
1 13 jJCOPO ROLAMENTO UNIVERSAL UN P0,00 P8,43 568,60
1 14 J|ESTATOR ROSSI UN [20,00 499,98 /9.99960
1 15 |FAROL PRINCIPAL AUTOMOTIVE UN j40,00 P61,75 [10.470,00

IMPORTS
U 16 [FIO FLEXÍVEL 1,5MM HYPER FLEX MT [200,00 3,38 676,00
U 17 [FIO PARALELO 2 X 1,5 MM TECH NOISE MT [200,00 [3,38 676,00
J 18 |FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M YEZZO UN [100,00 j4,85 485,00
U 19  |FUSIVEL POLYPARTS UN [200,00 j0,93 186,00
1 [O |!GARFOMP UNIVERSAL UN [20,00 [38,20 764,00
1 Pl INDUZIDO DITA UN [20,00 |1583,32 111.666,40
1 2 [WOGOCABO DE VELA (4 CABOS) DAYCO UN [20,00 /176,A7 1.529,40
1 [3 WOGO VELA IGNIÇÃO (04 VELAS) INGK UN [0,00 [96,08 1.921,60
1] P4 [VOGOESCOVA MOTOR PARTIDA SCHUNK UN [0,00 139,21 P.784,20
1 5 jKITP/BICO INJETOR CTS UN [40,00 [38,20 1.528,00
1 P6 WKITTBI CTS UN 10,00 [3823 764,60
1 P7 LAMPADA |2V IOSRAN UN [180,00 j4,80 [384,00
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1 P8 |ILAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAN UN [120,00 46,08 — [5.529,60
AUXILIAR

1 Po [LANTERNA PLACA UNIVERSAL UN [20,00 |5.83 116,60
1 Bo |LANTERNA TETO UNIVERSAL UN [20,00 17,73 154,60
1 BI LANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN 40,00 |5,83 [233,20
1 B2 IMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZEN UN [o.00 P84,31 [5.686,20
1 B3 IMANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZEN UN 0,00 193,13 [3.862,60
1 B4 MOTOR DO LIMPADOR FIAT UN [20,00 [387,24 [7.744,80
1 B5 MOTOR INJETADOR PEÇASPERDIZES UN Po,00 |65,68 [1.313,60
1 B6 PALHETA BOSCH UN 0,00 j96,08 [3.843,20
1 B7 |PERADERÉ MTE UN [20,00 /96,08 — [1.921,60
1! B8 [PERA DOFREIO MTE UN bo.0o 17745 — 11.549,00
1 9 |PERA DO ÓLEO MTE UN 0.00 104,90 [2.098,00
1º jo [PERA DO RADIADOR MTE UN Po0o 76,47 [1.529,40
1 ll [PLACA DE DIODO IGAUSS UN [20,00 [274,50 [5.490,00
1º 42 |PONTEIRA BATERIA CENTRAL PARTS — |UN j40,00 [10,78 431,20
1º h3 |PRÉFILTRO COMBUSTÍVEL TECFIL UN Po00 20,59 411,80
1 4 [REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO UN [20,00 [196,07 [3.921,40
1 5 |RELE AUXILIAR MTE UN |/60,00 [38,23 [2.293,80
1º Hl6 |RELE DO PISCA MTE UN 40,00 130,39 11.215,60
1 7 |ROLAMENTO PARA ALTERNADOR — |GAUSS UN 40,00 31,37 — [1.254,80

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
1 8 ROTOR ALTERNADOR 1GAUSS UN Po.00 [57841 [11.568,20
1 H9 ISENSOR BORBOLETA DS UN 0.00 220,58 4.411,60
1 |50 [SENSOR DE NIVEL BOSCH un bo.co [124,51 [2.490,20
1º |51 |SENSOR DE ROTAÇÃO ICENTER PARTS UN 0.00 114313 [2.862,60
1º |5s2 [SENSOR MAP ICENTER PARTS UN Po.00 158.82 [3.176,40
1º /|s3 |SENSOR MARCHA LENTA DS UN 0,00 191,17 [3.823,40
1º /54 |SENSOR PRESSÃO BAR DS UN Po.00 158.82 [3.176,40
1 55 [SENSOR TEMPERATURA DS UN [0,00 l67,65 [1.353,00
1 56 |ISENSOR VELOCIDADE DS UN Poco 144,11 [2.882,20
1º |57 [SONDA LAMBDA INGK UN Po,00 406,85 [8.137,00
1 |58 ISOQUETE LAMPADA RAINHA DAS SETE [UN [200,00 13,73  [2.746.00
1º 159 [SUPORTE 04 ESCOVA GOLD MAX UN Pooo [144,11 [2.882,20
1 j6o ISUPORTE BATERIA GOLD MAX UN pPo.6o Po0,59 —f411,80
1º lói |SUPORTE FUSIVEL GOLD MAX UN |80.00 113,73 [1.098,40
1º 62 ITAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL VP UN [20,00 152,94 [1.058,80
1º l63 [TAMPA MP DIANTEIRO VP UN pPo0o.00 84,31 [5.686,20
1º 64 ITAMPA MP TRASEIRO VP un po,0o 70,58 [5.411,60
1º l65 TERMINAL DE BATERIA IGB UN 40,00 |13,73 |549,20
1º ló6 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE |GB UN H0,00 |0,54 21.60

IGRANDE
1º ló7 TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE [GB UN [400.00 j0,49 196.00

PEQUENO
1º 68 [VÁLVULA PARTIDA A FRIO DS UN f[o.00 182,35 — [1.647,00
1º Jso [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NB AUTO CENTER HS [500,00 122,55 [61.275,00
2 Ji [ABRAÇADEIRA PLÁSTICA TROYATOOLS UN 300,00 j0,46 138,00
Pp Pb JAUTOMÁTICODO MOTOR DE ELETRICWAY UN [15,00 [427,31 16.409,65

PARTIDA

LS)



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IG

Rua 7 de Setembro, 720

85340-000 -

CNPJ 95 587 770/0001-99

- Centro
; 1, BREFEITURARio Bonito do Taiação

0013u.
,

Telefax (|

2 |B |BENDIX ROSSI RIO BON: o Do fidiçu 8/00 [165,16 [2.477,40
2 4 |BICOINJETOR BICOS BRASIL UN [20,00 [388,90 17.778,00
2 |5 |BOBINADECAMPO DELPHI UN 115,00 P17,97 [3.269,55
2 jó |BOBINADEIGNIÇÃO DELPHI UN [15,00 1556,94 |18354,10
2 | |BOMBADECOMBUSTÍVEL DELPHI UN [10,00 479,16 j4.791,60
2 |8 |BUCHADOMOTOR DE PARTIDA SUL CARBON UN j40,00 [10,56 422,40
|? | |JCABO2XIMM TECH NOISE MT 1100,00 2,54 [254,00
2 10 ICABO4XIMM TECH NOISE MT 100,00 4,18 418,00
2 |11l jJCABOP/BATERIA 70MM PERMAK UN [20,00 |/74,90 1.498,00
2 |12 |JCHAVEDESETA E LIMPADOR IMDM PARTS UN |/15,00 j436,91 [6.553,65
2 113 |COPOROLAMENTO UNIVERSAL UN [115,00 /13,44 [201,60
2 |4 j|ESTATOR ROSSI UN 115,00 326,48 [4.897,20
2 5 |FAROL PRINCIPAL ICOFRAN UN |[10,00 B40,87 [3.408,70
|? 16 |FIOFLEXÍVELI,SMM TECH NOISE MT [100,00 3,31 331,00
2 |]/17 |FIOPARALELO2 X 1,5 MM TECH NOISE MT 100,00 3,32 [332,00
2 |18 |FITAISOLANTE I8 MM X20 M YEZZO UN |50,00 4,75 [237,50
2 19 |FUSIVEL POLY PARTS UN f40,00 0,94 [37,60
2 PO |GARFOMP UNIVERSAL UN j1I0,00 37,45 374,50
2 PI INDUZIDO GAUSS UN [15,00 /152333 [7.849,95
2 |P2 [VOGOCABO DE VELA (4 CABOS) DAYCO UN [10,00 189,17 11.891,70
2 |P3 VOGOVELA IGNIÇÃO (04 VELAS) INGK UN [10,00 165.16 11.651,60
2 [4 [OGOESCOVAMOTOR PARTIDA SCHUNK UN [10,00 137,31 11.373,10
2 |PS |KITP/BICOINJETOR ICTS UN 110,00 [4225 [422,50
P 6P6 KKITTBI CTS UN |10,00 45,13 451,30
2 PÉP7 LAMPADA |2V IOSRAN UN j80,00 /5,67 453,60
2 [8 |LAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAN UN P4,00 j47,05 1.129,20

AUXILIAR
2 |P9 ILANTERNA PLACA UNIVERSAL UN 110,00 [5,71 57,10
2 BO |LANTERNA TETO UNIVERSAL UN 110,00 17,59 [75,90
2 BI |LANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN [20.00 |5,71 114,20
2 |B2 |jMANCAL ALTERNADOR DIANTEIRO |ZEN UN |j10,00 336,08 13.360,80
2 bB3 |MANCAL ALTERNADOR TRASEIRO |ZEN UN [10,00 [369,69 [3.696,90
2 B4 MOTOR DO LIMPADOR BRASIL PEÇAS UN [10,00 189,17 11.891,70
2 |35 MOTOR INJIETADOR PEÇAS PERDIZES UN 110,00 /61,46 (614,60
2 6B6 |PALHETA BOSCH UN P4,00 47,05 1.129,20
2 |37 |[PERADERE B3RHO UN [10,00 j49,93 499,30
2 B8 |IPERADOFREIO 3RHO UN jI0,00 [55,69 556,90
|? |39 |PERADOÓLEO BRHO UN 110,00 j48,01 480,10
2 j40 |IPERADO RADIADOR 3RHO UN jI0,00 /94,10 [941,00
|? [HI |PLACADE DIODO IGAUSS UN 110,00 189,17 11.891,70
2 |2 |PONTEIRA BATERIA CENTRAL PARTS UN [16,00 110,56 168,96
|? H3 REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO UN 116,00 [227,58 |3.641,28
2 |f4 |RELE AUXILIAR BRHO UN [12,00 P4,97 299.64
|2 [5 |RELEDOPISCA 3RHO UN |/12,00 P7,85 334,20
|? j46 [ROLAMENTO PARA ALTERNADOR —|GAUSS UN [112,00 155,69 (668,28

DIANTEIRO/TRASEIRO)
2 7 ROTOR ALTERNADOR IGAUSS UN 112,00 301,51 B61812
2 HÉ8 |SENSOR BORBOLETA DS UN [12,00 [141,15 [1.693,80

Ls
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SENSOR DE NIVEL DS UN (12,00 P17,97 P615,64

50 [SENSOR DE ROTAÇÃO DS UN [12,00 [245,82 [2.949,84

51 [SENSOR MAP ICENTER PARTS UN |[12,00 [141,15 [1.693,80

52 [SENSOR MARCHA LENTA DS UN 112,00 j66,26 795,12

53 [SENSOR PRESSÃO BAR DS UN /12,00 [141,15 [1.693,80

54 |SENSOR TEMPERATURA DS IUN [112,00 [141,15 11.693,80

55 ISENSOR VELOCIDADE DS UN [112,00 |147,88 [1.774,56

56 ISONDA LAMBDA NGK UN 112,00 [475,32 [5.703,84

57 [SOQUETE LAMPADA RAINHA DAS SETE |jUN 112,00 j8,64 103,68

58 |SUPORTE 04 ESCOVA GOLD MAX UN /12,00 /129,63 [1.555,56
59 [SUPORTE BATERIA GOLD MAX UN [10,00 530,73 307,30
160 ISUPORTE FUSIVEL GOLD MAX UN [16,00 17,59 121,44

(61 TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL VP UN [10,00 156,65 566,50

162 [TAMPA MP DIANTEIRO VP UN 110,00 110,43 [1.104,30

63 [TAMPA MP TRASEIRO VP UN [110,00 217,01 P170,10
164 ITERMINAL DE BATERIA GB UN [20,00 |13,44 268,80

65 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE jGB UN [24,00 |0,56 13,44
GRANDE

66 [TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE jGB UN [80,00 0,51 40,80
PEQUENO

67  IVÁLVULA PARTIDA A FRIO DS UN 112,00 [89,30 1.071,60

168  ISERVIÇO DE MÃO DE OBRA NB AUTO CENTER |HS |/500,00 [120.03 160.015,00

1 JABRAÇADEIRA PLÁSTICA TROYA TOOLS UN [100,00 j0,47 47,00

2 — JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE ELETRICWAY UN 15,00 B60,09 1.800,45
PARTIDA

3 —[BENDIX ROSSI UN |j5,00 [291,03 |1.455,15
4  IBUCHADO MOTOR DE PARTIDA SULCARBON UN |15,00 [33,54 503,10

5 [CABO2X1MM TECH NOISE MT 150,00 261 130,50

6 [CABO4X1]MM TECH NOISE MT 150,00 |4,29 214,50

7  JCABOP/BATERIA 70MM TECH NOISE UN 4,00 176,95 307,80
8 CHAVE DE SETA E LIMPADOR MDM PARTS UN |j5,00 [350,22 [1.751,10

9 COPO ROLAMENTO UNIVERSAL UN 15,00 /9,37 46,85

10 |[ESTATOR ROSS] UN [5,00 439,01 [2.195,05

11 |FAROL PRINCIPAL ICOFRAN UN [10,00 [369,93 [3.699,30

12 |FIO PARALELO 2 X 1,5 MM TECH NOISE MT [50,00 [3,39 169,50

13 |FITA ISOLANTE 18 MM X 20 M NEZZO UN 125,00 j4,88 122,00

14 |FUSIVEL POLY PARTS UN [50.00 /0,97 48,50

15 JGARFO MP UNIVERSAL UN |5,00 [33,54 167,70

16 |IINDUZIDO IGAUSS UN |j5,00 /320,62 [1.603,10

177 JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA SCHUNK UN |/5,00 118,74 193,70

18 JILAMPADA |2V IOSRAN UN [100,00 |5,82 [582,00

19 JILAMPADA FAROL PRINCIPAL E OSRAN UN [30,00 [48,34 1.450,20
AUXILIAR

20 [LANTERNA PLACA UNIVERSAL UN j/5.,00 15,87 29,35

21 |ILANTERNA TETO UNIVERSAL UN [15,00 17,79 [38,95

22 |ILANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN [10,00 15,87 158,70

23 MOTOR DO LIMPADOR BRASIL PEÇAS UN 15,00 j41928 [2.096,40

24 [PALHETA BOSCH UN [10,00 [196,68 966,80
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125 [PLACA DE DIODO jAUSS UN 15,00 [146,99 [734,95
dá PpP6 IPONTEIRA BATERIA POLY PARTS UN 110,00 [10,85 108,50
MH P7 REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO UN |5,00 111,48 |/557,40
1H DP8 IRELEAUXILIAR 3RHO UN [15,00 [13,8] 207,15
4 P9 IRELEDO PISCA 3RHO UN [10,00 [38,47 [384,70
MH 130 [ROLAMENTO PARA ALTERNADOR  [GAUSS UN [10,00 159,19 [591,90

(DIANTEIRO/TRASEIRO)
KH BI ROTOR ALTERNADOR IGAUSS UN 15,00 [96,68 [483,40
M 132 [SENSOR DE NIVEL DS UN 15,00 [125,29 /626,45
MH B3 |SENSOR TEMPERATURA DS UN |5,00 j96,68  j483,40
4 B4 [SOQUETE LAMPADA RAINHA DAS SETE |jUN [150,00 19,37 468,50
1 B5 |ISUPORTE 04 ESCOVA IGOLD MAX UN 15,00 /11049 |552,45
4 B6 |SUPORTE FUSIVEL GOLD MAX UN [P0,00 [9,37 187,40
4 37 [TAMPA MP DIANTEIRO VP UN |/5,00 [193,36 [966,80
MH B8 ITAMPAMP TRASEIRO VP UN 15,00 [322,60 11.613,00
4 139 ITERMINAL DE BATERIA GB UN [10,00 j0,57 5,70
MH jO TERMINAL DE FIO OLHAL ENCAIXE [GB UN |[/50.00 |5,87 [293,50

IGRANDE
MH [1 [TERMINAL DE FIOOLHAL ENCAIXE [GB UN [100,00 [3,90 [390,00

PEQUENO
4 j42 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NB AUTO CENTER jHS |/500,00/123,32 61.660,00
4 43 |ICONJUNTO LIMPADOR (BARRA E UNIVERSAL UN |/5,00 [389,68 /1.948,40

PIVO)
4 4 LANTERNA PISCA ICOFRAN UN 110,00 |/5,87 58,70

TOTAL) 530.700,00)

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por contadas seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
200-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
220-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1140-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.9
750-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.9
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
800-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1430-000-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
1440-504-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00

oo

.30.00.00

.30.00.00

.3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

P)
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008.2016
1800-103-06-001-12.361.0008.2016
1810-104-06-001-12.361.0008.2016-

-3.3.90.30.00.00
-3

3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

e |

3
3

.3.90.30.00.00

.3.90.30.00.00

.3.90.39.00.00

.3.90.39.00.00
3.90.39.00.00

1830-000-06-001-12.361.0008.2016-
1840-103-06-001-12.361.0008.2016-
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-
SECRETARIA DE SAUDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00
3350-303-07-001-10.301.0009,2028-3.3.90.30.00.00
3670-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3.3.90.39.00.00
3690-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
3780-000-08-001-20.606.0010.2034-
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-

3.3.90.30.00.00

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3
3

.3.90.30.00.00

.90.39.00.00
.90.39.00,00

3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3.
3830-504-08-001-20.606.0010.2034-
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO
Material de Consumo
4570-000-11-001-08.244.0015.2041-3.
4660-934-11-002-08.244.0015.2042-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4610-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.39.00.00
4700-934-11-002-08.244.0015.2043-3.3.90.39.00.00

LI

Ls

Li

Lo

3.90.39.00.00
o e. 39.00.00
CIA

to
OoooLs

Data da assinatura: 03/11/2021.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

NELSON BAVARESCO
Detentor da Ata
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CONTRATO ADMINISTRATIVO nºfj
101/2022-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ E A EMPRESA NELSON
BAVARESCO & CIA LTDA - EPP,

| Es CONFORME LICITAÇÃO MODALIDADE
| PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI.
ÍRGBO!  DOIGUAÇU-.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU. inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720. Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: NELSON
BAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-02,
situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-020, Centro, Laranjeiras
do Sul, PR. neste ato representada pelo Str. NELSON BAVARESCO. portador
da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e inscrito no CPF nº.
620.365.809-04, Centro, Laranjeiras do Sul. PR, doravante denominada
CONTRATADA. acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da
Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores, assim como pelas condições da
Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI, bem
como nos termos da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos. obrigações e responsabilidades das
partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças
de reposição e serviços de mão de obra (parte elétrica), de acordo com as

uantidades e respectiv os valores des ritos na tabela abaixo:
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CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653! GURIA ”

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná”. SO “)

Loteitem|” so nal
1 |] jABRAÇADEIRA PLÁSTICA ITROYA TOOLS UN 400,00 O, 47. 188,00
1 j2 JAUTOMÁTICO DO MOTOR DE ELETRICWAY jUN /1700 [251,95 j428315

PARTIDA
1 jôê jBENDIX ROSSI UN [19,00 /o6,08 1.825,52
1 |] jiBICOINJETOR BICOS BRASIL |UN /2000 [271,56 15.431,20
1 j5 jBOBINADECAMPO ICINAP UN /1800 [36764 /6.617,52
1 j6 |BOBINADEIGNIÇÃO DELPHI UN [2000 [14411 /2882,20
1 j7 |BOMBADE COMBUSTÍVEL BROSOL UN [2000 |/19313 /3.862,60
1 |j8 |BUCHADOMOTOR DE PARTIDA |[SULCARBON UN 1800 /j11,76 211,68
1 jo jICABO2X1MM TECHNOISE IiMT 1200,00 [2,55 510,00
1 jiO JCABO4X1MM TECHNOISE MT [200,00 4,17 834,00
1 j11 jCABOP/BATERIA 70MM PERMAK en 800 [75647 1.376,46

sur? =
EE PA P
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1 [2 CHAVEDESETAELIMPADOR MpMPARTS UN [0,00 [38724 º7,744,80 | |
1 [13 jCoPOROLAMENTO UNIVERSAL — jun j/1900 [2843 [540,17
1 Jia JESTATOR Ross! un Ji600o l10998 [7.999,68
7 Ji5 [FAROL PRINCIPAL AUTOMOTIVE UN flaooo f261,75 /10.470,00

IMPORTS
1 f16 |FIO FLEXÍVEL 1,5MM HYPERFLEX MT Jf2r0000 (338 676,00
1 17 |FIOPARALELO 2 X 1,5 MM TECHNOISE MT l20000 338 f676,00
1 18 |FITAISOLANTE IBMMX20M  ÍYEZZO un Jion0o jass —fass.oo
1 fig |FUSIVEL POLYPARTS jun J/200,00 lo83 f186,00
1 bo |lGARFOMP UNIVERSAL — jun /2000 /3820 [764,00
1 b1 INDUZIDO DITA un Jiz0o /58332 /a916,44
1 Jjo2 NOGO CABO DE VELA (4 CABOS) |DAYCO Un Jj2000 647 [152940
1 3 NOGO VELA IGNIÇÃO (04 VELAS) |NGK un Jf2000 josos [1.921,60
1 fa NOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA |[SCHUNK un jis00 [13921 /2.08815
1 |/25 |KITP/BICO INJETOR cTs un janoo [3820 [1.528,00
1 b6 lKitTBI cTs un jio0o Bs823 f764,60
1 b7 LAMPADA 12V OSRAN un jeooo ja8so —f384,00
1 b|8 LAMPADA FAROL PRINCIPALE JOSRAN UN J119,00 ja608  /5.483,52

AUXILIAR
1 jo |LANTERNA PLACA UNIVERSAL — un j2000 |/583 [116,60
1 Jão |LANTERNA TETO UNIVERSAL — jun foco |/773 f154,60
1 31 LANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL — jun janoo |/583  Pb33,20
1 32 |MANCAL ALTERNADOR ZEN un f1700 [8431 /4.83327

DIANTEIRO
1 3 |ºMANCAL ALTERNADOR ZEN Un f2000 f/19313 B3862,60

TRASEIRO
1 /34 MOTOR DO LIMPADOR FIAT un J1900 [38724 |[7357,56
1 5 MOTOR INJETADOR PEÇAS un jrooo 6568 |1313,60

PERDIZES
1 6 PALHETA BOSCH un 13300 Josos [3.170,64
1 7 |PERADE RÉ MTE un jJ1ig900 jfosos [1.825,52
1 38 |PERA DO FREIO MTE un j2000 [7745 1.549,00
1 39 [PERA DO ÓLEO MTE un J1800 /10490 /1.993,10
1. fao PERA DO RADIADOR MTE un jooco [7647 [1.529,40
1 ja1 |PLACA DE DIODO GAUSS un jaooo f27450 5.490,00
1 Ja2 |PONTEIRA BATERIA ICENTRAL Un Íl36,00 /1078 [388,08

PARTS
1 Ja3 PRÉ FILTRO COMBUSTÍVEL ITECFIL UN /2000 /2059 l411,80
1 ja REGULADOR DEVOLTAGEM — |IKRO un j/i7z00 Jf186,07 [333319
1 las |RELE AUXILIAR MTE un j5800 [3823 f[2217,34
1 k6 |RELE DO PISCA MTE un jaooo [3039  [1215,680
1 faz IROLAMENTO PARA GAUSS un Er0o 137 /1160,69

AL TERNADOR
(DIANTEIRO/TRASEIRO)

1 jag [ROTOR ALTERNADOR GAUSS un f2000 57841 [11.568,20
1 ao [SENSOR BORBOLETA DS un foco f20,58 4.411,60
1 50 [SENSOR DE NIVEL BoscH —— jun j2000 [12451 /2490,20

5)
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00130:
1 51 [SENSOR DE ROTAÇÃO CENTER PARTS |[&nNSGoTapoguacITAR 13 — 2.862,60 1
1 J5s2 [SENSOR MAP CENTER PARTS Jun /20,00 /158,82 [317640 *
1 53 [SENSOR MARCHA LENTA DS un ooo fMat17 1382340
1 564 [SENSOR PRESSÃO BAR DS un f2000 /15882 |3176,40
1 55 [SENSOR TEMPERATURA DS UN [1900 6765 128535
1 66 [SENSOR VELOCIDADE DS un [2000 J14411 288220
1 57 [SONDA LAMBDA NGK un [000 jaos,85 |8.137,00
1 58 [SOQUETE LAMPADA RAINHADAS un /20000 1373 /2746,00

[SETE
1 j59 [SUPORTE 04 ESCOVA GOLD MAX un Fi7z0oo fas11 Pasos7
1 J6o |SUPORTE BATERIA GOLD MAX un [2000 [2059 l411,80
1 61 [SUPORTE FUSIVEL GOLD MAX un jeono0o 11373  /1.09840
1 62 |TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL VP un foco 5294 105880
1 /63 ITAMPA MP DIANTEIRO VP un Ji600 fl28431 |4548,96
1 64 [TAMPA MP TRASEIRO VP UN Jf1900 /270,58 |5.141,02
1 65 [TERMINAL DE BATERIA GB Un Jlanoo |/1373 f549,20
1 j66 |ITERMINAL DE FIO OLHAL GB un lao,0o jo54 21,60

ENCAIXE GRANDE
1 67 TERMINAL DE FIO OLHAL GB un jaoo,0o lo49 196,00

ENCAIXE PEQUENO
1 68 MNÁLVULA PARTIDA A FRIO DS Un fo00o l8235 11.647,00
1 69 [SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NB AUTO Hs jas700 12255 [60.907,35

CENTER
2 |1 JABRAÇADEIRA PLÁSTICA ITROYATOOLS lun 300,00 lo46 138,00
2 j2 |JAUTOMÁTICODOMOTORDE  [ELETRICWAY lun 100 42731 .700471PARTIDA
P B BENDIX ROSS! un j/1300 J165,16 12.147,08
2 já |BICOINJETOR BICOS BRASIL jun J2000 [38890 [7.778,00
2 5 [BOBINADECAMPO DELPHI un Jig00 l21797 [3051,58
2 6 |BOBINADE IGNIÇÃO DELPHI un Jfis500 /556,94 [8354/10
2 7 |BOMBADE COMBUSTÍVEL DELPHI un f1o0o ja7916 l4791,60
2 |j8 |BUCHADO MOTOR DE PARTIDA [suL CARBON Un [3300 /1056 34848
2 b lcCABO2X1MM TECHNOISE MT /10000 54 [254,00 ]
2 [10 (CABO4X1MM TECHNOISE MT /10000 418 41800
2 [11 [CABO P/BATERIA 70MM PERMAK UN [2000 7490 [1498002 [12 |CHAVEDESETAELIMPADOR |MOMPARTS UN Jfig00 [43691 6116/74
2 113 jcCoPO ROLAMENTO UNIVERSAL un f1500 1344 Doti6o
2 fa ESTATOR ROSS! UN jf1400 [32648 |4570,72
2 f15 |FAROL PRINCIPAL COFRAN UN fico %B4087 408,702 fi6 [FIO FLEXÍVEL 1,5MM TECHNOISE MT 10000 331 331,00
2 fiz |FIOPARALELO 2 X 1,5 MM ITECHNOISE MT los500 [3,32 315,40|? |18 |FITAISOLANTE IBMMX20M  ÍVEZZO un ja600 475 218,502 fio |FUSIVEL POLYPARTS UN lanoo o.9a 37,602 Po |GARFOMP UNIVERSAL UN jaoo 745 Barros2 P1 INDUZIDO IGAUSS UN jf1300 /52333 6803292 [2 NOGOCABO DE VELA (4CABOS)|DAyCo > UN 1000 8917 189170

O 2 NAS
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TF
2 [23 NOGOVELAIGNIÇÃO (04 VELAS) |NGK UN [1000 16516 [1.651,60 NV
2 j4 NVJOGOESCOVAMOTOR PARTIDA ISCHUNK UN j6,00 137,31 |823,86
2 [25 |KITP/BICOINJETOR CcTS UN [1000 j42,25 422,50
2 [26 |KITTBI CcTS UN [10,00 já5,13 451,30
2 [27 ILAMPADA 12V OSRAN UN j80,00 |5,67 453,60
2 |/28 LAMPADA FAROL PRINCIPALE jOSRAN UN [2300  j47,05 1.082,15

AUXILIAR
2 [29 LANTERNA PLACA UNIVERSAL UN [1000 |5,71 57,10
2 |30 |LANTERNATETO UNIVERSAL UN [10,00 [7,59 175,90
2 11 |ILANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN |j20,00 |/5,71 114,20
2 32 IMANCAL ALTERNADOR ZEN UN j8,00 336,08 |/2688,64

DIANTEIRO
2 |/33 IMANCAL ALTERNADOR iZEN UN j9,00 369,69 — [3.327,21

ITRASEIRO
2 [84 MOTOR DO LIMPADOR BRASIL PEÇAS |UN /9,00 189,17  11.702.53
2 135 MOTOR INJETADOR PEÇAS UN [10,00 (61,46 614,60

PERDIZES
2 [36 |PALHETA BOSCH UN 14,00 já7,05 1.129,20
2 37 |PERADE RÉ 3RHO UN j10,00 j49,93 [499,30
2 138 |PERADOFREIO 3RHO UN 10,00 [55,69 [556,90
2 39 |PERADOÓLEO 3RHO UN /10,00 48,01 [480,10
2 j40O |PERADO RADIADOR SRHO UN [10,00 [94,10 941,00
2 1 |PLACADE DIODO IGAUSS UN [1000 18917 [1.891,70
2 fá42 [PONTEIRA BATERIA ICENTRAL UN [1400 [10,56 147,84

PARTS
2 ja3 |REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO UN [/15,00 [227,58 /3413,70
2 44 |RELE AUXILIAR B3RHO UN j/1200 [24,97 299,64
2 j45 |RELEDO PISCA SRHO UN 1200 [27,85 [334,20
2 6 |ROLAMENTO PARA IGAUSS UN /f10,00 /55,69 556,90

ALTERNADOR
(DIANTEIRO/TRASEIRO)

2 47 |ROTOR ALTERNADOR IGAUSS UN [10,00 [301,51 B.6015,10
2 8 |SENSOR BORBOLETA DS UN /1200 [14115 /1.69380
2 ja9 |SENSOR DE NIVEL DS UN /1200 [217,97 /2.615,64
2 |j50 [SENSOR DE ROTAÇÃO DS UN [1200 j245,82 12.949,84
2 |51 |SENSOR MAP ICENTER PARTS JUN [1200 j141,15 [1.693,80
2 |52 [SENSOR MARCHA LENTA DS UN |1200 66,26 795,12
2 53 [SENSOR PRESSÃO BAR DS UN /1200 j141,15 1.693,80
2 54 |(SENSOR TEMPERATURA DS UN 11200 [141,15 /1.693,80
2 |55 |SENSOR VELOCIDADE DS UN [1200 [147,88 |/1.774,56
2 56 |SONDALAMBDA NGK UN [1200 j475,32 |/5.703,84
2 |j57 |SOQUETE LAMPADA IRAINHA DAS UN /1200 864 103,68

SETE
2 |j58 ISUPORTE 04 ESCOVA GOLD MAX UN |j5,00 129,63 j648,15
2 |i59 |ISUPORTE BATERIA GOLD MAX UN /1000 130,73 [307,30
2 O I|SUPORTE FUSIVEL IGOLD MAX UN /16,00 [7,59 121,44
2 61 (TAMPA BOMBA COMBUSTÍVEL |VP UN [1000 56,65 [566,50

/ 4
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ENT EGITISSSE0ACISA =
2 j62 ITAMPAMP DIANTEIRO VP U 9,00 110, 993,87
2 63 [(TAMPAMP TRASEIRO VP UN 17,00 217,01 11.519,07
2 |64 [TERMINAL DE BATERIA GB UN [20,00 13,44 [268,80
2 |65 [TERMINAL DE FIO OLHAL GB UN [24,00 0,56 13,44

ENCAIXE GRANDE
2 |66 (TERMINAL DE FIO OLHAL GB UN [80,00 0,51 40,80

ENCAIXE PEQUENO
2 j67 MÁLVULA PARTIDA A FRIO DS UN /1200 j89,30 1.071,60
2 68 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA NB AUTO HS j498,00 [120,08 /59774,94

CENTER
4 IABRAÇADEIRA PLÁSTICA TROYA TOOLS UN /100,00 j0,47 47,00
4 2 jAUTOMÁTICODO MOTOR DE ELETRICWAY jUN 3,00 360,09 — [1.080,27

PARTIDA
4 8 |BENDIX ROSSI UN 13,00 291,03 |/873,09
4 já iIBUCHADOMOTOR DE PARTIDA |[SULCARBON UN 111,00 [33,54 368,94
4 |5 jICABO2X1IMM TECH NOISE MT |5000 61 130,50
4 6 jICABO4SX1MM TECH NOISE MT |50,00 j4,29 214,50
4 7 ICABOP/BATERIAZ7ZOMM |ITECH NOISE UN |j3,00 76,95 30,85
4 |j8 jCHAVEDE SETAE LIMPADOR IMDM PARTS UN [5,00 350,22 11.751,10
14 jo ICOPOROLAMENTO UNIVERSAL UN j5,00 9,37 46,85
4 f1O |ESTATOR ROSS! UN 4,00 439,01 [1.756,04
4 11 FAROL PRINCIPAL ICOFRAN UN /1000 /1369,93 /3.699,30
4 12 |FIOPARALELO 2 X1,5 MM ITECH NOISE MT 5000 |j3,39 169,50
4 |/13 |FITAISOLANTE 18 MM X 20 M YEZZO UN 124,00 j4,88 11742
4 114 |FUSIVEL POLY PARTS UN [50,00 jo97 148.50
4 |j15 |GARFOMP UNIVERSAL UN j4,00 33.54 134,16
4 |j16 INDUZIDO IGAUSS UN j4,00 320,62 1.282,48
4 17 JOGO ESCOVA MOTOR PARTIDA [SCHUNK UN 18300 18,74 56,22
4 118 LAMPADA 12V IOSRAN UN 197,00 |5,82 564,54
4 19 LAMPADA FAROL PRINCIPALE [JOSRAN UN 126,00 j48,34 1.256,84

AUXILIAR
4 120 ILANTERNA PLACA UNIVERSAL UN 15,00 5,87 129,35
4 j21 |ANTERNATETO UNIVERSAL UN j5,00 7,79 38,95
4 j22 |LANTERNA TRASEIRA UNIVERSAL UN [10,00 /5,87 58,70
4 j23 MOTOR DO LIMPADOR BRASIL PEÇAS |UN 15,00 419,28 12.096,40
4 124 PALHETA BOSCH UN j4,00 196,68 386,72
4 125 |PLACADE DIODO IGAUSS UN 5,00 146,99 734,95
4 j26 [PONTEIRA BATERIA POLY PARTS UN /8,00 10,85 86,80
4 j27 |REGULADOR DE VOLTAGEM IKRO UN j4,00 111,48 jJ445,92
4 128 |RELE AUXILIAR SRHO UN: 1500 1361 207,15
4 j29 |RELEDO PISCA 3RHO UN f10,00 [3847 384,70
4 BO ROLAMENTO PARA IGAUSS UN 18,00 59,19 473,52

IALTERNADOR
(DIANTEIRO/TRASEIRO)

31 |ROTOR ALTERNADOR IGAUSS UN 4,00 96,68 386,72
32 |SENSOR DE NIVEL DS UN 15,00 125,29 [626,45

4 83 |SENSOR TEMPERATURA DS — | UN |j5,00 96,68 483,40

FoÊ
A)
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4 [34 [SOQUETE LAMPADA RAINHA DAS UN [50,00 9,37 168,50
SETE

4 135 |SUPORTE 04 ESCOVA GOLD MAX UN j3,00 110,49 [331,47
4 36 |SUPORTE FUSIVEL GOLD MAX UN |j20,00 [937 187,40
4 [37 ITAMPAMP DIANTEIRO VP UN j5,00 193,36 /966,80
4 138 TAMPAMP TRASEIRO VP UN 13,00 322,60 967,80
4 139 TERMINAL DE BATERIA GB UN [10,00 0,57 5,70
4  j4O ITERMINAL DE FIO OLHAL GB UN j46,00 /5,87 1270,02

ENCAIXE GRANDE
4 j41 ITERMINAL DE FIO OLHAL GB UN 100,00 3,90 390,00

ENCAIXE PEQUENO
4 f12 |SERVIÇODEMÃO DE OBRA NB AUTO HS j1500,00 [12332 /61.660,00

CENTER
4 j43 |ICONJUNTO LIMPADOR (BARRA EJUNIVERSAL UN 4,00 389,68 /1.558,72

PIVO)
4 44 LANTERNA PISCA ICOFRAN UN |j10,00 |5,87 158,70

TOTAL| 505.543,58

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 505.543,58 (quinhentos e
cinco mil, quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta e oito centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA EXECUÇÃO E DO
REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses.
iniciando em 12/12/2022 e terminando em 11/12/2023, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: O fornecimento dos objetos e a execução dos serviços, em
questão, deverá ter início, conforme a ordem de compra emitida pelo Depto de
Compras e seguirá as instruções contidas no Termo de Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis. ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e. definido-o novo preço máximo a ser pago
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS"E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado. e das provas de regularidade com
Previdência Social -—- INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda. circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após à
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municiío de Rio Bonito do Iguaçu. o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/j100)/365
EM=IzxNx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual:
EM = Encargos moratórios:
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato.
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3. e 39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3. e 39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
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800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00,00 Y
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa uidiea
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90,39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.

E, 3

.3.90.30.00.00
3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

.90.30.00.00
.3.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30 O. 00

”2770-107-06-001-12.361.0006.2034-
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.
2800-504-06-001-12.361.0006.2034- 3:
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
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3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00 ss e
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00 Mano cre MabeaNão,
SECREATARIA DE SAÚDE | 00131;
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00 E AO
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.001
5460-504-09-001-26.782.0012

2.2064-3.3.90.39.00.00
.2064-3.3.90.39.00.00

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015
5830-504-11-001-08.244.0015.
6130-000-11-002-08.244.0015
6140-504-11-002-08.,244.0015.
Outros Serviços de Terceiros Pessoa ]

.2069-3.
2069-3.

ZOTIAS,
2072-3. .90.3

.90.30.00.00

.90.30.00.00
.90.30.00.00

ur
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5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes:
b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários. social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato:
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006. nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100.00
(cem reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal. aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento). sobre o valor
total da proposta. por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para
a efetiva substituição dos produtos.
e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de: =
a) apresentação de documentação falsa; JÔ *
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f) falha na execução do contrato.
o BON: aeee

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses:

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada:
co Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE.
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato:

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI, anexos e à proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento. independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e à
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz eae 8.666/93 e demais legislações
pertinentes. ——
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento. declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo. aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista. administrativa, previdenciária. comercial. civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por

sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado. elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato. renunciando expressamente a qualquer outro. por mais privilegiado
que seja.

Rio Benito do Iguaçu-PR, 12 de dezembro de 2022.

A SEZAR !GUSTO BOVINO NELSON EARATEDCO
/ CONTRATANTE [CONTRATADA

Testemunhas:

NoOF NNSTTAS

TONE SNS SENSA



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ 95 587 770/0001-99 tá L PEN

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Parand o

FREFENCIO O RISCOExtrato de contrato
Contrato Administrativo nº. 101/2022-PMRB| DOT |

Pregão Presencial nº . 85/2021- PMRBI ' AS EarOS
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, insérito no CNPJ nº.
E no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro,

. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municinal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº.
05.879.359/0001-02, situada à Avenida Manoel Ribas. 2900. CEP 85.301-020.
Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON
BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e
inscrito no CPF nº. 620.365.809-04, Centro. Laranjeiras do Sul, PR.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra (parte
elétrica).
Valor total: R$ 505.543,58 (quinhentos e cinco mil, quinhentos e quarenta e trêsreais e cinquenta e oito centavos).
Dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
$00-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
$30-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.,00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.9 o. 00.00
$860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.,2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO so a RS
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42 2) 3688. gg——
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1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3. o 39.00.00
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3
2770-107-06-001-12,361.0006.2034-3
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
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4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.,3.90.39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
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4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.
5240-504-08-002-20.606.0011.,2061-3
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.
5870-504-11-001-08.
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3,
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.
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6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3,3.90.3

2
E:

244.0015.2069-3.3.90.3
”
a
3
*=
3
"32

.90.39.00.00
9.00.00

.90.39.00.00
.90.39.00.00
.90.39.00.00
.90.39.00.,00
.90.39.00.00

9.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00
Prazo de vigência: 12/12/2022 à 11/12/2023.
Data de assinatura: 12/12/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.

—— —
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[NES Ea

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
101/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA NELSON BAVARESCO & CIA LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
Ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa NELSON BAVARESCO & CIA
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-02, situada à Avenida Manoel
Ribas, 2900, CEP 85.301-020, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato
representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, portador da Carteira de
Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e inscrito no CPF nº. 620.365.809-04,
Centro, Laranjeiras do Sul, PR, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de
dezembro de 2023 e terminando em 11 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento-em 02 (duas) vias de igual teor e forma.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação 00132, ]
PR

Contrato Administrativo nº. 101/2022-PMRBI
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI

Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº.
05.879.359/0001-02, situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-020,
Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON
BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e
inscrito no CPF nº. 620.365.809-04,.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de dezembro de 2023 e terminando
em 11 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 01/12/2023.

[Ro BONITO DO IGUAÇU-!
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
101/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal É 2 eo SS SS
elétrica). PREFEITURA itipsiIBAD

Aos 27 (vinte e sete) dia do mês de novembro do ano de dois mil e inte de!
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO vo icuaçu-rr|!
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO «e à Empresas NELSON
BAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-
02, situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-020, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, neste ato O pelo Sr. NELSON
BAVARESCO, edaDoR da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e
inscrito no CPF nº. 620.365.809-04, resolvem aditar ao contrato original, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)
meses, iniciando em 12 de dezembro de 2024 e terminando em 11 de junho de
2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digita! por

7 SEZ STOBOVINO:3334817091 Sono as ssadosis
5 Dados: 2024.11.27 08:38:39 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente
ub * NELSONBAVARESCO

g Data: 27/11/2024 12:55:57-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

NELSON BAVARESCO
Contratada

Testemunhas:

t= de
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 101/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
nº. 05.879.359/0001-02, situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP
85.301-020, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr.
NELSON BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-
7SSP/PR e inscrito no CPF nº. 620.365.809-04.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (scis) meses, iniciando em 12 de
dezembro de 2024 e terminando em 11 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 27/11/2024.

Documento assinado digitalmente
xb NELSON BAVARESCO

g Data: 27/11/2024 12:57:21-0300
Verifique em https://validar iti.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 0013:
Secretaria da Receita Federal do Brasil OSoNOo
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 3ONITO DO IGUAÇU-PR |

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA
CNPJ: 05.879.359/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:37:02 do dia 19/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/09/2025.
Código de controle da certidão: 6658.2822.9356.4C63
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TEE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda PREFEITURA MUNICIPAL)

Receita Estadual do Paraná ê 0013: i

RIO BONITO DO IGUAÇU-PR |

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036845121-75

Certidão fornecida para oCNPJ/MF: 05.879.359/0001-02
Nome: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (20/05/2025 15:56:40)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 1168/2025

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA:24/03/2025 NÚMERO DO LIVRO: 001 / 2025 NUMERO DA PÁGINA: 1168

CNPJ: 05.879.359/0001-02

RAZÃO SOCIAL: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 39616

A Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob nº.
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por

intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados é
certificado que: | - constam débitos administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda, com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da
Lei nº 5.172, de 25 de outubor de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração

para fins de certidão da regularidade fiscal; e, Il - constam no Sistema Tributário Municipal débitos inscritos em Dívida Ativa Municipal com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubor de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração

para fins de certificação da regularidade fiscal. Conforme disposto nos art. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Receita

Municipal.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA COM
EFEITO DE NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS.

REQUERENTE:

FINALIDADE:CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 17:21:57 DE 24/03/2025

VÁLIDA ATÉ 22/06/2025

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5SCC4XX2EQE

'A aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço http://portaL.'s.pr.gov.br:7474/contribuinteit'stmCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda invalidará este
documento. Emissor: JOÃO LUIS TRENTIN

Página 1 de 2
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  05.879.359/0001-02
Razão. NELSON BAVARESCO CIA LTDASocial: LSON BAVARESCO E

Endereço: RUA MANOEL RIBAS 2900 / CENTRO / LARANJEIRAS DO SUL / PR /
85301-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/05/2025 a 07/06/2025

Certificação Número: 2025050903271258368746

Informação obtida em 20/05/2025 15:57:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br

E =

Í
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 0528792.359/0001=02
Certidão nº: 27775006/2025
Expedição: 20/05/2025, às 15:56:53
Validade: 16/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NELSON BAVARESCO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.879.359/0001-02, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (hErEps//WwWwW- ESEC.JUS BE).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, à honorários, à cústas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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RE: Solicitação de aditivo de vigência

De Auto Peças e Mecanica Santiago <pecasantiago Ohotmail.com>

Data ter, 20/05/2025 16:42

Para Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito Ohotmail.com>

BOA TARDE, OK!

(PREFEITURA

0013:e
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

De: Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu <orcamentoriobonito & hotmail.com>
Enviado: terça-feira, 20 de maio de 2025 16:36
Para: Auto Peças e Mecanica Santiago <pecasantiago &Ohotmail.com>

Assunto: Solicitação de aditivo de vigência

Boa tarde, viemos por meio deste manifestar interesse em aditivar o prazo do Pregão Presencial nº
85/2021.

Segue em anexo, o saldo da empresa contratada.

Solicito a manifestação de interesse de vossa parte para prosseguirmos com o procedimento. O
contrato será aditivado por mais 06 (seis) meses.

O referido Pregão tem vigência até 06/06/2025.

Att: Kariane Doss
Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu.

Por gentileza confirmar o recebimento.



Departamento de Compras
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ: 95.587.770/0001-99
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CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 36,

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 175/2021-PMRBI 00 13So Í

R[RO BONITO DO IGUAÇU-PI!PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI — [Rosento DOIS!

Aos 03 (três) dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 85/2021-PMRBEI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição (baterias),
para o período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa
MAURO BERNARDI - ME, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira Branco,
nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu. PR, inscrita no CNPJ sob nº.
10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. Mauro Bernardi, portador da Carteira
de Identidade RG a in 807. (ERE 8 eME sob o nº. 839.760.0009-49, à saber:

TE

24 || BATERIA AU TOMOTIVA 12 VOLTS 40 AMPERES [ELITE jUN Po.oo 222,85 — [4.457,00
Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 40
iAmperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
grande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
o polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
(caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.
BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 60 AMPERES [ELITE JUN [35,00 295,52 [10.343,20
Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 60
iAmperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
grande espessura e alta densidade. separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
lo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria.
caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.
BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 70 AMPERES [ELITE JUN Pooo B48,80 16.976,00
Bateria automotiva de 12 Volts, no minimo 70
Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
|egrande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com PA
lo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria. PV - À

Dss Nu

TS)ss 7)
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caixa e tampa de polipropileno copolimero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
resistência a altas temperaturas, garantia minima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

24 à BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 80 AMPERES [ELITE | |UN [20,00 [474,76 [9.495,20
Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 80
Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
lerande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
lo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

D4 |5 [BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 100 ELITE |jUN [30,00 |557,12 [16.713,60
AMPERES Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo
100 Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
lerande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
lo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
lcaixa e tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

24 |6 |BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 150 ELITE |UN |70,00 j649,16 45.441,20
IAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts, no minimo
150 Amperes. com liga de prata e/ou chumbo, placas de
legrande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
lo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
lcaixa e tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

24 |7 |BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 180 ELITE JUN PO0,00 [788,69 |/15.773,80
IAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo
180 Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
lgrande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
lo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto. supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica. baixa gaseificação e
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do S

fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.
|

PD TOTAL) / 109.200,



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Câruer
85340-000 - Rio Bonito|do Taugsr 3

o

RIO BONITO DO IGOAÇO-PR)
1.2. A Administração efetuará seus pedidos à Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 5
(cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social -
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.

=X / 100) / 365
EM = I x N x VP, onde:
1 = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios:
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente. pelo menos
trimestralmente. com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente: o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos. /

1.10. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação,
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias?
EXECUTIVO MUNICIPAL LAS NR NJ
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Material de Consumo
200-000-02-001-04.,122.0002.2002-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
220-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1140-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.30.00.00
750-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
800-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANIS MO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1430-000-05-001-15.451-0005,2013-3.3.90.39.00.00
1440-504-05-001-15.451-0005,2013-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008.2016-3.
1800-103-06-001-12.361.0008.2016-3.
1810-104-06-001-12.361.0008.2016-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1840-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00
3350-303-07-001-10.301.0009.2028-3.3.90.30.00.00
3670-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3.3.90.39.00.00
3690-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo

.90.30.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00
UI

Lo

PS)

3780-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39.00.00 V
3830-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39.00.00-
SECRETARIA DE VIAÇÃO ã
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Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
4570-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.30.00.00
4660-934-11-002-08.244.0015.2042-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4610-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.39.00.00
4700-934-11-002-08.244.0015.2043-3.3.90.39.00.00

.90.30.00.00

.90.30.00.00
LJ
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1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de Ol (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93.
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. À fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 85/2021-PMRBL.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociávéis, a)
proposta apresentada pela adjudicatária.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) heses, A

1.16.1. À entrega e à exccução dos serviços estão déscritos no Termo de
Referência. LÚhq
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7/ 1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados

serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 85/2021-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

MAURO BERNARDI
Detentor da Afa

Testemunha
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 175/2021-PM BlnnÇ13:

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPJ nº. 95.587.770/0001-
99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado,
portador de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, de
acordo com o disposto no artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no
Decreto Municipal nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as
condições adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de peças de reposição (baterias), para o
período de 12 (doze) meses.

Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: À empresa MAURO BERNARDI -
ME, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito
do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. Mauro
Bernardi, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº.
839.760.0009-49, à saber
Fr

BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 40 AMPERES [ELITE
Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 40
Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
grande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
lo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
(caixa e tampa de polipropileno copolimero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.
BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 60 AMPERES |ELITE  |UN 35,00 295,52 110.343,20
Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 60
iAmperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
|erande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
lo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
Icaixa e tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.
BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 70 AMPERES [ELITE jUN PO0,00 348,80 /6.976,00
Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo 70
|Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
Igrande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
jo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
caixa e tampa de polipropileno copolimero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e

P4 o)
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resistência a altas temperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

24 | BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 80 AMPERES [ELITE |UN [120,00 474,76 19.495,20
Bateria automotiva de 12 Volts. no mínimo 80
Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
lgrande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
lo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

24 |5 IBATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 100 ELITE j|UN [30,00 |557,12 [16.713,60
IAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo
100 Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
grande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
Ibaixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
lo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
lcaixa e tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
Iresistência a altas temperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

DP4 |l6 [BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 150 ELITE |UN |/70,00 1649,16 já5.441,20
IAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo
150 Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de
Igrande espessura e alta densidade, separadores com alta
Iresistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
lo polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
lcaixa e tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
resistência a altas temperaturas, garantia mínima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

24 7 |BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 180 ELITE j|UN 20,00 |/788.69 |15.773,80
IAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts, no mínimo
180 Amperes, com liga de prata e/ou chumbo, placas de

lerande espessura e alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta absorção e
baixa resistência elétrica, polos terminais cônicos e com
o polo positivo do lado direito e/ou esquerdo da bateria,
caixa e tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado, dispositivo
indicador de carga elétrica, baixa gaseificação e
resistência a altas temperaturas, garantia minima do
fornecedor de 12 meses a partir da data de entrega.

TOTAL| 109.200,00]

[>]
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As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta
das seguintes dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
200-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
220-000-02-001-04.122.0002.2002-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1090-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1140-000-04-001-04.123.0004.2011-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
740-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.
750-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
800-000-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2006-3.3.90.39.00,00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

3.

0013: |
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90.30.00.00
90.30.00.00

1430-000-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
1440-504-05-001-15.451-0005.2013-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
1790-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
1800-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
1810-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1830-000-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1840-103-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
1850-104-06-001-12.361.0008.2016-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
3340-000-07-001-10.301.0009.2028-
3350-303-07-001-10.301.0009.2028-
3670-494-07-001-10.301.0009.2032-
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídic

3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00
3.3.90.30.00.00

3
a

3410-303-07-001-10.301.0009-2028-3.3.90.39.00.00
3690-494-07-001-10.301.0009.2032-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
3780-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.
3790-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3820-000-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39.00.00
3830-504-08-001-20.606.0010.2034-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
4090-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.9
4100-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4110-000-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00
4120-504-09-001-26.782.0020.2036-3.3.90.39.00.00

Wu
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SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
4570-000-11-001-08.244.0015.2041-3.
4660-934-11-002-08.244.0015.2042-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4610-000-11-001-08.244.0015.2041-3.3.90.39.00.00
4700-934-11-002-08.244.0015,2043-3.3.90.39.00.00

Data da assinatura: 03/11/2021.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

MAURO BERNARDI
Detentor da Ata
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº,
102/2022-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A
EMPRESA MAURO BERNARDI,
CONFORME LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 85/2021-PMRBI.

00134:
Lu) BONITO DO IGUAÇU-PR

Pelo presente instrumento particular celebram entre si. de um lado. o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro. Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado. portador de cédula de
identidade nº. 1.420.49]1/SSP/PR e CPE/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE. e de outro lado a empresa: MAURO
BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira Branco. nº 705, CEP
85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. MAURO BERNARDI, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPE/MF sob o nº. 839.760.0009-
49, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o
presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações posteriores,assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 85/2021-PMRBI, bem como nos termos da proposta apresentada pela
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas. definidoras dos direitos.obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças
de reposição (baterias), de acordo com as quantidades e respectivos valores
descritos na tabela abaixo:
Lote/ tem | escrição do produto/

P4 1 BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 40 ELITE JUN [18,00 22285 4.011,30IAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
no minimo 40 Amperes, com liga de prata
e/ou chumbo, placas de grande espessura e
alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos
terminais cônicos e com o polo positivo do
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
tampa de polipropileno copolimero de alto
impacto, supressor de chama localizado, E

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGÚAÇU SO.
CNPJ 95 587 770/0001-99 [e SO
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E dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
gaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

24 BR BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 60 ELITE jUN ji8,00 j1295,52 15.319,36
IAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
ino mínimo 60 Amperes, com liga de prata
e/ou chumbo, placas de grande espessura e
alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos
terminais cônicos e com o polo positivo do
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
tampa de polipropileno copolimero de alto
impacto, supressor de chama localizado,
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
gaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

24 |B BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 70 ELITE JUN 17,00 [348,80 15.929,60
IAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
no mínimo 70 Amperes, com liga de prata
e/ou chumbo, placas de grande espessura e
alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos
terminais cônicos e com o polo positivo do
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
tampa de polipropileno copolimero de alto
impacto, supressor de chama localizado,
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
igaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

24 Hà BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 80 ELITE JUN 18,00 474,76 |/8.545,68
AMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
no mínimo 80 Amperes, com liga de prata
e/ou chumbo, placas de grande espessura e
lalta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos
terminais cônicos e com o polo positivo do
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
tampa de polipropileno copolimero de alto
impacto, supressor de chama localizado,
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
gaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

24 5 BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 100 ELITE JUN 200 |/557,12 1114/24
AMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
ho minimo 100 Amperes, com liga de prata E a

[2]
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e/ou chumbo, placas de grande espessura e
alta densidade, separadores com alta

A)resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos aFEIO : Ea É Vega a Oterminais cônicos e com o polo positivo do PREFEITURA 12 co 12 O
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e ”
tampa de polipropileno copolimero de alto 8) ST
impacto, supressor de chama localizado,
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
Igaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

24 6 BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 150 ELITE JUN j48,00 /649,16 /31159,668
IAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
no minimo 150 Amperes, com liga de prata
e/ou chumbo, placas de grande espessura e
alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos
Iterminais cônicos e com o polo positivo do
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
tampa de polipropileno copolimero de aito
impacto, supressor de chama localizado,
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
gaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

P4 7 BATERIA AUTOMOTIVA 12 VOLTS 180 ELITE jUN (20,00 [788689 [15.773,80
IAMPERES Bateria automotiva de 12 Volts,
no mínimo 180 Amperes, com liga de prata
(e/ou chumbo, placas de grande espessura e
alta densidade, separadores com alta
resistência mecânica, alta porosidade, alta
absorção e baixa resistência elétrica, polos
terminais cônicos e com o polo positivo do
lado direito e/ou esquerdo da bateria, caixa e
tampa de polipropileno copolímero de alto
impacto, supressor de chama localizado,
dispositivo indicador de carga elétrica, baixa
gaseificação e resistência a altas
temperaturas, garantia mínima do fornecedor
de 12 meses a partir da data de entrega.

RI6 BONITO DO IGUAÇU-PR

TOTAL| 71.853,66

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 71.853,66 (setenta e ummil, oitocentos e cinquenta e três reais e sessenta e seis centavos).

AT EXECUÇÃO E DOCLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCI,
REAJUSTE —

DP)
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Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) mese.iniciando em 12/12/2022 e terminando em 11/12/2023. podendo ser prorrogadopelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: O fornecimento dos objetos e a execução dos serviços, emquestão, deverá ter início, conforme a ordem de compra emitida pelo Depto deCompras e seguirá as instruções contidas no Termo de Referência.Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato. os preçosregistrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamentecomprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 11 doart. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado,Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar deplanilha analítica e documento que comprove à superveniência de fatosimprevisíveis. ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso deforça maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômicaextraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis.demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.

Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista naalínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, sejulgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processolicitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nasmesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pagopela Administração. o Proponente registrado será convocado pela Secretaria deAdministração para alteração. por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DADOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias.contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura. devidamente atestada.contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nomeda proponente. do banco a ser depositado, e das provas de regularidade comPrevidência Social -— INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia doTempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dosdocumentos pertinentes à contratação, ou. ainda, circunstância que impeça aliquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratadaprovidencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após aregularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de Pagamento motivado exclusivamentepelo Municiío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido deatualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimentoaté a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
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taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas. — FEITURA MUNICIPAL]
I=(1X/100)/365 j |
EM =I x N x VP, onde: | co13&-

= Indice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual:
EM = Encargos moratórios:
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008- 3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90,39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.

bj

|R!º 258: 15 DO IGUAÇU-PR

3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39,00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3

0.30.00.00
0.30.00.00e

'o

0.39.00.00
0.39.00.00

Y
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SÃO
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90,39.00.00
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15,451.0005.2020-3,3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00. 00

3.9
9

9
90.30.00.00

1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90, 39. 00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2750-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2760-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2770-107-06-001-12.361.0006,2034-3.3.90.30.00.00
2780-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2790-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2800-504-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3,3.90.39.00.00
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4500-303-07-001-10.301.0009.2052-3 3 .90.30.00.00
4510-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3. + 30.00.00
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39,00,00
4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00
4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00
4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00. eDa= n
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4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 ! DO13k:
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE |
Material de Consumo [29 Rot O DO OUAGHS
5050-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.
5230-000-08-002-20.606.0011.2061-3.
5240-504-08-002-20.606.0011.2061-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3,
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-1 1-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00

-90.30.00.00
.90.30.00,00
.90.30.00.00
.90.30.00.00

[5%

O

LI

to

to .90.39.00.00
90.39.00..00
.90.39.00.00
.90.39.00.00to

4
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, Tem
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados. nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 100.00
(cem reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para
a efetiva substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu. nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa:
b) retardamento na execução do objeto:
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal. após a adjudicação:
d) comportamento inidôneo:
e) fraude na execução do contrato:
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia. na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
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f y 1de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: Co 15
A) Infringência de qualquer obrigação ajustada; o NO
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da a
C) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE.transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato:D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração. em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93,

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentem

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. bem comodemais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI, anexos e à proposta apresentada pelaCONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento. independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termosaditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante à suavigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e à
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seuconteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento detodas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de naturezatrabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal.inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos.
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. nãocabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO ==
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As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas pdrsistema eletrônico de dados) de igual teor e forma. na presença de 02 (duas)testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores. ao fiel cumprimentodo que ora ficou ajustado. elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,Estado do Paraná. para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas desteContrato. renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiadoque seja. =
Rio-Bonito do Iguaçu-PR, 12 de dezembro de 2022.

A FA EAUGUSTO BOVINO MATAS BRRNARDITRATANTE (6x9), TR TAÍ A
| Ncul 71Testemunhas: V |
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Extrato de contrato 8071356
Contrato Administrativo nº. 102/2022-PMRBI RIO BONTO DO IGUACU-PR

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI Ur
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
.— no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro,

: 720; Céntro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Mania pal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira
Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu. PR. inscrita no CNPJ
sob nº. 10.885.464/0001-86. representada pelo Sr. MAURO BERNARDI.
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPE/MF sob o nº.
839.760.0009-49.,
Objeto: Aquisição de peças de reposição (baterias).
Valor total: R$ 71.853,66 (setenta e um mil, oitocentos e cinquenta e três reais e
Sessenta e seis centavos).
Dotações orçamentárias:
EXECUTIVO MUNICIPAL
Material de Consumo
220-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00
310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00
380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00
470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Material de Consumo
800-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
810-504-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
820-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00
650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00
860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00
970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00
990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE FINANÇAS
Material de Consumo
1100-000-04-001-04.,123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
1110-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurdica
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1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.
1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.
1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.
1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.
1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3
SECRETARIA DE OBRAS E URBAN
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005
1520-504-05-001-15.451.0005. 4
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3

.2020-3.
2020-3.

3.90.39.00.00
3.90.39.00.00
3:90.39.00.00
3.90.39.00.00
3.90:39 00.00
ISMO

3.90.30.00.00
.3.90.30.00.00
.3.90.30.00.00
3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

3.90.39.00.00
3.90.39.00.00

3.90.39.00.00
.3.90.39.00.00

|

SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Material de Consumo
2740-000-06-001-12.
2750-103-06-001-12,.
2760-104-06-001-12,
2770-107-06-001-12.
2780-131-06-001-12.
2790-146-06-001-12.361]
2800-504-06-001-12.36]
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

361
361
361
361
361

.0006.

.0006.

3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.
365.0006.2038-3.3
365.0006.2038-3.3

3350-103-06-001-12.
3360-104-06-001-12.
3560-000-06-001-12.365.0006.2039-
3570-103-06-001-12.
3580-104-06-001-12.365.0006.2039-
SECREATARIA DE SAÚDE
Material de Consumo
4490-000-07-001-10.301.0009.,205
4500-303-07-001-10.301.0009.205
4510-494-07-001-10.301.0009.205
4520-1494-07-001-10.301.0009.2052
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4571-0004-07.001=10:301-0009,2052-
4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-

52-
2-

2-3
2-3
2-

4580-0494-07-001-10.301-0009.20
4590-1494-07-001-10.301-0009.205

2034-3.
2034-3.3

.0006.2034-3.:

.0006.2034-3.

.0006.2034-3.

.0006.2034-3.

.0006.2034-3.

3
365.0006.2039-3.3.

3

à
“3.

3.3.90.30.00.00

D.30.00.00
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.30.00.00
.30.00.00
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.39.00.00
.39.00.00
.39.00.00
.39.00.00
.39.00.00
39,00.00a
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.3.90.30.00.00
:3.90.30.00.00
3.90.30.00.00

3.3.
3.3.
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90.39.00.00
90.39.00.00
90.39.00.00
90.39.00.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO E.
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (of) sânida —
85340-000 - Rio Bonito do Iguaça - Pa, Emo /

Ro BONITO DO IGUAÇU-PR

4730-0303-07-001-10.302.0009. 2053-3.3.90.39.00.,00
4950-0497-07-001-10.304.0009,2 057-3.3.90.39.,00.,00
4960-1497-07-001-10.304.0009.2057- 3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
Material de Consumo
5050-000-08-001-20.606.0010.2058& -3
S060-504-08-001-20.606.0010.2058-3.

seo |

pe).90.30.00.00
.90.30.00.00
.90.30.00.00
.90.30.00.00

5230-000-08-002-20.606.0011.2061-
5240-504-08-002-20.606.0011.206]
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.
5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.
5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.
5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Material de Consumo
5430-000-09-001-26.782.0012.2064-3.
5440-504-09-001-26.782.0012.2064-?.
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3. .90.39.00.00
5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Material de Consumo
5820-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
5830-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6130-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6140-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39,00.00
5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90,39.00.00
6030-934-11-002-08.244.0015. 2071-: Ss 90.39.00.00
6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00

E

4)

UI

Do

-D0.39.00.00
.90.39.00.00
.90.39.00.00
-90,39.00.00

2)

Wo

O

.90.30.00.00 :
.90.30.00.00ty

Lo

ud

Lo

bo

L

6190-504-11-002-08.244.0015.2072- 90.39.00.00
6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3. 90.39.00. .60
Prazo de vigência: 12/12/2022 à 11/12/2023.
Data de assinatura: 12/12/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGU R$

[E

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Parai

bed

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
102/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MAURO BERNARDI. PREFEITURA ri) PAS

po135S
OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota munici
elétrica).
Ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa MAURO BERNARDI, com sede
na rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito
do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 10.885.464/0001-86, representada
pelo Sr. MAURO BERNARDI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº. 839.760.0009-49, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de
dezembro de 2023 e terminando em 11 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrume em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

MAURO BERNARDI
Contratadd

Testemunhas:



CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

oo " " [PREFEITURA 2:BRR TENExtrato de Termo Aditivo para Publicação ' Í
Contrato Administrativo nº. 102/2022-PMRBI 0013

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira
Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ
sob nº. 10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. MAURO BERNARDI,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPE/MF sob o nº.
839.760.0009-49,
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 12 (doze) meses, iniciando em 12 de dezembro de 2023 e terminando
em 11 de dezembro de 2024.
Data de Assinatura: 01/12/2023

RIO BONITO DOrO DO IGUAÇU-PR |

[9



CNPJ 95 587 770/0001-99

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIV :102/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MAURO BERNARDI.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra paramanutenção de veículos c máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos 27 (vinte ec sete) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato efunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO «e à Empresa: MAURO
BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº TOS, CEP85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
10.885.464/0001-86, representada pelo St. MAURO BERNARDI, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº. 839.760.0009-49, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:
Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do contrato por mais 06 (scis)
meses, iniciando em 12 de dezembro de 2024 e terminando em 11 de junho de
2025,

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se opresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348 17 80vinNO:33348170915
0915 Dados: 2024.11.27 08:39:23

3'00'SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

MAURO BERNARDI
Contratad

Testemiunhas: h
ll À)

Aa) V 2-

d

RIO BONITO DO IG!

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU À 4 Ne

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3 osa1229 E.
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná =
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU k 3Q

CNPJ 95 587 770/0001-99 IF
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122 —
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 102/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino
Vieira Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita
no CNPJ sob nº. 10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. MAURO
BERNARDI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e
CPF/MF sob o nº. 839.760.0009-49.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 12 de
dezembro de 2024 e terminando em 11 de junho de 2025.
Data de Assinatura: 27/11/2024.
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: DO13ss |
MINISTÉRIO DA FAZENDA |
Secretaria da Receita Federal do Brasil RIO BONITO DO IGUAÇU-PR |
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional MERSANMENAIOS à

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAURO BERNARDI
CNPJ: 10.885.464/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:19:51 do dia 03/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/09/2025.
Código de controle da certidão: 3ACO0.FA78.E0B1.BASD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



SVEE Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda SREFEITURA

Receita Estadual do Paraná gia: |

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036845194-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.885.464/0001-86
Nome: MAURO BERNARDI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 17/09/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (20/05/2025 16:00:55)



pus,
[PREFEITURA MUNICIPAL

V
] j

UUI3SSS

jmo BON'TO DO IGUAÇU-PR

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESTADO DO PARANÁ

Email: prefeitura&riobonito.pr.gov.br - ww.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO Positiva com efeito de negativa 499/2025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS

IMPORTANTE: POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

CERTIFICAMOS QUE A PRESENTE CERTIDÃO ESTA SENDO EXPEDIDA DE FORMA POSITIVA COM EFEITO DE
NEGATIVA, TENDO EM VISTA A EXISTÊNCIA DE CRÉDITOS NÃO VENCIDOS.

VALIDADE: 28/07/2025 CÓD. AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5524XXCB73

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: MAURO BERNARDI

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

2536 10.885.464/0001-86 90483280-48 194
ENDEREÇO

R DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO, 0 - centro - AUTO PEÇAS E MECANICA SANTIAGO Rio Bonito do Iguaçu - PRI
ICEP: 85340000

ATIVIDADES
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação)

mecânica de veículos automotores, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária,
Serviços de usinagem, tornearia e solda, Reforma de pneumáticos usados, Fabricação de máquinas e equipamentos para)
tterraplenagem, pavimentação e construção, peças e acessórios, exceto tratores, Manutenção e reparação de equipamentos)
hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas, Manutenção e reparação de tratores agrícolas, Manutenção e reparação de
ftratores, exceto agrícolas, Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e
construção, exceto tratores, Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores, Serviços del
manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Serviços de borracharia para veículos automotores, Serviços de)
instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores, Serviços de reboque de veículos

(Observações:

= e
Nfra apa JOHANN

Rio NE pede Maio de 2025)

Dámina 1 da 1
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fuO BONITO DO IGUAÇU-PR |

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  10.885.464/0001-86
RazãoSocial: MAURO BERNARDI ME

Endereço: R DR CARMOSINO VIEIRA BRANCO 705 / CENTRO / RIO BONITO DO
IGUACU / PR / 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/05/2025 a 02/06/2025

Certificação Número: 2025050401591586825501

Informação obtida em 20/05/2025 16:01:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAURO BERNARDI (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.885.464/0001-86
Certidão nº: 27776357/2025
Expedição: 20/05/2025, às 16:01:08
Validade: 16/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MAURO BERNARDI (MATRIZ E FILIAIS), Inserito(a) no

CNPJ sob o nº 10.885.464/0001-86, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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A MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 23/05/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO (VIGÊNCIA) AO PREGÃO PRESENCIAL Nº

85/2021 = CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 98,99,100,101 e 102/2022-PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração.

Mediante o pedido de aditivo de prazo (vigência), 06 (seis) meses, na solicitação feita

em anexo, solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio

das despesas.

Atenciosamente,

(Ser.
Kariane Doss
Departamento de Compras



Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99 EE o

O) Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 | 91 j
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Ro BOH:TO DO ?

“boa Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 27 de maio de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras
Ref. Indicação de previsão orçamentária para aditivo Pregão Presencia 85/2021 —
Contratos Administrativos 98,99,100,101 e 102-2022. Aquisição de peças de reposição e
serviços de mão de obra para manutenção dos veículos e maquinas pesadas da frota
municipal.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
880-000-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
890-505-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
900-510-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
910-1045-03-004-04.122.0003.2013-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
820-000-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
830-505-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
840-510-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
850-511-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
860-1045-03-003-04.122.0003.2013-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1540-000-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1550-505-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
1560-512-05-001-15.451.005.2020-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
1490-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1500-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1510-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1520-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
2970-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2980-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
2990-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
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3000-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
2820-000-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2830-102-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2840-103-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2850-104-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2860-107-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2870-131-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2880-146-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
2890-151-06-001-12.361.0006.2034-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE SAÚDE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
4840-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4850-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4860-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4870-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4880-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
4890-1496-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
4710-000-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4720-004-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4730-303-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4740-372-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4750-374-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4760-381-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4770-494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
4780-1494-07-001-10.301.0009.2052-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE AGROPECUARIA E MEIO AMBIENTE
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
5580-000-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
5590-505-08-001-20.606.0010.2058-3.90.39.00.00
Material de Consumo
5520-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5530-505-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5540-996-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
5550-1065-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.30.00.00
SECRETARIA DE VIAÇÃO
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
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6010-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6020-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
6030-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
5960-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5970-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5980-505-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
5990-1052-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00
6000-1065-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.30.00.00

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
6400-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6410-505-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00
6490-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6500-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6510-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00
6610-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6620-990-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00
6760-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
6770-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00
Material de Consumo
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6370-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.30.00.00
6460-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6470-937-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6480-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.30.00.00
6710-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00
6720-505-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.30.00.00

Atenciosamente, - :

REIS Ss ooo
Contadora

CRC 071170-/O-6 PR
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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçuw/PR, 30 de maio de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Presencial nº 85/2021 - Contrato

administrativo nº 98,99,100,101 e 102/2022-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo para mais 06 (seis) meses, solicitado

pela Secretaria de Administração e as empresas:

ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº. 80.851.140/0001-02;

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº.
00.824.499/0001-51;

AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, inscrita no CNPJ nº. 80.028.319/0001-64;

NELSON BAVARESCO & CIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-02;

MAURO BERNARDI, inscrita no CNPJ nº. 10.885.464/0001-86, envio o mesmo para

devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos princípios que
norteiam o referido processo.

Kariane Doss
Departamento de Compras
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PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA:  Solicitição de aditivo de
vigência referente aos Contrato de nº.
98/2022, 99/2022, 100/2022, 101/2022 e
102/2022, todos oriundos do Pregão
Presencial SRP nº 85/2021.

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei
nº 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência dos
seguintes contratos administrativos: 1) da aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra
para manutenção de veículos e maquinas pesadas da frota municipal (parte elétrica), referente ao
Contrato Administrativo nº 98/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PRe a
Empresa ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA — EPP. 2) da aquisição de peças de reposição e serviços de
mão de obra (parte elétrica), referente ao Contrato Administrativo nº 99/2021, celebrado entre o
Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA —
EPP. 3) da aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra (parte elétrica), referente ao
Contrato Administrativo nº 100/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PRe a
Empresa AUTO ELÉTRICA E MECANICA JS08 LTDA. 4) da aquisição de peças de reposição e
serviços de mão de obra (parte elétrica), referente ao Contrato Administrativo nº 101/2021, celebrado
entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa NELSON BAVARESCO E CIA LTDA -
EPP. 5) da aquisição de peças de reposição (baterias), referente ao Contrato Administrativo nº
102/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PRe a Empresa MAURO BERNARDI.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria Administração;

b) Indicação de Dotação Orçamentária;

c) Memorando Interno advindo do Departamento de Compras; 7

d) Certidões de regularidade fiscal e trabalhista da empresas; /
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e) Contratos Administrativos e Termos aditivos.

É breve o relatório.

PARECER

No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admite tal
possibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos
seguintes termos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:
()
$ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
motivos, devidamente autuados em processo:
(=)
11 — superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
()
$ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Consoante se verifica, o prazo de vigência findará da forma que segue:

Contrato Administrativo nº 98/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR e a Empresa ZANIN AUTO ELETRICA LTDA — EPP, com vigência até 06/06/2025.

Contrato Administrativo nº 99/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu -
PR e a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA — EPP, com vigência até 08/06/2025.

Contrato Administrativo nº 100/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu
- PRe a Empresa AUTO ELETRICA E MECANICA JS08 LTDA, com vigência até 11/06/2025.

Página 2/de 4
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Contrato Administrativo nº 101/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu
- PR e a Empresa NELSON BAVARESCO E CIA LTDA — EPP, com vigência até 11/06/2025.

Contrato Administrativo nº 102/2021, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu
- PRe a Empresa MAURO BERNARDI, com vigência até 11/06/2025.

Portanto as prorrogações encontram-se dentro do prazo legal.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer
outros ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões
descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da
Procuradoria avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa
envolve aspectos de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e
oportunidade. São, por isso, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

Da leitura e interpretação dos dispositivos acima transcritos, conjugados com as
disposições da Lei nº 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros
requisitos a serem preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber:

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) limite total de vigência de 60 meses;
4) prestação regular dos serviços até o momento;
5) redução ou eliminação dos custos já pagos;
6) respeito aos limites de preços estabelecidos;
7) aprovação formal pela autoridade competente;

= Página Se 4
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Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração na continuidade do contrato
e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apresentação da motivação e
aprovação da proposta, já comentadas. Também o limite da vigência foi exposto.

CONCLUSÃO:

Portanto, opino pela possibilidade de realização 2. aditivo requerido, eis que presentes
os requisitos ensejadores para tal. Ê /

É o parecer, salvo entendimento diverso!

Rio Bonito do Iguaçu- PR, em E junho de 2025.
Í j
Í E
EE <A

RICARDO COR$O
Procuradór Municipal

OAB/PR 50287
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Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &Qriobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: TERMO ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 85/2021-PMRBI, FIRMADA ENTRE O MUNICIPIO E AS
EMPRESAS:

ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA-EPFP, inscrita no CNPJ nº. 80.851.140/0001-02;

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº.
00.824.499/0001-51;

AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, inscrita no CNPJ nº.
80.028.319/0001-64;

NELSON BAVARESCO & CIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-
02;

MAURO BERNARDI, inscrita no CNPJ nº. 10.885.464/0001-86.

CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E SERVIÇOS DE
MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS
PESADAS DA FROTA MUNICIPAL (PARTE ELÉTRICA).

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Administração e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do
Termo Aditivo de prazo (vigência) por mais 06 (seis) meses, cumpridas as disposições
legais e de acordo com a Orientação Jurídica da Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de junho de 2025.

SEZAR Assinado de forma
digital por SEZAR

AUGUSTO AUGUSTO
BOVINO:33348 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.06.02
170915 08:44:51 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 02/06/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) DO PREGÃO

PRESENCIAL Nº 85/2021 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 98,99,100,101 e

102/2022-PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias

necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Parecer jurídico;
c) Autorização do Prefeito.

Atenciosamente,

uaua Com.
Kariane Doss
Departamento de Compras
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
102/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MAURO BERNARDI.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças de
reposição (baterias).

Aos dias 06 (seis) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa MAURO BERNARDI, com sede
na rua Doutor Carmosino Vieira Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito
do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 10.885.464/0001-86, representada
pelo Sr. MAURO BERNARDI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
4.807.797-8 e CPE/MF sob o nº. 839.760.0009-49, resolvem aditar ao contrato
original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
junho de 2025 e terminando em 06 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZARAUGUSTO A AS o
BOVINO:333481 BOVINO:33348170915

Dados: 2025.06.09
70915 10:1159-0300

SEZAR AUGUSTO BOVI
Prefeito Municipal

MAURO BERNARDI
Contratada

Testemunhas:

1- a.

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
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Contrato Administrativo nº. 102/2022-PMRBI
Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI

Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MAURO BERNARDI, com sede na rua Doutor Carmosino Vieira
Branco, nº 705, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ
sob nº. 10.885.464/0001-86, representada pelo Sr. MAURO BERNARDI,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-8 e CPF/MF sob o nº.
839.760.0009-49.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a aquisição de peças de reposição
(baterias).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em
06 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025.

[Ro BON TO DO IGUASU-PR



[PREFEITUIITURÁAo.
0132. |

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 — - Centro : Telefax (0**42) 365BEPÍZZTO DO ISUATA-PR)

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUA(

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.

100/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-

PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08

LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para

manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).

Aos dias 06 (seis) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,

pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado

pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.

SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa AUTO ELÉTRICA E

MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua Vereador José Ayres de Oliveira,
1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob

nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE

OLIVERA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e

CPE/MF sob o nº. 288.172.229-68, resolvem aditar ao contrato original, de

acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado
o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de
junho de 2025 e terminando em 06 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

ssinado de forma di
SEZAR AUGUSTO ARNO
BOVINO:3334817 BOVINO:33348170915
0915 Dados: 2025.06.06 14:27:38

ox00

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente

F ub s HELOIZA MARIA DE OLIVEIRA
9 E Data: 09/06/2025 09:10:19-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA Docknanto sasnsdo Gpisimente

ConTEaIÇOS goubr stats
verifique em https://validar .iti.gov.br

Testemunhas:

1- Ve



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 100/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: AUTO ELÉTRICA E MECÂNICA JS08 LTDA, com sede na Rua
Vereador José Ayres de Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Laranjeiras
do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 80.028.319/0001-64, representada pelo
Sr. JOANIR ANTONIO LIMA DE OLIVERA, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 1.668.643-3 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 288.172.229-68.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em
06 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025.

Documento assinado digitalmente Documento assinado digitalmente

p vb: HELOIZA MARIA DE OLIVEIRA vb 2 JOANIRANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
9 3 "> Data: 09/06/2025 09:09:18-0300 o: P Data: 09/06/2025 09:18:18-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br Verifique em https://validar.iti.gov.br

CNPJ 95 587 770/0001-99
fegeremTURA ES

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) S3-MY 1 34

85340-000 - + Rio Bonitodo Iguaçu - o |
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR



[PREFEITURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO I Aê 15.
=

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.

98/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-

PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR E A EMPRESA ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para

manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte

elétrica).

Aos dias 06 (seis) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,

pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado

pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.

SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa ZANIN AUTO ELÉTRICA

LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel

Guillherme de Paula, nº. 980, CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul,

PR, representada pelo Sr. JULIANO FRANCO DE ANDRADE, portador da

Carteira de Identidade RG nº. 6.216.477-8-SESP/PR e CPF/MF sob o nº.

029.479.859-58, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as

cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado

o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de

junho de 2025 e terminando em 06 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO! ARRAES
BOVINO:3334817 80viNo:33348170915

Dados: 2025.06.09 09:29:580915 aa
SEZAR AUGUSTO BOVINO
oa folks RESaiatf

Documento assinado digitalmente
ovbr JULIANO FRANCO DE ANDRADE

go /* Data: 09/06/2025 09:50:42-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- o

BONTITOIGUACU-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação 001 |

Contrato Administrativo nº. 98/2022-PMRBI Sn

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.

80.851.140/0001-02, com sede à Rua Coronel Guillherme de Paula, nº. 980,

CEP 85.301-220, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, representada pelo Sr.

JULIANO FRANCO DE ANDRADE, portador da Carteira de Identidade RG

nº. 6.216.477-8-SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 029.479.859-58.
Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato

por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em

06 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025.



[PREFEITURA

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.

99/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-

PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR E A EMPRESA INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA

- EPP.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para

manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte

elétrica).

Aos dias 06 (seis) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, o

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,

pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado

pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.

SEZAR AUGUSTO BOVINO e à Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO

PEÇAS LTDA - EPP, com sede à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo,

1.303, CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob

nº. 00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN,

portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob

o nº. 706.267.589-04, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as

cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado

o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de

junho de 2025 e terminando em 06 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se O

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO — Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348170 Bovino33348170975
Dados: 2025.06.06 14:25:57

915 0300

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municinal

Documento assinado digitalmente

ovbr GILSON PEDRO PASSARIN
go | Data: 09/06/2025 13:24:06-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP
Contratada

Testemunhas:

1-
Fe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

[PREFEITUR? MTE PAL

Extrato de Termo Aditivo para Publicação .

Contrato Administrativo nº. 99/2022-PMRBI 00135

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI
Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à

Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,

Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,

representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.

Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para

manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte

elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato

por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em

06 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025.

|&o gox:ro DO IGUAÇ!I-PR |



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
=

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paran:

LRIOQ ROLE:to " O DO IGUAÇU-PR |

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.

101/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 85/2021-

PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO

IGUAÇU/PR E A EMPRESA NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP.

OBJETO: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para

manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte

elétrica).

Aos dias 06 (seis) do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, O

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,

pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado

pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.

SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa NELSON BAVARESCO & CIA

LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 05.879.359/0001-02, situada à Avenida

Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-020, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste

ato representada pelo Sr. NELSON BAVARESCO, portador da Carteira de

Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e inscrito no CPF nº. 620.365.809-04,

Centro, Laranjeiras do Sul, PR, resolvem aditar ao contrato original, de

acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado

o prazo de vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de

junho de 2025 e terminando em 06 de dezembro de 2023:

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se O

presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO.

Ae eeIZ091S SOVOSSSANIZOSIS
à Dados: 2025.06.06 14:28:24

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Documento assinado digitalmente
vb NELSON BAVARESCO

9 É Data: 17/06/2025 15:34:41-0300
verifique em https://validar.iti.gov.br A LTDA = EPP

Contratada

Testemunhas:

1-
VW



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 101/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-PMRBI 0013€t:
Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência

PREFEITURA [2 UNVIPA

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESPRDOS BO

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e

funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: NELSON BAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ

nº. 05.879.359/0001-02, situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEP 85.301-

020, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON

BAVARESCO, portador da Carteira de Identidade nº. 4.456.480-7SSP/PR e

inscrito no CPF nº. 620.365.809-04, Centro, Laranjeiras do Sul, PR.

Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para

manutenção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte

elétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato

por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em

06 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025.



QUARTA-FEIRA, 11 DE JUNHO DE 2025

fpREFENTUIKA

| po1i3%t.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO
ELETRÔNICA Nº07/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 99/2022-FMRBI

Pregão Presencial nº. 85/2021-FMRBI
Terceiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência

(Contratante: MUNICÍPIO DE KlO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
(PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

Coreiva de euoamentos,
VALOR ESTINADO: R$ 15,180,00 (une me. cento e orerie "ea%6),

ÓRGÃO LICITANTE: MuNCoO de Mo Bordo do Iguaçu. viado do Paraná, CNPUAA nº
95587 770000158.ER CEoqme eimuônca de Bos de Lictações e Leio - OU COMPRAS
GRFRE HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 17/06/2025 - 08h 00m'n.
INFORMAÇÕES: seavés do emo

ESCLARECIM! Áuaves da paga Wevônica no sistema BLL COMPRAS -
“em campo próprio pará este fim relacionado ão processo desta

SEA AM 2 AI aneics poderão ser otdos no são ofcal do Muncipio
Emb Nacional de Contratações Púticas (PCP).

(Ro Bento do Iguaçu - Pr, 10 da junho de 2025.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
NEEio e AaRãS

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO
TSF E SA TOA

MeeTSambe TO o Camo
asa cc Robesiodelen |

ao

Teias (69242 SAS3-ITR
rerans

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025,

PROCESSO ADUIMISTRATIVO Nº 100/2025
MOVADATA PARA ABERTURA

(O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, atraves do Pregoero, designado cel Decreto nº
Pibiâaae ema pótheo, para conhecimento dos inferasadõe. due rentiará Mctação na

PREGÃO na iona ELETRÔNICA, lpo MENOR PREÇO POR LOTE. mede de disputa,
(condes nã tes Federal nº 14133/2021, do Dcewio

(OBJETO: Conteação de empresa para 0 fomecinento e mciantação de Wistema de geração de
(Cilpa towovenaica OM GRIO, t se instalado em estutra extsteme, mnclingo eisteração do preciso.
Témmas para tua asrovação e homologação Junio à Concensaráns
EÓPEL ARTe 500r os equpementos, entrada de seniço pacrdoUfánico de 200A materias, mão.
(de obra de ratalação. pera stenser demanda, de proce putacos municiait,

VALOR ESTIMADO: NS 270.130,90 (curentos e eeenta má, elecenios e vma rea).
;ANTE: Moncipo de fio Dorsa do lguaça, Extado do Paranã CNPAMF nº

e toi + BU COMPRAS

sauhacamenta 225 em campo própro para este tm. reiaconado ne processo desta jotação.
RIAA a Ares arerse poderão ser cbidos no tão ofcal do, Mundi
SFB Nacena de Convacações Puticas (PCP).
Ro Bonto do iguaçu - Pr, 05 de junto de 7025.

MAIARA FERNANDA DA SILVAPregeas.
Decreto 1º12/2026

ipal, em pleno de seu mandato e
SEZAR AUGUSTO BOVINO.
INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à

apirão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
inscrita no CNPJ sob nº. DON24.499/0001-51,
ON PEDRO PASSARIN, portador da

Identidade RG nº. 1.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o
(Objeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para
 mantienção de veículos e máquinas pesadas da frota municipal (parte
elétrica).
DO PRAZOD
(por mais 06 (seis) meses,
(06 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025,

(Contratads

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
;ciando em 07 de junho de 2025 e terminando em

ivo para Publicação
nº. 100/2022-PMRHI
15/2021 -FMRUIPregão Presencial

Terceiro Termo Aditivo - Prazo de Vigêns
(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO HONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
(PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

pelo Prefeito em pleno exereicio de seu mandato €
funções Se. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
|Conestada: AUTO MECÂNICA 1808 1
Vereador José Ayres de Oliveira, 1493, Centro, CEP 85.301-240, Li
|do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. RO.028.319/0001-64, representada pelo
(St. JoANIK ANTONIO LIMA DE OLIVERA, portador da Carteira de
(Identidade RG nº. 1.668.643-) SESP/PR e CPE/MEF sob o nº. 288.172.229-68.
úbjeto: Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para

de veículos pesadas da frota ipal (parte
[elêmrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato
[por mais 06 (seis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em
06 de dezembro de 2025.
Data de Assinatura: 06/06/2025.

CONF 95 587 T70/0001-99. +» r ea <C

[SF ES suo > aaa A

ak ITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IG!
ENTE SS SET TTRISTAS

Mes Te Seembro, 0 = Cano
ameno cc Ronontedolíes —

Tegão icirônica nre Termo Aditivo - Reequilíbrio
DE RIO O IGUACU, FSTADO DO(contratante:

PARANA, peceoa jur!
representado pelo Prefeito Mui
rúnções Sr. SEZAR AUGUSTO
nº 1 430.491/SSP/PR 6 €

esTADO DO
to devidamente

Tarieica deSNo.s26.079.72,
1360. Chr 4$.601-500:

ne prestação de serviços de
Tcão de projetos técnicos, para busca de

Ge ninaneizment:

e SopeciroTCM Tmábiio  lcenelamento)
's rerrogada « vigencia du contrato por m (doze) meses,
Nie julho de 2025 até 30 de Junho de 2026.

as
1º de R$ 234.040,32 (duzentosCentavos).

(TORA MUNICIPAL DE IO HONITO DO IGUAÇU
Tetofas (Saens

Pregão Presencis
Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigênci:

(Contratante: MUNICÍPIO DE RIO HONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

TRtCÃO trTRÔNCO Ne 15/2028 paRãe
t Formação de regave de pregos gustronda 5 prIirção de terviços de arbitragem pera

04 wo eoITO DO IGUAÇU,1, insere no CNPI sob nº 85.587.770/0001-08.
So quata Ends de Parana, neve

PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato
pelo Prefeito à, em pleno de seu mandato e

(runções Sr. SEZAR AUGUSTO NOVINO.
(Contratada: NELSON HAVARESCO & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº,
(05 479.359/0001-02, situada à Avenida Manoel Ribas, 2900, CEF $5.301-020,
(Centro, Laranjeiras do Sul, PR, neste ato representada pelo Sr. NELSON
RAVARESCO, portador da Carteira de Identidade nº. 4.356.4x0-75SP/PR e

- ra - inscrito no CPF nº. 620.365.809-04, Centro, Laranjeiras do Sul, PR. E
REFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU S Centro, Laran) À
= ã insanos jotjero: às de peças de < serviços de mão de obra para & CEA a A SN Mo Ma a

ENFISS SET TIANENOA-AS ão de veículos e pesadas da frota (parte [KRoTARÇEM OB FUTEDOL SETE- MASC.

matas HE o Com Tetegue c07raz) DASScAH22 (elétrica) -
Aeeso Melemedoteç o Peel DO PRAZO DF. VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato TT” ao Pie RAR

[por mais 06 (scis) meses, iniciando em 07 de junho de 2025 e terminando em
lo6 de dezembs 2:
[Data de Assinatura: 06/06/2025, n T+. ES BCAL Reeeiooo

pregão ELETRÔNICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2026

|O uuncioio DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR. svaros do Pregoe-o, cengnade Fei Deaisto nº ++ EX MEL Meeciro
Treseãs, ema ara comheemento,(doa inioreasados, Ave senhtará, Mceação ão;
Tdtae PREGÃO ne lona ELETRÔNEA tos MENOR PREÇO POR LOTE. medo de depuis EE
TRSERTO mmeenadas em SAC ne tm Cedial ne 14199203, do Doom io:
Máfia né 167, 0 29 0e "2693 Le con 123/2006 Le Ed | rre EX eco Moo

MUTDA. Le Complementar nº 1282016, Lei Componente: nº 046/2014, Decioto Muncinei nº é
262005 0: Lataria. e duma iguição agiesrel e. anda. de acmáo com
OBJETO: Fernação ee regueo de ueços Locação Se comendo Na Vuc e eucavadvra Nerstes, 7 =
CREIO EE Te MAZTSO WcifOS. para lenda: ds demandas Operaconan da Secreiana
EA do Wlsio, icons E tento e some de mca ia mo ara o Contrato Administrativo nº, 102/20:
Temmencerçer eo Pregão Presencial nº, 85/2021-PMRBI Te EE —s
SATO ESTADO: R$1 280 020.00 (um mando avamien e ciente mo evmo sea) Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigênci

LICITANTE: Muniioo e Mo Bono do Mueçu. Emtado do Parana, CNPINMF nº (Contratante: MUNICÍPIO DE RIO HONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO T
RES " ó o. FARANÁ. pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devi
à — o ral RE E , (representado. pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu ma VEEFETONA RONSENTAL BENS BONITO DOSE
ERPRENORADE ReERTURA E suLcAMENTO: 27/06262s- 14n coma. funções St. SEZAR AUGUSTO BOVINO. Sri Tem

INFORMAÇÕES: siaves So vm! e |Contratada: MAURO BERNARDI, com vede na rua Doutor C: Metais A Erme o Tede insana
CE AREENaTaao Eeeaaço pio pera ema Bm eatescneés 2 preceea Aeria RSinAa,, Branco, nº 705, CEF 85.340-000, Rio Benito do Iguas Ames o Mmetváotes co reed
PAES Ir Arcos poderão sei cbdos no tão ckcial do Múncimo [ob nº 10.8H$.464/0001-86, representada pelo Sr.

- o = tortador da Carteira de Identidade RG nº. 4.807.797-R e CPF/MF sob o nº. TETAS
PEEfTcEAA oe Conreiações roicas (PNCF). 839 .760.0009-49. frUTSA 56 00)

Objeto: O presente contrato tem por ubjeto a aquisição de peças de reposição IM So So Co ÇE Tvs ol esco Reco estou
Rio Borto do igueçu - Pr, 10 de junho de 2025. |chaterias), TRATACAD DE EMPHERA PARA,

[DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato [APR DAR SeRviÇOS DE ARMITRAGEM
[por mais 06 (seis) meses, inicisndo em 07 de junho de 2025 e terminando emAS fadado Ae UM UR SAIA ES AÇO Soo Roo Ro IN INSaAs

: Data de Assinatura: 06/06/2025. IRATAÇÃO DO CunhESA

ESSS s Eoar OE EM ETERNA FT
FREFEITURA MUNICIPAL DE RIO HOR EEE) — PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUACU CONTRA TAcAS DE permeia sARA.

PANEL Cc en LAS TF es SATTn AA Mae fun] eo So
SRA a NR nuerasmetaãO co Gm o Teigfes(0PEDIGITTR SEIA

o essunsoo Mmentadteã co reed e taTandra
Te ARES CUIT0A ue ol co MT MESSI o

to de Termo Aditivo para Publicação Extrato de Termo Aditivo para Publicação [AONTGAR SERVIÇOS DE AROITRAÇEM
2022-PMRI) Contrato Administrativo nº.78/2024-PMRDI

Pregão Presencial nº. BS/2021-PMRDI Pregão Eletrônico nº. 32/2023-PMRAI T | fon DE CU A REA E E] Bs RA NASA
Tercnito Termo Aditivo — Prazo de Vigência Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Vigência e Execução 7; fRorRAdrua FuTERO! SETE VETERANO o do

[contrataçte: MUNICÍPIO Dê RIO BONITO, DO IGUAÇU, ESTADO DO | | [conrainte: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO foraneta pera prestação, .
PARAN, estos Jrtáica de direito, público interno. neste fio devidamente | | |PARANÁ: pessos juigica de direita público Incra, REI o devidamente ERA

sentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e [Fútioi de Campo e ivtanel
funções Sr. SEZAR AUGUSTO HOVIXO. o. | |&nções Se SEZAR AUGUSTO BOVINO. faco Femme as eloa herena do Tuna

ZANIN AUTO ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ sob, (Contratada: IARA TERRES DA SILVA DAMBROSKI, inscrita no CNPJ sob | | fora Fufcoi Sel é leme eres E
1º sede à Rua Coronel Guiliherme de Paula, nº. 980.

ças do Sul, PR. representada pelo Sr
Identidade RO

(nº. 6.216.477-8-SESP/PR e CPE!
Aquisição de peças de reposição e serviços de mão de obra para

de veículos e máquinas pesadas da fiota municipal (parte
leiétrica).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fies prorrogado o prazo de vigência do contrato
[por arais 06 (seis) mes: em 0º de junho de 2025 é terminando em
06 de dezembro de 2025.

|Duta de Assinatura: 06/06/2025.

(nº. 26.655.261/0001-33, com sede na Estr
nairro Paiquere, Nove Laranjeiras, PR, representada pelo Sr.
JÚNIOR DAMUROSKI, portador da Carteira de Identiái
10.412.349-0/PR e CPF/MF sob onº. 072.509.669-10.
(Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios para a Secretaria Municipal de
Assistência Social.
(Do PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
(Tigência é execução do contrato por mais O6 (seis) meses. de 11 de junho de
[12028 até 10 de dezembro de 2025.
Dota de Assinatura: 09/06/2025.

Paiquere. s/n, CEP 85.350-000,SIDINEI
RG nº. lu.ovaLOR DA ATAR$ 61.078,00 pese ccrana e Sesmento e Divas Me, Novecenans e Noventa € Nvve Meana.

[12 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da contratação, terso cobertura pelos
|rdnos orçamentários consignados na Lei O-tamentária Anual (LDA) para 9 exercício de 2024, fonte
|U recursos próprios do Municioia, nas seguintes funcionais programáticos.


